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Histórico,   Arqueológico,   Artístico e Turístico do Estado^^ Z~,w7      A'//t/'^>c>h 
Sao Paulo - Sao Paulo 

Prezados Senhores 

A Comissão Especial de Inquérito da Câmara de Vereadores 

de Atibaia,   criada pelo Decreto Legislativo 6/81 e a  Pedra Grande Inter-Açao 

Ecológica de Atibaia,   entidade legalmente constituída,   sob n? 220,  livro A. 3 , 

de Registro de Pessoas Jurídicas,  do Cartório de Registro de Títulos e Doca  - 

mentos,   vem requerer junto ao CONDEPHAAT abertura de processo de tomba- 

mento da Serra do Itapetinga,  com base nas razoes e documentos que seguem 

em anexo: 

RAZÕES 

a. As lapas e os rochedos da Serra do Itapetinga fazem par- 

te de um extenso complexo criaiaVi.no que particularmente aflora com extrema 

arte,   graça e harmonia nesta região,  constituindo juntamente com a montanha 

e sua cobertura de flora,  arranjo de rara beleza estética que contribui de forma 

considerável como elemento de leitura e identificação de Atibaia,    Nao e justo 

que uma beleza regional seja dilapidada em função dos interesses de uns poucos 

(loteadores e comerciantes de granito). 

b. Atibaia esta situada num complexo local de transição en- 

tre a Serra da Cantareira e o planalto da Mantiqueira.  Em termos técnicos 

trata-se de uma área de transição ecológica de extrema fragilidade,  isto e, 

área limítrofe entre dois diferentes ecossistemas.  Lugares como este,  na 

natureza,   sao reservas que,  no caso de Atibaia,  a cada ano,   sofre uma agres - 

sao pela destruição das florestas,   dos lagos,   sobretudo pela predaçao das en   - 

costas da Serra,  pelas tentativas de especulação com o espaço regional. 

c. A Serra do Itapetinga,  com a Pedra Grande e a Toca 

Grande,   constitui tradicional área de lazer da população,  que hoje se encontra 

impedida pelos loteamentos e proprietários de usufruir livremente das lapas, 

fontes,   cascatas e demais belezas naturais. 

d. Elemento do Brazao de Armas de Atibaia: "No terceiro 
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campo do brazao,  uma Serra,   em sua cor natural,  lembra a Serra do Itapetin- 

ga,  acidente geográfico tao característico de Atibaia,   que bem pode ser classi_ 

ficado como um dos seus pontos mais importantes de referencia.11   O  Brazao 

de Armas de Atibaia foi criado pela Lei Municipal n? 232,  de 21 de junho de 

1954. 

DOCUMENTOS 

e.  Enviamos em anexo o Processo da Comissão Especial   de 

Inquérito da Câmara,   em andamento,  bem como um abaixo-assinado de pessc) 

as favoráveis a preservação da Serra do Itapetinga,  que manifestam total 

apoio ao encaminhamento do pedido de tombamento da área em questão,   ao 

CONDEPHAAT. 

Sendo o que se nos apresenta no momento, colocamo-nos ao 

seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam ne 

cessarios,   subscrevendo-nos. 

* 

Ate nci o s amante, 

Edison Antônio Teixeira 4 Presidente da 
Ccvmissao Especial de Inquérito 

Euclides B.  Sandoval - Presidente da 
Pedra Grande Inter-Açao Ecológica de 
Atibaia 
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ATA DO DEBATE DA 

" SERRA DE ITAPETINGA " 

Presidente : EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

Aos primeiros dias do mês de outubro do mil novecentos e oitenta e dois,realizou-se o 

Debate sobre a " SERRA DE ITAPETINGA " ,contando com a presenças dos seguintes Senho- 

res :- Aziz Nacibe Ab'Saber-DD.Presidente da CONDEPHAAT e Professor da EGEOG-USP;Jose 

Pereira de Queiroz Neto-DD.Professor Geografia USP ;Emerson Martini -Faculdade Saüde- 

Püblica -USP-São Paulo;Pietro Luoni-Oiros União Defensores da Terra-São Paulo;Fabio - 

Feldman-Oiros  União Defensores  da Terra-São Paulo;Celso Engracia  de 01iveira-Sindica- 

'^P Arquitetos  do  Estado de São  Paulo;Davinir de Castro Peres-ex-Engenheiro Agrono 

m  da  Casa  da Lavoura  de Atibaia;Dr.  Nelson Hossne-Assessor Juridico da Câmara Municl 

pai   de Atibaia;Dr.  Marcial  Ablas Caropreso-Representando o Senhor Prefeito Municipal- 

Takao Ono-Assessor Técnico para assuntos Jurídicos;Douglas Murilo Patrocinio-Vereador 

da Câmara Municipal  de Atibaia;Mauricio Aparecido Petruci-Vereador da Câmara Municipal 

de Atibaia;Antonio Euflausino de Souza -EEPG.  Padre Matheus Nunes de Siqueira-Diretor; 

Alfredo Sanfana Junior-Presidente do Partido dos Trabalhadores de Atibaia;Walter Casa_ 

_rim Gomes-Presidente do P.D.T.  de Atibaia;Euclydes Sandoval-representanto a Interação- 

do Grupo Ecológico da Pedra Grande.PRESIDENTE  :- Abriu os trabalhos a serem discutidos 

nessa noite;  nara realizar-esse trabalho,foram convidadas variasentidades,vários cien- 

tistas e também foi  convidado Presidentes dos quatros Partidos constituidos na cidade, 

para que cada Partido viesse assumir um compromisso com a causa da Serra do ItaDetinga, 

i.f ^j-em dos  convidados, alguns faltaram e outros estão a caminho,então estas foram as    - 

^WurmaçÕes preliminares ,e a Comissão de Inquérito que esta ingestigando os programas- 

da    desvastação    da Serra do Itapetinga agradece a presença do público aqui presente - 

nois somente com aglomeração de pessoas e que será possivel  fazer defesa daquilo que é 

realmente é nosso, e o motivo principal  do debate versa como já disse a respeito da    - 

Serra do  Itapetinga,que teve o seu inicio nos seguintes termos  :- A Serra do Itapetinga 

e uma das mais  lindas  Paisagens do nosso Municipio,sua beleza levou os homens do passa- 

do Derpetua-la no Brasão da cidade,e esse monumento natural,vem sendo desvastado a ai  - 

_gum tempo por incêndio,desmatamentos ,e ate mesmo por exploração de grani tos,Recentemen- 

te observou-se a demarcação da Serra no antigo Sitio dos Peçanhas,com estacas,tudo le - 

vando a  crer mais loteamento em nosso Municioio,constatou-se paralelamente a existência i 

de uma Lei Municipal aprovado em novembro de 1.980-preservando uma área verde,18 km2.-' 

ao largo das Serra do Itapetinga,todavia o loteamento acima referido escapou a essa - 

Lei Municipal,uma vez que sua aprovação se deu a vigência da mesma,verificou-se também- 

a existência de uma Lei Federal de dezembro de 1.979,que proibe lotear áreas com mais - 

de 301 insignacão o que provaivemente seja motivo impeditivo da devastação da Serra.Um- 

movimento popular foi formado para defender a Serra do Itapetinga,que reoresenta um Pa- 

trimônio Histórico  , TurTstico  ,Ecológico e Cultural  da Cidade.Por outro lado,os  lotea- 
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dores afirmam ser entendimento uma forma de preservar a Serra. Esta Câmara Municipal - 

formou uma Comissão Especial de Inauerito, para apurar possíveis inrregularidad.es da - 

aprovação do Loteamento,e se ele vira causar prejui.ios ã Paisaoem da Cidade, a sua flo- 

ra a sua fauna,com esse argumento nos convidamos cientistas a darem parecer a respeito- 

do problema da Serra do Itapetinga, esses Pareceres já estão fazendo parte do nosso In- 

quérito^ hoje nós iremos promover um devate um pouco mais amolo,nós não iremos tratar- 

exclusivãmente do loteamento,pois o problema da Serra i uma mais amplo ,pouco adianta - 

kia defender uma parte da Serra do Itaoetinga, e deixar a outra com a possibilidade de- 

Ter devastada,então para tratar do assunto,vamos promover esse debate,que exatamente n_a 

ra tirarmos novas idéias como defender a nossa Serra do Itapetinga. Quremos assim agra- 

decer a presença de todos voceis ejã adiantar aos que vão participar da mesa,para o de- 

bate,assim sendo eu gostaria de formar a mesa. para o debate, as seguintes pessoas:-Dr.- 

Marcial Ablas Caropreso-representante da Prefeitura Municipal de Atibaia;Sr.Walter Casa 

rim Gomes-Presidente do P.D.T.era Atibaia;Alfredo Sanfanna Junior-Presidente do P.T. em 

Atibaia;Dr. Nelson Hossni-Assessor Juridico da Câmara Municipal de Atibaia;Celso Engra- 

cia de 01 iveira-Repr.esentando o Sindicato dos Arquitetos do Estado de São Paulo;Dr.Fábio 

Feldman-Representante da OlCOS-União dos Defensores da Terra;Sr. Pietro Luoni-Represen- 

tantes da 0IC0S;Antonio Eufiausino de Souza-EEPG. Padre Mátheus Nunes de Siqueira(Dire 

tor);EMERSON MARTINI E Jair Satorato -Faculdade de Saúde Pública-esses estão em Atibaia 

colhendo material de estudos relativo ao problemas ambientais ; Euclydes Sandoval-Repre 

Jentante de Atibaia Interação- Ecológica de Atibaia; Dr. Davinir de Castro Peres-Ex-En- 

genheiro AgronÔnomo da Casa da Lavoura;Mauricio Aparecido -Petruci-Membro da Comissão de 

Inquerito;SENHOR PRESIDENTE :- Convidou o representante de Atibaia Interação Ecologica- 

de Atibaia, a mostrar os slaids.da Serra de Itapetinga.SENHOR PRESIDENTE com a palavra 

dando continuidade aos trabalhos cada convidado de dez minutos para expor o problema da 

Serra do Itapetinga,e depois de todos os presentes falarem o núblico terá direito a fa- 

zer perguntas diretamente ao palestrita, depois o palestrita irá responder as perguntas 

e depois dessa rodada dé resposta nós daremos mais cinco minutos.a cada um oara o encer 

ramento . COM A PALAVRA PR. MARCIAL ABLAS CAPQPRESO:- Senhor Presidente desta Comissão- 

de Inquérito ,Senhor Diretor do CONDEPHAAT;Senhores Vereadores, autoridades presentes,- 

meus^Senhores e minhas Senhoras, eu não tenho por habito,procurar destacar a fase negra 

dos episoHios com a fase branca que também existe, para que atragamos em primeiro lugar 

ao conhecimento do público , mas infelismente i preciso concordar que a humanidade atra 

-vessa um periodo histórico de extrema gravidade, o homem e tradicionalmente um agres- 

sor se nós remontarmos aos nosso conhecimentos históricos ,da civilização hurçana nos - 

vamos encontar os primatas lutando caçando a si oroorio antes de caçar o seu oroorio - 
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alimento.Vamos encontar no princioio das religiões semore um ato de agressão reoresentan- 

do o ser humano ,i Caim que mata Abel ,e a semente aue trai e anride, enfim se nós Dro - 

curarmos em cada uma das religiões ,as religiões dos etitas.dos egipcios, nosteriormente- 

na mitologia dos gregos e dos romanos o que nós vamos encontar a agressão sem pre-agressao, 

mas o homem evoluiu nessa pratica e depois de tornar a guerra um fato constante em nosso 

planeta no espaço e no tempo ele parece que perdeu de todo o senso ,e passou a agredir a 

própria natureza ,passou no assumo de insaniedade,a distruir o seu próprio habitat,nos ve 

mos Senhores uma viagem área sobre os oceanos ,a destruição dos nroorios oceanos ,lugares 

de garantia -.primária da vida na terra, nós vemos a rede de água pluviais do mundo todo 

compuscanda pela ação do homem,destruindo aquilo de fundamentalemte precisa,nos vemos a - 

fauna impediosamente destruída, nós vemos a flora desaparecendo como vimos agora nessas- 

excelentes fotografias que foram projetadas um pequeno trecho de nossa terra destruído es 

tupidamente .Nós vemos ,e sito como um exemplo perto de nõs a Via D.Pedro I,aonde nos va- 

mos encontrar isso , eu sito mais um trecho de estrada de rodagem entre^Caraguatatuha e - 

Ubatuba onde o homem no imediatismo do ganho ,destroi montanhas , para usar areia ,desmon 

ta murros para usar pedras ,sem refletir que aquela lesão que ele provoca na natureza te- 

rá sem duvida conseqüências,? trágica a situação ,da humanidade de hoje em muitos senti - 

dos , e nesse primordàatmenÉe por que o homem ataca e destroi o seu próprio habitat ,se- 

ria inútil discorrer aos senhores sobre todos esses oroblemas,e sobre a origem desses Dro 

blemas , porque os senhores conhecem profundamente ,os senhores vieram aqui para discutir 

esses problemas,portanto não a necessidade de maiores referências a eles, eu disse de - 

inicio que não gosto do papel de arauto dos cavalheiros de apocaliptos detestos,trazer 

fatos dessa natureza , mais a ocasiões em que o homem não pode proceder como avestruz ,me 

dendo a cabeça no buraco para que a falta de visão do perigo lhe traga asensaçao de segu- 

rança .E preciso que venho a público todos esses fatos ,i preciso pessoas como os senho-/ 

res se congreguem , aonde estiver sendo a natureza conspurcada ,aonde a poluição que o 

homem generaliza se apresente haja combate a isso é preciso que se preserve fundamental- 

mente a nossa casa nesse mundo,o nosso meio ambiente, mais senhores além de inútil uma 

disertação nesse sentido ,eu não estou aqui com esse fim ,mas especificamente outro,o 

Senhor Prefeito Municipal teve a honra de ser convidado ,a participar nessa sessão ou se 

fazer representar ,e por minha vez eu tive a honra de ser indicado para fazer por repre- 

sentá-lo ,e é isto que aqui estou fazendo, o Senhor Presidente da Comissão ,abringo os - 

trabalhos já fez referências embora de passagem a atuação do Prefeito do Poder Público - 

Executivo, o Senhore que teve a gentileza de projetar aqueles slides , por aauela pro - 

jeção nõs vimos que o Senhor Prefeito Municipal Takao Ono ,esta empenhadissimo em chegar 

a frente desse movimento ,aqui estão os fatos,e oara isso aue estou aqui e recebeu honro 
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samente o apoio dos senhores numa reunião que apareceu ali .projetada aonde os Senhores 

a Comissão declarava o seu aDoio as medidas do Senhor Prefeito ,i aue essa Comissão nao 

ignorava os fatos sabia que o Senhor Prefeito estava trabalhando, não estava as margens 

dos acontecimentos mas participava deles, os senhores me permitam uma das maiores ero - 

soes que o homem sofre é a erosão provocada pelo tempo da memória , oortanto eu me fiz- 

assessorar por pequenas notas, bem o que acontece que estabelece o interesse do executj_ 

vo de Atibaia a frente das medidas deveriam ser tomadas-19) a destruição de fauna e da 

flora ,da fauna diretamente e indiretamente através da destruição da flora .precisava - 

ser preservada ,então medidas foram tomadas entre outras a vinda de um Destacamento da- 

Policia Florestal para Atibaia,e o Senhor Prefeito proporcionou alojamento sedendo uma- 

casa de aluguel pago pela Prefeitura Municipal aonde se instala-se esse Destacamento,e- 

um dos fatos alem dos mais que medidas constantes tem sido tomadas para a Dreservação - 

da nossa rede fluvial nós todos sabemos , que o Rio Atibaiatem sido tomado nor uma pro- 

riferação de agua-pé todos conhecem que impede o curso normal da corrente fluvial e - 

trás outra conseqüências como a deterioração biológica da água ,bem a Prefeitura de Ati_ 

baia mantém um Serviço permanente de extinção desses agua-pes, nos temos mais um Serviço 

também constante de vigilância e repressão a descarga de esgoto em nossos rios e em no_s 

sas represas ,e em outro tipo de descarga que é o resido industrial talvez até mais gra 

ve nós temos previsto tudo isso a Prefeitura tem agido com rigor impedindo tal tipo de 

coisa , além do mais medidas de lei ,medidas legais tem sido tomadas .Na Administração- 

anterior a nossa a uma Decreto n° 1.385/77 que suspende temporariamente a vigência de - 

alvarás de licenças para funcionamento ,e localização de atividades de pequenas estra- 

ção de minérios , a Pedra Grande vinha sendo jã naquela éooca l.Q77 fuço de cobiça de- 

certo grupos que vinham ali fonte de renda enorme , então consiguiram esses grupos ou - 

alguns deles a revelia do Poder Público de Atibaia,concessão de um Órgão Federal Espe- 

cializados para fazer a pesquisa, o Prefeito de então Senhor Cido Franco ,baixou esse- 

Decreto proibindo tal tipo de pesquisa ou melhor suspendendo-a durante algum tempo .Bem 

essa suspensão durou até o caso chamado da " ATIBAIA VISTA DA MONTANHA ",nõs estamos - 

aqui ,nõs dissemos que o mundo todo esta tomado oor esta desgraça que é agressão conti- 

nua a natureza evidentemente aue nos nao temos condições de estar em todos os lugares - 

em toda a parte ,e agir direta ou indiretamente em todos os lugares,mas se cada um se - 

reunir -se e forma-se comissões como a rapaziada aqui formou e todas as outras oessoas- 

interessadas ,este caso especTfico da Pedra Grande em toda a oarte houve-se iniciativa- 

desse gênero nos talvez pudéssemos salvar a humanidade,mui to bem, o caso da Pedra Gran- 

de teve de nossa parte do POder Executivo , uma séria de medidas em primeiro lugar ,foi 
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concedido ,em Administração anterior ,nâo na nossa permissão ,Dara uma instalação de um 

Loteamento na Pedra Grande ,nós viemos ter conhecimento de oue esse loteamento havia se 

disvirtuado e transformar-se ; numa exploração mineral ,recebemos até fotografias do no 

bre Vereador Edison Teixeira,imediatamente tomamos as providências, embargando nao o Lo 

teamento porque nós não pudiamos embargar ,porque ele jã é Lei ,ele jã tinha o seu di- 

reito constituído e administração anterior a nossa, embargarmos as atividades que esta 

vam sendo exercidas ,segundo tomamos conhecimentos atividades de exploração mineral,en- 

tão foi suspensa,a direção desta firma comercial ,não sei se está algum presente,Senhor 

Presidente?não tem niguem da firma Senhor Presidente ? SENHOR PRESIDENTE:- Pelo menos - 

nenhum representante da Firma preencheu ficha .Se houver algum representante dos Senho- 

res loteadores ,gostaria que se manifesta-se, o certo seria ter preenchido a ficha na - 

entrada, porem eu acredito que não.Com a palavra DR.MARCIAL ABLAS CAROPRESO:- Pois bem, 

o fato é notório ,é dispensável a presença de sócios da firma,essas pessoas então,devi- 

do o embargo empetraram o mandato de segurança na Comarca, a liminar lhes foi negada ,- 

mas não foi negada a segurança o Senhor MM. Juiz de Direito ,concluiu que ele tendo si- 

do priliminarmente aprovado o Loteamento .constituiu o direito de, concedeu a seguran- 

ça , mas a Prefeitura ,por nosso intermédio apelou e o caso encontra-se sobre judiei,em 

segundo grau ,no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo , portanto era o que eu ... 

tinha a dizer e esclarecer o meu tempo está esgotado,mas eu que eu queria esclarecer ,- 

é exatamente a atividade da Prefeitura nesse particular nesse caso , e nuero por também 

a disposição de qualquer um dos Senhores a documentação oue a Prefeitura tem Dará o   

acompanhamento do caso da forma que os Senhores q uiserem ,eu esDero que os Senhores - 

colaborem com a Prefeitura como tem feito para oue nós consigamos salvar este Patrimônio 

Histórico e Ecológico do Município de Atibaia oue é a PEDPA GRANDE.Muito nbrigado.COM A- 

PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE :- Agora o público aqui presente desejando poderá fazer per- 

guntas por escrito e encaminhar ao Dronrio oalestrita para aue ele possa responde-las no 

final de todos os que usarem a palavra ,depois que todos usarem a palavra, o palestrita- 

voltara a responder perguntas ,isto será valido para todos .Dando continuidade os' traba- 

lhos . COM A PALAVRA DR. DAVINIR DE CASTRO PERES :- Meus Senhores e Minhas Senhoras,.. 

como engenheiro agrônomo eu vim para a Atibaia em 1947,pra organizar o serviço da Secre 

taria Agricultura .Um dos problemas maiores que havia era erosão ,naquele tempo não fa - 

]_ava em Defesa da Ecologia ,defesa de clima nem nada .Problema era o abastecimento de - 

ãgua cidade muito pequena a ãgua vinha da Serra, e problema de erosão,juntamente com ou 

tros colega que tinha sitio aqui Rogato de Melo Alvarenga ,ele era chefe da Defesa Flores 

tal ,e nós estudando o caso redigimos um oficio oara o Prefeito ele encaminhou diretamen- 

te oara o Secretario da Agricultura ,seu encaminhato oararia no meio do caminho com um - 
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funcionário simples ele aue iria dar o Parecer favorável .Então essa defesa da Serra 

vem de longe ,vem de 1.949 ,processo jã existia ,portanto qualquer trabalho que quej_ 

ram fazer ja tem um inicio . Nos nos basiamos no seguinte :- D.Pedro II a 100 anos - 

atrás restaurou uma mata da tijuca no Rio de Janeiro,foi cafezal , foi lavoura ,então 

o problema não é apenas defender os remanecentes é antes a necessidade de defender - 

remanecentes de matas no Brasil inteiro , mas nós jã estamos numa segunda fase que - 

não entramos em erosão , mas jã estamos nesta fase ,restaurar a natureza ,problema - 

tremendo .econômico processo enorme porque o que usam na giria eu não deixava a pete 

£a cair ,caia governo subia governo eu sempre reanimava o processo ,tanto eu como es^ 

se outro colega ,hoje aposentado como eu .De modo que o nroblema esta , e uma alegria 

para mim ver rapasiada como voceis que antes era uma meia dúzia a lutar hoje ja tem- 

uma equipe grande ,no próprio governo temos gente competente ,gente especializadas na 

ecologia que o problema cada vez ê maior .problema numero um sempre foi dinheiro,nun- 

_ca houve dinheiro não há ,e não sei como vão resolver o problema de desapropriação - 

que nõs defendi amos de acordo com a lei , de acordo com o código florestal não pode - 

haver derubada de acordo com o declive , as matas das margens dos rios tem que ser d_e 

fendidas , nada disso foi obedecida neste PaTs e continua não ser obedecidas ,de modo 

que eu tenho impressão que o começo jã existi , o processo jã esteve na mãosdos Senho 

_res Vereadores eles tem a autoridade para requisitar peças do processo que hoje e sim 

_ples e xerox ,agora como resolver e como aranjar dinheiro para isto eu não sei,nÕs - 

no inicio achávamos que de uma cota para cima nao servia nem para agricultura nem pa- 

_ra pasto nem para reflorestamento, então deveria ser desapropriado não valia nada na- 

quele tempo . 0 Prefeito que lutou para isso foi Walter Engracia ,uma vez na Politéc 

m'ca nõs fizemos medição com planimetro deu aproximadamente 1.000 alaueries de ãrea - 

naquela época para defesa da mata , dos mananciais hoje a água vem do rio não há mais 

necessidade , e problema cada vez maior, fogo sempre houve , de modo que eu não quero 

me alongar e nem quero entrar em outros detalhes de Defesa Florestal , de Policia Flo_ 

£estal que e outro assunto , que é outra conversa , era apenas que eu tinha hã dizer. 

Muito 0brigado.COM A PALAVRA 0 PR. FÁBIO FELOMAN:- Eu queria dizer,eu não estou ape - 

n_as representando a OICOS mas que a Comissão Especial de Inquérito, me encaminhou um- 

pedido para que estuda-se a legalidade da aprovação desse loteamento, e se voceis se- 

recordam , logo de inicio quando começou todo o Movimento em Defesa da Serra Grande,-^ 

nõs entramos com uma certidão a Prefeitura, solicitando alguns esclarecimentos no sejn 

jtido de que inclusive era uma pergunta que eu estaria encaminhando ao meu caro colega 

Dr. Caropreso,e que eu tomaria a liberdade de na verdade ler para voceis aqui, os ter 
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mos exato daquele pedido de certidão .Então na verdade,eu naõ vou ler o inicio poraue 

não vem ao caso , mas nos falamos o  seguinte :- 0 Loteamento foi aprovado através de- 

alvarã de 1 icença datado em 08 de outubro de 1.980 conforme consta em Certidão do Ca_r 

_ttorio de Registro de Imóveis em anexo ,o parágrafo único do artigo 39 da Lei 6766 de 

20 de Dezembro de 1.979 ,vem com uma seria de hipótese que ê exDressamente oroibido - 

parcelamento de solo ,especialmente em terrenos com declividade igual ou suDerior a - 

30% salvo se atendidas as exigências  esnecificas das autoridades comoetentes . 0 me 

morial do Loteamento no item 2.2 -versando sobre a declividade máxima dos lotes , de- 

clara que expressamente que a mesma alcance alguns lotes ate 50% semnre com parte da 

área menor declividade permitindo construção . Tal fato nós levar a indagar se foram- 

feitas?e no caso de resposta positiva quais foram as exigências colocadas para a apro 

^ação desse Loteamento ? a região , o que nos referimos a essas exigências são exigen 

_cias das autoridades competentes no caso Municipais tenham feito , tendo em vista que 

a essa área reconhecidamente pelo próprio memorial descritivo do loteamento não ate_n 

^e as condições da Lei .Depois no mesmo artigo da Lei diz que expressamente Droibido- 

parcelamento do solo em terrenos que onde condições geológicas não "aconselham a edifi_ 

_cação da parte de geologia nós estamos representantes aue oossam descorrer sobre o as_ 

jointo . Então nós continuamos ,voceis me desculpem a leitura ,a região se apresenta - 

de enorme quantidade de pedras de grande porte.cuja a retirada se faz imprecindivel - 

para edificação de casa e construção de vias de acesso , razão pela qual indagamos - 

que foram feitos estudos no sentido de verificar impacto desses orocedimentos no meio 

ambiente .principalmente do oonto de vista geológico , para se evitar futuros desliza^ 

^mentos de terras , erosão e o progressivo assoriament© da basia hidiografica adjaceji 

te e o mesmo artigo de lei, da Lei Federal Lei Lemam diz o seguinte :-e expressamente 

proibido o parcelamento de solo em áreas de preservação ecológica, na data da aprova- 

rão do loteamento tramitava na Câmara Municipal ,Projeto-de-Lei expondo sobre a deli- 

mitação da área de proteção ecológica o que de fato ocorreu com o advento da lei 1726 

de 03 de novembro de 1980 ,cabendo observar o loteamento situa-se extamente na área - 

delimitada ,aproximidade das datas da aprovação de Loteamento da aprovação da Lei , - 

aliado a tudo o que foi exposto , conbusta-se a preocupação dos cidadãos de Atibaia,- 

pela Defesa de seu Patrimônio face a aürovação de Loteamento ,justificando assim o pe_ 

dido de expedição de certidão. Então eu gostaria de resaltar o que nós lemos o seguio_ 

_te , eu gostaria de perguntar ao Dr. Caropreso , quando e que o Prefeito Takao Ono, - 

assumiu a Prefeitura de Atibaia?Com A Palavra Dr. Caropreso:- Foi em 1.979, se não me 

engano ;Com a palavra Dr. Fábio Feldman:- então ja estava em vigência a Lei Lemam,a - 

menos que eu tenha enga nado .Então esses fatos que eu estou colocando aaui, deixou - 
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esclarecer alguns asssuntos :- em primeiro lunar, a certidão que nos foi fornecida pela 

Prefeitura de Atibaia não respondeu as nossos quesitos ,isto e a certidão são doze lau - 

das que versam na verdade a sobre a legalidade do aproveitamento dos loteadores,de uma - 

lei Municipal que dizia que alguns loteamentos oue estavam inrregulares , poderiam ser - 

aproveitar de um , desta lei para regularizar a sua situação ,então eu gostaria na ver 

Jfcãde voceis me desculpem de eu ficar na parte jui idica exclusivamente , porque eu na ver 

_dade tem o Professor Ab'Saber e outros que oodem falar muito melhor do que eu, sobre a - 

parte da ecologia , eu gostaria de resaltar , algumas responsabilidades do Poder Público 

Municipal da aprovação deste loteamento,eu gostaria de resaltar o seguinte :-que eu de - 

forma absoluta ,não estou convencido de aue o Loteamento foi aprovado em outro regime da 

Lei n9 6766 de parcelamento do solo a famosa lei Lemam, em outras palavras , eu acredito 

que a aprovação desse loteamento é" absolutamente ilegal ,e essa ilegalidade na verdade - 

não poderia ser derrubada eu não conheço os termos do mandato de segurança que foi na - 

verdade ,impetrados pelos loteadores ,mas eu gostaria de dizer o seguinte :-que ao meu - 

ver na verdade , mesmo que esse projeto de loteamento ,ele tenha sido iniciado anterior 

mente a vigência da Lei Lemam tendo em vista que ela é Lemam que ? interesse público a - 

jurisprudência e doutrina brasileira ,que prevalece a Lei que visa um interesse público- 

JHitãõ eu gostaria de resaltar o seguinte :-o Senhor me desculpe se eu estou sendo um tan 

^0 pouco agressivo com a Prefeitura Municipal de Atibaia, mais a verdade é o seguinte:-- 

que eu não acredito que a sinceriedade do poder público Municipal,que está franqueza não 

e exclusividade minha , essa franqueza e uma caracteristica de todos que lutam pelo meio 

ambiente os ecologistas , que a Prefeitura na verdade tem duas alternativas , alias tem- 

uma única alternativa que e uma alternativa pacífica que a anulação desse alvará que re- 

sultou na aprovação do Loteamento , eu falo anulação , e não revogação porque no caso de 

anulação não a perdas e danos . Infelismente nós ambientaristas ao invés de termos alia 

dos a Poderes Públicos sejam eles Federal , Estadual e Municipal nos contamos na verdade 

com o fator adverso esses POderes Públicos infelismente em todos os casos que nós vemos- 

atuando eles tem realmente atuado do lado da especulação imobiliária o que está acontecen 

» do com esta cidade de Atibaia ; Com a PALAVRA DR. MARCIAL ABLAS CAR0PRES0:- Eu protesto - 

contra a Prefeitura de Atibaia;C0M A PALAVRA DR. FÁBIO FELDMAN- eu pedi a palavra ,eu gos^ 

J:aria inclusive de pedir ao Plenário,por uma questão de que se trata de um colega , que- 

se evita-se qualquer manifestação .COM A PALAVRA DR. MARCIAL ABLAS CAR0PRES0:- colega ntui 

_to obrigado, mas qualquer manifestação eu recebo como partido de auem parte. COM A PALAVRA 

DR. FAB 10 FELDMAN:- Ótimo, então eu gostaria de resaltar o seguinte :- que um dos males — 

que está na ver&He destruindo esse País ,5 especulação Imobiliária desenfreada e Atibaia- 
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um exemplo concreto,eu justificaria talvez a atitute da cidade de Atibaia,talvez com uma 

justificativa oue eu não ache que é de todo aceitável no sentido do sistema tributário 

brasileiro que faz com cidades como Atibaia oue não se Demita a instalação de Industrias 

fique com oouca receita tributaria , razão pela qual ela i obrigada , a trazer na verdade 

na ilusão de que a instalação de loteamentos va trazer receita tributaria o que de fato - 

■não ocorre . 0 fato do problema -Municipal e seríssimo reste PaTs, no oue tem parte ambien 

tal ,Droque n5s vemos cidades como Atibaia nela sua vocação histórica, oela sua vocação - 

natural na verdade não comporta instalação de industrias ela se vi na verdade obrigada a- 

se aliar em especulação imobiliaria para atrás de receita tributar!a,o que a logo prazo - 

significa na verdade destruição desse ambiente que torna essa cidade com as característi- 

cas que ele tem hoje ,é uma visão imediatista, uma visão que nós devemos combater, e por- 

fim eu gostaria de abrir o debate com o Dr. Caropreso , se ele discordar com que eu falei 

sobre a Lei Lemam estamos aqui para discutir ,dizer que eu também não concordo com a hipo 

-tese de desapropriação que foi alegada aqui.Se fala muito em desapropriação, mas eu não 

considero a desapropriação não seja a saída ,o direito de propriedade e garantido na nos- 

sa Constituição mas de tão importante como direito de propriedade, existe um artigo na ... 

Constituição que<fala a função social da propriedade.!! um direito constitucional,que fala 

em função social da propriedade e esquecido por todos,ele se torna a letra morta, ele vai 

continuar letra morta enquanto nós cidadãos brasileiros não exirgimos dos Poderes Públicos 

que torne na verdade a função da propriedade uma realidade um fato ,não hã necessidade de 

desapropriação da ãrea o oue é necessidade é de uma legislação efeciente, uma legislaçao- 

baseada.no POder de Policia ,que tem o Município para oue se preserve essa ãrea, nao ha - 

necessidade dedesaprooriação existente inúmeras de outras formas de preservar essa área - 

seja através de isolamento em que impessa na verdade atividades que são incompativeis core 

a formação natural1dessaãrea ou mesmo a transformar essa ãrea numa ãrea de proteção ambien 

tal hipótese essa ventada inclusive pelo Secretario F.special do Meio Ambiente oue e o Dr- 

Paulo Nogueira Netto,então eu gostaria de acabar por aqui abir o debate inclusive dizer — 

que eu não estou aqui para dizer , na verdade para fazer discurso que voceis já conhecem -- 

já vem diversas vezes ,mas eu gostaria realmente de abrir um Debate claro e franco com a - 

Prefeitura do Município de Atibaiarporque o que eu vejo é o seguinte:- em diversas ocasi- 

ões junto a imprensa seja ela Folha de São Paulo, seja Jornal da Tarde, o Prefeito Takao - 

Ono ele não enfrenta na verdade a verdade eu não falo isso porque não sou filiado a Parti- 

do nenhum , eu não tenho nenhuma na verdade subordinação a partido poli tico, meu único - 

compromisso com o meio ambiente ,entaão eu estou aqui exatamente Dará debater com meio am- 

biente , eu estou aqui exatamente para debater com o representante da Prefeitura, eu gosta 

ria de saber se- eu estiver incorredamente então alguma coisa está errada ,ou está certi_ 
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dão que diz que foi aorovada após a vigência da Lei Lemam e incorreta ou alguém esta - 

mentindo ,oorque não ê possivel diante dos fatos aue nós temos as alegações nue tem - 

sido cada para nos e reDitidas como nós na verdade fossemos crianças e não tivessemos- 

capacidade inclusive e inteligência suficiente para ler o que esta lendo e chegar as - 

nossas conclusões .COM A PALAVRA PR. MARCIAL ABLAS CAR0PRES0 :- oreiiminarmente,eu aue 

ro agradecer o colega ,a maneira nobre e educada com que se dirigiu amim,o que infeli_s 

mente não é geral do ambiente,mas eu não vou entrar em debates com o meu prezado cole- 

ja por uma razão muito simDles,as conclusões subjetivas que o nobre colega chegou e .. 

aquelas de direito eu empresto a minha inteira concordância,e que na oportunidade em-1 

que estive na Tribuna,fiz umas referências muito ligeiras a legislação vigente e quero 

agora chegar a elas , nõs temos a lei h°l.726/03 de novembro de 1.980 sancionada pelo- 

Prefeito Takao Ono.que cria declara Zona de Preservação Ecológica a área assinalada em 

planta em anexo e abrangida pelo perímetro que assim se descreve,então Dassa-se a des- ' 

crição do perimetro. COM A PALVRA PR. FÁBIO FELDMAN:- nõs temos que no ver diante de - 

uma situação, de que será o seguinte:- se nos chegarmos a uma conclusão de que não hã- 

nenhuma saTda pacifica para a solução do problema,no sentido de que o Loteamento se .. 

instalara nos teremos necessariamente partir oara via judicial inclusive através de .. 

propositura eventual de uma ação popular ,então as informações pra nõs de uma valia .. 

enorme hoje no sentido de-que talvez alguma informação nova , nossa ser utilizada pos- 

teriormente , então eu gostaria na verdade,de pedir que inclusive se estende-se no de- 

bate nessa parte juridica, porque eu sou uma pessoa de São Paulo,eu não tenho tido cojn 

dições de acompanhar esse processo,inclusive a Certidão que a Prefeitura me deu,eu jã- 

falei que é uma certidão que não esclarece e não preencheu os auesitos constante nela. 

COM A PALAVRA 0 SENHOR PRESIDENTE :- Dr. Fábio ,Dr. Caropreso,que aoõs a exDOsição dos 

pai estritas,os Senhores terão oportunidade de falar novamente ai então,terá oportunida 

de para que os Senhores rebatam tudo aquilo que acharem incoviniente.Eu devo esclare 

cer  que daqui Dará frente nõs teremos que tomar uma posição mais drástica,quanto a i_n 

terunção de palavras,o orador terã dez minutos para falar,e não serã Dermitido a par- 

te quando ele estiver falando,apÕs a rodada de-siso de palavra,nõs iremos oara as 

perguntas e nos posteriormente cada um dos palestritas terão cinco minutos para tornar 

fazer o uso da palavra então desta forma nõs estaremos evitando situações aue assim .. 

podem trazer constrangimento.Mui to 0brigado.COM A PALAVRA CELSO ENGRACIA DE OLIVEIRA— 

( SINDICATO DOS ARQUITETOS DO ESTADO DE SflO PAULO):-Denunciar o fato de que pratica-se 

ou tenta praticar o Planejamento Urbano ,em Atibaia hoje , sem o concurso dos Arquite- 

tos conforme prevê a Legislação Federal aqui no Código de ética do Conselho Regional - 

Engenharia e Arquitetura,isso se dá tanto a nivel da Prefeitura em si com a nivel dos- 

Loteamentos que são digamos aprovado pela Prefeitura e assinados por profissionais ou 

tros não os Arquitetos.Eu tive a honra de freqüentar a casa de um Atibaiense ilustre- 

r 
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que foi João Batista Conti ,e me lembro de uma imagem que ficou na lembrança de infajn 

cia ,que era através de uma das janelas da sua casa ,na Rua Treze de Maio,a gente - 

tinha uma visão muito boa da Pedra Grande.Nessa mesma sala auem frenauentou a casa - 

de João Batista Conti ,vai se lembrar que haviam duas gravuras excepcionais e que de 

mostravam a Costa do Rio de Janeiro.traz a tona a majestadade da imponência da nossa 

Serra do Itapetinga ,que se na saleta do João Batista Conti ficava evidente ela não- 

fica tão evidente para todos .,quando dtscutimoa a questão da Serra do ItaDetinga ,. 

no Sindicato dos Arquitetos , anti uma comparação parecida ,mas hoje passado 30 anos 

da imagem que eu tinha da infância. Mas rnfelismente a defesa da Serra do Itapetinga 

foram ficando esquecidas,portanto o que faço nesse momento é uma exortação ora que-, 

agente dê a verdadeira importância que a Pedra Grande têm ,se não pela memória de um 

João Conti.de outros Atibaienses ilustres pelos menos pela memória de outros Atibai- 

enses mais antigos e mars ilustres, que nos deixaram aquele brazão ,então esse Ouvi- 

o Trofel das Bandeiras ,5 para que o Bandeirante utilizava a Pedra Grande como ponto 

de referência ,ponto de referência que nos naõ podemos perder .Vamos a contribuição- 

dos Arquitetos ,o que agente tem a dizer em relação ao problema,essa discussão em .. 

torno de um loteamento, nos traz a tona os outros diversos loteamentos que foram fei 

j;os e a questão que se coloca hoje em função da especulação urbana ou outro nome que 

se dã a ela ,ê também a questão do vazio urbano , onde nos temos pelo menos entre o- 

Alvinõpolis e o Córrego de Itapetinga ou a Serra digamos uma extensa área já loteada 

algumas vezes equipadas, ou seja existe escolas uma serias de coisas e absolutamente 

abandonada,ê um abandono as vezes devido a especulação em outras vezes não trata-se- 

de um simples abandono, esse ê um fato que a contribuição dos arquitetos no avanço - 

em função de lei lemam ,nós precisamos avançar mais .existe formas de se corrigir .. 

isto ,uma das formas e a taxação progressiva ê um assunto juridicamente bastante difi_ 

£il de ser abordado,porem precisa ser abordado com coragem,e preciso que esse terre - 

_nos sejam ocupados caso contrario nós vamos ficar loteando , loteando e vamos ter ... 

imenso loteamentos , se querer me estender mais eu lembraria aDenas mais um fato,que- 

nós estamos falando em Serra do Itapetinga e de Pedra Grande ,embaixo do Vale formado 

pela Serra do Itapetinga,Morro do Barreiro e a outra elevação um pouco menor ,nós te- 

mos o córrego do Itapetinga que em ultima analise vai acabar abastecendo ate a cidade 

de São Paulo,pois ele e tributário de Atibaia.dã a volta ,então essa observação e mais 

para situar o problema de eco-sistema em si que nós estamos abordando-quer dizer,- 

uma visão mais global como estava sugerida num dos slaids também,em que agente passe a 

ver esta questão da natureza com a maior interação e uma maior inter-dependência entre 

os diversos fatores .COM A PALAVRA 0 PROFESSOR JOSÉ" PERFIRA DE OUEIRO? NETTO (Professor 

de Geografia da USP) :- eu na realidade tenho pouca coisa a trazer como informação a... 

respeito da Pedra Grande. Talvez uma ,mais parte da minha especialidade,o solo da Pedra 



™ 

CONFERE, COM O  OR/GíNAÍ. 

Dl'6 

Fls.12- 

Granoe , sao solos extremamente oecu 1 iar,eles provem da auteracão de granitOS, e essa 

alteração produz uma granulacao grosseira ,são graõs de quartz da ordem de 30 a 40- 

do total graõs de quartz que tem entre 2 a 5 mm. de diâmetro agora o que vem fazer 

isso pra voceis , o que isso importa o que interessa a voceis ,40X e 50% de um solo- 

fromados nor graõs deste tamanho dão a ele uma permeabilidade de bastante elevada - 

e agente verifica então que todos esses solos ,formados nessas condições e agente ve 

rifica a presença de um horizonte que nõs pedõlogos chamamos de lixi via e todas as- 

pessoas que lavaram roupas com sabão de cinzas não é do temDO da maioria aaui,sabem- 

o que são lixia e água de lixivia ,i a mesma expresão que 5 usado em pedalogia isto- 

é  a lavagem ,e a ãgua de lavagem ,sabão faz uma lavagem na roupa e ele penetra junto 

com a água , no interior do tecido consegue retirar a sugeiras aue ali esta .A idéia 

da lixiviação é empregada no solo é mais ou menos similar ,a"agua de chuva penetra - 

no solo ,como este solo tem constituição expremamente grosseira ele e bastante permea 

vel ,ele permite a penetração de uma quantidade bastante grande de agáa .Esta água pe 

netrando ela vem com uma pequena acidez devido C02 da atmosfera e devido ao fato de- 

que a matéria orgânica nela suoerfTcie ,esta ãgua penetra no solo e tem um efeito .. 

sobre a argila que um dos elemntos que se formam no nrocesso de alteração da rocha .. 

e carrega esta argila para profundidade aue não são muito grandes da ordem de 40,50, 

60 centimetros ,mas pode também carregar ai de uma forma bem mais lenta e epidérmica 

mente em direção a sua pende costa ,isto significa que este solss que tem original - 

mente uma permeabilidade elevada por causa desta quantidade muito garnde desses pe - 

drisco muito fino ,a um momento dado na sua evolução natural se forma uma camada me- 

nos permeável a 50cm de profundidade em media , isto i um Drocesso natural , que sig 

nifica que perde aquela característica e esse material esse pedrisco fino solto e - 

extremamente sucetivel de erosão.Eu estou me lembrando desse fato ,porque foi lembra 

do aqui pelo meu antesessor ,que o córrego que corre no SODí ,pode abastecer Sao .. 

Paulo ,queira Deus que não aconteça isso ,as insaniedades do abastecimento dé água .. 

neste Brasil são de tal ordem , queira Deus que o córrego nunca abasteça Sao Paulo,-- 

e que o bom senso venha da cabeça de quem projeta para qee isso não seje preciso,mas- 

de qualquer jeito este córrego é de Atibaia,e com uma erosão intensa como já se ven 

fica hoje na Pedra Grande, a Pedra Grande já esta descarnada vai ficar mais ainda, .. 

com o loteamento, este córrego vai intupir, vai intupir com esse pedrisco,esse pedis- 

cfp escorre com a enchurada,facilmente por aquela costa, mais chegando embaixo esses, 

oedriscos vai simplemente intupir o córrego .Bom eu não estou trazendo isto daqui por 

uma simples suposição,isto ja esta ocorrendo na Pedra Grande e a outros locais proxi- 
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mo a Atibaia com uma constituição similar mesmo solo mesma decliviclade,que os proces 

sos de erosão ,extremamente intenso devido a íoteamentos não utilizados na maior pa_r 

te dos casos ou sub-utilizados ,erosão extremamente forte causou problemas extrema.. 

mente sérios ,usando uma expressão muito cara ao meu colega Aziz provocando um des - 

carnamento da vertente ,descarnamento este que a transforma num que os amaericanos - 

apelidaram bedland de tal forma que aualquer forma de uso se torna impradicavel .Diga 

mos seria a contribuição a partir de uma reflexão que me veio na hora,eu acho que o- 

mais importante ,a reflexão mais importante aue me veio foi graças as oalavras do -- 

Fábio ,as palavras do Fábio me fizeram lembrar o seguinte :- nos estamos todos numa- 

huta neste PaTs para transformar o Poder Público ,em Serviço Público e a Defesa da . 

Pedra GRande ,oassa a transformar o Poder Público Municipal, com o seu Prefeito em - 

Serviço Público Municipal, e o Prefeito de Prefeito e do Poder MaxTmo,vai se trans - 

formar em servidor público temporário e queira a Deus eleito por nos todos.COM A PA- 

LAVRA 0 PROFESSOR AZIZ NACIBE AB'SABER-PRESIDENTE DO CONDEPHAAT E GESLOGO DA USP-?— 

Em primeiro lugar eu gostaria de dizer que o mais importante desta Sessão ,e o fato- 

de que ela esta se realizando na Câmara Municipal de Atibaia,eu acho que as grandes- 

discussões públicas ,para realmente efetivar uma democracia tem que começar em salas 

como essas,e nesse sentido eu queria parabenizar a Câmara parabenizar as pessoas que 

aqui se dirigiram , vindo das mais diferentes posições e a mocidade presente ;que se- 

interesse por problemas de uma magnitude acima do comum e que participa junto conos_ 

^o mais ve>hos na defesa da natureza , da velha mãe natureza em termos da natureza- 

kda sua localidade,eu queria dizer a voceis algumas coisas, em primeiro lugar como - 

cidadão ,eu acho que durante muito tempo nós no Brasil,desacostumamos a um debate - 

democrático ,e temos que retornar para esse debate com muita seriedade,na base do - 

campo das idéias ,mais do que na base de qualquer outro tino de manifestação ,e tam 

_bém na base do respeito mutuo ,respeito entre os jovens os mais velhos ,etc, podemos 

discordar fundamentalmente dos mais velhos ,como também podemos os mais velhos dis - 

_cordar fundamentalmente dos mais moços ,mais a dignidade da democracia deve estar .. 

acima de tudo e de qualquer dessas eventuais decisões , dito isto como cidadão , eu- 

queira falar a voceis como uma espécie de técnico da defesa do patrimônio ambiental- 

uma espécie de técnico eu procuro ser . No Estado de São Daulo,existe todo o mostruã 

rio de áreas naturais capazes de poder receber um tratamento especial em termos de - 

preservação pública,preservação para todo centro.Em primeiro lugar existe algumas - 

paisagens de exceção do ponto de vista geomorfologico e ecológico,auer dizer nestes- 

lugares em que há um cruzamento da geomorfologia com as condições ecológicas criticas 

não ha o que fazer ,se houver inteligência no Estado de São Paulo,e inteligência na- 

Administração Pública,quando mais rápido possível essas áreas de ser defendidas inte 

gralmente , trata-se da Serra do caso da Serra do Mar ,a Serra do Mar tem declivida- 

^es fortes ao tongo de todo a sua escarpa, ela e um refiraio florestal,que sempre .. 

JL 
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a mais de um milhão de anos já possui ãreas florestadas,a testada da Serra sempre 

teve floresta, a base não, e o planalto também em alguns momentos teve retração 

de floresta,mais a frente da Serra na sua testada superior sempre possui floresta 

e foi daquela floresta mãe que estava no refugio da Serra do Mar que desceram as- 

florestas para a baixada para os morros litoranios para os vales e daquela testa 

da que subiu a floresta dos Planaltos interiores,chegando até aqui a região de - 

Atibaia e muito mais longe dentro do sul de Minas então está ãrea é o banco gené- 

tico da natureza ,esta área tem que ser defendida a todo custo ,bom refúgios igua 

iais existem em outras partes na Serra da Mantiquera na Pedra Grande porque não - 

um dos relatórios da cidade pelo colega comum Professor Queiroz, lembra que a Pe- 

dra Grande e um pequeno refugio , no tempo que a Serra do Mar tinha uma grande .. 

Mata remanecente de Floresta que depois repovuou o Estado de São Paulo que era .. 

sedo muito mais seco do que hoje a Pedra Grande sigurava um pequenino setor de .. 

floresta e esse setor é um refugio muito importante na reispanção da florestas .. 

pela região de Atibaia e Bragança etc, eu gostaria de dizer a voceis que essa ... 

região é uma região interessantissima eu já vi aqui na região de Atibaia e Bragan 

ça as duas histórias de flora no meio das matas mais tropicais que ainda tem ... 

reliquitos, entre Atibaia e Bragança , ate POUCOS anos tinha bosque de auraucares 

que estavam envolvidos em golfatos pela mata atlântica da região planaltina de .. 

Atibaia,são duas histórias ,num certo momento houve um corredor de auraucaria do 

Paraná pefra Paranacaoiacaba passando pela região de São Paulo e chegando até as. 

as alturas de Monte Verde e as alturas de Campos de Jordão ,isto num temoo mais- 

sêco em que em certas depressões entre os montes eram quase semeares em que a]_ 

gumas eram aucares .faziam um corredor de ligação entre ãrea nuclear principal - 

das auracãrias que está nos planaltos do Sul do Brasil e esta outras ãreas de ... 

margens das auracãrias que estavam com transito da flora,oois bem um dia o clima 

ficou mais quente mais úmido e houve uma intersiptação da mata da Serra da   

Mantiquera em relação da Mata que esta mais no sul,eas florestas entraram na re- 

gião de Atibaia e Bragança,absolvendo um espaço que foi seco e ou da auracaria.. 

isto é uma coisa cientifica .Ocorre que além dos espaços ecologicamente criticos 

geomorfologicamente criticos,pareleogicamente criticos oorque são , verdadeiros— 

bancos genéticos de uma natureza,e aue tiveram dinâmica no passado , mudar de — 

posição ,tiveram transito pelo passado fisicos da região,nós temos paisagens que 

são de exepcionalidade em termos fisicos e parcialmente biológico ,em que a ex- 

ploração biológica obedeceu a certas diretrizes do próprio esoaço-fisico,a Pedra 

GRande está nesse caso ,ela não uma área totalmente geomorfologicamente critica- 

e ecologicamente critica,ela é um esoaço geomorfologicamente diferenciado e ecolo^ 
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gicamente condicionada pela diferenciação fisica,então voceis vão me perguntar o que 

i esse acidente? i um monte do Planalto Atlântico Brasileiro ,situado a margens dos- 

autiplanos sobre elevados da Mantiquera e no imcio de terras mais baixas e mais com 

partimentadas aue se constitui no inter esoaco entre a bacia de Sao Paulo e a depres_ 

são periférica Daulista e que aqui em Atibaia se constitui entre um inter espaço en- 

tre a Mantiquera e a região da bacia de Atibaia,além da estrada de São Paulo a Belo - 

Horizonte ,tem uma pequena bacia sedimentar aqui em Atibaia muito bem definida por - 

colinas ,ao contrario desta região onde esta a própria cidade aue já e uma região de 

terrenos cristalinos ,bom este morro colocado entre a Mantiquera e está pequenina ... 

bacia e entreposto entre a Mantiquera e a depressão periférica ,eles tem uma confor- 

mação especialissima ele é um mar de pedras dentro de um mar de morros,eu estou defj_ 

nido uma coisa no momento,falta no processos algumas definições e eu estou querendo- 

comületar ,um mar de pedras no meio de mar de morros florestais,ele certamente nao - 

era florestal ,as florestas estavam na interticios entre os blocos e as vezes haviam 

falhas ,era um quadro menos continuo de floresta,só nos pontos onde o morro tinha - 

menos matacoês era que a floresta se adensava ,tanto no toco como nas bases sobre - 

tudo das bases para os lados,esse era o quadro.mas acontece que as regiões todas so- 

freram desvatações Drolongadas,desde o primeiro a caso do ciclo do café,e que houve 

muita exDloração de madeira e houve outras queimadas que não essas que foram proje - 

tadas ,ea regiaõ foi nerdendo o pouco de cobertura florestal que ja possuia ,um dia- 

vem os loteadores e os loteadores usaram todos os bons espaço da região de Atibaia— 

escolheram os morros entre as serras,lotearam ganharam muito dinheiro partilharam .. 

espaço ,mas agora eles estão exagerando da especulação não ha razão alguma,Dará ten- 

tar lotear a Pedra Grande,a Pedra GRande não tem condições , o Professor Queiroz ja- 

destacou e muito bem ,não perigo de discordância ,quanto existe um mar de blocos ... 

arendondados envolvendo as vertentes de uma Serra não hã como situar um loteamento— 

nesse conjunto ,não hã como implantar e como o direito brasileiro não pode viver sem 

uma peritagem dos geomorfologistas nesse caso dos geólogos dos pedõlogos .qualquer - 

geomorfologista que for chamado a dar uma opinião sobre aquela Serra qualquer geomo- 

fologista do Brasil denara este loteamento ,eu não estou falando de uma coisa sem res_ 

ponsabilidade ,então é uma situação que alguém em certo momento autorizou o loteamen- 

to num lugar mais contra indicado do mundo,e a população ituitisamente isto o que e - 

importante vetou com todas-as--suas forças , voceis vetaram , voceis estão vetando a - 

possibilidade de um loteamento em lugar inadquado ,se os loteadores fossem inteligen- 

tes eles mesmo teriam vetado ,porque é imnossivel manter o loteamento naquelas condi- 

ções,deestrutura superficial da paisagem é triste quem não entende de estrutura super 

ficial da paisagem ,eu vou tentar descrever oara voceis alguma coisa sobre como é :-- 

no meio daquela magnitude de granitos rontfo hã atrasamento médios espaçamento,e m -- 
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trelica e sem solos preservados nas vertentes no toco.,as piçarras grosseiras de gra- 

nulos de quartz jã que existe forte lixiviação como disse o Professor Queiroz,das par- 

tículas mais finas argilosas, as Dicarras ficam entre os grandes blocos quadrados que- 

são verdadeiros cubos de rocha ,e a água ao penetrar por entre os cubos,descantona o - 

cubo transformando ,os cubos descantonados ,isso se chama em geomorfologia uma decomp_o 

_ricão esferioidal enterrada,o bloco nasce por decomposição esferioidal enterrada, os - 

cubos antigos de quando aquilo muito maciço foi entrei içado cortado ,os cubos se trans_ 

f_ormam em cebolas de rochas ,a decomposição esferioidal é que cria um miolo arrendond_a 

cio que dã origem aos maitacÕes ,por suposto entre os blocos nue se transformam em maita 

^cões enterrados existem massas de material árido argiloso ,aue i extremamente frágil, 

perante os processos arosivos .Bom o aue 5 que os loteadores querem fazer ,em primeiro- 

lugar eles tiveram habilidade de, isto § preciso contabilizar sua inteligência ,comer - 

_cial ,de fazer uma dupla impreitada ,eles são ao mesmo tempo mineradores então eles tejn 

tara quebrar os blocos deles no próprio local ,e são por outra banda loteadores do espaço 

para com isso esta completamente possivel a operalização da agressão sobre o espaço,e - 

uma agressão totalizante ,poraue os mesmo que tem o direito de lavrar o grani to tem o - 

direito de desmonta-los em blocos,para fazer aruamentos, infelismente oara eles, a natu 

reza ali é dificil ali e os aruamentos são má ,e o professor Queiroz ja disse bem,por- 

entre os blocos que estão sendo quebrados ,esta havendo a liberação de uma massa que es_ 

jtava por entre os matacões .extremamente Derigosos,porque essa massa de material areno- 

argiloso, é carregado por córrego Itapetinga,e o córrego Itapetinga que voceis mostraram 

no seu slaids não é mais um córrego tropical,a agressão foi tão grande que as massas de- 

granulos estão dando CDm grande massas de areia e argila,entre laçadas,os córregos tropi_ 

£ais tem planicies meandricas,a liberação agressiva que está sendo feita Ia libera granu 

Jos junto com argilas que são carregados para o córrego e o córrego hoje é um outro cõY 

rego ,é um córrego de clima seco ,então sÓ por esse fato caracterizado por duas coisas:- 

agressão ao Itapetinga, por causa de uma dupla ação de exploração de grani tos e desmon - 

j:es recolitios que estão entre os granitos e liberação das oarticulas pro córrego e o - 

córrego não e mais um córrego típico da nossa região,então eu pergunto se um peritãrio - 

descrever tudo isso para um juiz ,o juiz não vai dar o parecer que deu a ele a esse pro- 

cesso ,certo, era só isso que eu tinha a dizer a voceis.SENHOR PRESIDENTE :-iniciou-se- 

as perguntas,as quais todas foram respondidas.Os participantes tiveram a opotunidade ... 

de se congratularem e agradecerem as participações do referido debate.0 SENHOR PRESIDEN 

TE deu por encerrado o Debate.Participaram da mesa os senuintes Vereadores :- EDISON - 
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ANTÔNIO TEIXFIRA(Presidente), MAURÍCIO APARFCino PETRÜCI(Secretãrio);DOÜGLAS MURILO - 

PATROCÍNIO (Menibro-adoc); A presente Ata foi lavrada por funcionário designado confor 

me pedido do Presidente da Comissão de Inquérito da ■ SERRA DO TTAPETINGA ■ que lida- 

vai devidamente assinada .  
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CARTÓRIO    DO    REGISTRO    DE    IMÓVEIS    E    ANEXOS 

Edifício do Fórum — Avenida S út Julho, IBS -   Ferre, 484-3729 

Virgínio Francisco de Paula 
SERVENTUÁRIO 

José  Roberto  Lopes  Barreto 
Oficia]   Maior 

Josó  llderico  Mancuzo 
Sebastiana Leite 

Wilson José C. Ferreira 
Pérsio Ruas Martins Filbo 
João de Amarante Leite 

Rubens Camilo Rolli 
Reginaldo Granda 

ESCREVENTES 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, a pedido verbal de pessoa interessada, 

que revendo em cartório o livro 2, verifiquei constar a ma. 

trícula n0- 19.065, do imóvel com a área de 1.537-536 ms2. 
localizado no bairro do Itapetinga, perímetro urbano des- 

$e município, de propriedade de ATIBAIA VISTA DA MONTA- 

NHA IMÓVEIS S/C LTDA., -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.---•---. 
_.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-2) Conforme o R.l na referida matrí- 

cula, cuja cópia reprogr.'?ica autenticada fica fazendo par 

te integrante desta certidão, o_imóvel_foi loteado nos - 

termos da Lei 6.766 de 20.12.79 ficando a área assim dis- 

tribuída: lotêsT 1.065.620 ms2., ou 69,3k%; circulação = 

161+.025 ms2., ou 10,675? recreação 277.575 ms2., ou l8,06£ 
e área reservada ( florestal )- 29.680 ms?., ou 1,93$. - 
Foram projetadas 36 quadras ( A a Z e A-l a L-l) com um - 
total de 354 lotes, conforme indicação e caracterização - 

no respectivo processo. Ao loteamento foi dada a denomina 
ção de " Atibaia Vista da Montanha ". 0 loteamento foi - 

aprovado pela Prefeitura da Estância de  Atibaia por   ato  - 

de  8.10.1980,  proc.  001620/77-   -T-T- —— •-•- 
 -.._._._. ._.-.-.-.-.-.-  Conforme   a AV.l na referida 

matrícula  foram oferedidos  em caução à Prefeitura da Estân 

cia de  Atibaia,   em  garantia de  execução  de  obras  no  lote a. 
rnento,  vários   lotes,  constantes  da referida matrícula em' 

anexo. Nada mais  com referência ao pedido feitoJ   Dou fé.- 

Atibaia,  02  (   dois  )  de  julho de  l.?8l; y^sfvijAutQ., 
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"Mcêde /e% Net^Brujon 
-.-.■Ta      <•»<*■"»■ Diretor».     «• ^ 
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>VEL:UE terreno s^dinno 1*537-535 r_2."  locsli^ad ™» 

1 ££.       T> 2 riSí 2 ÍT£)   12Z**& £." 
A c-     -^ í^ "*"r.   P^PT"' RT^  '' C ' 

- - 
-:-.   COJSETCS    St       '...... 

_„:: 2--A.  deseenõc por ur   córrego no sènti£o:-SS n:u._. snlanac  - 
s laiõ Sregorirri,   sucessor ce  rranciíJCC  cs Asso ò£ 
;ortrar a "oarrá" cor  :<ntro  cérrego,  E   SõD;      cr ésif     -   - n : 

s nessa  confrontação até  :  o..u:r:   30 cravado E -—?í;-  " "■ "?--• _ 
córrego;   oeste oporoc  segue  a  esouerua.,   com o  ziesnsa   c«ürü4í 
20HÍ  D.jrumo de 4C2CCT"~ medinõc   430 ;n.   ate  b mareio 31  cravai 
; :   çLe  usai-  cerca 3.5  arame  onde  ias  cano:   acate  ppntt   2-ru.o s. ca 
: eiiá  ccnfrcriarco cor Ir.  Lfiguél iãtr liiióm D ' :.'odclrr.  e   outro, 

-+'•« "p-s "«-í   "ento.  ror cerca  ãe  crsse medi 

■'.i 

nooiDeroo 
:ò "10,   ersvadc UE    C 2 r C £ corresei 

sucessores ao o: 
de 136 ri. .aié,-o rarco 1C,   cravado  ^orioo 
tè  ponte .segue cor o mesma ecrfreró-çec,  sab"in3.o peic çorxèjgo mê 
âinS.pl 74-iuo^Eté  o marco 32-3»  cravado à "margem Io  çcrregcí- àeste 
ponto .sole margeando. o. córrego a  direita  cor a .rossna  confronta - 
cão*, medindo ,'225 m0  ate h   srco-ÇS)  cravado à margem do córrego . 

icide  COE o ponto 9-1  da  área 3;   zsjrna -obn" a nesno  oonfro: ine co: 

cio Ancorada eiSiiva .Jardim e com Jurgen Aibrecht Küz^numa exten 
são-de ii/m "2421 m.^" até encontrar o ponto"7; deflete^à direita - 
-e 
71 

3 
tando com loieanento numa sxicndao de r,!m Ô4B rs.  ate encontrar1 

una -estrada" pifoTica"" no "ponto 28; 73. ao aonde à  direita e segue - 
por uma linha , rumo 74- 261oSE. eonfr cr tando com lino .?eçanha3   eòm- 
omá extensão de m/m 354 nV".até  encontrar o ponto 27;   fas angulo 
à  esquerda e   continua por uma linha rumo 3-10Ií3  confrontando - 
com Lino Peçahhanuma extendâo de r/n 415 m.  até  encontrar, o — 
ponto n2  26;   deíleie a  esquerda e segue por uma: linha coso ru- 
mo" deK 46- JKW conírontando com lino 'lecariha numa ..extensão de m/m" 
72.m. ate encontrar um c6rrego.no ponto 25;   desce por este.numa 
extensão" de m/m: 23 m.  ate encontrar um valo nó ponto 24;   seguei 
por este vaio no sentido m numa extensão de m/m 20 m.  até en - 
contrar o ponto .23;   deflete  à direita  e segue por uma linha re- 
ta,   cen rumo de 46-30<]\E confròntantio ainda.com lino Pecanha nu 
ma'extensão  de m/m. S4;.m. até  encontrar o ponto 22  situado numa"1" 

_: 

ri 

.... 

co^Rt 
/ 
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,     . ;   re tes= a.í)é5.620^62»   ou of?.;—.; 
creaçãõ 2^"\ ~-7?-~2.   ou 18, Ot* 
~_r     DU  1,^<£   Foram-projetadas  _>t   qus^s   ;  . 
ra-total dí-^IDtes„   conforme   inaióação£a JTlciia aaxill&i  anea 
,.  carEOt£risacao no-resoectivo procedo. Ao iótèanuúffiq foi  âãSa 

' aiajaO íJDíI»U££! i:.-t   o^ 
■ ••: a reí-ervai:.   (floreafcal■-"-.;'■ &B9 
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ai 

Dftsúl   Máiâr, 

4TT l-l4o65-^Por  terem sido  oferecidos  -em^-caujao  a Prefeitura. Sa/Ss 
táneia^&o âtTbaia,   em earantia-de  execução cs  obras no loieamèrft©*: 
sao desmembrados   desta matricula os  lotes 1,2,  11 e  iB da quadra F, j 
1 a 5 e o  a W  ca ouadra E;   1 e 2  da  quaõra^j   2  a 11 da  quaara    Vj 
1 áó"VB'a l^Tda oãadra.Z;- 1 a 4 da quadra B-lj   1  a 9  da quadra a=l j 
1 a J< da  quedra H; 1[ a 7 ãa quadra Se. 3 a 5 da. quadra, B-l,   o      sao : 
matriculados  sob ns.   20.^03 a 20.365^  respectivamente. .Atibav. ..   ^0- 
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A TÁ PA 3? REUH1Ã0 VA 

C.E.I. F0RMAPA FOR ' 

FOR, A 1XJ VECRETO LE- 

GISLATIVO   W?   06/St. 

$&: 

-l o 

i 

PRESIDENTE   :-   ÍVISON   ANTÔNIO   TE7XE7RA   . 

SECRETARIO   t-   MAURÍCIO   APARECIPO   PETRUCCl   . 

MEMBRO   :-   PEDRO   TÁCCO. 

Aoò tleze dlat, do mêò de Setembro , do ano de. mil novecentos e - 

oitenta e dolí> , fieunlu- & e e.4£a C.E.I. c decidiu pA.omove.K um 

Ve.ba.te. entue et> tudlo b o i> , EcÕlogo-í, , GeÕlogoò e. Entidades com o 

objetivo de equacionai o problema da de^eòa da " SERRA VO ITAPE- 

TINGA " . 0 Vebate ben.a fteallzado ai, 20:00 hoiaò , doa dia 1Ç de 

outubuo de 1.9 82 e teia como tema " COMO VEEEUVER A SERRA VO ITA 

PETINGA".     Sem  malò,   lavoiou-íe  a  pfie&ente  Ata   . 

wkU^^U^S 
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Assunte 

Diretor da 9* Diretoria P.ogic 

rreíeito Municipal de Atibaia 
Dr. Takao Ono 

Senhor Prefeito 

Havendo esta Diretoria Regional d( cretaria do Patri 

monio Histórico e Artístico Nacional tomado conhecimento das 

ameaças que pairam sobre a Serra de Itapetingti, localizada nes 

se município, vimos a presença de V.Ex» demonstrar nossa preocu 

paçâo no que se refere à possível destruição ou comprometimen- 

to daquele relevante sítio natural. 
Entendemos que a preservação da "Serra da Pedra Grandd» 

i   importante tarefa de interessarem benefício da coletividade. 

Assim sendo, apelamos a V.Ex», sejam envidados  todos 

os esforços no sentido de assegurar a integridade do patrimônio 

natural e paisagístico representado pela Serra de Itapetinga. 

Para tanto colocamo-nos ã disposição de V.Ex» para qualquer  co 

laboraçao julgada necessária. 
Na certeza de que V.Ex» saberá encontrar a solução por 

todos almejada, aproveitamos a oportunidade para expressar nos 

sos protestos de apreço e consideração. 

lAAMAAj 
Antcnio Luiz Dias de Andrade 

Diretor 

\ 
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ATIBAIA VISTA DA MONTANHA IMOVEIS S/C LI- 

MITADA, sociedade civil, com sede nesta cidade, na Estrada 

do Itapetinga - km. 4, inscrita sob n? 46.741.4 92/0001-77 , 

no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen - 

da, ora representada por seu advogado que esta subscreve , 

conforme autoriza o instrumento de mandato anexo - doe. I 

vêm, com fundamento no § 21, do art. 153 da Constituição Fe 

deral e na Lei n? 1.533 de 31.12.51, impetrar o presente 

MANDADO D E SEGURANÇA, 

COM PEDIDO.DE MEDIDA LIMINAR , contra ato manifestamente i- 

legal do sr. PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, con 

substanciado nos embargos referidos no incluso doe. II,e pe 

los motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1 - HISTÓRICO 

1.1 - Por força da matrícula n9 19.065, do Car- 

tório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia, a Impetrante, so - 

ciedade civil devidamente constituída (doe. III a VI), é legítima se - 

nhora e proprietária, de uma gleba de terras, com a ires de 1.537.536 

m; ., localizada no Bairro do Itapetinga, perímetro urbano deste muni - 

cípio e comarca de Atibaia, com as divisas e confrontações constantes 

do título, destinada à implantação de um loteamento de alto-padrão. E, 

com vistas a tal finalidade, providenciou a Impte., a partir de 1975 , 

o projeto de loteamento e sua aprovação em todos os órgãos competen - 

tes: Ministério da Aeronáutica (aprovado em 25.02.77); CETESB (aprova- 

RUA     JOÍ.C      Al  VIK'      IMO     -     FONF      -«F~S.«?UQ     -      ATIBAIA SP 
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-aprovado em 19.07.77); DeparfãAénto°àe Saneamento - Divisão ds 

nharia Sanitária  (aprovado em 01.09.77)  e,  finalmente, Prefeiturs 

nicipal da Estância de Atibaia  (aprovado provisoriamente em 06.04.79, 

em virtude de pagamento parcelado dos emolumentos e, definitivamente 

em 08.10.80)  - doe.    VII a XI).  H,  referendando as aprovações mencio- 

nadas,  foi  o loteamento devidamente registrado junto ao Cartório de - 

Registro de  Imóveis da  Comarca de Atibaia,  em 30.12.80,  sob n9 R -  1, 

19.065. 
1.2 - Assim, O loteamento ATIBAIA VISTA DA MON- 

TANHA, da propriedade da Impte., acha-se devidamente legalizado peran- 

te todas as repartições e órgãos competentes. 

1.3 - Nesse loteamento, procurou a Impte. não a- 

penas observar a mais rigorosa técnica para sua implantação mas, tam- 

bém, preservar da mais ampla forma, todas as belezas naturais (nascen 

tes, vales, cascatas, matas, grotões, grutas, matacões, etc). Assim, 

a par de cuidados especiais adotados no projeto de loteamento (ruas - 

com 14 m. de largura; rampas máximas de 10%; perfil "colado" ao ter - 

reno, isto ê, sem cortes ou aterros ao longo do eijco da rua; lotes mi 

nimos de 1.500 e máximos de 6.000 m2; 19% da área total reservados pa 

ra sistemas de recreio — percentual esse acima do exigido por lei) - 

doe. XII a XV - deu ênfase às restrições de uso por parte dos adqui - 

rentes: em cada lote somente poderá ser construída uma residência, eu 

ja área não excederá 25o* da área total do lote e - como medida visan 

do o embelezamento natural e o melhoramento das condições ecolõgicas, 

fez inserir em seu contrato-tipo, arquivado no Cartório de Registro - 

de Imóveis, cláusula obrigando os adquirentes a manter arborização e 

vegetação, em pelo menos metade do lote (doe. XVI). 

Para fazer frente a essa necessidade de conser - 

var os dons naturais e, dentro do possível, repor a flora tal como se 

apresentava há dezenas de anos (antes de sua transformação em pasto e 

devastação de grande parte de sua vegetação por incêndios periódicos), 

contratou a Impte. serviços de técnicos de renome para estudar, plane 

lar e executar a reposição de plantas e essências anteriormente exis- 

tentes no sistema ecológico Cantareira - Mantiqueira, para o que ad - 

quiriu milhares de mudas para replantio. 

1.4 - Releva notar que, quando da aprovação de - 

seu plano de loteamento pelo Impdo., comprometeu-se a Impte. a reali- 

zar todas as obras previstas no prazo de dois anos e, para garantir a 

sua execução, ofereceu em caução vários lotes, conforme averbaçao n? 

1 - 19.065 - doe. IV. 

RUA     JOSr     ALVIt/      H.O     -     FONi      4f-*-*?B8 T   I B A I A     -     SP 
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1.5 -  Sendo o local dotado de rochas afloradas 

do tipo grani to, teve a Inpte. a necessidade de retirar para abertura 

das ruas, somente as que não podiam ser contornadas, só havendo a írae 

mentação das mesmas, quando absolutamente impossível o seu aproveita- 

mento em blocos. Em momento algum a lmpte. comercializou as mesmas , 

como afirma o Impdo. As rochas fracionadas foram e serão aproveitadas 

para construção de muros de arrimo no próprio loteamento. Alem do que, 

a ãrea total das ruas ocupa cerca de ^0%  da ãrea do loteamento e des- 

sas ruas, apenas uma décima parte é ocupada por matacões de granito , 

que terão de ser removidos. Assim, a ãrea total atingida pelo desmon- 

te de pedras, deverá atingir, no máximo, U (hum por cento) da área 

do loteamento. 

I 

■ 

2.     Q ATO ILEGAL, PRATICADO COM ABUSO 

DE PODER 

2.1 . Assim que obteve a aprovação de seu pro 

jeto, iniciou a lmpte., em ritmo acelerado, os trabalhos de implanta 

çio do loteamento, com a abertura de ruas, com a formação de jardins, 

com a construção de muros de arrimo, visando dotar a ãrea de todos - 

os melhoramentos necessários. Estavam esses serviços em plena execu- 

ção quando, em 06 de agosto do corrente ano, foi a lmpte., surpreen- 

dida com o "AUTO DE EMBARGOS, MULTA E APREENSÃO" Cdoc. II), sob a a- 

legação de "inação pontal aoò toAmoò da L<U Wani.oA.pal n? 1.726/èO 

e VccAato Municipal nS 1.3*5/77, £eAÁsido ainda, dú>po&itLvo do CdcU- 

QO da HLnaA"   (sic), cujas conseqüências foram: 

a) Embargos dos "serviços que vem sendo feitos"; 

b) Apreensão de "blocos de pedra extraídos"; 

c) Aplicação da "multa de 100 UVFs (Unidades de 

Valores Fiscais) diárias". 

2.2. Contra tais embargos, interpôs a lmpte. 

recurso administrativo, indeferido pelo Impdo., acolhendo parecer do 

sr. Assessor Legal da Municipalidade (doe. XVII, XVIII e XIX). 

3 0 EMBASAMENTO DE DIREITO E DE FATO 

DO ATO IMPETRADO 

3.1. Decreto Municipal 1.385/77, de 24.11.77, 

editado para suspender, temporariamente, no Município, a vigência de 

alvarás de licença para o funcionamento e localização de atividades 

RUA     JOSÉ     AL VIM      USO    -     FONf     4fc4.49QS     -     ATIBAIA S  P 
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"Lides de pesqursa e extração de tórios, especialmente de gra- 

nito, dando outras providências  (doe. XX). 

30 i^^aniç^r^^^^ 

que dxspôs sobre a delação de ãrea de proteção ecol5g,ca no mu - 

nicípio de Atibaia   (doe.  XXI). 
3.3, código de Minas - Capítulo III  - art.  28 

a 38  (legislação federal). 
3.4. 0 fato justificador dos embargos,  foi a 

T    +.~    »..»« nvphrpndo cuU.v-ida.deJ> de. e.x 
»COn6t*t*ção" de que a empresa Impte.    uc^ «cAcendo 

ítóCÕo de m^iÊ/u.0 ne^<> inuKÂcIpío"   (sic). 

4 A^_M^ES_DAJMPOTA^ 

4  1 "CONCEPER-SE-A MAW2^_PE_SEGURM^ — 

A.    -     , lei no /533    em seu artigo 19 — P*™ P™te.geA cUAe±- 

f^T^a^^e de aaX^dade, «/« de ,«e ca^a- 

ÍM  e ie/am «uai* éo*« OJ,  éaaçaeí ,ae exMca". 
*     J Tal direito e, no Brasil, garantido pela proprra 

~~*    1« ç 21 *  "ConcedeA-ie-a mandado 
Constituição Federal, em seu art. 153, S í I• 

a™^ Jaca P- P« ««"» *,«*. « «**> ^ T^Z* 
LL eaapaV, U/- ^ é»a a auíoAtdade «^ P^ **•«* 

tíade oa aboío de podeA". 

4 2 Destarte, desde suas raízes constitucionais, o 

"remédio herSico" é a solução jurídico-Processual destinada ao centro 

^    isdicional do componente aCinistrativo centrarão ao dtre.- 

to, cue ^U.ue em ilegal ou abusiva intromissão em esfera jurxd, - 

ca alheia. 
4 3     Qdjreito líouido e certojerido:  não   ha 

. menor duvida de que a Impte.  te, o legítimo e insofismãvel direi - 

o   ê promover a  plantação do loteamento "Atibaia Vasta da Mont       . 

1"   eis cue t5í?os^rãmites_leg!i^^^ 
' ~~ Z ^7^,^15    com a licença concedida pe - 

^•JSS. aoscrUivo - um. ve: que, registrado o ,otea 

Jnto    .puM. a MW" o doença da taldpb U ^ * V^_ . 
T2jo> ««*   > »**«  e,acpa,e^4 aabaaoV, como daspo 
IrefsLnte o art.  22 da Lei Federal »9 6.766/79  (Parcelamento do 

lZ urbano). Ao realizador do loteamento, Hçumbe^everje^exeçu- 

[M 
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d/exeçutar as obras mencionadas e entregi-las ao Município, sob pe 

na de perda dos lotes oferecidos em caução. 

4.4. As ilegalidades do ate 

São inúmeras as ilegalidades contidas - 

no ato impugnado, cada qual bastante, de per si, para justificar  a 

concessão da segurança: 

4.4.1 - Incompetência legislativa absoluta para 

a prática do ato 

Dispõe a Constituição Federal, em seu art. 89 , 

inciso XVII, letra "h", que: 

"CompeJ-C ã-  Uttião: 

"le.g-Í6laA òobfiz: 

O 
"jazida*, mlncLò e OUXAOí >IQ.CIIM>06 mâieAolò..." 

Em decorrência dessa disposição constitucional, o 

a Uniio editou o CÕdigo de Mineração (Dec. Lei n9 227, de 28.02.67 , g 

alterado pela Lei n? 6.403, de 15.12.76, regulamentado pelo Decreto g 

n9 62.934, de 02/07/68), que dispõe de forma expressa e exclusiva so g 

bre todas'as atividades de pesquisa e lavra de minerais. Ü 

Em razio dessa competência federal, g ao Muni - 

c^y^d^d^^ ■ 
nem se podendo falar sobre competência concorrente ou cumulativa. 

Sendo a questão restrita ao âmbito do poder fe- 

deral evidentemente não pode o poder local dispor sobre o assunto e, 

muito menos, utilizar a Lei Federal para justificar os embargos. 

4.4.2. - Faculdade assegurada pela Lei Federal 

Ignorou o Impdo. , expressa determinação do CÕ- 

digo de Mineração, segundo a qual: 

"Mão cAtão iuicÂtoò ao pn.acuJt.o6 dz6tc 

CScUgo oò Viabalho6  de movimznbicão  de t&MOA  e de deA- 

monte.  de matojUjaU In naXxiha.,  qut 6t  lUViX* nccd66a    - 

~Zio6 ã abçAiiwa  de vla6  de ViariApovüL, ob*a6 gVuxÁ*  de 

tsMaptsjnoQim  e de coteUmcRo  de £onUlicaç5éAn  - art. 

89 - § 39. 

No mesmo sentido, dispõe o § 39, de art. 13 - 

do Regulamento do CÕdigo de Mineração - dec. 62.934/68, estendendo 

RUA     JOSÉ     ALVIM     «OO    -    FOKE     4Í 4.4M 
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fls" 6 ^*—""—Ij^Trxrnpc,  oue se fizerem neces 
estendendo, porém, o desmonte para as edifrcaçoes que 

S"ria5' ^ se o poder competente para legislar sobre a 

^téria tomou xmune aos preceitos do C5d.Po de Mineração, a atividade 

1  ^te., não p^ria J— o Impdo. d.spor de «« d—, F« 

embargar obra que não descumpria qualquer preceito legaJ. 

Falando sobre a incompetência da administração , 

i  «T  íJ. r :„ "Mc Atos Administrati- 
ensina Fernando Henrique Mendes de Almeida ( 1» Üs Ato 

-,-  .. cj D«r4et9 rins Tribunais, 19by,pg- 
vos na Teoria dos Atos Jurídicos", Ed. Revista dos 

"3/3) : "A ÚXOmtVXJA  pode  .CA  ibtOtlt*.   ou «toto. 

D«-M ab4ofto ,-ndo ^uU* d. Mb de - «■-. ■» * 

<eM de outo de demento podeMí do Etodo; dtz-.e Mia - 

toa. «uando to»^ - toato de » a^ão. «a «(«* »ü 
to tobei» admctototoo, da .»» otóíaaM de fc»*> PU- 

btob **«.. aa oato. A^ç«tó2eia^^tía_e_^ - 

OçúaltSm o age paaítaatoi de exçe^e_de_EgdeA 

Mal interpretando a legislação federal transcri- 

ta, o *pdo. indeferiu o recurso da Impte., acolhendo T~*V£? 

so   Jurídico (doe. *». que entendeu somente ser possível a retird. 

de pedras em bruto, sem fra^nta-las, ou sej3, -.. o «. de o«to; 

Z de U-» — "» '""^ I"Wnd0;erre s^-m vide ite» 9 do parecer .    Como justificativa, pmçou a expressão    rn 

natu"    isolando a do contexto legal e omitindo a palavra "desmonte. . 

qnP-cede. Assim, o que a ler permite, ao contrario do entenden- 

do   mpdo., é o "d^nT^e^at^toli^^ia" - «?*>"£„ 
rem neceLarios para a abertura de vias de transpor». E, se^AU- 

RÉLIO,  "desmonte" significa:   •'oro de deboto;  extoto de ~ 

to yaz^; con/unío de .eto, e oato; «— * «"» . 
Verifica-se claramente, que a lei nao proíbe que 

o desmonte se faça desta ou daquela foi™, e, portanto   nao impede e - 

vcntual aproveitamento de blocos provenientes desses desmonte_s 
P tom disso, verifica-se que a legislação federal 

citada pelo Impdo., nos embargos,  refere-se ao "Çódieçtoijlinas", re_- 
^^L/desde a entrada =m vigência do "ÇÓ2l£o_dtoi™o  . 

4.4.3        inapUçabiUdadeJjaJeEislacio municipal 

Ademais, * ^Islacão local «1°» serviu de base 

aos emba rgos, i^H^^Eld^^ ^°MPToRiG/NAL 

JOSf     ALVIM FONE    «FiivSgSâ Ãto de ft^Ne^ Braioa 
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fl" 7   /"^« *-) 0 tecretc 1.385/77 disP5e sobre a suspendo 

- u * vigência de alvarás para funcionai» de atividades^ 

ESS^r- ^, atividade de pesque ou exploração espe - 

^ s  Códi o d geração, em seus artigos ,4 e 30 .. ,_» - 
cifiçadas no LOUIK i.«eiacío em questão. 

.ivarâ" que pudesse ser suspenso pela legislação em , 
teve alvará que p      ^ ^ ^ ^ ^^ ^ Q ^^^ dc arca 

3—  4. "Pedra Grande". Foi recentemente regulamenta 
de prote^o eco ogrc oa   d    an       ^ ^!!_2;i2li£á . 

veis_a_Lmpjte-, vj^         _       ,  ___ e nem po "^^ nao tendo eles 

dendo ^ — qualquer efeito retroativo. 

4.4.4   Inc^c^^ 

Se a lei federal, que ê  competente para regular 

rerto de fiscalizar a execução do loteamento, dentro das caracteri 

ticas do plano por ela aprovado. 

4.4.5. Abuso_de poder 

Os embargos abrangeram todos"os_seríão>liEe_ven> 

c  •♦ -   o oue configura claramente o abuso de poder. A pro - 

^^'57 -fria" (O oue é da CMgctência da União), vem embargar , "retirada de pedras 1° que       i     _ . t do 

lento, muros de ar»*», reflorestamento, embelezamento e outras 

• oc P«es il contratados com terceiros, 
servrços esses ja    ^ ^ ^ ^^^^^S^r^^jr,^^ 

„. „4« oue estavam sendo abortas, pertencem  ao 

■S8.7SS: rr— -,- á^^ 
CONE      «fc.'«SM» ATI BA. A     -     SP 

RUA     JOSÉ     ALV!V      «-O     •      FOS. 
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COTcedente da licença 1^ ^ ^ ^ ^^ das legislaç5e5 c> 

S nhra" - o que demonstra ainda uma 
tadas aplica a sanção de "emoargo a obra     q 

vez a exorbitância do Impdo. 

4 4 6   A_apli_c^o_d^jnu2H 

m=10 ao •Wif constitucional, -^."""^S» na Ui Muni 

n5o ^ «-*-«. --T:-::- cr;muna de M M, 
cipal n9 ,.749/80 (doe. XXIII) a I£ ^ dip)om 

diária, aos termos do seu art. ». Ora,   . de_ 

lega) contem eerea de 25 mfraçoes-tipicas e a mi & 

•   -^ "cometida" pela lmpte., impediu ate mesmo 
US te"a  Io a a pica Além disso, a aplicação da naüta nao for 
defesa, tornando-a ^ ou determinaç5o m sentido de a 1» - 
precedida de qualquer notificação irre5ular - tão irre - 

••  r~, nraticar) ato inquinado de irregular 
pctrante om:; e visiáMi^.«»« ^ucaâa a roior ■ 
^lar' SÍL^H

ifa7nrlirT^5oT^ sequer se pode deduzir se    a 
das multas previstas na Lei . ocorrido ou se destina a 
^ta diária foi aplicada em raiao   e   a«>J^ ^^ , 

i^por a sanção por futura °°'^" " VAivo , ^ ser ressalta- 
sse" se encontra nojento   ^£^ ^ . 

do, ademais, que nenhum dos dispositivos      q 

nüta máxima aplicada diariamente!. 

»Emb«*3o   de »b«   é o^cm de po^toaci» do, í**ba 

Z,  — d. „»U** compre p- ««-* « 
^ d. cn^oãa"   CHelV lopes Meire le.,» £■ 

■„«   HA    Revista dos Tribunais - 3í £ reito de Construir", Ed. Kevisw» 

dição, pg- 182) 

Entretanto, como é 5bvio, tal embargo s5 ê cabi 

vel ^ 0 P— dec^c — "— - -"* 

* —• - * rrjir:^~ ~« «- 
,     i..*»! idade-  o loteamento £01  aprova- 

do perfeitamente cobertas pela legalidade, 
Sncia    expediu-se ALVARÁ DE LICENÇA, 

do e,  em conseqüência,  expediu ouXo^czaçao 
«AIVOAâ C O *nU«iinanío da tt£.ença ou 

p^ a p,^ de «*,, ««Wo de *««** - 
Ldc^ de d^ciXo depende^e de poUc^o ^ 

„****».  E o „««**»*.  <oW da ***"»■ - 

RUA    JO ST      AL VIM      160 -     FOMr     *6*  •***" 
I A     -     S  P 
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AdmúUAÍAacÕO 5 p/teXeraSo do adrnúi^í/uuio,   çaWo ma 

niéUtado w íonma legal.  0 alvaú pode íCA de^tc - 

Uvo ou pucájuio: ^Aa_d±UnU^vo_e_^^ 

a Aánujvutsiaçàc,  quando expuUxlo dÃonlí de um ÚÂAXÁ.- 

T7~T^r^C;   como c a ed^caçio,  dc^de oae 0 

pKopnÂxJtÓJÚJo &<vbuéaça at vUaòuUa* da* nomtu uU- 

tlcAxis; òVÚ pwÚJÜjo c dJUcJÜ£Áx>ná*Á£>, *e a Admâu* 

Viaçaoo concede po* UbViaJLLdadiL,  detde que não ha- 

ja impadúnwto legal pana tua expedição...  0_alvaAa_ 

'rioJuvdiAVO conAtibitacÃa uma_Ueença;  o alvanã pneca- 

KJLO  vxpXAta ama aatoUzação.  Ambo6 &ÕD melo6 de a - 

inação do podtA de poOxúa,  ma, com e{,eUo6  iundamen 

taúnente cUvva,o6,  po^ue o alvanã de auXotUzaçâo po_ 

de 6Vi /utvogado sumariamente,  a qual^ueA tempo, 6&n 

indenização, aojpcvtMLMíUL^^ 

d^JeAj:a^ado_dl6cJ^^ 

ucgagãg poi InteA-^e pãbUco jap^L^^te^ja^- 
Ucado. mediante Indenização; ou ça^acÃQ ponde*_ - 

cumpúinento da* nonma* l*a<ü* na ^u^eçucão; qua- 

nulação pofi UegaUdade na òua expedição ." 

(Hely Lopes Meirelles, "Direito Administrativo Bra- 

sileiro" - Ed. Revista dos Tribunais, edição de 1977, 

pg.  111/2) 

Note V.Excia.  que, em se tratando de embargos à 

obra regularmente aprovada, constituem eles verdadeij^^^ 
ta do ato de aprovaçig_doJotejmento e sua correspondente licença para a 

execução das obras — o que ê" inadmissível. 

0 que se entende ê que o malsinado ato, além de 

constituir um verdadeiro abuso, parece demonstrar outra finalidade, com 

desvio de sua inter^ãg_mamfesta: visa, ao que parece, impedir a execu- 

ção do que esta sendo feito de conformidade com a lei. Mas, como se dis 

se, enquanto não houver o desfazimento daquele ato concessivo da licen- 

ça, não pode a  Impte.   ser impedida de realizar as obras. 

Othon Sidou,  em sua obra "Habeas Corpus, Ação 

Popular e Mandado de Segurança"   (Ed.Forense,   1977  - pg.   248),  assim i - 

dentifica o abuso de poder: 

"0 abuso de podeA pode con^gunaA-se de modo dlveuo: 

quex quando o agente atua em nome da lei,  mas poK ela 

não esta cuxtonlzado;   qucA quando age exUallmUxuido 

as   iunçÕU  que  ela Viaça;   qucA  quando,   dentAO da le±, 

RUA   josr   ALVIV   mo r OK'F    «fc*-42B« AT   i B A I A S P 
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da °ua   wbon*, age. w dUtow* d, 6U« Mri**.-. 
A locuçü i*mn*«tl do tV*> consUtuconzl a^na,, 

pol&    0u*i*ou2A &Uunçôe* na* ^ m delgado do Vo_ 

d&A rfbUzo zxXnaJUmUz sua éunção dz ag*A, ou com 

execu. , om com *uwu>,  e *e«P*e "'m flfauA0-" 

E por sua vez, Cretella Jr. afirma que "o ato 

(Obra citada - pg.  5) 

5 ÇMlMMEO-^iiECESSIDApE_DA_MEDiDA 

LIMINAR 

5 1 . Entendem os tratadistas que a medida limi 

nar em andado de segurança tem a característica <-erd^ra es- 

telar e, assi,, bastam para a sua concessão os requisitos do funos 

boni iuris" e do "periculum in mora". 

5 2 - No caso da presente tapetração, ambos es- 

«,*,«• aouele pela demonstração inequívoca de 
tão amplamente demonstrados, a^ele. peW ^ 

que a Impte. obteve a aprovação e o registro ae 

riormle - em plena vigência do alvarã de licença par as obr. 

respectivas - foi obstada de continuai na sua execução, sob  pre 

rigo consto que tal situai trouxe ã fcapte., . r*T*J££ 
do a licença fornecida pelo Impdo., contratou serviços de «rceiros 

ba^T^oble^ele^oeT^tTde 100 UVFs diárias! 

Note V.Excia., que o ato impugnado, veio restrin 

Eir o DIREITO LIQUIDO E CERTO de a Ircpte. abrir as ruas e desmontar 

ras onde Ji *ião Co poder contente para Ugislar SO*e -^ 

tãria, ê lícito obsta-10, porque são imunes as operações de abertura 

de vias publicas as restrições do tódigo de Mineração! 

Sofre tambe-m a Impte., prejuízos de ordem econo 

mica traduzidos na obrigatoriedade de pagar serviços de «rceiros 

na suspensão da venda de lotes, alem de previsíveis danos .> orem 

cco,5gica e ã conservação da natureza que sempre pretendeu evxtar U 

■ vez que a paralisação dos serviços de contenção das encostas, a 

feitura de muros de arrimo, o plantio de arvores e gramados nao rea- 

RUA    JOSÉ    ALV;'.- FONE ■»'. 4  A?r<~> Al    I   H   A  I  A r> P 
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não realizados, poderão facilitar a erosão. E tudo está sendo causa- 

do pelo ato ilegal e arbitrário do Impdo. 

Impõe-se, p:.ri:  evitar maiores prejuííos ã Impte.. 

ã natureza e ao próprio interesse publico (uma vez que, como se dis- 

se as vias já são integrantes do patrimônio da Municipalidade e a 

demora em sua abertura fere tal interesse), que se ponha fim a esse 

estado de coisas, o que se conseguirá através da concessão da MEDIDA 

LIMINAR ora pleiteada, para afastar os embargos, o que, de resto, ne 

nhum prejuízo trará ao Poder Público que, para garantir-se, obteve a 

caução de vários lotes. 

6 PEDIDO 

A sentença final, concedendo em definiti_ 

vo a medida de segurança pleiteada, deverá: 

a) suspender os embargos às obras de im 

plantação do loteamento "ATIBAIA VIS 

TA DA MONTANHA", de propriedade da 

Impte. ; 

b) levantar a apreensão dos blocos de - 

pedras extraídos e determinar sua en 

trega à Impte. ; 

c) cancelar a multa aplicada e determi- 

nar que outras não sejam impostas pe 

Io mesmo motivo; e, 

d) condenar o Impdo. ao pagamento das - 

custas e despesas processuais. 

7 VALOR DA CAUSA 

lor inestimável. 

Dá-se à presente causa, para fins fiscais, va- 

Têrmos em que 

D.R.A. 

p.deferimento 

Atibaia, 16 de setembro de 1981 

pp. / 
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Alice de /esjus Nety Btajon 
Diretora.     Geral 

EXMO.   SR.   DR.   JUIZ   DE   DIREITO   DA   Cf      'CA   DE   ATIBAIA \£ iTn\<* 

-i rv i i i. 
i,- c. . 

i. r L :lí   4.C.? 

I   .        i- . 

;    . 

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, por 

seu"'representante legal, o Prefeito TAKAO 0N0, cumprindo di£ 

positivo de lei, vem tempestivaraente, prestar INFORMAÇÕES,no 

PEtIDO DE SEGURANÇA impetrado por ATIBAIA VISTA DA MONTANHA 

IMÓVEIS S/C. LTDA., contra ato desta municipalidade que orde 

nou-lhe suspender atividades extrativas de mineral que vinha 

procedendo na Pedra Grande, Serra de Itapetinga, nesta Cornar 

ca   (Proc.   863/81   -   1Ç>  OfTcio). ,.,.,,„. 

INFORMAÇÕES 

1.-       ATIBAIA  VISTA  DA  MONTANHA IMÓVEIS 

S/C.   LTDA.,   obteve,   nesta   Prefeitura,   em  administrarão       ante 

rior,   Alvará   de   Licença,   para   implantação   de   um   loteamento. 

v. ,'!•••"  '■        ■•: ' •■■■ »•-•■ • 
Do fato fez amplo histórico, ilustra 

do por documentação pertinente, sendo, pois,ocioso repetir. 

2.- Para obter aprovação do loteamento 

satisfez todas as exigências legais da Lei nÇ 6766, de 19 de 

dezembro de 1979 (seai o que não o teria registrado). 
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de forma t)_ 

natureza guma, a necessidade de deixar esclarecido, que! a 

geológica do solo, do local onde o loteamentc vai ser implon 

tedo . 

3.- Por ntKa. colncldtncia, a Impetrante 

escolheu, para parcelar o solo, em seu loteamento, um monolj_ 

to do mais alta qualidade granTti ca e iniciou obras. 

4.-  Ora, ruas e avenidas não se abrem  em 

tais condições, sem que extensos cortes no granito  precisem 

ser feitos, para propiciar § uso de maquinaria de  terraplana 

gem. 

5.- Fo1 o que fez a impetrante, destacando 

da pedreira sobre a qual pretende criar seu loteamento, enor 

mes blocos de pedra, cujo numero, medidas lineares e cubagem 

encontram-se   descritos   na   relação   anexa   (doc.I). 

Tal atitude é inadmissível "ex-Jege" , 

porque o diploma legal que rege a matéria (Decreto-Lei Beie 

ral nÇ 227, de 28 de fevereiro de 1967), é expresso e claro 

sõ  perc.itindo   tocar em blocos   e  raatacõcs   por meio  do 

" du>mon£e. de mcute.nu.cUj, 'In na.tuK.a', - 

qut ie. ÇjLziKt* ntceJ>é'ÔAJ.0Á c. abtKtuKa 

de vlai de £KarJ>poK£e, obKaJ> gex.cU.6 dt 

tcAAapLanngcr.   e   de  con&ZAueão   de   loK-ti 

Ora,  o   impetrante   nao  esta  desmontando 

o  material   (pedras)   "in   natura",   para   retira-las   do  local. 

CONFIE COM O  OR^NAL 

"/ilice de Je 
D 1 r e t 

t^btupn 



Esta   fracionando-as   em  grandes   blocos,   apareihando-c chan 

frando-as. E curial que dcòtr.ontaK é o ato que, era principio 

se limita a retirar qualquer coisa de um p.orXt, Isto õ, do 

conjunto   de   coisas   em  que   se   encontra   inserida.     E-,   d1i a 

lei, "1n natura". Isto E, como se encontra, da forma em que 
existe   na  natureza. 

Mas também, cono nos ensine o próprio 

impetrante (com o auxilio que procurou, do dicionerisía AU 

RELIO   ÜUARQUE   DE   HOLLANDA),   dz&montau,   quer  dizer,   ainda:- 

"txtiação   dt ninzhÁ.0   daJ>   ja.zj.dcu". 

A  lei,   refere-se  evidentemente,   ã     prj_ 
meira   concepção.     A  segunda  õ  que   pratica  o  impetrante. 

6.- Ilustrando estas informações, a 1mpe_ 

trada oferece as 15(quinze) fotografias anexas (doe.II), pe 

Ias quais verifica-se oue os megalltos destacados foram chan 

frados e aparelhados a molde de peças destinados, 1nd1scut1 

velmente, a comercialização. Sõ não foram laminadas no Io 

cal, porque seria a Instalação ai 1 da maquinaria apropriada 
escandalosa   confissão. 

7.--Mão fica dúvida de que a atividade de 
mineração está fundamentalmente constatada. A retirada cui 

dadosa  de  grandes   blocos   de  Q\ar.l£o   (como  reconhece   que o 

são a Impetrante - petição, 1.5 e doe. 3, várias vezes), em 

operação  onerosa,   que   foi   preferida   ao  uso  mais   pratico e 

n.ais barato, da dlnanitaçac, porque esta Inutilizaria as pe 

dras para os fins de laminação ? que certamente se destinam, 
como  mostram   ax   provas   fotográficas. 

CONFERE 
COM O  ORIGINAL 
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8.-  Corroborando o que ora se alegs, vei 

a confissão da própria impetrante de que sua Intenção é   real 

mente mlntAJLA.     E, assim o faz como se prova pelo doe. IV,  - 

Uens 3,4,12,13,14 e 16. 

A txpllcação que da de que seus pec'^ 

dos de autorização eram feitos paKa Ativai a teologia, deter 

te pela inggnuidade. 

9.-  Feito o histórico, passemos ao Direi^ 

to: -. 

•    De   todo  o   fundamento  em que  se  pede^ 

taljUa o  pedido  do   "raandamus\   conclue-se   que   a Impetrante 

foi   Infeliz  na   leitura  dos   embargos   opostos   por esta    mun1ci_ 

palidade,   contra os  quais   se   insurge. 

Iremos a eles, embora desnecessária 

mente, porque ao Ilustre Magistrado nio escapou o verdadeiro 

e restrito sentido daquela peça, tanto que JS o esclareceu - 

no brilhante despacho era que negou a pretendida - e descabj_ 

da   -   liminar. 

a) Entende o impetrante que a Muni^ 

clpalidade descabem os embargos 

opostos, "ratione lege", por in 

competênci a. 
Para s-eu conhecimento ,env1 amo-la 

ao artP 49, Inciso YII, da Le1 - 

Orgânica dos Municípios do Esta_ 

do  de  São  Paulo: 

Art9 49:- Ao Muni ei pio.compete - 

concorrentemente  com  o  Estado: 

CONFERE 'COM  O   ORIGINAL 

"Alice de Jesih NeryMBra/orx 
Diretor k     Geral 
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VII - éazz*. ct&òaK, no txticlclo 
do podai dt policia adw\lnll_ 
tKCLtlvCi, ai atlvidadtl qut 
vlolanz* ah hoimai dt iaúdt 
iciitao, hígitnt, itguKança 
LitíXlcc., noKalldadt t ou 
tKai dt Intentai da colttl 

vldadt. 

A impetrante, minerando em reserva 

ecológica do município, local tu 

rTstlco e componente da. estética 

paisagTstica, praticava ato lesivo 

aos   interesses   da  comenidade. 

Competia S Prefeitura, promover a 

incontinente cessação desse ato . 

E como? Por uso do poder de polT 

cia administrativa que lhe outorga 

a Lei. E, quel o instrumento ade_ 

quado ã ação competente? Os EMBAR 

GOS,   é"  elementar. 

b) Não tendo lido com a adequada altn 

ção, o Auto de Embargos, entendeu- 

a impetrante, cobrissem eles todas 

as atividades , todos os "òtKvlcoi 

qut vtm itndo Izítoò". Não perce 
beu que, referindo-se única e. e_x 

pKtüantntc, a tninthacão, &o c er 
cluiivamtntt, a tiiti htnvlçoi,, Im 

punha iuitacao. 

CONFERE COM 
O   ORIGINAL 
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Has, ao digno Magistrado Julgador,co 

"io dissemos, não escapou o rigor da 

redação, motivo porque não viu (como 

bem elucidou) rczío alguma para con 

ceder  Kedida   Liminar. 

c) Insurge-se, ainda, a Impetrante, con 

tra uma suposta multa que lhe teria 

sido aplicada e da qual pede cancela 
mento. 

Estava   ela.   Impetrante,   muito   alheia 

certamente,   quando   leu  os   Autos       de 

Embargos   em  discussão.     O  que   ali   es 

ta escrito,   claro e  preciso    é       que 

em  não inutando tucu.   aXZvídadu  IKKZ 

gtilaJizò,   seria  a   firma   multada»       em 

tanto,   diariamente.     Multa  alguma     - 

lhe   foi   aplicada,   nada  havendo,   pois 

a  ser cancelado. 

£I_NAL   I   ZANDO: i  i 

A escolha do local onde Implantar um lotea 
mento, foi neste caso, sem duvida. Infeliz. Ou, quem sabe, 

ao  contrario,   trazia  escopo  definido:   pretendia  servir de 

pretexto  5   possibilidade   do  exercido  e   pratica   da   mineração 

E evidente que, aquele que busca local para 
fazer parcelamento da terra, deve procurar sitio adequado e 
não   una   extensa   pedreira.     BQ  reSEa   forBa   que   fl   Pedpa   Grande 

poderia   ela   ter  eleito   para   base   de   seu   loteamento,ra   Bala   - 

P"C0M O 
da   Guanabara. 0RIGI MA' 

CO tfFERB 

M^eJ^ 
N*S *ffl 
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Esmorou-se  a  impetrante  em  formosa   didática 

)Utt   0  que   é,   quando   cabe,     cc 

|VI 

a   dar-nos   uma  auU   acerca  dó w 
«4-f      i>tr       em minúcias. no  decorre   seu   processo,  etc,  etc, 

11 

Cabe,   preliminarmente,  agradecer. 

Has slntetlsando. o MANDADO DE SEGURANÇA - 

hoje explorada p.nacela jurTdica. que nem sempre condiz xo» 

o que se diz - í remédio legal destinado a amparar lesão 

evidente   de   direito  certo  e  Hquldo. 

0 ato da impetrante impugnado por esta mu 

nicipalidade era. e foi. txcZ^eníe. a prática da minera^ 

cáo Era direito dela, certo e líquido, minerar no loteamen 

to implantando? Provou bastante esse direito, com a documen 

taçao  necessária?    E  claro que  não! 

relto     -    QUE    NEM    EXISTE! 

nistrativo' arbitrário?'. 

Como quer então que  tenha  ele,  esse  seu    di 
-    sofrido  lesão  por ato       admi_ 

Reportewo-nos   ao 

petrante  a Y.Exa.:- 

PEDIDO   final   feito  pela  Io 

a) iuiptndtK oi t*baK9oi 2* ob/uu dt lm 
plantação do totiamtnto "ATIBAIA WSTÀ- 
PA UOHTAMk",  dtP*op>Utdadt da Imptt; 

Não  ha  o que   ser suspenso,   porque 

tais  obras   jamais   foram embargadas   . 

como  ficou  esclarecido  nestas     INFOR 

NAÇÕES.    . 

CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Alice de Jesu Brajon 
Diretora     Geral 
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b) ttvantax. a ap/ieen&ao dob blocol de pc 
dfiai txtKaldcü t deteinina* lua t«ÍAí 

ga   ã  trptt.; 

- A pretensão da impetrante é descabj 

da. As pedras que a pretende lhe 

sejaa entregues são pdodutos de Brt 

neração Irregular, isto é, de ate 

Ilícito. Representam elas bers pC 

blico que, pelos processos judicj^ 

ais competentes e de forma aproprie 

da, em tempo oportuno reverterão ac 

bens   da   comunidade   deste  município. 

c) cance.la.ti a mutta aptteada e. de.teimtna." 
que outnai não Áejan JLmpo&tai peto «££ 

mo motivo, 

Não hã multas a serem canceladas, - 

porque nenhuma foi aplicada. Mas,- 

se, em desobediência aos Embargos - 

opostos, a impetrante persistir err 

t mlnerar no loteamento, è" direito in 

conteste da lupetrada, aplicar- lhe 

as  multas   era  que,   então,   incorrerá. 

d)     condtnaK  o   lnpdo.   ao  pagamento  dal   cui_ 
tal   i  dtiptiai   p\oceJ>iuatò. 

t   .< 

y 
/^ f 

Tais coroinçoões caberão por certo a 

impetrante, porque sua pretensão de 

receber urna segurança descabi da ,bus 

cando a tutela da Justiça para urr 

direito de que nunca esteve 1nvest1_ 

da, representaria até Hde temera - 

ria, se pudéssemos comparar o HAN 

DAHUS a una questão, o que certamen 

te   é  esdrúxulo. 
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E Exa.» o que compete a esta Prefeitura - 

1NF0RHAR. demonstrando toda procedência e legalidade do ato 

adramistaat1vo que praticou. representado por '*">« V* 
,Sái6z UUUa • que se dedlcaba a Impetrante, sob.o prete. 

to  de   Implantar ua  loteamento. 

■ ■ 
li 

so's  pro 

Na  oportunidade,   apresentamos   a  V.Exa.   nos 

testos  de mais   alta  est1*a e  subida  consideração. 

At1ba1a.  0&/2e  outubro  de   1981 

PREFEITO  MUNICIPAL 

COM 
*&& CO/if 

Alie. 
'o de / 

/A/Az 

r*/ 
T*Joa 



ÜO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Proc. nf 863/81. 

] B Ofício 

Mandado de Segurança. 

Impte:- Atlbaia Vista da Montanha Imóveis 5/C Ltca . 

Impdo:- Prefeito Municipal da Estância de Atibaia. 

KM. Juiz. 

Atibaia Vista da Montanha Imóveis S/C  - 

Ltd_a, impetrou o presente "writ" atacando a ilegalidade do ato do 

Q"     "r~*afeito xunici-pal da Estância de Atibaia. consubstanciado no 

auto de Embargo, Multa e Apreensão lavrado em 06.08.81. 

Em longo petitdrio, aponta como ilegali- 

dade a incompetência absoluta para a prática do ato (art.8sf 

XVIII, letra "h" da Constituição Federal); estar a impetrante  am 

parada por lei Federal (art. 8c, § 36, Decreto-Lei 227/67); ina _ 

plicabilidade de leis municipais (Decreto 1.385/77 e Lei 1.726/BO); 

incapacidade fiscalizadora do Município. 

Alega ainda, que o ato do impetrado con- 

figurou o abuso de poder, uma vez que foram embargados todos os 

serviços indiscriminadamente, como também, a legislação citada co 

mo fundamento do ato, não prevê a sanção de embargo a obra. 

Alega ilegalidade na aplicação da multa, 

por não ter a impetrante transgredido qualquer dispositivo da Lei 

1.749/80. No aspecto formal, alega que o impetrado não menciona a 

infração cometida pela impetrante, tornando-se atípica sua condu- 

ta, e, não houve notificação da imposição da multa. 

Sustenta o direito ao "manda/nus", pois o 

embargo â obra consiste em revogação indireta do ato de aprovação 

de loteamento e sua correspondente licença para execução da obra, 

não sendo este o meio legal para cassar-se o alvará de licença. 

Fez juntar os documentos de fia. 15/74 , 

para demonstrar a procedência de sua pretenção. Pleiteou liminar, 

que foi indeferida (fia.75 e 75 vS) nos limites da extração de Pe 

dras, sendo certo o direito de continuar a obra de execução do Io 

teamento, relativamente aos demais serviços. 

Notificado o impetrado (fia.79), apresen 
tou suas informações no prazo legal (fia.81/89), juntando os docu 
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CONFERE COM O  ORIGINAL 

AO PAULO 

Alice de Jei> 
Diretora 

fls.   2. (continuação) 

documentos de fls. 90/111, 

Passo ao meu parecer. 

0 auto de Embargo, Multa e Apreensão la- 

vrado em 06 de agosto de I.96I (fln. 15) fundou-se no entender do 

impetrado de estar a impetrante exercendo atividades de mineração, 

infringindo frontalmente o disposto na Lei Municipal 1.726/80 e 

Decreto Municipal 1.385/77, como também -o Código de Minas, no dis 

posto no Capítulo III, artigos 28 & 38. Tendo embargado os servi- 

ços que estavam sendo realizados, apreendendo os blocos de pedras 

extraídas. Aplicando a multa de 100 UVF (unidades valores fiscais) 

diárias, noa termos do art. 32 da Lei Municipal 1.74-9/80. 

Analisamos o ato, na conformidade do ale 

gado pelas partes. 

0 impdo nada de novo trás e nem poderia- 

traze-lo. Em suas informações sustenta a legalidade tentando d_e 

monstrar que a impetrante exerce atividades de mineração, sendo o 

loteamento um disfarce, isto porque, ao invés de simplismente des_ 

montar o material "in natura", está fracionando-o em grandes blo- 

cos, aparelhando-os, cbanfrando-os, sdmente deixando de lamina- - 

los no local, pois isto dependeria de instalação de maquinário - 

próprio, acarretando em escandalosa confissão de que o material - 

^^iestina-se a comercialização. Por este motivo está infringindo o 

disposto em lei federal (Decreto-lei 227/67). 

A mineração alegada pelo impetrado, me 

parece não passar de suposição, Nada apontada de concreto que de_ 

monstre a extração de,minério a não ser fatos, que pelos quais de 

duz_ estar a impetrante extraindo minério para a comercialização. 

Por outro lado, parece-me também, que e_s 

ta dedução tem outro sentido, pois conforme demonstrou a impetran 

te (fls.25/27 e 30/32), o impetrado tinha conhecimento que a impe 

trante iria fazer o uso das pedras existentes no imóvel, mas S£ _ 

mente aquelas que Beriam necessárias para a abertura de ruas _ 

utilizando-as para apoiar os taludes, empregando-os de maneira de 

corativa. 

Ora, o aproveitamento das pedras para a 

proteção de taludes e de maneira decorativa, obriga a impetrante- 

a retirar as pedras da forma que vinha fazendo, pois se dinamitas 
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Alice de Je 
(continuação)       D i r e t cU a aerai ris. _j. 

dinamitasse, como se refere c impetrado, embora pudesse aprovei - 

tar ó naterial para a proteção dos taiudes não o faria de maneira 

decorativa. 
A ilegalidade do ato na forma apontada 

pela impetrante é de se admitir, em termos. 

Alega u   impetrante ser ilegal o ato  , 

pois somente a União compete legislar sobre o assunto (art. 8», / 

XVII, letra "h", da Constituição Federal), inquinando o ato pela/ 

incompetência legislativa absoluta. 
Tal ilegalidade não podece, digo, pro- 

cede. Certo que somente à União compete legislar sobre jazidas, / 

minas e outros recursos minerais, lias ao embargar a obra, o impe- 

trado não está legislando, mas sim, praticando um ato administra- 

tivo, fundado no Poder de Polícia. A legislação Municipal aponta- 

da é fundamento de ato mas não legislação. 0 que aliás é um absur 

do, inclusive ficando até difícil de fundamentar um pensamento a 

respeito de tal alegação. Além do que, o Decreto nC 1.385/77 não 

legisla sobre a matéria, mas simplismente Buspende tramitação dos 

alvarás de licença, como também, a Lei Municipal 1.726/80 não vem 

legislar sobre a matéria, apenas cria zona de preservação ecológi 

ca no Município. 
Por outro lado, não poderia a impetran 

te estar ferindo disposto no Código de Minas -(Capítulo III, arts. 

28 à 38), por estar este Código revogado. 
Quanto a inaplicabilidade da lei Muni- 

cipal, razão assiste à impetrante. 
0 Decreto 1.385/77 além de suspender a 

tramitação de pedidos de alvarás de funcionamento, suspendeu tam- 

bém a vigência de alvarás já concedidos para tal fim. Ora, a impe 

trante não está pleiteando alvará de funcionamento e nem o possui, 

pois não é estabelecida para extração de minério.Desta forma a 

eficácia de tal Decreto não atinge a impetrante (fls.45/47). 

A Lei 1.726/80 e o Decreto 1.766/81 - 

que a regulamentou, têm vigência posterior a aprovação doloteamen 

to pela Municipalidade (fls.48/51 e 29), assim também não atingin 

do a impetrante. 
A alegação de incapacidade fiscalizad£ 

CONFEKB COM O  ORIGINAL 

Alice de   £^^^__^^__ 
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fiscalizadora do Município teia fundamento em termos. Isto porque, 

o Município não tem competência para fiscalizar a atividade de ex 

tração de Minérios, pois tal matéria é de competência privativa _ 

da União, porém, o Município tem competência para fiscalizar a 

instalação, pois a autorização de funcionamento é sua alçada. 

0 impetrado sustenta a legitimidade do 

ato, contrariando o alegado pela impetrante no que diz respeito a 

competência para legislar, invocando o art. 4e, inciso VII, da - 

Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo. "Data vênia"- 

^Épto é o ca30, Frimeiramente porque tal dispositivo não se refere- 

a legislação, mas sim a atuação do Executivo, fundada no poder de 

•policia; e, finalmente, porque nao foi esta e fundamentação legal- 

do ato, já que o impetrado não embargou a obra porque e3ta estava 

violando normas de saúde, sossego, higiene, segurança estética , 

moralidade e outras de interesse da coletividade. 

Ksío assiste também razão ao impetrado - 

quanto ao alegado no item "9.b." das informações, isto porque, a- 

comercialização das pedras extraídas, como já me referi anterior- 

mente, é uma suposição, não estando cabalmente demonstrada. Como 

também, a forma de redação do auto de embargo é a abrangente, - 

pois referindo-se a serviços de mineração, embargando os serviços 

^fee vem sendo feito, estando a impetrante procedendo ao desmonte- 

para abertura de ruas, claro este." que a impetrante, entendeu co 

mo embargado todos os serviços, além do que, para a implantação - 

do loteamento há necessidade de tais desmontes. 

A alegação do item "9.c" das informações 

é absurda, como pode o impetrado alegar "suposta multa", se lavrou 

auto de Embargos, Multa e Apreensão, dizendo - "Aplica-se, ainda,, 

à firma Atibaia Vista da Montanha Imóveis S/C Ltda, à multa de  - 

100 UVFs (Unidades Valores Fiscais) diárias, nos termos do art.32> 

da Lei Municipal n? 1.749/80" (fls. 13). 

Ora, dizer - aplica-se a alguém - quer - 

dizer que está sendo aplicada. 

0 art. 32 da Lei 1.749/80 (fls.69/73), - 

prevê diversas condutas típicas. A qual esta sendo enquadrada a 

impetrante? A infração deve ser tipificada e penalizada de acordo 

com o preceito no tipo. Assim não procedendo o impetrado, como di_ 
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dizer legal ou ilegal a multa aplicada? 
Pelo até aqui exporto, já é suficiente - 

para concluirmos sônre a procedência da impetração. Verifica-se - 

que o ato de polícia praticado pelo impetrado é totalmente ilegal. 

Ilegalidades apontadas pela impetrante que está sofrendo violação 

em direito líquido e certo, direito este de executar o loteamento, 

uma vez que aprovado por todos os órgãos competentes, inclusive - 

pelo próprio impetrado. 

^Impetrada. 

Assim, sou pela concessão da Segurança - 

Atíbaia, 29 de outubro de 1.981. 

c 

/ 

MAURO JOSÉ DE ALMEIDA 

Promotor Público Substo 
") 

*l'-4(l 
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CONFERE COM 
O 

ORIGINAI 

Alice e de  }zj 
D' r t o r » 

Vistos,  etc. 

Atibaia Vista da Montanha Imóveis S/C Ltda., 

qualificada nos autos, impetra o presente mandado de seguran 

ça, com pedido de liminar, contra ato do Prefeito Municipal 

da Estância de Atibaia, que através de auto de embargos, mui 

ta e apreensão, sob a alegação de infração aos termos da lei 

municipal n^ 1.726/80 (que dispõe  sobre  a delimitação de 

área de proteção ecológica"no município de Atibaia); do de - 

creto municipal nfi 1.385/77 (que suspende, temporariamente , 

no município, a vigência de alvarás de licença para o funcio 

namento e localização de atividades de pesquisa e extração 

de minério, especialmente, granito, dando outras providen - 

cias) e do código de Minas (Capítulo III, artigos 28 a 38 ), 

pois que a impetrante vem exercendo atividades de extração 

de minério, determinou o embargo dos serviços que estão sen- 

do realizados no loteamento de uma gleba de terras, no bair- 

ro do Itapetinga, no perímetro urbano desta cidade, com a 

apreensão de blocos de pedra extraídos e aplicação de multa 

de  100 UVFe   (Unidades  de Valores  Fiscais),   qualificando o 
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o ato de  ilegal,   praticado era abuso de  poder. 

Esclarece  estar regularizado,   em todas  as eç 

feras administrativas,   dito loteamento.  O projeto é de     alto 

padrão,   contendo a preocupação de preservar as belezas    nata 

rais,   que  o local apresenta,  integrado no sistema    ecológico 

Cantareira-Wantiqueira,  impondo condiçãee, nesse sentido,   pa 

ra os  adquirentes dos lotes. 
Para obter a aprovação,  comprometeu-se a 

concluir as  obras no prazo de dois anos,   oferecendo      vários 

lotes em caução. 
Diz mais que,  sendo a área dotada de rochas 

graníticas afloradas,  teve a necessidade de retirar,  para    a 

abertura das ruas,  aquelas que não podiam ser contornadas     , 

8Ó havendo a sua fragmentação,  quando impossível o seu apro- 

veitamento em blocos. As rochas fracionadas foram e serão 

utilizadas para a construção de muros  de arrimo, no    próprio 

loteamento,  e não se destinam ã comercialização. Acrescenta 

que as ruas  ocupam 10* da ãrea do loteamento e as  que       exi- 

gem o desmonte das  pedras,   somente,  1* dessa mesma área. 

Quando em plena execução dos trabalbos de 

abertura das referidas ruas, foi surpreendida com os embar - 

gos já mencionados, contra o qual interpôs recurso, que ter- 

minou indeferido. Esse ato fere o direito líquido e certo da 

impetrante - defensável via mandado de segurança - de promo- 

ver a implantação do loteamento «Atibaia Vista da Montanba", 

perfeitamente  regularizado. 
Destaca a impetrante   o conteúdo da ilegali- 

CONFERE COM O   ORIGINAL 

 "_"    T\   xT--...,\Rr-^ion 

' 

Diretora 
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ilegalidade do ato combatido. 

Primeiro, a incompetência legislativa abso- 

luta para a pratica do ato, reservada, privativamente, à 

União, por força de preceito constitucional, que editou e re 

gulamentou o Código de Mineração para tal fim, sendo vedado 

ao Município, concorrente ou cumulativamente, legislar sobre 

a matéria, e não podendo usar da lei federal para justificar 

os embargos. 

Segundo, a faculdade assegurada pela lei Fe 

deral espeoífica e 8eu regulamento, de não sujeitar aos seus 

preceitos os trabalhos de movimentação de terras e de desraon 

te de materiais "in natura", que se fizerem neoessários   à 

abertura de vias de transporte, obras gerais de terraplana — 

gera e de construção de fortificaçoeB (e de edificações). Fao 

pode o Município, assim, dispor de modo diverso. Neste parti- 

cular, não procede o parecer da AsBessoria Jurídica munici - 

pai, que entendeu somente ser possível a retirada de pedras 

em bruto, sem fragmenta-las, ou seja, sem o uso de artifício 

de qualquer natureza para fracioná-las, diminuindo o seu vo- 

lume. A lei nao estabelece o modo de como operar o desmonte 

e nao impede eventual aproveitamento de blooos daí provenien 

tes. 

Terceiro, a inaplicabilidade da legislação 

municipal, que serviu de base para os embargos. A impetrante 

não exerceu e não pretende exercer atividade de pesquisa e 

extração de minérios, razão porque não tem alvará a ser sus- 

penso pelo decreto nC 1.385/77. Por outro lado, seu loteamen 

to foi aprovado em data anterior ã edição da lei n» 1.726/80, 

! í I 

! 

í. i 
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1.726/80, regulamentada pelo decreto n^ 1.766/81, que fixa o 

perímetro da área de proteção ecológica, sendo inadmissível 

o seu efeito retroativo. * 

Quarto, a incapacidade fiBcalizadora do Mu- 

nicípio, no que tange à matéria sujeita ao código de Minera- 

ção, competência reservada à autoridade federal. Ao Municí - 

pio cabe, apenas, a ação fiscalizadora na execução do lotea- 

mento, segundo o plano aprovado. 

Quinto, caracterizado o abuso de poder, pois 

os embargos abrangeram todos os serviços que estavam sendo 

executados, quando a própria autoridade coatora aprovou o 

plano de loteamento e tem o poder de coação para exigir a 

a sua realização. 0 ato impugnado causa sérios e irrecuperá- 

veis prejuízos à impetrante, uma vez que paralizados as obras 

de abertura de ruas, ajaràinamento, muros de arrimo, reflo - 

Testamento, embelezamento e. outras, serviços esse contrata - 

dos com terceiros. A par disso, há danos ao interesse públi- 

co, visto que as vias pertencem ao Município, cujas obras 

são aprazadas. Salienta a impetração, que nenhuma das legis- 

lações citadas aplica a sanção de embargo a obra. 

Sexto, a ilegalidade da aplicação da multa, 

pois, inobstante não haver transgredido qualquer dispositivo 

da lei municipal n* 1.749, de 1980, recebeu-a fixada em 100 

UVFs, diária, conforme o seu art. 32. Esse diploma contem 

vinte e cinco infrações típicas e, a omissão sobre a qual 

teria incidido a impetrante, impediu o seu direito de defesa, 

portanto, sem tipicidade. Além disso, a aplicação da  multa 
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multa não precedida de qualquer notificação ou determinação 

de deixar de praticar (ou praticar) algum ato. Por outro la- 

do, não ee pode, eequer, deduzir, ee a multa diária foi apli 

cada em razão de fato ocorrido ou ee destina a impor canção 

por futura ocorrência. Bessalte-se, outroeeim, que   nenhum 

doe dispositivos daquela lei prevê a multa máxima aplicada 

diariamente. 

Aduz, também, a impetrante, o seu direito 

ao"mandamusM, examinando o aspecto de que o embargo de obra 

só é  cabível, quando o particular descumpre normas adminis - 

trativas na construção licenciada, ou a realiza sem licença. 

Mas, as obras do loteamento estão de acordo com a aprovação 

obtida e a conseqüente licença, através do alvará. Assim, os 

embargos à obra importam em verdadeira revogação indireta do 

ato de aprovação do loteamento e sua licença para a execução. 

Este parece ser o real escopo do embargo, fato que fere   o 

seu direito liqüido e certo*. 

Em seguida, discorre a respeito do cabimen- 

to e necessidade deamedida ser concedida liminarmente, demonja 

trados o "fumus boni júris" e o "periculum in mora", pois es 

ta impedida de dar prosseguimento às obras do loteamento, de 

vidamente autorizadas, circunstância que lhe restringe um di 

reito liqüido e certo, causando-lhe, por outro lado, prejuí- 

zos de ordem econômica, traduzidos na obrigatoriedade de pa- 

gar serviços de terceiros; na euspensao da venda de lotes  , 

alem de imprevisíveis danos à ordem ecológica e à conserva - 

çao da natureza, que sempre pretendeu evitar, uma vez que a 

paralização dos serviços de contenção das encostas, a feitu- 
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feitura de muros e gramadoe não realizados, poderão facíli - 

tar a erosão. Por isso, pede a liminar. 

Finalmente, resume o pedido, oom a conces - 

são definitiva, em: a) suspender os embargos às obras de im- 

plantação do loteamento "Atibaia Vista da Montanha", de sua 

propriedade; b) levantar a apreensão dos blocos de pedras ei 

traídoB e determinar a sua entrega à impetrante; c) cancelar 

a multa aplicada e determinar que outras não sejam impostas 

pelo mesmo motivo; d) condenar o impetrado ao pagamento das 

custas e despeBas processuais. 

A inicial veio instruída com os documentos 

de fls. 14/74. No despacho inicial (fls. 75 e verso), foi es 

tabelecido o limite da pretensão, inferindo-se dos embargoe 

administrativos atacado, que visa, ela, exclusivamente, a re_ 

tirada das pedras existentes no local, e que tacha de exerci 

cio de atividades de extração de minério, e não de todos  os 

serviços relativos à execução do loteamento. Nesses limites, 

foi negada a liminar, pois, do ato impugnado, se deferida a 

medida, não resultaria a sua ineficácia, e nem causaria dano 

irreversível, como, também, não deixaria de preservar lesão 

irreparável. Se concedido, a final, o "writ", a impetrante 

teria meios de ressarcir-ee de quaisquer danos, lesões   ou 

prejuízos, que lhe adviessemdo ato impugnado, porem, estando 

em condições de continuar a execução da obra em andamento, e 

a qualquer tempo. 

Regularmente notificada, a autoridade coato 

ra prestou informações (fls. 81/89, juntando documentos (fls. 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de JeMs Nert/^Brãjon 
Diretora     Geral 
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(fie.  90/111). 
Segundo elBB,   a impetrante  obteve alvará de 

licença para implantação de um loteamento, eatisfazendo to- 

das as exigências da lei n* 6.766, de 1979. Entre'elae, não 

ha previsão da necessidade de esclarecimentos sobre a nature 

za geológica do  Bolo,  do local de implantação de loteamento. 

«Por coincidência»,   a impetrante escolheu  , 

para parcelar o aolo, um monolito da mais alta qualidade gra 

nítica e iniciou as  obras. E,  ruas e  avenidas nao se abrem 

em tais condições,   sem que  extensos cortes no granito preci- 

Sem ser feitos,   para propiciar o uso de maquinaria de terra- 

planagem. Para tanto, a impetrante destacou da pedreira, enor 

mes blocos,  cujo número, medidas lineares  e cubagem        foram 

relacionados pela autoridade impetrada. 

Porém, tal atitude é inadmissível, face ao 

decreto-lei federal n* 227, de 1967, que permite tocar em . 

blocos e matacBes, somente, por meio de desmonte de mate- 

riais «to natura», que se fizerem necessárias a abertura de 

vias de transporte, obras gerais de terraplanagem de constru 

çôes de  fortificações  (art.  8fi,   § 3*). 

A impetrante, contudo, nâo estava desmontan 

d0 o material "to natura", para retirá-los do local, e, sim, 

fracionando-os em grandes blocos, aparelhando-os, chanfran - 

do-os. Was, desmontar é o ato que, em princípio, se limita a 

retirar qualquer coisa de um monte, isto é, do conjunto de 

coisas em que  se encontra inserida. E,   diz a lei,   »to natura", 

iBto é*    como se  encontra,   da forma em que exista na natureza. 
iBto e,  como CONFERE COM  O   ORIGINAL 

i 
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Alice de Je 
Diretora      Ge 
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natureza. Secundo Aurélio Buarque de Hollanda (mencionado pe 

Ia impetrante), desmontar quer dizer, ainda, extração de mi- 

nério de jazidas, o que vem sendo praticado pela impetrante. 

E, das quinze fotografias que ofereoe, verifica-se que os me 

galitos destacados foram cbanfrados e aparelhados a molde de 

peças destinadas à comercialização. SÓ não foram laminados 

no local, porque seria a Instalação ali da maquinaria apropria 

da,  uma escandalosa confissão. 

Jíão há dúvida de que constada, assim, a ati_ 

vidade de mineração. Quando mais não fosse, poderia ter a 

impetrante se utilizado de meio mais prático e menos oneroso, 

qual seja, <o da dinamitação, não escolhido, porque impedien- 

te à laminação posterior. 0 reconhecimento de que a intenção 

é minerar, se respalda, também, nos documentos em que a impe 

trante pleiteava, em tempos anteriores, autorização para ex- 

ploração do minério, Bendo ingênua a sua explicação, no sen- 

tido de que  pretendia,  na verdade,   salvar a eoologia. 

Quanto ao direito, a impetrante foi infeliz 

na leitura doe embargos, os quais foram restritos a irregula 

ridade da prática de mineração. 

Ho que tange ã competência, tem-na o Municí 

pio, em decorrência do art. 42, VII, da Lei Orgãnida dos Mu- 

nicípios. A impetrante, minerando em reserva ecológica do Mu 

nicípio, local turístico e componente da estética paisagísti 

ca, praticou ato lesivo aos interesses da comunidade, sendo 

da competência da Prefeitura promovor a sua cessação, atra - 

vée  do exercício do poder de polícia administrativa,  e por 

meio de embargos. CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Alice de Jesàà Nery VlBra/on 
Diretora     Geral 
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embargos• 
Ademais,   a leitura inadequada doe embargos, 

levou a impetrante a entendS-los como restritivos a todas as 

atividades e serviços, que vinham sendo feitos, quando, na 

realidade,  referiam-se,   exclusivamente,  aos atos de minera - 

ção. 

Quanto à multa, a sua aplicação imediata e 

mera suposição, pois que, apenas, teria lugar, em não susta- 

das as atividades irregulares. Desse modo, não foi aplicada 

de imediato, nada havendo a cancelar. 

Prossegue, alegando que a escolha do local 

para a implantação do loteamento, foi infeliz, ou então, ti- 

nha a finalidade definida: eer um mero pretexto à possibili- 

dade do exercício a prática da mineração. A escolha devia 

ter recaído, em fiítio adequado e não em uma extensa pedreira. 

Depois, aduz que o mandado de segurança  e 

remédio destinado a amparar direito certo e líquido, não ocor 

rente, no caso, uma vez que a impetrante pratica ato de mine 

ração em loteamento, o que não constitui direito certo e li- 

qüido. 

Finaliza, dizendo que não foram embargadas 

as obras do loteamento, portanto, não havendo o que suspen - 

der; ser descabida a pretensão de levantar a apreensão dos 

blocos e a sua devolução, pois eão produto de mineração irre 

guiar, da prática de ato ilícito, representando, agora, bens 

públicos que, pelos meios judiciais próprios e, oportuna - 

mente, reverterão ao patrimônio ^f^^^RIGINAL 

m 

Alice de Jesus Neri)d Brajon 
O 1 r e t la/r a     Geral 
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a Ber cancelada, eis que não foi aplicada, com a ressalva de 

o eer, caso persistam os Btcc de mineração; as cominaçôes que 

pretende, deverão ser por- ela, impetrante, suportadas, pois 

o -ato administrativo combatido e procedente e legal. 

Oficiando (fls. 113/111), o Dr. Promotor Pu 

blico, após se manifestar sobre as razões aduzidas na inicial 

e informações, opinou pela concessão do mandado de segurança. 

^ o relatório. 

Decido. 

0 presente mandado de Begurança visa a sus- 

pensão definitiva dos embargos a Berviços e obras, imposição 

de multa e apreensão de material, levados a efeito, porque 

teria a impetrante, ao executar obras e serviços era loteamen 

to regular, desenvolvido atividades de extração de minério, 

e violando a lei municipal n« 1.726, de 1980 (regulamentada 

pelo decreto n« 1.766, de 1981), que dispõe sobre a delimita 

ção de área de proteção ecológica no Município de Atibaia? o 

decreto nfi 1*385, de 1977, que suspende no Município, tempo- 

rariamente, a vigência de Alvarás de Licença para o funciona 

mento e localização de atividades de pesquisa e extração de 

minérios, especialmente de Granito e dá outras providencias; 

e dispositivos do Coaigo de Minas (Capítulo III, artigos 28 

a 58), apreendendo, em conseqüência, os blocos de pedra ex - 

traídos, e aplicando, com suporte no art. 52, da lei munici- 

pal nC 1.749, de 1980, (que dispõe sobre a localização de es 

tabelecimentos industriais e estabelecimentos de comercio es_ 

peoial e sobre o parcelamento do solo em geral), a multa de 

100 Unidades Valores PiscaiB (UV?).   CONFERE COM O   ORIGINAL 
CX9L 
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Alega a impetrante   ser ilegal e abusivo       o 

ato da Administração,   porquanto é,  absolutamente,  incompeten 

te  a autoridade coatora para a prática desBe ato,   invocando 

o art.  8C,  inciso XVII,  letra "h",   da Constituição Federal  , 

que reserva à União a exclusividade  rara legislar sobre jazi 

das, minas e  outros recursos minerais,   e fiscalizar a explo- 

ração; por estar amparada pelo decreto-lei nc  227,  de 1.967 

(art. 8fi,   § 3«)'e porque inaplicável a legislação municipal 

(leis nfis 1.726 e 1.749,  e decreto nfi 1.385). Aduz que,  sim- 

plesmente,  exeouta obras e serviços de loteamento regulannen 

te aprovado e não transgrediu qualquer preceito legal, de 

molde a ensejar a Imposição de multa e apreensão de material. 

A autoridade coatora,  em contrapartida,  eus 

tenta o ato inquinado de ilegal,  socorrendo-se do art.  4*, in 

ciso VII, da Lei Orgânica dos Municípios,  que lbe atribui    ,. 

concorrentemente com o Estado,  a competência para fazer ces- 

sar, no exercício do poder de  polícia administrativa,  BB ati 

vidades que violaram as normas  de Baúde,  higiene,   segurança, 

(funcionalidade),  estática, moralidade e  outras de interesse 

da coletividade.  A impetrante, minorando em reserva ecológi- 

ca do município,  local turístico e componente  da estética 

paiBagistíca,   praticava ato lesivo aos interesses.     da comu- 

nidade,   e  desrespeitava as  disposições  do decreto-lei no 

227,  de 1967,  pois que  inocorrente a hipótese prevista        no 

seu art.  8B,   § 3o,  no momento em que a impetrante não desmon 

tava o material "in natura"    e,   sim,  fracionava-os em    gran- 

deB blocos,  aparelhando-os e chanfrando-os.   Quanto à multa  , 
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multa, não foi a mesma Imposta de imediato, r as teria lugar 

8e não sustadas as atividaaes irregulareE. A apreensão, em 

face das irregularidades,.era legítima, porque os blocos re- 

presentam, agora, bens. públicos. 

De início, quero registrar que o auto de em 

bargos, multa e apreensão, contém um texto que muito deixa a 

desejar, porque pouco explícito. Atos dessa natureza devem 

ser bastante claros, pois que restritivos do exercício do dl 

reito de propriedade (e aos dele decorrentes) e impositivos 

de sanções pecuniárias. E, revestidos dessas características, 

devem ser completos, no sentido de perm|tir a mais ampla de- 

fesa (corolário constitucional) aos por eles atingidos,  BO 

dispensável, quando encerram o caráter de urgência. 

Agora já reunidos xodós os elementos neces- 

sários para o exame da matéria (inexistentes por ocasião da 

apreciação do pedido de liminar), com as infcrmaeões da auto. 

ridade indicada como coatora, e os documentos por ela acosta 

dos, concluí que, realmente, os embargos atingiram, substan- 

cialmente, as obras e serviços do loteamento, que vêm sendo 

executados pela impetrante, especialmente, no tocante ao ar- 

ruamento e utilização de material desmontado. 

Antes de mais nada, cumpre examinar a compe. 

tência do Município para a prática do ato administrativo 

questionado. 

No que se refere àe ofensas à legislação muni 

eipai, relativa à proteção de áreas ecológicas, e indiscutí- 

vel, cabendo ã Municipalidade o exercício do seu poder de po 

lícia administrativa ambiental, utilizando-se, entre outros 

é>i 
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outroB meios, de embargos, imposição de multa e apreensão de 

material, para fazê-la respeitada. 

Quanto* a ser competente o Município para le 

gislar sobre exploração de jazidas, minas e outros recursos 

minerais, e a sua conseqüente fiscalização, também, entendo 

que sim. 

Apenas,  convenci-me  que,  tanto a impetrante, 

como o impetrado.'(no texto dos  embargos e nas informações) e 

o Dr.  Promotor Publico,   "data venia" e com todo o respeito 

que merecem, não apreenderam bem a legislação federal especí 

fica. 

E* certo que compete a União legislar sobre 

jazidas, minas e outros recursoe minerais. 

Contudo, como ato de competência legiferan- 

te, a União fez editar o código de Minas, depois alterado pe 

Io Código de Mineração e% eeu Regulamento, fazendo inserir no. 

art. 2C, II, do decreto-lei n9 227, entre os regimes de apro 

veitamento das substâncias minerais, o de Autorização e li- 

cenciamento, quando depender de expedição de Alvará de auto- 

rização do Ministro das Minas e Energia e de licença expedi- 

da em obediência a regulamentos administrativos locais e de 

registro de produtor ou órgão próprio do Ministério da Fazen 

da. Mais alem, no seu art. 82, dispôs sobre a faculdade de o 

proprietário do solo, ou a quem dele tiver expreesa autoriza 

ção, aproveitar, de modo imediato, pelo regime de Licencia - 

mento, da Jazidas enquadradas na Classe II, desde que tais 

materiais sejam utilizados "in natura" para o preparo de agre 

CONFERE COM o  ORIGINAL 

Alice de Jeys NerfiJZj, 
Olret ° ra     Gerai 

■Orujun 
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^regadoe, pedras de talhe ou argamassa, e que não ee denti- 

nem, como matéria prima, a indústria de transformação. No 

aeu § 1*, eBtatui que o Licenciamento cabe às autoridades 1© 

cais, sendo necessária a inscrição do contribuinte no Minie- 

térlo da Fazenda, para efeito do imposto único sobre mine - 

rais. 0 seu Eegulamento, no art. 13, § 1*. acrescenta a sujei 

ção ao registro da licença, acompanhada da planta da respec- 

tiva área, no Departamento Nacional de Produção Mineral. 

E, o granito está relacionado na Classe II, 

já citada (art. 8«, do Eegulamento). 

Desse modo, nas hipóteses, excepcionalmente, 

previstas na lei federal, reservada estájs autoridades lo- 

cais (no caso o Município), a competência para licenciar a 

exploração de minérios, obedecidos os regulamentos administra 

tivos. Como conseqüência, compete-lhe, também, a fiscaliza - 

ção da obediência as normas regulamentares (que são por ele 

editadas), e o fará, através dos meios de que dispõe, inclu- 

sive, de embargos aos serviçoe e obras de execução; de impo- 

sição de sançSes de natureza pecuniária, respeitados OB limi 

tes previBtoa na legislação federal, e apreensão de material. 

Pado às características do caso presente , 

eram estes os dispositivos que deveriam ter sido considera - 

dos, quando da lavratura do art o de embargos (e nae informa- 

ções). Quer me parecer, então, que o Município ainda não se, 

Bituou bem diante da legislação em pauta. Talvez não tenha , 

sequer, atentado eobre o por que de ter competência para ex- 

pedir o decreto nC 1.385, razão pela qual invoca, no seu tex 
CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de Jesa^Nery majon 
Diretora     Geral 
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texto, a Lei Orgânica doe Municípios, tendo por objeto a con 

sideração de eerem as atividades de extração e tratamento de 

minerais,  fontes de poluição,   parcializando essa competência, 

Em decorrência de tal fato, exercitara, na 

esfera de  sua competência,   o seu  poder de polícia administra 

tiva. 

Assim, fica assentado que o Município pode 

editar regulamentos sobre atividades de mineração, nos limi- 

tes da lei federal, e exercer a conseqüente fiscalização. 

Contudo, ainda que admitida a competência 

do Município, nos dois aspectos em que foi abordada, o pre - 

sente mandado de segurança e procedente, diante das peculia- 

ridades do caao. 

Pormei tal convioção, sem qualquer relutân- 

cia, sobretudo, após as informações prestadas e diante dos 

documentos que a acompanharam, confrontados com as razoes da 

impetração e doE elementos que a instruíram, 

Ka verdade, o que pretende a autoridade coa 

tora é  impedir o prosseguimento das obras e serviços do Io - 

teamento pertencente ã impetrante, valendo-se do expediente 

de que estava esta última, ao arrepio da legislação federal 

e da municipal, exercendo atividades de exploração de mine - 

rio. 

E* indiscutível que o loteamento em pauta es_ 

tá, absolutamente, regular, pois devidamente aprovado por 

todoE os órgãos competentes, inclusive, pela Prefeitura Muni 

cipal de Atibaia, e registrado. Aseim dão conta os documen - 

tos que acompanham a inicial e assim o reconheceu o impetra- 
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impetrado, nas informações. 

Relevante notar que, em momento algum, o im 

petrado alega que a impetrante retirara blocos de granito de 

outra qualquer área, que não f OEse a destinada ao traçado 

do arruamento do loteamento. 

Uma Tez estabelecido este ponto, aprecio ao 

violaçõeB denunciadas pelo impetrado, de forma a ensejar, va 

lidamente, o embargo ora combatido. 

Inicio pela legislação federal. 

0 projeto de loteamento, instruído com to- 

dos os documentos exigidos :>pela lei, foi submetido a aprova- 

ção da Prefeitura. Então, conhecia ela a sua localização em 

terreno granítico, o traçado do arruamento, ficando, dessa 

forma, ciente de que necessário Beria, obviamente, o desmon- 

te de rochas que nele se encontrassem. Tinha conhecimento , 

outrossim, porque constante do memorial descritivo, de que., 

haveria movimentação de terra e serviços de terraplanagem , 

sendo que os taludes seriam protegidos por pedras encontra - 

das na gleba. 

Esse enfoque foi dado, com realce, no pare- 

cer nC 42/81 (fls. 41/44), da lavra do ilustre Assessor Téc- 

nico para Assuntos Jurídicos, do Sr. Prefeito, opinando a 

respeito de petição (recurso), apresentada pela impetrante , 

quando atingida pelo embargo,  repetindo-o nas  informações 

prestadas. 

Ora, em assim sendo, a atividade da lmpetran 

te não viola as disposições da lei de mineração, pois que nao 
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não se sujeita aos seus preceitos, por se tratar de obraa e 

serviços de movimentação de terras e desmonte de materialHin 

natura", necessários a abertura de viaB de traneporte, obras 

geraie de terraplanagem e de futuras construções, sem o que, 

impossível seria a implantação do loteamento, dado as carac- 

terísticas do local. Valendo-me das expressões do próprio 

impetrado, marcadas nas informações, ruas e avenidas não se 

abrem em tais condições, sem que extensos cortes no granito 

precisem ser feitos, para propiciar o uso de maquinaria de 

terraplanagem e, completo, para que se realize o armamento. 

Em conseqüência, haveriam de ser destacados 

blocos de granito, com o seu desmonte, cujas unidades, aliás, 

seriam utilizadas na proteção dos taludes, construção de mu- 

ros e como peças ornamentais, no próprio local, tudo confor- 

me o memorial descritivo. 

Dai, a discussão se desloca para a regula- 

ridade do desmonte. Entende o impetrado que a impetrante não 

esta desmontando o material "in natura", consoante a lei es- 

pecífica, e sim, fracionando-o em grandes blocoB, aparelhan- 

do-os e chanf rando-08. 

Todavia, entende o impetrado que desmontar 

e retirar qualquer coisa de um monte, do modo como se encon- 

tra, da forma em que existe na natureza. Interpreta a ativi- 

dade da impetrante como ato de mineração, porque, aparelha - 

doe e chanfrados os megalitos, se prestam como peças de co - 

mercializaçao, e, so não foram laminados no local, pois que 

Beria a instalação da maquinaria apropriada, escandalosa con 
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confissão. Se essa não fosse a intenção, deveria a Impetran- 

te se utilizar de meio mais prático e menos oneroso, qual se 

ja,   o da dinamitação, não escolhido,   porque impediente à la- 

minação posterior. 

Ora,   "data venia",  nada mais errôneo tal m£ 

do de entender, 

0 impetrado admite que a lei permite "tocar 

em blocos e matacões, somente, por meio de desmonte de mate- 

teriais "in natura", que se fizer necessário, à abertura 

de vias de transporte, ohras gerais de terraplanagem e de 

construções de fortificaçôes", lembrando as disposições do 

art.  82,   § 3fi»  do Código de Mineração. 

0 Código citado prevê as hipóteses, maa não 

determina como se proceder ao desmonte.  0 meio de como opera- 

lo,   induvidosamente, reserva-se a quem vai realiza-lo. lio ca 

BO, em tela, não seria o da dinamitação,   que produz excessiva . 

fragmentação, fato que impediria,   ou dificultaria,  certamen- 

te,   o uso das unidades na proteção dos  taludes,  construção 

de muros e   ornamentação do local. E,  as fotografias  existen- 

tes noB  autOB,  retratam "bem que,   da maneira como foram corta 

dos  os  Dlocos,  prestam-se eles, a evidência,  para o fim        a 

que  se  destinam,  nos moldes do memorial descritivo.  Havê-los 

como destinados  à comercialização,   só pelas  formas geométri- 

cas  que representam,  não vai além de mera suposição,   sem 

qualquer  fundamento fatico. 

E,  a maneira de como foram destacados os 

blocos  do monolito granítico, não deixa de   ser um desmonte 
CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Alice de Jesíis Nerí}- uruj^n 
Diretora      Geral 
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desmonte "in natura"» Inimaginável a este Julgador, pudesse 

a impetrante destacar eBses blocos de outro modo e, para que 

ae conservassem com as auas características naturaiB, como 

quer o impetrado, se removesse (não sei como) toda a rocha 

existente no terreno, nos limites do projeto do loteamento. 

Ha verdade, resultam do ato de desmontar , 

conservando aquelas características e substancias de que sao 

compostos, sem modificação essencial na sua identidade, 

A circunstância de haverem sido aparelhados 

e chanfradoa não pode ser confundida com qualquer processo 

de transformação* São providencias que os tornam apropriados 

para o fim a que se destinam, consoante o memorial descriti- 

vo, conhecido do impetrado. Veja-se que este conceito de es- 

tado "ina natura" já está contido no art. 8fi, "caput", do Co 

digo de Minas. Hão se pode entender de outro modo, sob pena 

de impossibilitar a utilização dos materiais no preparo de 

agregados, pedras de talhe ou argaraassas, conforme previsto 

naquele preceito legal. So depois, referindo-se ao regime de 

licenciamento, e que se excepciona no seu § 3C, invocado pe- 

la impetrante. 

O mesmo conceito se alcançara, observando - 

se o disposto no art. 82, do decreto nC 62.934, de 1968, que • 

aprova o Regulamento do código de Mineração, ao catalogar as 

BUbstanciaB minerais incluídas na Classe II. E, mais especi- 

ficamente, no seu art. 81, letra "h", que se refere a expreji 

eão "material desmontado". Tal conceito, à evidência, muito 

se distancia do defendido pelo impetrado. 
CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de Jeàhs Nerty Brajon 
Diretora     Geral 
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impetrado. 

Da mesma maneira se   obterá a idéia do       que 

neja material "in natura", ee consultada a legislação tribu- 

tária atinente a minerais, especialmente, o imposto único so 

bre minerais. Bastam os preceitos da lei nfi 4.425, de 1964 , 

com a redação dada pelo decreto-lei n* 334, de 1967, regula- 

mentada pelos decretoe-leis n^s. 55.928 e 62.981; lei nfi 

4.784,  de 1965  e decreto-lei n* 1.038,  de 1969. 

Diante de tais textos legais,mssmo os mate- 

riais submetidos a processos de benefieiamento, dentre os ex 

pressamente previstos , o minério conxinua sendo considerado 

como nin natura", Bem qualquer alteração, embora sua aparên- 

cia externa Be modifique, pois do bloco original se destacou 

e recebeu o tratamento adequado ao melhor aproveitamento. 

Daí a fácil conclusão de que ao estado natu 

ral opoe-se o estado de industrializado. Confiram-se os pre- 

ceitos do Código Tributário Nacional (art. 46, § único). Ve- 

ja-se que na legislação do IPI, o granito, o mármore e pedras 

ornamentais, meramente serradas e desbastadas, jamais foram 

considerados produtos industrializados, e sim, "in natura" , 

sendo expressamente não  tributados  (decreto n«  61.514, de 

1967,  tabela 25.15,   25.16). 

Interessante notar,  por outro lado,  parecer- 

me,   que  à luz  das legislações mencionadas,   a atividade  da im 

potrante no trato de  implantar  seu loteamento,  e utilização 

dos blocos na construção de taludes  e muros  de arrimo,   sequer 

pode ser considerada como uma indústria eitrativa,  visando a 

CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Alice de Jetys Nety btajun 
Diretora     Geral 
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a extração e tratamento de minério para uma utilização outra 

de caráter comercial, loto é, conf undindo-se como produção. 

"è  uma simples retirada do. solo. 

Os processos de tratamento ou beneficiamen- 

to, previstos nas leis invocadas, especialmente, OB de frag- 

mentação, classificação, concentração magnética ou flotação* 

homogeneização ou uniformização, deeaguamento por secagem , 

filtragem, decantação, levigação e aglomeração por briqueta- 

gem, nodulação, sintetização e pelotização, não podem   ser 

identificados no modo de como a impetrante procedeu ao des - 

monte e apara de alguns blocos. Em todos eles e' clara a des- 

tinação dada ao minério tratado, ou beneficiado, qual seja , 

para a obtenção de pedra britada; amálgama rica em minério 

mais valioso; o destaque de chapas, ou lâminas para confec - 

ção de tampas de mesa, de pias, pisos, soleiras, peitorís  , 

colunas, revestimento de paredes e outros artefatos. 

Se sua atividade não pode ser considerada 

como de indústria extrativa, menos será como coneumidora.e . ___ 

nem meramente beneficiadora do minério. Seu objetivo não  é 

adquirir as substâncias minerais para consumo industrial. As 

empresas beneficiadoras tem por finalidade a extração do mi- 

nério, ou o adquire de terceiros, e o revendem, ou exportam, 

depois de submete-lo a simples processo de tratamento. 

A impetrante, apenas, projetou e implanta 

um loteamento, desmontando material «in natura", aproveitan- 

do-se das pedras retiradas do solo, para possibilitar o arrua 

mento e locação dos lotes, utilizando-o na construção de ta- 

ludes, muros e como ornamentação típica do local. Tal utili~ 
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utilização, venho reiterando sempre, ja estava prevista no 

memorial descritivo, aprovado pela Prefeitura local, sem 

qualquer restrição, 

0 que caracteriza, em suma, a atividade mi- 

neradora, é a exploração e aproveitamento econômico de jazi- 

da mineral, objetivando, precipuamente, a sua comercializa - 

ção e industrialização, o que, sem duvida, nãoeObjetivo fi- 

nal da impetrante. 

E, ainda, pelos mesmos motivos aduzidos, a 

impetrante sequer estaria, parece-me, sujeita ao imposto uni, 

co sobre minerais. 

Não será u*a mera presunção do impetrado , 

no sentido de que os blocos retirados e cortados se destina- 

rão à comercialização, que transformara o desmonte realizado 

pela impetrante, em uma atividade mineradora. Não podem as a 

autoridades competentes, ao seu alvedrio, artificiosamente , . 

mudar o estado e a natureza das coisas, para considerar, ar- 

bitrariamente, que esta ou aquela coisa perdeu as suas cars^ç 

teristicas e essencialidades, valendo dizer, se se encontram 

ou nao em seu estado natural. 

Nem para isso se presta o fato de a impetran 

te haver pretendido autorização para exploração de minério no 

local, conforme os documentos que acompanham as informações, 

pois racional e veroesímil (e não ingênua) a sua explicação 

de que tinha a intenção de evitar que terceiros procedessem 

a essa atividade mineradora. Basta a leitura do texto do do- 

cumento especifico e as várias gestões por ela empreendidas, 

CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de /eskà Ner$ Brujon 
Diretora      P • » at I 
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empreendidas, rumando para esse objetivo. 

Do mesmo modo, reíutavel a afirmação do im- 

petrado de que, "por coincidência, a impetrante escolheu  , 

pva parcelar o solo, um monolito da mais alta qualidade gra 

nítioa" e wque a escolha do local para implantação do lotea- 

m^nto, foi infeliz, ou então, tinhc por finalidade definida, 

• •sr um mero pretexto a possibilidade do exercício e prática 

d* mineração» e "que a escolha devia ter recaído em sítio 

adequado e não em uma extensa pedreira". 

Ora, a Prefeitura Municipal de Atibaia teve 

a oportunidade, no momento próprio, para avaliar a conveniên 

cia, ou nao, da aprovação do loteamento, levando em conside- 

rfcção toda essa situação. A área loteada é, profundamente,co 

nkecida, sobretudo, no que concerne à sua formação a rochosa. 

■4o órgão competente que aprovou o plano a ele submetido, não 

Sfcria dado ignorar que, impossível a implantação do projeto, 

*om que .extensos cortes no granito precisem ser feitos, pa- 

ra propiciar o uso de maquinaria de terraplanagem", conforme  - 

referencia do impetrado em suas informações, fato que esta - 

ria abrangido pela previsão do art. 8C, § 3C, do código de 

Mineração. 

Por outro lado, pouco crível que a impetran 

te» usasse de um subterfúgio tão caro, quanto seja um lotea- 

mento, para encapar uma real intenção de desenvolver ativida 

de oineradora. Aliás, o conceito de que se trata de um mono- 

^to da mais alta qualidade granítica é, somente, emitido pe 

0 impetrado, o que vale dizer, nem se pode asseverar, com 

certeza, de que a exploração comportava, como disse, um sub- 

l 
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8ubterfúglo tio dispendioso. 

Quer me parecer, na verdade, que a autorida 

de coatora valeu-se de uri expediente, atribuindo a impetran- 

te a exploração de minério, apenas, para contornar o fato 

notório, de conhecimento público, representado pelas preB- 

eoee exercidas por grupos defensores da preservação ecológi- 

ca e das belezas naturais, que tem feito manifestações em vá 

rias regiões do país, entre as quais, Atibaia. 

De se registrar merecer a preservação ecolo 

gica o incondicional apoio de todo o povo brasileiro, a des- 

peito da indiferença, ou, quando muito, da tibieza, com que 

é tratada pelos governantes, mas, isto que se o faça, sem a 

violação do direito líquido e certo de qualquer dos cidadãos. 

Em resumo, neste caso sob julgamento, pela 

ausência do pressuposto fático de que a impetrante exerce 

atividades de exploração de jazida mineral, os embargos por . 

ela sofridos ferem o seu direito líquido e certo de ver im - 

plantado o loteamento que projetou, regularmente aprovado e 

registrado. 

Em conseqflência, estabelecido que a impetran 

te nao pratica ato de mineração, ao desenvolver o seu proje- 

to de loteamento, não descnmpre ela as disposições do decre-r 

to nfi 1.385, de 1977, que suspende, no município, temporária 

mente, a vigência de Alvarás de Licença para o funcionamento 

e a localização de atividades de pesquisa e extração de mine 

rios, especialmente de granito. 

Para o desmonte do material "in natura",  a 
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fim de possibilitar as obras do loteamento, no que xange 

ao arruamento e locação doa lotes, estava dispensada do li - 

cenoiamento, conforme o disposto no art. 8B, § 3C, do código 

de Mineração,  e  art.  13,   § 3fl,  do seu Regulamento. 

Qualquer restrição a essas  obraa  e serviços, 

fundamentada no documento legal referido,  importa,  também     , 

em violação ao  seu direito líqflido e certo de  desenvolvê-los. 

Finalmente, após rebatida a impetraçao, cons 

tando dos autos todos os elementos, dados e subsídios, repre 

sentados pelos documentos que os instruem, superada a fase 

da aferição incompleta, que se dá, quando da apreciação do 

pedido de liminar, convenço-me de que, efetivamente, a inten 

ção da autoridade coatora, conforme aduzi anteriormente, atra 

vós do expediente de atribuir à impetrante uma atividade mi- 

neradora,  era a de inviabilizar o loteamento em curso. 

E, assim entendo, ao verificar que os embar 

gos tiveram suporte, também, na lei municipal nC 1.726, de 

1980, regulamentada pelo decreto nC 1.766, de 1981, e na 

lei municipal nfi 1.749, de 1980. Yeja-se que a multa previs- 

ta na comunicação dOB embargos e apreensão de material, esta 

baseada em dispositivo deste ultimo diploma legal. 

Dispõe  o primeiro,   e  seu regulamento,   sobre 

a delimitação de área de  proteção  ecológica e  o segundo,   BO- 

bre a localização de  estabelecimento industriais e estabele- 

cimento de comércio especial e Bobre  o parcelamento do BOIO 

em geral. 

Mas,   a impetrante nao infringiu qualquer das 
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das normas aí estatuídas. 0 impetrado ateve-se, nas informa- 

"es na reiteração de entendimento anterior, quando apreciou 

petição da impetrante, ná esfera administrativa, no sentido 

d© que a impetrante exercia atividades típicas de mineração. 

Em momento algum, apontou qual infração às leis invocadas, 

praticara a impetrante. E, não seriam aquelas pertinentes às 

normas de parcelamento do solo, pois que o projeto de lotea- 

mento, consoante já expendido em vários topioos desta senten 

ça, eBtá regularmente aprovado por todos os orgaos competen- 

tes, inclusive, pela Prefeitura, circunstância que ensejou o 

seu registro, sobretudo, em época anterior a edição desses 

diplomas legais. 

Pretender que o 3-ioteamento, com os arrua - 

mentoo, obras de corte e aterro, corte de vegetação (alias, 

parece-me, pelas fotografias, que a área e pobre em vegeta - 

ção), modificações naturais (especialmente com o desmonte 

de material) e outras previsões da lei nB 1.749, transgrediu 

as suas normas, e inaceitável, pelo mesmo fato de o projeto 

haver sido aprovado e nele, evidentemente, esseB serviços e 

obras estavam previstos. 

Transgressão de outros preceitos desse di - • 

ploma, e impróprio admitir, uma vez que o impetrado, como 

disse, não a identificou, como devia, nem mesmo na comunica- 

ção dos embargos. 

Da mesma forma, inadmissível que o ato da 

administração pública municipal se tenha baBeado na lei  nfi 

1.726, pois que o loteamento, inobstante localizado em área 
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área do proteção ecológica, a sua edição se deu, postnrior- 

nte à aprovação e registro do loteamento. E, do seu regu- 

lamento, não apontou o impetrado, em instante algum, a infra 

ção que tivesse sido cometida pela impetrante. IntereB*ante 

notar, também aqui, que mesmo nessa área delimitada, e permi. 

tido o parcelamento do solo, segundo o art. 22, do decreto 

nfi 1.766. 

Por isso que procedente a observação oons 

tante do item 4.4.6. da impetração (fie. 9). 

Por todo o exposto, a autoridade coatora , 

efetivamente, violou direito líqttido e certo da impetrante , 

praticando ato ilegal, quando objetiva a paralização doe ser 

viços e obras do loteamento, estendendo-se à apreensão d0 

material desmontado e aplicando multa por infração não come- 

tida. 

"Sm  tais circunstâncias, a impetrante bem re_ 

correu ao mandado de segurança para proteção desse direito. 

Por tais razões, julgo ilegal o ato impugna 

do, ofensivo ao direito da impetrante, líqflido e certo, e 

concedo o presente mandado de segurança,tornando sem efeito 

oa embargos às obras e aos serviços do seu loteamento, levanto 

a apreensão dos blocos de pedras extraídos do solo, determi- 

nando a BUa entrega à impetrante e cancelo a multa apU"^8-» 

ou Be por aplicar, que se abstenha o impetrado de faze-lo» 

Deixo, no entanto, estabelecido que o pre - 

eente "mandamus" tem o alcance restrito dos termos da Jmpetra 

çao, despido do caráter de prevenção para qualquer outro ato 

i 

i i 
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ato da impetrante, que venha violar & legislação municipal , 

na implantação do loteamento, quer diga respeito à área de 

preservação ecológica, quer diga respeito às .normas do pares 

lareento do solo, ou sobre localização do estabelecimento in- 

dustrial e de comercio especial, quer diga respeito a extra- 

ção de minério,   alem do espaço previsto no memorial descriti 

vo. 

Pagara o impetrado as custas processuais    a 

que está obrigado, mormente,  as  que foram realizadas pela im 

petrante, Deixo de condená-lo em honorários advocatícios     ., 

porque incabíveis. 

Submeto esta sentença ao duplo grau de  ju - 
riadição. 

Publique-ee. Hegietre-se.  Intimem-ae.  Ofi - 
cie-se» 

Atibaia,  21 d5 maio de 19Í 

U 

líelsoiyGalvão de França 
- Juiz de Direito - 

a topeftávd •■- u^.-f^o pUb!( publico; em cartório, 

esc   aulofizídj. 

k^a*. 

I I 



SíO Paulo, 09 de outubro da 1961 

Senhor Vereador 

€ 

Acuso recebimento de ofício eubscríto por V. Excia, da- 
tado de 29.09.81 (Of.Exp.nB DA/Bl-CEl), djndo informações sobre o Mov/J^ 
mento Popular em Defesa da Serrd do ltapetinga, ao mesmo tempo em que 
BOliciU minha colaboração, sob forma de parecer, destinado ainstrull 
eatudo da Comissão Cepecial de Inquérito presidida por V. Excia. 

SequndD oa osclarecimentos prestados, trata-ae de provi- 
dência tomadappelo Legislativo atibaiano com o fim de apurar poasiveie 
irregularidadee que estariam ocorrendo naquela região serrana do Muni- 
cípio quanto a loteamento ds tarrae. 

0 aasunto, como é do conhecimento de V.^Excia., ensejod. 
realização de um debate público dia 20.09.81 noa salões do Clube Re- 

creativo Atibaiano, para o qual fui convidado na condição de çego.»aBoee 
professor da USP. 

Na ocasião, fiz um pronunciamento, do qual preparei se- 
guinte texto-resumo, que tenho a eatiefaçao de lhe remeter* 

A encosta noroeste da Serra do Itaçetinga é uma verten- 
te à sotapento, isto é, ao abrigo das correntes aéreas predoraiantes / 
(Sul-Sudeste)e que transportam a maior carga de umidade. Isso signiTlca 
que a área e sujeita a um processo natural de ressscamento em virtude 
de situação de -sombra" de umidade, agravada pelo movimento descenden- 
te do ar e conseqüente tendência a compressão e aquecimento. 

A remoção da cobertura vegetal natural pode provocar roo 
dificação no índice de "albedo"(diferença entre energia solar incidente 
e refletida) alterando, portanto, o balanço da energia na escala local. 
Tal processo conduz a um decréscimo da precipitação conforme ja tem ai- 

. do demonstrado em outras áreas tropicais do Clobe. Estudos realizados / 
m*m   regiães da África estimam^que a elevação de cerca de 20^ no Índice 
WúB   albedo, determina a redução de aproximaJamsnte 50%  na media de plu- 

viosidade! Alan die^o, o deamatamento da área diminuirá o fornecimento 
de micro-partículea de origem-orgânica a baixa atmosfera o que tamoe» 
poderia conduzir a diminuição da pluviosidade porque ocorrera um desee- 
tímulo natural ao processo da condánaaçao, no qual as referidas parti- 
culaa dBeempenham papel importante. 

Portanto, a região em foco é particularmente vulnerável 
a processos de reasecamento e desertificaçao, razão pela qual e muito 
importante que seja preservada. 

Gostaria de Bugerir a indicação de dois trabalhos no / 
qual poderão ser encontrados outros subsídios sobre as condições natu- 
ral* da referida área. são os aeguintesi -Levantamento Geoeconomico do 
Município de Atibaia", de autoria do EngB Carlos Eduardo Picone, edl - 
tado pela Secretaria de viaçao e Obras Publicas de Sao Paulo, 1955 B 
"Atibaia (aspectos físicos s humanos)" do Prof, Carlos Frederico doe 
Santoe Silva^ publicado na Revista Brasileira de Geografia ano XI, n« 
4, IBGE, Rio de Janeiro, 1949. 

Esperando ter atendido à solicitação de V. Excia.,subacre 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Jéèus Ner$ Brajgn 
Diretora    Geral 
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vo-mat com protestos de elevada estima B distinta consideração. 

Atenciosamente 

,Prof. Joae Bueno Conti    ) 

Exmo. Sr. 
Vereador Edison Antônio Tsixsira 
«nara Municipal do Atibaia 

jnida 9 de Julho s/n 
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Of. Exp. n.". 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Atib, 19   He       AgOBtO 

limo Senhor 

Sr» Nelson H©sen* 

DD* Assessor Juri&ico da Cornara 

Municipal da L-iânoia de Atibaia 

de 19 82 

t 
Solicito de Vossa Senhoria , copia dos 

seguintes documentos , atendendo solicitação do Presidente da * 

C.E.I. t- 

a) Inicial do mandato de Segurança que 

o leteamente Atibaia Vista da montanha move contra a municipali- 

dade • 

b) Contestação apresentada pela Prefei 

tura • 

Sem mais para • momento • apresento os 

protestos de elevada estima e distinta consideração  • 

R e c e b i 

Miboia, '  .. ..de I .. .-/ 

ALICE DFJES^S 1ÍERY VBRA JON t 

Diretora Beral * 

de 1.9 

^3    W^^iu^^o      GXÍ-j\>^Vv 

O ,*G 
# 
^ 

A   0       ^■■■'\°* 
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gfp  cy^LMf' H| L DA tSUMClOIJJiMJJ 
Ll,o nu sio fino 

ti.     -  »  19 de Agosto de 1.982 

limo Senhor Professor Joso   I" 

• 

Atendendo solicitação ào Vereador 

Edison Antônio Teixeira ,  enviamos a Vossa 

Senhoria para ê. -.rida assinatura o posterior 

remessa a essa Edilidade p Parecer em •*«• • 
r 

Atenciosamente .- \ 

f    / '   / 

MABIA TERESA NOGUEIRA STElNMANN 

Oficial Legislativo •* 

CÂMARA MUNICIPAL OC fSIHCIA Bi AÍIBAIA 
-Palácio Padre Matheus Nunes 0<  Siqueira" 

IG»"* 

;tf"tf.' 



£m   CÂMARA IMCJPALJAl^       !Â DEJUMÜ 
ESTADO   DK   SÃO   -•' 

• 

At.  19/8/62   •  \ 

Conforme oficio íE íolhas 05 deste 

inquérito solicito seja oficiado ao sr Advogado / 

deste Poder legislativo para que o mes*0 entrague a 

esta CE.I. cópia dos seguintes documentos: 

a) Inicial do Mandato de Segurança que o l 

loteamento ATIBAIA VISTA DA KONTAHHA nove contra a 

runicipalilidade. 
b) Contestação apresentada.pela Prefeitura. 

' / / / j>resíâ.ente da CE.I. 
./ 

..■■■--''  d6 »%*■ 

/5 
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SINDICATO DOS ARQUITETOS 
NO ESTADO DE  SÃO PAULO 

of.SASP-362/80/83 

São Paulo, 16 de agosto de 1982 

Ilustríssimo Senhor 

EDSON TEIXEIRA 
DD.Presidente da C.E.I. 
da Câmara Municipal de Atibaia 
12.940/Atibaia/SP 

• 

rezado Senhor 

0 Sindicato dos Arquitetos nc Estado de São Paulo, acompanha com 
vivo interesse e preocupação o desenvolvimento das ameaças à pre 

servação ambiental na Serra do Itapetinga. 
0 debate suscitado em virtude da aprovação do loteamento Atibaia 
Vista da Kontanha, feita de forma isolada e casuística obriga-nos 
novamente a nos manifestar por uma política efetiva de preservação 

de patrimônio ambiental. 
Nesse sentido encaminhamos este parecer público à Câmara Municipal 

procurando assegurar que tanto a comunidade local como a das diver 
sas outras regiões envolvidas sejam consultadas na gestão dos re- 

cursos naturais. 
Objetivamente, resumimos esta manifestação a três pontos básicos 

assim fundamentados: 

1.LOTEAKENTOS   : 0 processo de ocupação do solo no Munieipio de 
Atibaia tem sido feito de forma rápida e descon 
trolada. Toda a região compreendida entre o cor- 
reio do Piqueri e o espigão da serra sofreu  nos 
últimos anos uma devastação grave porem ainda  a 
tempo de ser corrigida. A atenuação do processo 
destrutivo e até a reversão deste processo alem 
de ser de responsabilidade precipua do Estado em 
seus poderes e instâncias, pode ser almejada por 

uma conveniente legislação de Uso e Ocupação  do 
solo. Ao lograr este objetivo devem participar 
não só os profissionais responsáveis por razão de 
ofício como Arquitetos,Geógrafos,Engenheiros,Geó- 
logos,Economistas,Sociólogos, etc. ,como também  a 

comunidade em geral através de suas entidades re 

presentativas. 

co^ 
Rua Avanhandava126 11'andar 
01306 São Paulo SP 
Telefones 259-9297 259-9348 

-- de )eSÜ 

Alice dC Jt-f 



SINDICATO DOS ARQUITETOS 
NO ESTADO DE  SÃO PAULO 

f7^ 

-fl.2- 

PEDRA-GRANDE 

• 

MEIO-AMBIENTE 

: O caráter monumental e a importância do marco 

geográfico constituido pelo pico da Pedra Gran 
de exigem o imediato tombamcnto e a conseqüen- 
te preservação de todo o entorno por parte dos 
orgaos oficiais responsáveis. Aplaude-se por- 
tanto a todas as iniciativas que possam garan- 
tir a existência de parques públicos e que im- 
peçam a exploração mineral na região. Precisa- 
mente reclama-se neste momento a presença e méi 
nifestaçao do Condephaat-Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico,Artistico, Arqueo]ogico e 
Turistico do Estado, que malgrado mantendo lu- 
tas pela preservação de monumentos urbanos nao 
tem se posicionado satisfatoriamente na defesa 
do patrimônio natural. 

: A importância de toda a serra do Itapetinga  e 
o seu pape] regulador do clima,dos ventos, bem 

como sua responsabilidade pela qualidade medi- 

cinal da água, significam que a sobrevivência 
do caráter de "Estância Climática" da cidade, 
depende diretamente da manutenção do ecossiste 
ma como um todo. Somente uma politica efetiva 
de preservação ambiental poderá manter o nivel 
da qualidade de vida para as gerações futuras. 

#u 

Sem nos estendermos no mérito do problema por ora, colocamo-nos à 
sposiçao da Câmara Municipal para quaisquer outros esclarecimen 

tos. 

atenciosamente, 

rq.JGSE CARLOS R.DE ALMEIDA 
Pr-esidente SASP - 80/83 

•of* 

-"AH>-- 

Rua Avanhandava 126 11' andar 
01306 São Paulo SP 
Telefones 259-9297 259-9348 



Of.   Exp.   n. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATiSAIA 

135/82 

ESTADO DE SÃO PAULO 

lti Atibaia.    A" d.    LaiD 
Jc   10 

82 

Prezado Senhor 

• 

ED atenção a solicitação a Vossa Senhoria, 
datada de 30:04:82 , encaninhar.os c5piúG das Leis 1377/73 , ' 

1525/75  ,  148G/75  ,  1614/77 e 1614/78. 

Gutrossic esclarecemos que a Lei 6.194/78 
nao existe no município. 

Sen mais para o morento, apresento a V."' 
senhorias os protestos de elevada eatiiid e distinta considera 
çao. 

liHTGKIO T3IX3IHÀ 

-«residente da C.E.I. 

-A Sua Senhoria 

Br. FáBIO JC3E FJSLKâiai 
DD.   -4dvo£ado 

Praça da  ãeptiblica  162 - Zc- andar 

São Paulo - SP 
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JORGE  FELDMANN J.  F.   MIRANDA  LEÃO 
SARA   C. .FELDMANN .   MARfLIA   DE   CASTRO  VALENTE 

FÁBIO FELDMANN 
PAULO  S.   PIMENTEL 

<r-v -<;;. advogados 

Sao Paulo, 30 de abril de 1.982 

A      X^ ATJ 
Câmara Municipal da Estância 
de Atibaia 
Caixa Postal 195 
Atibaia - Sao Paulo 

Ref . : Serra de Itapet 
Atibaia Vista da Montanha) 

At.:  Vereador Edson Antônio Teixeira 

Prezados Senhores, 

Com relação ao assunto em epígrafe, vimos por meio ' 

desta reiterar os nossos pedidos verbais no sentido de que nos 

sejam enviadas as leis municipais abaixo relacionadas, sem as 

quais nao podemos atender a solicitação de V. Sas. expressa na 

carta de 29 de setembro p.p. : 

LEIS: 1.377/73 - 
/ 

/ 
1.525/75— 

1.486/75- / 

1.614/77-/ 

6.194/78 

1.614/79' ^£ 

O 

r J > 

■■~ 

v     NT       V \-> 

d 
<4> 

-•o 

Aproveitamos a oportunidade para agradecer a confian 

ça com que fomos distinguidos, colocando-nos a seu inteiro dispor 

para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessã- ' 

rios. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

\J*t^ V-' ^iu. 
(\ 

FÃBIO JOSÉ  FELDMANN 

Pça. da República. 162 - 2.° and. - Tels. 259-4916 - 239-7348 - 259-9485 - S. Paulo 

CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de Jetys Ner^ Btajon 
Diretor*,       rP.í,i 
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CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de jSãs Nefy Brajon 
Diretora     Geral 
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A VULNERABILIDADE GEOECOLÕGICA DA SERRA DE ITAPETINGA - ATlBÁIA, S.PJ     c~f L{ 

A região de Atibáia enquadra-se no grande "Domínio oe mares de morros do 

Trppical Atlântico", originalmente recoberto par extensas florestas,com alguns 

enclaves de cerrados, exibindo espessos mantos de alteração sobre as rochas. 

Os contrastes de relevo existentes na área, entretanto, multiplicaram os 

tipos de sítios peisagísticos, criando muitas facetas ligaoas B climas locais 

e microclimas, com diferentes graus de exposição a insolação e ventos, favorá- 

veis  para servir de abrigo a geofácies e geótapos distintos. 

A Serre do Itapetinga teve um papel importante, crianco uma barreira graníti- 

ca de quase 600 m acima do nível altimétrico da cidade, de disposição grosseira- 

ente MNE-SSW, contraposta às duas principais correntes atmosféricas regionais: 

o vento sudeste das massas polares e o noroeste, que representa as massas tropie 

cais continentais ou continentalizadas. O vento sudeste é o dominante e surge co- 

mo uma corrente fria e úmida na face SSE da Serra onde sofre uma ascensão, des- 

cendo pela face oposta bem mais seco e aquecido (compressão adiabática), acentuan- 

do o contraste entre as vertentes da Serra. Neste mecanismo deve residir a gênese 

das boas características climáticas da cidade , que fica de certa forma abrigada 

dos ventos frios e úmidos de sudeste,por essa barreira montanhosa. 

É surpreendente que em um domínio onde habitualmente as rachas estão cober- 

tas por um profundo manto de alteração, apareçam grandes afloramentos rochosos, 

com campos de matacSes principalmente na face NNW, voltada para a cidade. Seria 

original esta feição? Resultaria de uma "resistasia antrópica» acarretada por 

uma ocupação inadequada a partir do ciclo do café, que deixou marcas indeléveis 

na vertente quente, cicatrizes de velhos arruamentos desta cultura? Teria um 

significado paleoclimático,representando uma herança de um período de erosão mais 

agressiva? 

De qualquer forma , seja qual for sua origem, revela a dramática vitória, 

nesta face da serra, do processo de ablação dos solos sobre a pedogenese e o in- 

temperismo, qus nãp conseguem acompanhar as perdas sofridas através dos proces- 

sos erosivos, permitindo que a ossatura rochosa se exponha freqüentemente. 

Sabe-se que durante o período Quaternário antigo (Pieistoceno) o Brasil es- 

teve sujeito a alternância de fases secas e úmiaas, favorecendo respectivamente 

a retração e expansão das florestas tropicais e o domínio ora do intemperismo 

acanico, ora do intemperismo química. É provável que as condições contrastantes 

criadas pelo relevo acentuassem ainda mais os efeitos dessas fases, comportando- 

se as vertentes mais úmidas como área preferencial de refúgio da floresta, reves- 

CONFERÊ COM O ORIGINAL 

rn 

Alice de /estys Nery\Btüjon 
Diretor»    Geral 
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tindo-se de espessos mantos de; decomposição, enquanto es mais secas abri- 

gavam formas de vegetação mais pobres, sobre solos magros e pedregosos. 

Nas fases secas, portanto, e fauna e a flora tipices do clima tropical 

úrnioo retraia-se para estas faixas ou manchas de maior umicadc. de onde oar- 

tia novamente para reocupar seus espaços quando as condições erarr, favoráveis. 

Este mecanismp e invocado atualmente para explicar o "paradoxo ecológico" da 

Amazônia, com seus intrincados problemas de diferenciação geográfica das es- 

pécies. No Brasil Atlântico, a Serra do liar desempenhou este papel, juntamen- 

te com outros acidentes menores, do tipo da Serra do Itapetinga. 

Tais refúgios são particularmente Importantes do ponto de vista da natu- 

reza, por serem favoráveis a constituição de verdadeiras reservas de biosfEra, 

dado o contexto de clima-solo-relevo que exibem, mesmo quando o estoque origi- 

nal de fauna e flora já tenha sido afetado.Este parece ser o caso de muitos 

teechos da Serra do Itapetinga em Atibáia. Cumpre identificar aí as caracte- 

rísticas básicas e propor um plano de uso de espaços diferenciados, de acor- 

da com sua vocação ecológica. Fará tanto seria necessário um levantamento a- 

tualizado, com base em aerofoto-interpretaçao, a elaboração de cartas de de- 

clividade e exposição de vertentes além da constituição de uma equipe inter- 

disciplinar para proceder a análise e elaborar proposta, onde sejam conside- 

radas tanto as implicações legais quanto as ecológicas. 

Cabe lembrar que a carta topográfica de Atibáia, na escala de 1:50.000, 

impressa em 1971 pelo I.G.G. de S.P., com base em levantamento aerofotogra- 

mátrico realizado em 1952, revela uma mancha contínua e alongada de"floresta 

mata e bosque", segundo a legenda, disposta ao longo das partes mais altas 

da serra, quase sempre acima da curva de nível de 900m e com maiores exten- 

sões no flanço SSE. Este levantamento pode servir de ponto de partida para 

uma avaliação da situação atual, pois oferece um quadro de referência de 

cerca de vinte anos. Ê provável que boe parte das áreas mapeadas com flores- 

ta-bosque, na face mais quente da serra (NNW), fosse na realidade de capoei- 

ras e matas secundárias em diferentes estágios de reconstituiçao. 

Nesta face, que é exatamente a mais abrupta e seca, B por isso mais viil- 

nerável aos mecanismos de escoamento superficial agressivo e tarrencial, se- 

ria de todo conveniente identificar e proteger os sistemas ae vertentes mais 

íngremes, deixando que o revestimento vegetal original reocuoe estes espaços. 

A observação cuidadosa da disposição e espaçamento das curvas de nível acima 

de 900 m permite reqistrar aqui o domínio marcante de dediV^I*ÇgBS.lsOperiO- 

res a 30 í e a presença de muitos trechos críticos com valores atingindo 50^ , 

CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice  de Jetys Ner^''rT'n  
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c-orando-se portanto nas limitações previstas na Lei Federal n« Õ.756 

20 de dezembro de 1979, no seu artigo 3», parágrafo único. A implante- 

■  de loteamentos em tais parcelas, supera em riscos para a natureza, to- 

dos OD  tipos de ocupação agro-pastoril anteriormente praticadas. 

uestaque-se ainda que a Serra de Itapetinga é um importante dispersor 

de drenagem de caráter regional. 0 seu flanço NNW, voltado para a cidade, 

: drenado principalmente pelos tributários da margem direita tío ribeirão 

Itapetinga, que nascendo ao sul de "Pedra GRande" tem um rumo dirigioo para 

o norte até alcançar o rio Atibáia, dispondo-se quase paralelamente à serra, 

onde mantém várias bacias de captação e uma dezena de cabeceiras de drena- 

gem especialmente vulneráveis. 

Como a urbanização sempre á acompanhada de uma certa impermeabiliza- 

ção do solo, com redução de infiltração devido às canalizações e obras que 

disciplinam o escoamento, B  de se esperar que os trechos assim ocupados ma- 

nifestem um agravamento da torrencialidade do regime hidrolágico, com exces- 

sos de descarga concentrados na estação das chuvas, em contraposição a intar- 

mitãncia do fluxo e desaparecimento de fontes na estiagem. 

Quanto aos riscos existentes para os notáveis atributos climáticos cara- 

cterísticos desta região serrana, devemos considerar os efeitos da ocupação 

em dois níveis: 

a ) em relação ao clima regional as alterações seriam irrelevantes, pois ele 

depende de mecanismos genéticos que transcendem à região considerada, 

b J em relação aos climas locais e microclimas, aqueles que mais diretamente 

interessam aos habitantes da área, poderiamos encontrar variações signi- 

ficativas decorrentes das alterações no revestmento vegetal, em parte ja- 

processada. Tais mudanças estão ligadas ao balanço térmico terra-atmosf*- 

ra, que depende das taxas de reflexão e absorção das radiações so.ares, subs- 

tancialmente alteradas pelo uso urbano e mesmo agrícola, e que também raper- 

cutera nos Índices de umidade. 

£m conclusão, a grande potencialidade paisagística e climática represen- 

tada pela Serra de Itapetinga deriva de uma delicada e dinâmica combinação de 

fatores físicos, biológicos e antrépicos, que estão em permanente interaçpo, 

não sendo possível intervir em um deles sem desencadear respostas dos demais. 

0 patrimSnio climato-hidrológico e fitogeográfico desempenha papel fundamen- 

tal como sneK*rt«-ae°ecol°9ico deste potencial. 

D^-fttígus^o HumbertoA/airo Titarelli 

, '-  CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de\ Jesus N&ry Brujon 
Diretora     Geral 
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senhor Presidente:- 

Capeadas pelo presente, estamos remetendo ã essa 

Comissão Especial de Inquéritos, cópias dos Decretos n9s. 1.134/75 e - 

1.237/76, atendendo ao solicitado através do oficio n9 05/81-C.E.I, de 

29 de setembro p. passado. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência - 

os protestos de elevado apreço e consideração,. 

o- 

PREFEITO  MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 

Vereador EDISON ANTÔNIO TEIXEIPA 

DD. Presidente da C.E.I 

Câmara Municipal da Estância de 

ATIBAIA 

CONFERE COM O  OR/GINAt 

Alice de  ms WerS, 
e • r m i 

mrr/. 
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(Proc. 2299/75) 

0:i\S    PREFEIT      A  DA ESTÂNCIA  DE  ATI B7\IA 
C/ÍJ U |tt j „ oor,n /., ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R S T O  Kg  1.134/73 
de 12 de novembro de 1975 » 

Regulamenta a Lei n2- 

1.486 de 12.6.75 e da   | 
! 

outras providencias•- 

çao; 

Alice de fffas Nèèy Brajon 
D I r e t^o r a  G e r a I ,',' 

0 PREFEITO MÜNICIPAIi DA ESTÂNCIA DE ATIBA3A, - 

usando de suas atribuições legais, I. 

CONSIDERANDO que a Lei n2 1.486 de 12 de Junho 

de 1975, não é auto-aplicâVel, tanto que o arte 20, determina a ex 

•oediç-ão de Decreto regulamentando-a; 

CONSIDERANDO, que em se tratando do parcelamen 

to do solo, ha que se ter" o máximo de cautela em sua regulamenta - 

5 

CONSIDERANDO que a Lei ora regulamentada, em - 

seu arte 22, estabelece vários conceitos imprescindíveis; || 

CONSIDERANDO que o arte 32 dá poderes para es- 

tabelecer condições, quanto a "dimensões, usos, índices de aprovei j-j 

tamento, recuos obrigatórios de edificações, cujas normas deverão- \\ 

ser obedecidas em todos os projetos de loteaaento e abertura de - 

vias públicas". 

D E C R E T A:- 

Artigo 12:- Para os efeitos da Lei n2 I.486,- 

COnoidera-se loteamento urbano, a sub-divisão de área em lotes des 

tinados à edificação em área urbana ou de expansão urbana. 

Parágrafo único:-  Considera-se também lotea - 

manto, a sub-divisão de área que implique em - 
CONFERE COM O   ORIGINAL . 

abertura de novas vias ou logradouros puolxcos 

-—• - » '* 



PKEFEITU R A D      :STÂ NCIA D E_ ATIB AIA 
Pie"      "?'• 

j UE SÃO PAULO r xa* =— 

ou no prolongamento ou modificação dos exis - 

tentes. 

Artigo :--'- Para os efeitos da Lei n^l.486/75 

considera-se área u»bana:- 

a- sede do Município e ártcs circunvizinhas da edificação contí- 

nua; 

D- ás áreas de edificação continua; 

c- as áreas focos de urbanização, tais como aquelas em que este- 

jam implantados estabelecimentos industriais, comerciais, ^edu 

cacionais, culturais, recreativos, administrativos, de saúde, 

de culto religioso, de fontes hidro-minerais e terminais  de- 

transportes. 
Parágrafo único:-  Considera-se de expansão - 

urbana, a área contígua à urbana, em qualquer 

ponto, no raio de 1 (num) quilômetro, a qual- 

subordina-se, também a este Decreto. 

Artigo 32:- Considera-se desmembramento, a - 

sub-divisão de área urbana em lotes para edificações, nos quais - 

seja aproveitado o sistema viário da cidade, sem que se abram no- 

vas vias ou logradouros e sem que se prolonguem ou se modifiquem- 

os existentes» 

r ■ 

•1* 
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Artigo 45:_  Deverão ser determinados pelo Po 

der Executivo Municipal, em Decreto específico, as zonas residen- 
•i 

ciais, comerciais e industriais. 

Parágrafo único:- A zona industrial deverá - 

ser localizada com a orientação tal, que os - 

ventos dominantes não levem fumaça ou detritos 

para outra zona.. 

Artigo 52:- Considera-se como chácaras, si -    ,; 

tios ou semelhantes, as glebas subdivididas em áreas não inferio- 

res a 5.000 (cinco mil) mts2., e cujas características, não permi    , 

iam as simvles sub-ãivisão, transformando-as em lotes de caráter- 
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Parágrafo 15;- Nos retalhamentos de Glebas - 

em chácaras, siUoa ou semelhantes, não se -   ; 

aplicam as exigências referentes à declivida- 

de de ruas. 
11 

Pari{£Zafo_2ilz Tudas as estradas e vias de - 

acesso aos retalhamentos, terSo 14,00 (cator - 

ze) metros de largura no mínimo, e haverá re - 

serva de área para sistema de recreio, equiva- 

lente a 10* (dez por cento) da área total a ser 

dividida. 

Artigo 62:- Ê vedada expressamente a constru- 

ção de edifícios públicos ou de entidades privadas, nas áreas des- 

tinadas a Sisteaas de Recreio. 

Artigo 7^:- Ho caso de ser a área ocupada pe- 

las vias públicas, inferior a 20* (vinte por cento) da área total- 

c- subdividir, a diferença existente deverá ser acrescida ao man^o 

da área reservada para-os Sistemas de Recreio, inclusive os lotea- 

mentos de chácaras ou sítios. 

Artigo 82:- Nos lotenmentos, as quadras terão 

comprimento máximo de 450,00 (quatrocentos e cincoenta) metros, e- 

obedecerao mais ao seguinte:- 

T- As declividades máximas das vias urbanas serão de 10* (dez por 

cento) e as mínimas de 0,45*1 poder-se-á admitir declividade má 

xima ate' 15* (quinze por cento), mediante cabal demonstração - 

de impossibilidade prática de atendimento do limite de 10* ( - 

dez por cento); 

II- Ao longo das faixas de domínio público das rodovias, estradas- 

de ferro e duetos de transportes, serão reservadas áreas de - 

largura não inferior a 15,00 (quinze) metros de cada lado,  a- 

partir das margens, para vias de circulação; 

Hl-Ao longo das águas correntes, inter: .inentes ou dormentes, será 

destinada área para rua ou sistema de recreio com 9,00(nove) - 

metros de largura no mínimo, cm cada margem, satisfeitas as de 

maic exigências dest^ regulamento; ^,,. 

I 
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IV- Nos chanados vales secos, será deotinaia n-s mesmas condições, 

do item anterior, faixa com 9,00 (novo) ... tros de ^ada lado do 

eixo, podendo ser reduzida ao mínimo â     5,00 (ciiico) metros, - 

em função da bacia tributária, sempre obedecendo as demais exi  * 

gencias deste regulamento; 

V- A extensão das vias sem saída somada à da praça de retomo não í 

excederá a 100,00(cem) metros; 

VI- As praças de retorno das ruas sem saída deverão ter diâmetro - 

mínimo de 20,00(vinte) metros; 

VII- Em nenhum caso poderá ser prejudicado o escoamento natural das 

águas nas respectivas bacias hidrográficas e as obras necessá- 

rias serão feitas, obrigatoriamente, nas vias publicas ou em - 

faixes especialmente destinadas a esse fim. 

IX-  Todo o loteamento deverá ter acesso, atrave's de via publica - 

pre-existente. 

* 

?:• • • 

l 
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Paragraio !£;- Os loteamentos com área infe- 

rior a 1 (num) hectare, poderão ser excluidos 

desta exigência a critério da Prefeitura. 

Parágrafo 2S;- Alem dos equipamentos urbanos, 

definidos no art£20,deverão cumprir as dispo- 

sições da legislação federal. 

■   ; 

n 
Artigo 9e:- Nao poderão ser loteados, os ter 

renos baixos, alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas- 

as providências para assegurarem o escoamento das águas. 

a- a frente mínima dos lotes será de 10,00(dez) metros; 

b- a área mínima dos lotes será de 250,00 (duzentos e cincoenta) me ' 

tros quadrados; ;" .- r.l 

c- nas zonas residenciais, a ocupação dos lotes com edificação tér- 

rea principal, será no máximo de 50.:'(cincoenta)por cento da área   ^3 

total; E^.-j 

d- o edifício principal nas zonas residenciais, terá obrigatòriamen ' 

te área de frente com a profundidade mínima de A,00(quatro)metros; tf J \ 

G- nao sao permitidos lotes de fundos; » 

*- Berá permitido o agrupamento de construções que tenham no máximo- 

r '« 
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S(seis) casas, que fique isolado 1,50 metros dor Loteâ vizinhos; 

ig- na zona comercial e industrial, a ocupação doa lotea com a edi-   j 

ficaçSo principal, será' de 80* (oitenta) por oentc da área total? | 

h- a critério da autoridade municipal, os lotes que ! presentarem - 

partes situadas em cotas inferior ao eixo da rua, terão reserva   j 

de faixa obrigatória para construção de o oras de saneamento. 

Ártico 10:- Nos loteamentos não serão admi- 

tidos lotes para fins habitacionais ou reservados, para equipamen- 

to comunitário, em terrenos de declividade superior a 30/S( trinta)- 

por cento. 

Artigo 11:- As taxas máximas de ocupação - 

dos lotes destinados a habitações unifamiliares, serão de 50* (cin 

coenta) Por cento; o coeficiente máximo de edificação será de uma- 

ve2 s área do lote; os recuos fronteiros de 6,00(seis) metros pelo 

menos; os recuos laterais, quando houver, serão no mínimo de um me 

tro e cinqüenta centímetros. 

Artigo 12:- Os lotes destinados a habitações 

unifamiliares isoladas, com recuo de ambos os lados, deverão ter - 

área mínima de 250,00(duzentos e cincoenta) metros quadrados  e - 

frente não inferior a 10,00(dez) metros. 

Artigo 13:- Os lotes destinados a habitações 

unifamiliares com recuo só de um lado, terão área mínima de 250,00 

(duzentos e cincoenta) metros quadrados e frente não inferior a -   [  ' 

10,00 (dez) metros. 
Parágrafo único:- Não será permitida a con- 

tinuidade de mais de 10(dez) lotes contíguos 

destinados a habitações unifamiliares, sem - 

recuos laterais. Entre a edificação do últi- 

mo lote e a edificação do lote vizinho, deve 

rão medear, pelo menos 3,00 (três) metros. 

Artigo 14:- Nos lotes de esquina consicera- 

Be "Frente", qualquer das faces do imóvel, fronteiriças à via pu - 

blica, a juizo do proprietário, salvo disposição contrária do pia- 

r-o de urbanização da área. 
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Artigo 15:- Nos lotes destinados a habita - 

ção unifamiliar, haverá recuo obrigatório de 3,00(tres) metro: noa 

fundos, quando não houver ediculas ou quando estas estiverem incor 

poradas ao corpo principal ou a ele ligadas por contração coberta* 

Artigo 16:- Os loteamentos deverão respei - 

tar as exigências do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, no 

oue concerne à preservação do Patrimônio Histórico Monumental, bem 

_como a proteção de belezas naturais de interesse turístico. 

Artigo 17:- SÓ é permitida a abertura de - 

passagens para construção de casas residenciais, quando a área a - 

retalhar esteja situada na zona urbana e tenha a frente para logra 

douros públicos existentes oficialmente há 10 anos passados. 

Parágrafo lg:- A abertura destas passagens- 

só será autorizada, quando comprovada, a im- 

possibilidade de abertura de ruas com 9,00 - 

(nove) metros de largura, em virtude de área 

encravada com testada nao superior a 30,00 - 

(trinta) metros. 

Parágrafo 2^:- ^stas passagens que nao pod_e 

rao ultrapassar as quadras de rua a rua, so- 

serão autorizadas, em terrenos cuja profun - 

didade, na perpendicular a via publica, nao- 

seja inferior a 50,00(cincoenta) metros nem- 

superior a 100,00(cem) metros. 

Parágrafo 3g:~ As autorizações, so serão da 

das em casos amplamente justificados ao Poder 

Publico Municipal, 

Parágrafo 4g:- As passagens deverão ter 6,00 

(seis) metros de largura e terminarão na pra- 

ça de manobra de 12,00(doze) metros de diâme- 

tro. 

Para.rraf o 5g :- As construções serão exclusi- 

vamente residenciais, não sendo permitida a- 

: (, 

A I 

•5 

\ 

•r\--'i 

KV"; 

m 

.... ,j, 

'■ - • 



CONFERE COM O  ORIGINAL 

ir-rrrr.    . _. . . _—:  ---Alice de JesúsYNery vrajon 
Direto r a     Geral 

H|   PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATI BAIA 
wt^LXJ ESTADO DE SÃO PAULO Fls.    "7" 

construção de apartamentos e obedecerão ac - 

seguintes condições: 

K a- recuo de 4,00(quatro) metros do diâmetro; 

"b- recuos laterais de 1,50 mts. de um lado - 

apenas, quando se tratar de apenas uma re 

sidencia e de ambos os lados, quando se - 

tratar de mais de uma, ate o máximo de 4- 

(quatro) casas; 

c- recuo de 4,00(qautro) metros da divisa de 

fundo, admitida na construção da edicula- 

em função da área principal. i;. ; 
. 

Artigo 18:- A abertura de todas as vias obe 

Artigo 19:- Os loteamentos e conjuntos habi 

cirão. 

Artigo 20:- Para ser submetido a Prefeitura, 

o projeto de loteamento, o interessado devera apresentar-lhe pre - 

Vianente, requerimento solicitando as diretrizes para o traçado do 

loteamento, do sistema viário, dos espaços livres, e das áreas re- 

servadas para o equipamento urbano e comunitário, apresentando pa- 

ra esse fim, planta do imóvel, em 10(dez) vias ou quantas forem - 

i-. 

M 

decerão, rigorosamente, ao projeto, devendo ter os seguintes equi-    |. 

pamentos urbanos: 

1- rede de distribuição de água, de a.cordo com projeto aprovado pe    >V. 

Io SAAEj 

2- guias e sarjetas de acordo com padrão Municipal; 

3- rede de distribuição de energia elétrica, de acordo com o proj_e 

^k to aprovado pela CESP, proibido posteamento de madeira; 

4- ajardinamento das áreas verdes, de acordo com projeto aprovado- 

pclo órgão Municipal competente. !*..'' 

f •' • * 

i 
. ' 

I' 

í 
tacionais de interesse social, integradas no sistema financeiro  -    í : - 

[". •: ? 
habitacional, previsto na Lei ne 4.380 de 21 de agosto de 1964, po    [.. ■ ' 

,   ~ !'. 
derao ser feitos segundo as normas especiais de orgaos competentes    ; • '• 

do Governo Pederal, desde que nao infrinjam, na sua localização, o   ' ;-V'*{ 
i .' - * 

zoneamento estabelecido pelas diretrizes do Planejamento do Muni - 
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exibidas pelo lômicípio, na escala 1:- 1.000, assinadas pelo pro- 

prietário, compromissario e por profissional habilitado e regis - 

trado no CKT"A, contendo:- 

-I- as divisas da gleba a ser loteada; 

II- as curvas de nível de metro em metro; 

IlI-a localização dos cursos d'água, bosques e construções ja 

existentes; 

lIV- a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a - 

localização das vias de comunicação, das áreas livres, dos 

equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em 

suas adjacências, com as respectivas distâncias das áreas a - 

lotear. 

Parágrafo  19 :-     Se  o  interessado  for pro- 
t * * prietario, compromissario ou cessionsrio- 

de área contígua àquele objeto do lotea - 

mento, as plantas apresentadas deverão - 

abranger a totalidade do imóvel. 

Parágrafo 2^:- A critério da Prefeitura- 

Municipal, poderá ser exigido levantamen- 

to plani-altimétrico, até o thalvegue de- 

curso d'água ou espigao mais próximo. 

Artigo 21:- A Prefeitura traçara nas 

ulantas apresentadas de acordo com as diretrizes do planejamento- 

do IJunicxpio e normas urbanísticas vigentes: 

I- as rixas ou estradas que compõem o sistema viário da cidade e- 

do Município, relacionadas com o loteamento pretendido; 

II- a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamen- 

tos urbano e comunitário e das áreas livres de uso publico; e 

IlI-as faixas sanitárias de terreno, necessaria.s ao escoamento  - 

das águas pluviais. 

Parágrafo 1?:- Uma via da planta, com o- 

respectivo traçado, será devolvida ao in- 

teressado . 

Pararrafo 2 5 :- As diretrizes expedidas vi 

gorarão pelo prazo máximo de l(um) ano» 
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Artieo 22:- Orientado pelo traçado e dire- 

triz oficiais, o projeto, conterá desenhos na -cala 1:- 1.000- 

ou i- 2.000, ne-orial desoritivo c será apresentado a Prefeitura 

om lO(clea) vias ou ouantas exigidas, aoompanhado de título de - 

propriedade de eo.-npromisso ou de cessão, devidamente registrados 

ou averbados: 
Parágrafo 1^:-  Os desenhos conterão pelo - 

menos: 
' i- o sistema de vias com a respectiva hie- 

rarquia; 

II- a sub-divisão das quadras em lotes, com 

as respectivas dimensões; 

Hl-as dimensões lineares e angulares do  - 

projeto, com raios, cordas, arcos, pon- 

tos de tangSncia e ângulos centrais das 

vias; 
IV-' os perfis longitudinais e transvereais- 

de todas as vias de comunicações e pra- 

ças, na escala horizontal de 1.-1.000 - 

ou 1:- 2.000 e vertical de 1:-100 ou 1: 

200 curvas de níveis de metro em metro- 

e indicação de todos os logradouros; 

V- a indicação dos marcos de alinhamento e- 

nivelamento, localizados nos ângulos - 

das curvas e vias projetadas; 

VI- a indicação em planta e perfis, de todas 

■'■;'.■ ! 
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as linhas de escoamento das águas pluviais í£ 

e águas servidas; e 

VH-memorial descritivo e justificativo do- 

projeto. 

NQTA: Somente serão admitidas outras esca - 

Ias, quando justificadas tecnicamente. 

Parágrafo 2?:- 0 memorial descritivo deve- 

rá contar, obrigatoriamente, pelo menos,  - 

nesta ordem: 

I- a descrição sucinta do loteamento,  com- 

f..' 
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suas características e destinaçao} 

li-as condições urbanísticas do loteamento - 

e as limitações que incidam sobre os Io - 

tes e suas construções, além das ja cons- 

tantes das normas de planejamento do Hu - 

nicipio; 

IlI-a indicação dos espaços livres e das 

áreas destinadas a equipamento urbano e- 

comunitário, que passarão ao domínio pu- 

blico do Município, no ato do registro - 

do loteamento; 

IV-a área mínima reservada a espaço aberto - 

de uso público, compreendendo ruas e sis- 

temas de recreio e que deverá ser de 35^- 

(trinta e cinco por cento) do total da- 

área a ser arruada. 

Excetuando-se a sub-aivisao de áreas de- 

menos de 10.000(dez mil) metros quadrados 

confinando com terceiros; 

y_A-a área citada no item anterior, devera - 

ser distribuida nos seguintes módulos: 

a- 10# para Sistema de Recreio; 

b- 205» para Vias Publicas e 

c-  5/5 para Prédios Públicos, 

Vi-a indicação dos equipamentos urbanos  e- 

dos serviços públicos e de utilidp.de pu- 

blica, "já existentes no loteamento e adja 

cências e o modo de se estabelecer as co- 

nexões necessárias à sua utilização. 

Artigo 23:- 0 projeto de loteamento deverá- 

ser aprovado pelo órgão competente da Prefeitura, dentro do prazo- 

de 60(sessenta) dias, salvo se houver necessidade de retificação - 

ie plantas ou memoriais, ou ainda, regularização de documentos em- 

casos oue o prazo se restabelecerá, após o atendimento das exigên- 

cias legais pelo interessado. 
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Parágrafo lg:- A Prefeitura deverá efetuar 

de ume DO* vez, as exigências necessárias a- 

regularizaçâo do projeto. 

Parágrafo 2S;- Antes da certidão de aprova 

ção do loteamento, o interessado deverá pa- 

gar as taxas devidas à Prefeitura• 

Parágrafo 3g:- Os loteadores deverão faser 

prova da aprovação do loteamento, pulo orgao 

competente da Engenharia sanitária e desde- 

que se trate de área total ou parcialmente- 

florestada, das Autoridades Florestais. 

Parágrafo 4 5;- Na hipótese-dos artigos 95- 

e 10 da Lei n? 1.486/75, a Prefeitura fará- 

os melhoramentos pelos cofres públicos e - 

providenciará a incorporação da área dada - 

como garantia, ao Patrimônio Municipal. 

Artigo 24:- As licenças para execução de - 

arruamento vigoram pelo prazo fixado no despacho de concessão, en- 

tre 1 a 3 anos, tendo-se em vista a extensão da área a arruar e - 

o vulto das obras a executar. 
Artigo 25:- Os logradouros abertos median- 

te alvará de licença, que tenham sido executados de acSrdo com as- 

plantas, memoriais e obrigações constantes do alvará de licença, - 

serão, a requerimento dos interessados, declarados por ato do Pre- 

feito, aptos a receber edificações nos terrenos lindeiros,, 

Artigo 26:- Os espaços livres somente se - 

rão recebidos, depois de executadas as obras constantes dos planos 

aprovados, do mesmo modo que os logradouros por onde se lhes tenha 

acesso • 

Parágrafo único:- A Prefeitura recusara a- 

aceitação dos espaços livres, localizados - 

em "thalwegs" profundos e em terrenos cujos 

acidentes os tornem impraticáveis ou em ter 

renos pântanoSOS ou alagadiços# 
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Artigo 27:- í'ão serão recebidos ou aceitos- 

os logradouros, para cuja incorporação ao eominio e uso públicos,- 

seja necessária niialquer desapropriação a exponsas da Iluniôipalidade. 

Fará~rafo 1-:- rlespesas oue se tornarcm- 

necessárias, por obras ou desapropriações - 

para por os logradouros nas condições técni- 

cas exigidas por Lei, serão custeadas pelos- 

interessados requerentes, ou seus herdeiros- 

™ ou sucessores, mediante depósito antecipado- 

feito pelos mesmos da Prefeitura. 

Parágrafo 2^:- Os logradouros incorporados- 

ao domínio público, como de uso comum do - 

povo, somente poderão ser desincorporados, - 

perdendo a inalienabilidade, por lei espe - 

ciai da Câmara Iuunicipal. 

Artigo 28:- A Prefeitura não responde por - 

diferenças em áreas, litígios de vizinhanças ou outros quaisquer - 

Ítígios oriundos da errônea locação de quadras ou lotes, feita - 

los armadores, seus herdeiros ou sucessores. 

Artigo 29:- A concessão de alvará condicio- 

na-se à execução, pelo interessado, sem ônus para a Prefeitura de- 

todas as obras aprovadas, à transferencia, para" o domínio do Kuni- 

cípio, de acordo com o estabelecido por Lei, das faixas e áreas de 

todos os logradouros, inclusive terrenos lindeiros não aproveitá- 

veis para obras e edificações, e das obras d'arte e redes de ser - 

viços -oúblicos eu de utilidades pública a serem construidas. 

Artigo 30:- Pelo prazo de 90(noventa) dias,- 

contados da data da publicação deste Decreto, os loteamentos loca- 

lizados na zona rural em área não considerada de expansão urbana - 

nem urbanizável, não regularizados até 1973, D dependentes do certi 

ficado de aprovação do projeto pela Municipalidade para aprovação- 

polo i:.C?A, deverão requerer sua regularização, cobrando-se-lhes - 

emolumentos disciplinados no Código Tributário. 

Parágrafo unico:- Nos loteamentos que se Io 

calizarem fora do perímetro urbano, porem, - 

1 N 

i.. 
L 

V 
1 

■ • 

- 7 

m m • ■ 
h; Si] 

i. 
l 

Vi" 

v. 

; 

h • ■ 

t.. • 

•"-'■"■; 

• 

v 



CONFERE COM O  ORIGINAL /&* 
_»■    '100 

"ÂScê de Je§s NerfiBrujon •    . 
Diretora Geral 

]   ;   PREFEITURA DA ESTÂNCIA  DE ATI BAIA 
ESTADO DE SAO PAULO Flg.   "13" 

?i em área urbanizável ou de expansão urbana- 

e, a requerimento do interessado, o Trefei 

to, em Decreto, aplicará a Lei n^ 1.069, - 

de 02.10.69. 

Artigo 31:- Os loteamcntos ainda nao regu 

lnrizados, pela Prefeitura, terão o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da data ca publicação deste Decreto, para obterem - 

o alvará de regularização, mediante o pagamento de todos os tribu- 

A vencidos ou vincendos n^ ocasião do pedido, sob pena de imposi. 

çao de multa arbitre da, segundo o cumprimento desta exigência. 

Parágrafo 1S;- O ALVâRÍ D'£ RJGULARIZAÇÂO- 

será concedido, a requerimento dos interejs 

sados, instruído com os seguintes documen 

tos e desde que obedeça os artigos refe - 

rentes- a projetos de loteamcntos, exceto- 

no que diz respeito a áreas verdes e lar- 

gura de vias e logradouros públicos» 

a- prova de propriedade da área destina- 

da ao loteamento; 

b- memorial descritivo das divisas das - 

áreas; 

c- planta do loteamento, com especifica- 

ção das Avenidas, Ruas, Praças, Jar - 

dins e logradouros públicos e áreas - 

reservada de 355», exceto quanto as - 

áreas verdes e de recreio; e 

d- relação de nomes e endereços de pro - 

prietários ou compromiesarios, para - 

efeitos de codastramento• 

Parágrafo 2?:- O recolhimento da " Taxa 

de armamentos e loteamentos-exame, veri- 

ficação e fiscalização ", deverá ser fei- 

to, previamente, aos cofres da Tesouraria 

Municipal, de acordo cem a respectiva Ta- 
bela do Código Tributário do Município. 
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PREFEITURA DA   ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA 
RSTi" DO DE SÃO PAULO Fls. "14" 

Artigo 32:- 0 presente Decreto entrara em - 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con - 

trário. 

Ati"baia,"lALACIO JERÔNBIO DE CAMARGO", em - 

12 de novembro de 1975. 

' í Dr.Jose Aparecido Ferreira Franco 

PREFEITO LUIJICi: AL 

íc - • 
Í.A ;   . 

fcSM 
■•■■■ 

to,  na  data supri 

c 

Publicado   e arquivado  no Gabinete  do Frefei- 

■£À^   Çêaáu^ i^S^V  ^*W*' 

-José Euler Soares Guzzi - 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

" AllcV<^ 

»' ■ li 'm 
' » 
• 

.'• 
• • ' --. X 
F .' 

r  .* 
'.".' ;•' 
*.. ■- 

' 
tf,' 

1 
•'•■■:.: 
i - 

r 

t; 

»>*? i! 

>a i 

D/M/A S £5. 



K:."'í, 
Alice de Jesus Nkry Brãjon 

Dlretora     Geral 

B| ;|   PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
(Proc. 5773/76) ESTADO DE     . • 1'AULO 

de  30 de?   1u"P o de 

-7- ; 

2-í_lll/^i£ 
* 

97o 

Di~poe sobre a integrarão das 
atividades cie proteção tio 1 eio 
a Mente•-.-.-.-.-.-.-.-.-,_,.. 

O FITCPdlTO IJUNICIPáL DA  332&;C!I.4  03 ATI3AIA,  no uso de  suas 
kribuiçoee legais; 

C0H3I '.33ICT00  que pelo Decreto   Sstadual nS   6.371,   de  03       de 

julho de 1 37?,   o  Sxmo.  Sr.   Governador determinou  gug para  aprova 

c~.o Se loteaaentoe pela Engenharia Sanitária dependerá de prévia- 
_ vistoria da  CA? 133; 

C0í7SiriS3A?rT)0  que  tal Decreto visa principalmente a preserva 
çao âo i:ieio ambientej 

305!3IDi7lAirj)0 que Atibaia,   bem necessidade  absoluta de       tal 

preser/uçao para cua sobrevivência; 

£        OCr^Iirr^-.DO ainda  eme   a GDTD3B e  o  orjão  tíc^oo  irlieado- 
a tal preservação; 

c::;';i --A"DO que o controle da qualidade do anbiente deve , 

sempre que possível, ser efetuado preventivamente, evitando-se, / 

eo:\ isso,   a necessidade da aplicação de medidas repressivas; 

CO:: T -iJKAJTDO que na aprovação dos projetos de loteanentos / 

ou arruamentos, b&a cowo da construção ou instalação íe eotabele- 

ei'aeií'»Os  çpc  ltuioein resíduos,   ou  que posian colocar e      d -co a 

qualidade ;Io neio  ar.ibiente,  devera ser ouvidos aler: -Ia Seorotsvia- 

e,  os ôYjãos  oue  cuidara especificai >en te  do  controle ria    po 
lulç~;>  ^'  do  uso  do   solo; 

j 1» i\ 

Artigo  Ifi - Os projetos de  loteai: mtofl  ou 

?  co.: ttjmção,   de reforma ou do   Lnstalreão 
..->:-. 

Lecmen' 

/<£" 
CONFERE COM O  ORIGINAL   ^ 

<i 
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I   ;   PREFEITURA DA ESTANCI 

3| 
ESTADO DE SÃO PAULO 

â^ 

toa  oua yosnnJD causar risco  à qualidade do ] eio 

■_,-j~n   >y-  «in.ulos pala Prefeitura Municipal  de 

oco   n nhivlos de previa manifestação  favorável 

SotyluMÜ   de Tecnologia cie  Saneamento Batfico  3   "■■ 
AvVbientei   guiai to ao aspecto de  sua competência. 

) E ATIBAIA 
(ris. 2) 

üjMentej somente 

baia, quun&o / 

CJJT^JSB-COI panhia 

n • :>--■• rio I*eio / 

;e Decreto entrara ora vijor na ^ata ue  sua pu 

ivl 10 

PR:;?■•:!VIJ-A DA B^âTClÁ 33 ATIBATA,   PAl/iGIO   "d JHÔIÍI1. O 7»3 

prO",   aos  30 ile  julbo de 1 976. 

- Dr.  Jooe,Apavòcido Ferreira Franco  - 
'IZvr. SITO KUNICIPAL 

Publicado e arquivado no Gabinete do  Prefeito na data supra. 

t \(     CC : tí- C    > '^      » 
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- José  Suler Soares CJuzzi - 
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JjS&   CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÁN     > DE ATIBÀIA 
TOnãi^É?        =—==—==——= ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. Exp. n.°...ü4Z.y-L--.^.l. 
Atibaia,   29 de  Setc;.;oro de 19 81. 

prezado Senhor :- 

A Serra de Itapetinga i una das mais lin- 

das paisagens de nosso município . Sua beleza levou os honens- 

do passado perpetua-la no Brasão da cidade . 3 esse monumento- 

natural ven sendo , devastado , já há algun tenpo , por incên- 

dio , desmatamento e ate' zaeano por exploração de granito . 

Recentemente obsexvou-se a demarcação da7 

Serra no antigo SÍtio dos Peçanhas , com estacas e pontaletes, 

tudo levando a crer tratar-se de mais um loteamento em nosso - 

município . 

Constatou-se, paralelamente , a existen - 

cia de uma lei municipal aprovada em novembro de 1.980 preser- 

vando área verde de 18 kms2, ao largo da Serra de Itapetinga . 

Todavia , o loteamento acima, referido escapou a essa lei muni- 

cipal , uma vez que sua. aprovação se deu anteriormente à vigen 

cia da mesma • 

Verificpu-se também a existência de uma - 

lei federal de dezembro de 1.979 , que proibe lotear áreas com 

mais de 30# de inclinação , o que provavelmente seja motivo im 

p_editivo da devastação da serra . 

Um Movimento Popular foi formado para de- 

fender a Serra de Itapetinga que representa um patrimônio his- 

tórico , turístico , ecológico e cultural da cidade . 

CON.BRB COM O OK^ ,- 

Alice 

s 
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<fp%   CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIL W 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. ExP. n.° 04/81-C.E.I. Atibala, 29 de Setembro      de 19 

Por outro lado oc lote adores afirmara ser - 

o exnpreendinento uma forma de preservar a serra . 

Esta Câmara Iúunicipai formou uma Comissao- 

Especial de Inquérito para apurar possíveis irregularidades na- 

aprovação do loteamento e se ele virá causar prejuizo à paisa - 

_gem , à cidade , sua flora e fauna . 

A C.E.I. formada convida V.Sa. a se mani - 

festar sobre o assunto em questão , atrave's de Parecer , o qual 

certamente nos ajudará nas conclusões finais . Se aceita a mis- 

são o vosso douto parecer poderá ser enviado à Câmara líunicipal 

de Atibaia , aos cuidados do Vereador Edison Antônio Teixeira , 

Av. Nove de Julho , ne 265 - Caixa P§stal 195 , S.P. - CEP .  : 

12.940  . , 
Valho-me  da oportunidade para apresentar  , 

à V.S.  os protestos de levada estima e distinta consideração     . 

- EDIS01T ANT0I7I0 TEIXEIRA  - 

* Presidente  da C.E.I.   * 

c o^ 

o^hl 
;^vnf<U / 



SECRETARIA  DA  AGRICULTURA 

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL - "CATI" 
DIVISÃO  REGIONAL  AGRÍCOLA  DE  CAMPINAS 

AVENIDA BRASIL, 2.3-iC -  CAIXA  POSTAL 709 - CEP 13.100 
FONES:  41-1931  ■  41-3078  -  CAMPINAS  -  SP 

DIRÁ   DE   CAMPINAS 
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Campinas3    14   de   setembro   de   1981 

limo.   Sr. 
EDISON  ANTÔNIO   TEIXEIRA 
DD.Presidente   da 
Comissão   Especial   de   Inquérito   da 
Câmara  Municipal   da   EstanciCL   de 
ATI BAIA 

Em atenção ao Ofício nP 03/81-CEI, 

de 21.08.81, o Senhor Diretor desta Divisão Regional Agrícola, em 

seu   despacho   exarado   no  Prcresso   n9  SAA   172.865/80, autorizou 

vistas ao referido processo dentro de 30 (trinta) dias, pelo pra 

zo de 3 (três) dias sob a responsabilidade do Chefe da Seção de 

Comunicações Administrativas, permitindo a tomada de apontamentos 

vara   efeito   de   direitos   ou  benefícios   da   parte   interessada. 

Outrossim, esclarecemos que nao se_ 

rã permitido o fornecimento de cópias de peças do referido pro_ 

cesso sem parecer prévio da Consultoria Jurídica da Pasta, de a 

cordo   com  o   Regulamento   de   Protocolo. 

Atenciosamente, 

hJ\ 
MARIA. ÜISELDA   GROFF 
Diretora   de   Serviço 

/rms, 

<au-, Ji/oyii 

co ^ 

><t%^ 
CATI      Mod.   tOtlA.  615 (,  100, It 79 
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f§É§   CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATI 
m 

Oi. KxP. n.° 05/81-C.E.I. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia.29 Seteatro de   19 81» 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Kanioipal l- 

Venho através deBte , à presença de V0ssa - 

Excelência , para solicitar,que envie a eete Poder Legislati- 

vo , cópia <los Decretos t 1.237/76 , 1.134/75 ', para a Comis- 

são Especial de Inquérito. 

Sem mais para o momento , àaÊA» 1& agradeço 

a atenção . 

-^ 

- EDISOH AITTONIO TEIXEIRA - 

* Presidente da C.E.I. • / 

}l 

Exmo Senhor 

Takao Ono 

DD. Prefeito Municipal do Atioaia 

lf E S I A ,- 

&lOJ^Kx[XK' 

ttns/escr.* 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oi.   Exp.   n.°...04/81-C.E.I. Atibaia, 29 de Setembro de  19 81. 

Prosado Senhor :- 

A Serra de Itapetinga e una das mais lin- 

dar paisagens de nosso município . Sue beleza levou OE homens- 

do passado perpetua-la no Brasão da cidade . 2 ecoe monumento- 

natural vem sendo , devastado , já há algum tempo , por incên- 

dio , desmatamento e ate mesmo por exploração de granito • 

Recentemente observou-se a demarcação da- 

Serra no antigo Sítio dos Peçanhas , com estaca.,8 e pontaletes, 

tudo levando a crer tratar-se ce mais um loteamento em nosso - 

Município . 

Constatou-se, paralelamente , a existên - 

cia de uma lei municipal aprovada em novembro de 1.980 preser- 

vando área verde de 18 kms2, ao largo da Serra de Itapetinga . 

Todavia , o loteamento acima referido escapou a essa lei muni- 

cipaj , uma vez que sua aprovação se leu anteriormente à vigen 

cia da mesma . 

Verificou-se também a existência de uma - 

lei federal de dezembro de 1,979 > Que proibe lotear àreec com 

mais de 30J» de inclinação , o que provavelmente ceja motivo In, 

p_editivo da devastação da cerra . 

üm Movimento Popular foi formado para de- 

fender a Cerra de Itapetinga que representa um patrimônio his- 

tórico , turístico , ecológico e cultural da cidade . 

co NFER£ 
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4>   CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

■' ■" 

■:...   Exp. "."....Ç^/?.1"^»^--» 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia,   29 de      Setembro 

PIS.   (2) 

de   19 81 

ppr    — Per cmtro lado cr loteadorc : afirmai se 

o empreendimento uma forma de preservar a Berra . 

Esta Câmara Municipal formou uma Comissâo- 

Especial de Inquérito varo. apurar possíveis irregularidade8 na- 

aprovação do loteamento c se ele virá causar prejuizo a paisa - 

£em , à cidade , sua flora e fauna . 

A C.E.I, fornada convida V.Sa. a se mani - 

festar sobre o assunto ea questão , através de larecer , o qual 

certamente nos ajudará nas conclusões finais . Se aceita a mis- 

são o vosso douto parecer poderá ser enviado à Câmara Líunicipal 

de Atibaia , aos cuidados do Vereador Edison Antônio Teixeira , 

Av. Nove de Julho , n^ 265 - Caixa Pastai 195 , 3.1. - CEP .  : 

12.940  . 
Valho-me  da oportunidade para. apresentar  , 

à V.S.   os protestos  de  levada estima e distinta  consideração     • 

- EDICCI;   ANTÔNIO  TEIXEIRA 

*    T>v»r aA A C      + a.     ri £ ■     n     U    T * 

(>°i 
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São Paulo, 15 de setembro de 1981 

05  .   W9  101/81 C0^  ' 
0R'

GINAL 

c< o^6RE r^^T^0'1        . ü 
o--" _.. 7e jesHSN 

SE57HOR COMAIiDANTE GERAL    --' A^0^ j,.1"'" 

Venho ã presença de Vossa Senho 

ria para solicitar suas dignas providências no sentido de ser debe- 

lado, com a maior urgência, o incêndio que se alastra na região de 

Atibaia, bem como, determinar, através do Comando do Corpo de Bom - 

beiros e do 19 Batalhão da Policia de Florestas e Mananciais, a 

abertura de inquérito para a apuração das responsabilidades, pelos 

fatos ali ocorridos. 

Cumpre-me esclarecer que as 

chamas começaram, segundo declaração do prefeito desse município , 

exatamente na ãrea que o Movimento em Defesa da Serra, õrgão criado 

para evitar que a Serra da Pedra Grande fosse loteada, queria ver 

preservada, mas que jâ está dividida em lotes com a denominação de 

àoteamento "Atibaia Vista da Montanha", desfigurando a imagem de 

estância hiãroclimática. 

O descuraprimento da legislação 

em vigor, a declaração do prefeito de oue o fogo não será debelado, 

que deixara que se extingua por si só, a informação do 19 Batalhão 

de Policia Florestal e Mananciais de não ter recebido qualquer corau 

nicado sobre incêndios naquela região que está sob a proteção do Co 

digo Florestal, a afirmação do Corpo ce Bombeiros da Capital de não 

ter sido avisado sobre o sinistro, leva-nos a crer que somente o ajL 

to Comando da Policia Militar, poderá esclarecer os fatos que deram 

origem ao incêndio, se criminosa ou não. 

Tendo em vista que quarenta ou 

cinqüenta casas, entre residências, sedes de fazenda e casas de 

aaricultores correm o risco de incidência de fogo, ê mister que pro 



ti 

vidênc_.  sejam adotadas para a preservação da vida "dos moradores 
de ioca^. 

Na certeza de merecer a 
aquiescência de Vossa Senhoria com a brevidade que o caso requer 

e aguardando um pronunciamento a respeito, anexo ao presente cõ - 

pia de pronunclaaaato feito nesta Casa e xerox de notícia inserta 

no Jornal da Tarde, edição de 11 do corrente, sob o título: ■ A 

tática contra o fogo em Atibaia; deixar queimar-. 

Antecipando os agradecimentos 
pela atenção, na oportunidade, reafirmo a Vossa Senhoria as expres 
soes do maior apreço e de profundo respeito. 

Deputado^ EMÍLIO' XJUSTCT— 

X SÜASSENHORIA O SENHOR 

CORONEL ARNALDO BASTOS DE CARVALHO BRAGA 

DIGNÍSSIMO COUtNDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO EST. DE S.PAULO 
CAPITAL - sp 

CONFERE COM 
O  ORIGINA 

Btapn 
Alice de Jtff* 
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PREFEITURA , DA   ESTÂNCIA   DE   ATIBAIA 

GABINETE DO PHfcTfclTil 

of. N. 00705   -AV. 
Hef.:Of.   Exp.   n9   02/81-C.E.I 

oais 

ESTADO DE SÍO PAULO 

09 setembro de   1981 

k 

senhor Presidente:- 

Em atendimento aos termos do Of. Exp. n9 02/81- 

C.E.I., de 13 de agosto transato, estamos encaminhando a Vossa Excelên 

cia, cópia da planta que deliminita a ãrea de Preservação Ecológica,nõ 

Município bem como da informação prestada pela Diretoria de Planejamen 

to, desta Prefeitura, sobre o assunto. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência- 
os protestos de elevado apreço e consideração 

-Tâicsep-tJno- 

PPEFEITO  MUNICIPAL 

Exmo. Sr. 

Vereador EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

DD. Presidente da C.E.I 

Câmara Municipal da Estância de 

A T I B A I A 

CON 

-""AÍe"de-Je Al**   e*P 

mrr/. 
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PREFEITURA    A ESTÂNCIA  DE 
St 

ATIBA1A 

EZMO. SR. PHEFSITO 

ESTADO DE SAO PAULO 

baia, aos 2 de setembro de 1.981. 

Conforme solicitação do vereador Edson 

Teixeira a respeito da locação era planta da área de preservação 

ecológica no loteamento Atibaia Vista da Montanha, temos a  es 

clarecer que: 

1 - A  locação da área de preservação ' 

de loteamento que estejam dentro da referida região, e feita no 

mapa do I3ÇE pelo próprio interessado. 

2 - E-ta Prefeitura não apresenta  con 

dições de proceder tal levantamento devido ao tempo e ao  custo 

elevado do serviço. 

3 - Outrossim informamos que estamos a 

disposição para esclarecer dúvidas que eventualmente poderá'  o 

correr sobre a questão. 

Jfa oportunidade apresentamos a  Vossa 

Excelência nossos protestos de elevada estima e consideração. 

-M 
~       /1 ir 
DR.   LUIZ (TCERstílO  SOFí.:iDT 

Diretor de Planejamento 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

ÃETSrJV N±*«» 
Dlf» tora 
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Atibaia,   12   de   agôst      de   19 81 

fà 

v, 4 mi 

Exmo. Sr. 

Orlando Ferro 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

ATIBAIA 

Prezado senhor: 

Servimo-nos do presente para encaminhar a V.Excia., 

o relatório anexo, que ilustra a real e efetiva participação da ATIBAIA 

VISTA DA MONTANHA , desde 1976, na defesa e preservação da Serra do Ita 

petinga. 

Vale ressaltar, que a exposição ora enviada a V.Ex. 

tem por objetivo esclarecer os ilustres srs. Vereadores, das providên - 

cias tcmadas pelo Executivo Municipal e da estreita colaboração presta- 

da por nossa empresa, no sentido de impedir a exploração predatória do 

granito na região. 

Solicitamos,outrossim, julgando V.Excia., necessá - 

rio, que seja fornecida ã Digna C.E.I. constituída por essa Eg.Edilida- 

de, cópia do presente relatório. 

Colocando-nos ao inteiro dispor de V.Excia., e dos 

preclaros srs. Vereadores, aproveitamos a oportunidade para reiterar - 

os protestos de elevada estima e nos subscrevemos 

atenciosamente 

ATTBAIA VISTA DA MONTANHA IMÓVEIS S/C LTDA. 

Alberto Morato Krahenbuhl 

coN HER
E 
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1 - Por ocasião da aquisição da gleba em que f< i aprovada a 

implantação do loteamento ATIBAIA VISTA Dí MONTANHA, 

conforme alvará municipal expedido em 06.04.79, havia - 

extração mineral indiscriminada no local e nas proprie- 

dades vizinhas, imediatamente suspensa pelos novos pro- 

prietários, em seu terreno. 

2 - Em 1976, os diretores da ATIBAIA VISTA DA MONTANHA IMÓ- 

VEIS S/C LTDA., foram procurados por um minerador,  que 

os convidou para participar da exploração na região.  A 

idéia foi de pronto repudiada. Esclareceram que o seu - 

propósito era implantar no local, um empreendimento que 

traria grandes benefícios â cidade, e, cujas caracterls 

ticas, permitiriam ainda recuperar e incrementar a es - 

cassa flora local. Insistiu aquele minerador, insinuan- 

do que tal exploração traria melhor resultado econômico. 

Apesar da oferta tentadora, foi mantida a recusa. 

Desse fato, foi dado conhecimento ao sr. Prefeito, na o 

casião, Dr. José Aparecido Ferreira Franco e ao Dr. Mo- 

zart Emygdio Pereira, Assessor Jurídico, os quais toma- 

ram providências imediatas, contando com a colaboração 

daqueles diretores. 

3 - Numa tentativa de bloqueio e procurando evitar qualquer 

exploração de granito na área, a Atibaia Vista da Mon - 

tanha, através de um dos sócios, ingressou em agosto de 

19 76, com dois pedidos de pesquisa no Depto. Nacional - 

de Produção Mineral (Proc. 807.318/76 e 807.319/76),dan 

do ciência ã Prefeitura, desses pedidos e de sua fina - 

lidade. 

Não obteve sucesso, porém, por já haver em exame no ór- 

gão federal, pedidos anteriores. 

4 - Em 22.12.76, foi requerido â Prefeitura, através do pro 

cesso 9175/76, por Atibaia Vista da Montanha, licencia- 

mento para aproveitamento do granito, sempre com a mes- 

ma finalidade de defesa da Serra, conforme exposição - 

pessoal ao sr. Prefeito. 

5 - Em 16.03.77, um grande escritório de advocacia de Bra - 

sília, representando um minerador, requereu a notifica- 

ção judicial da Prefeitura, da Atibaia Vista da Monta - 

-continua- CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Jesus \Nety Brajon 
Diretor &     Geral 
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-continuação- 

Montanha e de outros proprietários, informando que 

ultimado o pMCXJUO admcnlbtiativo leniente à outoiga da  Atuai;, - 

de Pe6quÁ.6a  de Gianlto " 

6 _ sem ter ainda conhecimento daquela notificação, só rece 

bida mais tarde, em 25.03.77, um sócio da Atibaia Vista 

da Montanha oficia â Prefeitura (protocolo 2.095), pres 

tando esclarecimentos ao Processo 9.175/76: 

"a - 0 objetivo da Rc.quafie.nte.  boi o de. adquinüi o dixtitc 

de pnlohldadsL   evitando aiòim que eventuait, ou - 

£AO6 ínteieòi>ado6 a pleitearem, pio vacando tvúai - 

pie.juZ.zoo a legião, 

b - Aó pe.dh.o6 que de6eja expiouxi 6cião exelu-úvãmente a 

quelaò localizadas no6 tn.ac.ado6  da6 ttWb    e que - 

po66am Impedin. a execução nohmal do6 6Cfiviço6  de tei 

Aaplenagem.... 
C - No6 memohlais e contlato6  de venda    con6taia      a 

obnlgatotvLedade de o adquliente pK.e6en.vai o pai6agi6_ 

mo e 06 uecuA606 natumlò,  a ^im de piotegei,  quanto 

mau, po66lvel,  a 6ua ecologia " 

Esclareça-se  que,   referido   licenciamento   foi   solicitado 

â Prefeitura,   em virtude  de   ainda,   na  ocasião,   não  es 

tar   o  projeto   de   loteamento   aprovado  por   esta. 

A partir  da  aprovação  do   loteamento,   tal   licenciamento 

tornou-se   desnecessário,   tendo   em vista   o  disposto     no 

§   39,do   art.    89   do   Decreto-Lei   Federal   n9   277   de   28   de 

fevereiro  de   196 7. 
7 -   Atendendo   apelo   da  Prefeitura,   que   sofria   dificuldades 

operacionais, os sócios da Atibaia Vista da Montanha , 

levaram o problema ao D.N.P.M., em Brasília, onde os - 

interesses municipais foram favoralvelmente recebidos, 

sendo solicitado por esse órgão, envio de ofício incor 

porando   as   razões   da   Prefeitura. 

8 -   Em   15.04.77,   a   Prefeitura   expediu   ofício   do   D.N.P.M.    , 

apresentando  objeções   â   concessão   de   alvarás   de   pesqui 

sa  ou   lavra,   e   que   foi   encaminhado   a   esse   órgão,   pes 

soalmente   pelos   diretores   da  Atibaia   Vista   da   Montanha. 

Em Brasília,   foram   informados   que   um  alvará  de   pesqui- 

sa  já  tinha   sido   autorizado  e  o  processo  enviado  ao  Mi 

nistério  das   Minas   e   Energia. 

_.    tm CONFERE COM O   ORIGINAL — contmua- 

Alice de Jesàs Nerg^Brujon 
D 1 r e t o V a     G « r a * 
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-continuação- 

Naquele Ministério, foram recebidos por recomendação do 

D.N.P.M., pelo Chefe de Gabinete, na ausência do Minis- 

tro Shigeaki Ueki. 
Tomando ciência das razões expostas pela Prefeitura, o 

Assessor do Ministro, manifestando integral compreensão 

e apoio aos seus termos, determinou a sustaçao da publi 

cação do alvará, no Diário Oficial. Ressalte-se que, se 

referidas providências não tivessem sido tomadas com a 

urgência e empenho necessários, o alvará permissivo te- 

ria sido publicado e então, quase impossível sua revoga 

ção, isto porque, naquela ocasião ainda nao vigia o De- 

creto Municipal n9 1.385 de 24.11.77. 

- como resultado dessas gestões, em 28.07.77, o Diário O- 

ficial da União publicava o indeferimento de vários pro 

cessos ".... ttndo em vUta a Up*MUit*fr> da V^i^tum de A- 

£sLboJ..a..... 

- Além de desempenhar as diligências solicitadas pelo 

Prefeito e pelo Dr.  Mozart, o Depto. de Engenharia da 

Atibaia Vista da Montanha, também prestava sua colabo - 

ração, elaborando plantas, roteiros, memoriais, repro ~ 

duzindo mapas de controle, etc. Para esse fim, em 22 de 

outubro de 1977, seus dirigentes foram credenciados pe- 

lo sr. Prefeito para examinarem processos no D.N.P.M. 

Em 12.11.77, o Atibaiense alerta para o perigo da mine- 

ração c/prejuízo da paisagem, e aos empreendimentos no 

Vale do Flamboyant e outros na mesma linha, de grande - 

interesse para o Município. 

Em 19.11.77, pelo mesmo jornal, o Sr. Prefeito presta - 

esclarecimentos, historiando resumidamente os fatos ora 

relatados. 

Em 23.11.77, o Sr. Prefeito oficia ao Ministério das Mi 

nas e Energia, ratificando a representação de 15.04.77 

e apresenta novos subsídios. 

Em 24.11.77, o sr. Prefeito decreta a suspensão provi - 

sória de processos protocolados na Prefeitura, requeren 

do alvarás de licença para exploração de minerars. 

Em 25.11.77, o sr. Prefeito oficia ao D.N.P.M., manifes 

tando oposição a processos ainda pendentes de recursos 

apresentando novas razões e solicitando formalização de 

Convênio, de forma a haver entrosamento entre a Prefer- 

tura e o D.N.P.M., evitando-se a autorização de lavras 

-continua- 
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ou pesquisas, ã revelia da Prefeitura. 

15 - Em 30.11.77. a Prefeitura oficia ao Dr. João Ritter, do 

D.N.P.M., que tanto a ajudou, solicitando informações - 

sobre processos pendentes, e que cobriam vários quilome 

tros ao longo da serra. Esse oficio foi atendido_em 12 

de dezembro de 19 77, com envio de listagem de computa - 

dor do D.N.P.M. 

16 - Em 01.12.78, para atender ã preservação da Serra, e tam 

bém, devido ao interesse da Prefeitura, que buscava no- 

vas fontes de abastecimento de água, um dos sócios da A 

tibaia Vista da Montanha requerer alvará de pesquisa de 

água mineral, concedido em 31.10.80. Prestou ainda a A- 

tibaia Vista da Montanha integral apoio, propiciando au 

xiliares e transporte aos pesquisadores da Secretaria 

da Agricultura, engenheiro Orlando Longo e outros, que, 

convidados pelo sr. Prefeito, através da FUMEST, proce- 

deram ã determinação das propriedades minerais e radio- 

ativas de água na serra. 

Os fatos acima, demonstram sobejamente o espírito públi 

co com que agiram, o sr. Prefeito José Aparecido Ferrei 

ra Franco, o Assessor Jurídico Dr. Mozart Emygdio Perei 

ra e vários outros servidores municipais, sempre apoia- 

dos e incentivados pelos dirigentes da Atibaia Vista da 

Montanha, empenhados na defesa e preservação dos recur- 

sos naturais daquela região. 

Não se conhece nenhum esforço tão intenso, que pudesse 

levar a resultados efetivos e concretos, como os acima 

relatados, que permitiram, realmente, salvar a Serra do 

Itapetinga. 

Muitos outros, naturalmente, passaram, no momento a in- 

teressar-se pelo problema, o que vem engrossar as filei 

ras daqueles que, como nós, sempre perseguiram esse ob- 

jetivo: 
PRESERVAR A NATUREZA, MELHORANDO-A. 

co^ 
 de )eS 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
íM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia, aos 05 de agosto de 1.981 

X 

m 

Exmo. Sr. 

TAKAO 0N0. 

DD.Prefeito Municipal da 

Estância de Atibaia. 

NESTA 

51 
\ 

Através deste, venho ã presença de Vossa Excelência, soli 

citar que determine ao Departamento competente dessa Prefeitura, o envio a 

esta Casa, com a máxima urgência , do processo em inteiro teor ,do Loteamento • 

ATIBAIA VISTA DA MONTANHA, localizado na Serra da Pedra Grande, a fim de que a- 

Comissão Especial de Inquérito possa estudá-lo . 

Sendo só para o momento, aproveitamos a oportunidade para- 

renovar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

-Presidente da Comissão Especial de 

Inquérito - 

CONFEREICO* 
o o R1GINA1 

AUCe etor 
O 1 r e 
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CÁMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

/X 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"<" 
ATA DA 2a. REUNIÃO DA C.E.I. formada por força do Decreto 

Legislativo n° 06/81- 

PRESIDENTE:-  EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

SECRETÁRIO:-  MAURÍCIO  APARECIDO PETRUCI 

MEMBRO :-     PEDRO TACCO 

Aos vinte e quatro dias do mes de agosto do ano de- 

mil novecentos e oitenta e um, no Gabinete da Presidência desta Câmara, 

realizou-se a 2a. Reunião da C.E.I. Foi lida a Ata da Ia. reunião e - 

achada conforme foi assinada por todos os integrantes .Passou-se em - 

iseguida a verificar os documentos j ã arquivados na pasta do Inquérito. 

Recebeu das mãos do Presidente da Câmara um relatório enviado pela firma 

ATIBAIA VISTA DA MONTANHA S/C LTDA, assinado pelo sr.Alberto Morato 

Krahenbuhl-" que ilustra a efetiva participação da A.V.M. desde 1.976, 

na defesa e preservação da Serra de Itapetinga". 0 mesmo foi anexado a 

pasta do inquérito e o mesmo será objeto de estudos da C.E.I. Deliberou- 

-se que seja oficiado: Ã Associação Paulista de Preservação a Natureza- 

e outros órgãos ou pessoas que possam me lhor informar a esta CEI através 

de seus depoimentos. Oficiar ao Sr.Prefeito Municipal solicitando copia 

do  ofício protocolado 2.095,prestando esclarecimento ao processo 9175/76 

Oficiar ao Sr.Engenheiro Wlademir Munhoz- Diretor da Divisão Regional - 

Agrícola-Campinas- solicitando vistas a esta CEI ao processo 173886/80 

"que propõe a desapropriação da gleba de terras formada pelo morro da - 

Pedra Grande, na Serra de Itapetinga, para a criação do Parque Industrial 

A presente ata foi lavrada por f une icrnãr io, d e s i gnado , que lida e achada 

conforme vai devidamente as s inada . *f$r  t '• 

CONFBRB COM 
0 ORIGINA1 

Alice de  JesV 
o»'« t o r' • 



Ata da 1S Reunião da C.E.I.- 

formada por força do Decreto 

Legislativo ng 01/81 do - 

03/08/61 . 

Presidente :- EDISON ANTÔNIO TELCEIRA ~. 

Secretário :- MAURÍCIO APARECIDO PEIRUCCI. 

Membro : -   PEDRO TACCO . 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Jesus^ 
Diretora Gera 

AOS cinco dias do mês de Agosto do ano de mil novecentos e oitenta e um , - 

ewuma das salas do prédio da Câmara Municipal , reuniu-se os membros da - 

CW.I.   , sob a Presidência do Vereador Edison Antônio Teixeira ; Secretaria 

da pelo Vereador Maurício Aparecido Petrucci e como Membro o Vereador Pedro 

Tacco . Após algum tempo de entendimentos e de vista e investigação à area- 

do Loteamento " Atibaia Vista da Montanha *' , deliberou-se pelas seguintes- 

providências :- l)- Solicitar o advogado da Câmara para acompanhar os tra- 

balhos desta C.E.I. . 2)- Solicitar o processo de inteiro teor que aprovou- 

o Loteamento " Atibaia Vista da Montanha " para nosso estudo . 3)- Anexar - 

a este Inquérito o seguinte :- à)- o Decreto Lei n£ 227 que dá nova redação 

ao Decreto Lei n° 1.985 ( Código deMinas ) . b)- A Lei n2 1.626 de 415/78 - 

que considera urbana urbana às áreas constantes dos Pólos Urbanos Isolados- 

n° I a VIII . c)- 0 Decreto Municipal n° 1.383/77 que especifica pontos de- 

atração turística e dá outras providências . d)- 0 Decreto n£ 1.335/77 que- 

^jpende no município temporariamente a vigência de Alvarás de Licença para 

funcionamento e de localização de atividades de pesquisa e extração de mine 

rios especialmente de granito e dá outras providências . e)- A Lei 1.726 - 

que dispõe sobre a delimitação de área de proteção ecológica no município - 

de Atibaia , acompanhada de sua justificativa . 4)- oolicitar ao Chefe do - 

Executivo para também anexar a este o Regulamento da Lei 1.726 , conforme - 

o seu Art. 2° da mesma . 5)- Planta que contenha claramente a locação da - 

área de Preservação Ecológica demarcada pela Lei Municipal 1.726/80 , junto 

a área do Loteamento Atibaia Vista da Montanha . 6)- Oficiar o Senhor  Pre 

feito Municipal de nosso parecer prévio sem o prejuizo das conclusões fina- 

is , solicitando que seja determinada a imediata paralização das atividades 
extrativas de granito no Loteamento " Atibaia Vista da Montanha " com funda 

inonto no Decreto Federal 277 Código de Mineração em seu Art. 22 - V e no - 

inciso II do Art. 15 da Constituição lederal , por entendermos , salvo 

melhor juizo , ofensivo ao interesse da Municipalidade , pela evasão de 

rendas , pela infração das disposições legais que regulamentam a matéria ,- 
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pelo desrespeito à proteção ambiental . 7)- Contratar fotógrafo para do eu - 

mentar e destruição das Pedras e a exploração de Granito no " Loteamento - 

Atibaia vista da iiontanha " , através de fotos , as quais deverão seres 

anexada: a este Inquérito . 8)- Que toda a documentação que for necessário, 

Ofícios , cartas , denúncias etc . .. Este referente ao assunto objeto desta 

C«£«I. também seja anexada a este Inqueiito . A iresente Ata íoi lavrada por 

FuHB^ejiarlÓ designado , que lida e achada conforme vai devidamente assinada. 

CON FERE 

D 1 r e 
U Gera 



CÁM/ ,RA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAI 

Of. Exp. n.°...0.3/.81   - C E . I 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia, 31   de- agosto 

w 
7" 

de  19    81 

Ilustríssimo Senhor Diretor :- 

Através deste, solicito a Vossa Senhoria a possi_ 

lidade de ceder vistas à esta Comissão Especial de Inquérito  ao 

Processo n? 173.865/80, que propõe a desapropriação da gleba de ter 

ras formada pelo Morro da Pedra Grande, na Serra do Itapetinga, 

para criação do PARQUE ESTADUAL DE ATIBAIA. 

Nossa solicitação prende-se ao fato desta Comis_ 

são Especial de Inquérito ter sido instaurada  para apurar possíveis 

irregularidades no processo de aprovação e na execução do Loteamen_ 

to "Atibaia Vista da Montanha", bem como se esse empreendimento 

causará prejuizo a cidade, sua paisagem, sua flora e fauna. 

Certo de poder contar com a valiosa colaboração - 

de Vossa Senhoria, antecipo os meus agradecimentos renovando os pro 

testos de elevada estima e distinaa consideração. 

EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

-Presidente da C.E.I.- 

À" Sua Senhoria, 

Sr.Eng. WLADEMIR  MUNHOZ. 

DD. Diretor da Divisão Regional Agrícola em 

CAMPINAS-SP. 

çOMSM COM  O   OR^AL 

"Alice de /«"O 
Diretor» 

G • r 



«l PREFEITURA.DA ESTÂNCIA DE ATIBA 
^^glf ESTADO DE SAO PAULO 

'í^^ ^W 
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GABINETE DO PREFEITO 

of- N-0OC8?     "AV. 
Ref.:Of.Exp.   n?   01/81-   C.E.I. 

Atibaia,    21      de        agosto 

senhor Presidente:- 

de 198 1 

Em atenção ao Of. Exp. n? 01/81- C.E.I., de - 

06 de agosto transato, vimos informar que as medidas preconizadas - 

por essa douta Comissão, já haviam sido adotadas por este Executi- 

vo, conforme demonstra o Auto de Embargos, Multa e Apreensão, em a 

nexo. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa Excelên 

cia os protestos de elevado apreço e consideração^ 

-«aEãõ^Ono- 

PREFEITO  MUNICIPAL 

E xmo.   Sr. 

Vereador  EDISON  ANTÔNIO  TEIXEIPA. 

DD.   Presidente   da  C.E.I. 

Câmara  Municipal  da Estância  de 

ATIBAIA 

CON *J.TB CJ/J ° 
OR\ GINAL 

Síe de J^ G.» 
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AUTO      DE      ENCARGOS,   ::ULTA      E APREENSÃO 

A   f i rma 

ATI3A1A   VIST*   ni   ;/oriTANHA   IVQVEIS   S/C   LIDA 

La i ri o   Itapetinga 

NESTA 

Prezados   Senhores: C05565  05.08.811 

Div.ccMCNiracõcS 

Tendo sido constatado que esse eir.pres a , V€ r 

exercendo atividades ce extração de pine rio neste nunicipüo, 

em infração fcontal aos ternos da Lei funicipal nÇ 1.726/PO 

e Decreto Kunicipal nÇ 1 .3 J 5/ 77 , ferindo air.da, dispositivos 

co Cõoioo de finas (Capítulo III, artPs. 2P. ã 38), ficam,pe 

Io presente AUTO, EKSARãADOS os serviços que vem sendo fei 

tos, APREEI.U1DOS os blocos de pedra extraídos (cue são, nes 

te momento, nunerados e autenticados), constituindo-se essa 

firiüa   con.o   depositária   deles,   nos   terros   ris   lei. 

Anlica-se,   ainda,   a fi rnn   ATIT5AIA   VISTA   PA 

MONTANHA   IMflVEIS   S/C.    l.Tn A . , V mui ta de   100   UVFs .    (Unidades 

Valores   Fiscais!   diárias,   nos   termos do   artQ   ?.2,   da   LEI      r\V 

N1CIPAL   nP   1.749/90. 

le   tudo,   LAVRA-SE   o   presente   AUTO. 

Atibaia,   06   de   a cesto   de   IV81 

. *> . /.    / .    - 

' / f ■      ■/    »   ' - -' -• 

Recebi   a   o vio i na 1 

- 
£<< 
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o ORíG|NAL 
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Alice 
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te   CÂMARA MUNICIPAL C 
ESTADO I 'AULO 

J3^ 
TÀNCIA DE A|I8AIA| -*» 

Oí.  Exp. n. 02/S1-C.E.I. 
Atlb 

Lq04£O 

/TB 
vV 

de   19 
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Exce^ení-tAA-cmc Senho.* Pte^e-ófo Mun<tcXpo£t- 

Sat4.cJ.to   atnc.v"'   dtòtz,   a.0  ientido   de   Voh&a   Exce_ 

lência  dctenminan  ao   Vepantanento   cc Obna&   de&òa   Vneititula,   cnvian- 

a  e.&ta  Caòa  pana in&tnuin  o  pnoceòòo   da  C.E.T., planta  err,  que  con&te 

clanamente a locação  da ama  de.  ?net>envação   EcolÓgica(   demancada pela 

Lei  Municipal  n°   1.726/80   ), junto  ã  ãnea   do   Loteamento   ATIBAIA VISTA 

VA  MONTANHA". 

Valho-me  da opontunidade  pana  apn.eoe.ntan a  Vo&6a  - 

Excelência o&   pnote&toò   de. elevada  e&tima  e  diòtirCla  conòidenação. 

' PV1SÚN  ANTÔNIO   TEIXEIRA 

-Pneòidente da  C.E.I. 

K Sua   Excelência 

Sn.   TAKAO  OHO. 

VV.Vneieito  Municipal  da 

E&tãncia  de Atibaia. 

NESTA- 

o 1 «■e 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE AVFIBAtA- 
ESTADO DE SÃO P/ 

Atibaia,     0 3   de setembrc 

7t fiTV i\\ 

de 19   80. 

,,ARIN'ETE DO PREFEITO 

.,, Ns Proc. n9 6471/80. 

<(.| Proj . de lei n9 20/80 - Justificativa. 

senhor Presidente: - 

 ~Ap  Jesus \ 

ORlGl tfAÍ.'" 

ajon / . j 

// 
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Atibaia se orgulha de possuir um dos locais mais 

belos e saudáveis do Estado de São Paulo, praticamente, ainda, em es 

tado selvagem onde podemos encontrar vegetação em estado primitivo, - 

animais de pequeno porte, aves das mais variadas, que encantam a to 

dos quantos promovem passeios naquela região. 

Referimo-nos ã Serra do Itapetinga no local deno- 

minado "Pedra Grande" e adjacências. 

Interesses econômicos têm procurado destruir esta 

obra da natureza, com a extração de granitos, implantação de loteamen 

tos, com a conseqüente movimentação de terras e devastação da vegeta- 

ção . 

Cabe ao Poder Público a preservação desses valo - 

res, a fim de assegurar o bem estar da população e principalmente das 

gerações futuras. 

Dentro desse espirito, o Executivo Municipal pro 

videnciou a elaboração de demarcação da área a ser considerada   como 

de proteção ecológica. 

Com isso, quaisquer benfeitorias ou empreendimen- 

tos a serem executados dentro da área delimitada, dependerá de cuida- 

doso estudo por parte da Municipalidade, sempre consciente da necessi 

dade de preservar os valores da natureza, coibindo abusos. 

É inegável o relevante interesse público que a ma 

teria se reveste, motivo pelo qual solicitamos que a votação se con 

clua dentro do prazo de 40 (quarenta) dias, em conformidade com a  le 

Atibaia,. 
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— Diretora da Secretar 2 — 
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gislaçao pertinente. 

Ao ensejo, reiteramos a Vossa Excelência 

os protestos de elevada consideração, e apreço. 

-  Takao "Dno - 

PREFEITO  MUNICIPAL 

1 
3 

AO SR. VEREADOR 

Atibaic. 

per a   relatai 

/ 1.9 

Prenidente   da   Comissão   de _ __ 

AO SR., VERSADO:". 

Aíiboia A   / 

PreMdcntc   dn   Loitiimiàii   c. 

• u  rc.u;c 

Exmo.   Sr. 

Vereador   DURVAL  MANTOVANI 

DD.   Presidente   da  Câmara 

Municipal   da  Estância   de 

ATIBAIA 

mcs/. 

0 AO SR./ VEREADOR 
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Proc.n9 64 71/bO 

-k    í      I      E2       1.726 
da 03 oe iioveabro <2a  l&oO 

A. 

E-iepõe soore a delimitação da 
área de proteção ecolócica no 
Município de Atibaia.-.-.-.-» 

fc A CAXARA MUNICIPAL DA SSTANCIA DE ATIBAIA ^decreta - e 

o PRRFÍf^O MUNICIPAL, usando de isuas atribuiçõas lagais, pr>os:ul 

ga e sanciona a -stgainte leii— 

Artigo 19 - Fie? declarada sona de preservação ccolõ 

gica, a área assinalada nr planta anux? ê abrangi ca r^lo períae 

tro çuo assi;. se descreve:- 

DILSCFICFO PT fàr.>   PELO KrTODO DAS * CQORDEWADAS GEOGRÁFICAS" 

LADO DE A T I a A I A 

Inicia-se no l'onto 1 cou cooruenadas;- 

Longituofe 4692^*40" M -  GRL'Ei:;:iCi, e Latitude 23907*24" S-SQUA - 

DOR"; cesse ionto, ã Oeste por u-.a distância d.» aproxd Badaaanf 

i.7'j'-i ca, acin-je-se o ponto 2; íJJSSü ponto, cefletii-ios 909 ã ea- 

oueroa, e ruuajuüo ao Sul u>or u.; a distancia àc 1..í'JO.,, atinge-se 

o ponto J.. uusse ponto uCilotu ",<v 5 uircita e runanuo a Oeste- 

p-or una dxtâncis ue I.WúJV,atinge-se o conto 4, e derletindo no 

var.ento ã esquerda em 909, e rú&fflldo ao Sul :>or uwa distância - 

ao l.GOün, atingimos o ponto b. nesse ponto uerietiraos 909 £ di 

reita c ru:..ando ã Üt»3to j/or l.üüdzu, c;.coutrfu.'í)£ o ponto 6. Nes- 

se ponto ueiietiitios 9üv ã esquerda t ruinanõo ao Sul rxsr 3.000a, 

encontrarmos o ponto 7. Nesse ponto der letivos 909 â direita e 

rumando £ Ooste, por l.OOOn, atingimos o ponto B. hesse ponto - 

defletircor. 909 ã esquerda c rumando ao Sul, por una cistância - 

de 3.00Cm «tinge-se o ponto 9. Nesse r-onto, deflctc-se 909 ã djL 

reita r rvr -i.-io I Oeste por una distância de I.OOOK, atinge-se- 

o ponto lu. ii9Bse ponto, defletimos 909 a esquerda e rumando ao 

Sul por urra distância de l.OüCrv, atinge-se o ponto 11. Nesse 

ponto, defletinos 509 ã esquerda o caninhando â "Leste" por una 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de ] 
Dlreto ra     Gera 
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PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   AT1BAIA @ 
ESTADO DE SiO PAULfl 

Atibaia,      13     de 
IMBMBfB HO PABFBfTO 

O f .   N." 

Ago: de   198    1. 

Hef 
s/nS.   av. 

F.clicitacao 

Senhor Presidente, 

P 

*r 

/ 

A 13/ ^ fim de possibilitar a expedição de Certidão 

requerfida por Dr. Fábio José Feldmann, nos autos do Processo n2 

5632/tJl, valho-me do presente para solicitar a Vossa Excelência 

a devolução do processo relativo a aprovação do Loteamento Ati- 

baia Vista da Montanha. 

Providenciaremos o retorno do mesmo, tao logo 

tenha cumprido a finalidade. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência - 

os protestos de consideração e apreço. 

Shioueo "psaa 

ASSESSOR TÉCNICO 

Exmo. Sr. 

Vereador Edison Antônio Teixeira 

DD. Presidente da Comissão de Inqucrito 

Câmara fiunicipal de 

ATIBAIA 

PJGINAL 

cO0m 

'êm-&">e 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE Aí 
o   mi/«fi ESTADO DE SÃO PAULO Proc.   n9   6471/00 

DECRETO        N9        1.766/81 

de   10   de   agosto  de   1981 

Regulamenta a Lei n9 1.726, 
de 03/11/1-980, estabelecen 
do medidas especificas para 
a preservação ecológica da 
área   reservada   na "Pedra 
Grande".-.-.-."-.-.-.-.-.-.- 

O   PREFEITO  MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA   DE  ATIEAIA, usando   - 

de   suas   atribuições   legais   e   de   conformidade  com  os   artigos   39  inci 

sos   II   e   V,artigo   57,    inciso   I,alínea   "a",   artigo   49,incisos   III     e 

VII,   do  Decreto-Lei   Complementar  n99,   de   31  de  dezembro  de   1.969 

(Lei   Orgânica  dos   Municípios), 

DECRETA:    - 

Artigo 19 - Para a preservação da área de reserva - 

ecológica constituida na Serra de Itapetinga (Pedra Grande),identi- 

ficada e delimitada pela Lei Municipal n9 1.726, de 03 de novembro' 

de 1.980, ficam estabelecidas as seguintes restrições: - 

I - É expressamente proibido cortar árvores1 

ou destruir a vegetação existentes na área compreendida dentro do 

perímetro constituido pelas divisas estabelecidas na Lei Municipal- 

n? 1.726/80. 

II - É expressamente proibido fazer queimadas, 

acender fogueiras, ou simplesmente atear fogo, seja porque pretexto 

for, em terras compreendidas na reserva ecológica referida neste De 

creto. 

III - É expressamente r "oibido caçar, em qual^ 

quer época do ano, dentro do perímetro da rt erva ecológica de que* 

é objeto o presente Decreto. 

IV - Fica revigorado o artigo 19, do Decre- 

to n9 1.385/77. 

V - Ê expressamente proibida a localização - 

de indústrias e de estabelecimentos comerciais na área compreendida 

entre os limites da reserva ecológica da Pedra Grande: 

a) - excetuam-se desta proibição hotéis, 

CONFERE COM O   ORIGINAL Q^ 

Alice de /eiiis Nery\prajo 
D 1 r e t oY a      Gera 
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|     PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

■0- /^^*ÀS.  ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 2) 

restaurantes e lanchonetes,com apro 

vação prévia e a critério da Munici 

pai idade. 

VI - É expressamente proibido captar águas,de 

mananciais existentes na área ecológica da Pedra Grande, para comeru- 

ci alizaçao. 

a) - a utilização dos referidos mananci- 

ais depende de prévia autorização - 

municipal. 

Artigo 29 - Dentro dos limites da área ecológica da 

Pedra Grande, só poderão ser aprovados loteamentos que, além dos re- 

^Rsitos previstos na Lei Federal n9 6.766, de 19 de dezembro de 

1.979, tenham ainda, os seguintes: - 

I - lotes de, no mínimo, 5.000 m2 (cinco  mil 

metros quadrados); 

II - arborização permanente de 2/3 (dois   ter 

ços), da área do lote, remanescendo 1/3 (um terço) para construções. 

Parágrafo 19 - Dessa arborização, 50% (cinqüenta por 

cento), constituir-se-á de árvores frutíferas silvestres para preser- 

vação da fauna. 

Parágrafo 29 - A vegetação nativa deve incorporar-se' 

a essa quota de arborização, quando existir, sendo preservada   tanto 

^Panto possível. 

Artigo 39 - Só poderão ser construidas em cada lote,- 

unidades residenciais autônomas e de, no máximo, 2 (dois) pavimentos. 

sua publicação, 

Artigo 49 - Este Decreto entrará cm vigor na data  de 

Artigo 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATTBAIA/? PALÁCIO "JERONIMO- 

0 DE CAMARGO", aos 10 de agosto de 1.9 81. 

PREFEITO  MUNICIPAL 

OOHffM COM O  ORIGINAL 

0»r»*»r 

ÜBÉ 



CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Mce dTJSas Nety Bvajon 
Diretora 
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Alice de ] 
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CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de Jeáijis NeryBrajon 
Diretora     C 
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Alice de jèças Nety Brajon 

Diretora     Geral 



CONFERE COM O  ORIGINAL 

N «Alice de |e^» NeF#i Brajon 
O V r « t o-1* ar     <S*r 
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CONFERE COM O   ORIGINAL 
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Alice de /eiu)s Nerj^Brajon 
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CONFERE COM O   ORIGINAL 

Alice de Jetys Ner^Bvajon 
Diretora     Geral 
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CO^BRB COM v 

Ate* de sua N#i Bra'orl 



CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Jefs Net^ Btajon 
DlretWra    e • r » I 
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CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de J&sUs Nertj Brajon 
D 1 r e t o r«      6»r a I 
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CONFERE COM O ORIGINAL 

á4feé <èè }§kl§ N%À „ Brajon 



CONFERE COM  O   ORIGINAL 

Alice de Jeühs Nert/Oflra/on 
Dlrtt o\j* »     G * r m I 
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A/ice de Jk^us Nety Brafon 
Diretora     Gera 



CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Je^us Ner^ Brajon 
Diretora Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Oi. Exp. p.»,fl,f/|f-   C.E.I. Aúoaia.Qf.     de agOitO 

Co ni.idefiando   que  atividade  de.   exth.ae.ao   t  tnatamen 

to  de minenaii   ei tâ  centiaunada  denine  ai   *ionte.i  de  potúicao* 

pttoi   diplomai   leaaih,   Zipt.cZ4ic.Oe   ,   acima   enu.nci.adoo (   Le.i  Eitadu_ 

tU  n° 997  de   *1. Cl. 1.976   c/c.  Vccfitto  Muni eivai  n°   1.5*5  de 24 de 

novembno   de   1.977),   que   , oxpneaamer.te: 

"  Suipende   no  Município, .terrenati-iamcntc,   a  vigência de- 
Alvanãi   de.   Licença   nana   <unciona.me.nto   e  de. localização 

de atividade.}   de.  paquiza  e   extn.ac.ao   de minenioi ,tipe 

cl.alme.nie.  de  qnanito", 

e,   centoi   eitanmoi   da lne.xistc.ncia de  qua.lque.ti autotil_ 

zação  ou conie.ntlme.nto   deite MV.Vcden  Executivo   patia  o   exen.cA.clo   - 

negulan da atividade   zxtnatlva ona  dznunclada,   meimo  ponque tal 

atividade,   iene.  inonto.lmente o  Vecneto-Lei Ye.de.nal  n°   22 7  de. 21  de- 
Te.ve.ne.lno  de   1.967-Cõdigo  de Minenação-,em ieu antigo  2í-inciio  (/, 
iomoi   de. pane.cen e. negamoi,   como  medida pneliminan,   tem  pnejuizo   - 

dai   concluiõei   {,inaii   do  inquénito  que. ie pnoce.ua pana a neiponia 

bilizaçao  do  in&naton,   ou  doi  in^naionei  eventuaii,   no  que concenne 

a apnovação   e  a.  execução   do   Loteamento   denominado   "  ATIEAIA V1STA- 

VA  MONTANHA"   e   ã deienfacada  ex.tnação   de gnanito   do local,   que ene 

Toden   Executivo,   com   fundamento   no  inciio   11   do   antigo   15   da Cmi_ 

tituição   Tedenal,   detehmine,   de  imediato,   a panalização  da mencio_ 

nada atividade  extnativa,   pon entenden-moi,   i.m.j.,   o&emlva ao 

inteneae  da Municipalidade  pela  evaião   de nenda,   pela in^naçao 

dai   diipoiiçõeí  legaii   que  negulamentam a  matênia  e pelo   deineipei 

to  a pnoteção  ambientai.,   competência  do   Município"ut"  deciiõei 

pacificai   de  noaoi   Egnegioi   Tnibunaii   (   in  RPA. M 3/ 1 76-RVA. 113/1 li 

RT.455/2 71). 

A n/âs/ti 

VNmB,CQf,000^^l 

'téoN  ANTÔNIO  TEIXEIRA 

Tnte.il d e/n te d\^ C,E .1. 

PEVRO  TACCO 

-   Membno 4a  C.E.I*- 

•''•//,'/'//A.   ■. EjjA^  
MAURÍCIO   APARECIDO   PETRUC1 

-Membno   da  C.E.I.- 

Alice. .<te'J- 
©1 r » * 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA D£-AHBAIAj^ [ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of.   Exp.  n.°      01/B1-    C.E.I Atibaia.   0 6   de      CLQOòtO de   19'/- 7 

Exceten£6A5<íi»0 Senhor P^e^e-c-to Municipal:- 

Ate.nde.ndc   ac   clamoi publico,   esta  C.E.l ., constl_ 
tuZda pelo  VicittO-LigUlativo   r.Q   06/F1   de   05/0S/E1,   poi lesolu 

cao   unânime  do   Plcnã.Uo,   cor  p   escopo   Mped^tCO   de  apuiai  even 

tua*.s  liiegulaildadzs   na  aprovação   ou   na   execução   do   Loteamcn+c   - 

denominado   "  ATIBAIA   VISTA  VA  MONTANHA  ",bem  como se  o  empiee-xdl_ 

mento   causaia piejulzo  ã.  cidade,   sua aalsagem,   6ua  {loia e  &auna, 

situado  nesta  cidade,   na Sena  do   Itapetlnga,   na  data de ontem,   - 

"In loco",   contatou  que  sob  a jtu£L4ia.ative  do  ten.iaplenag.em do- 

local,   em  vefida.de  o   empieendedoi  do  Hei tildo loteamento,   ou quem- 

o  lepiesente,   vem,   com giande  volúpia,   extialndo   enoimes   quantlda 

des   de pedias  piopilas   da legião,   que,   piepaiadas,   talhada*   em    - 

úofima  geométileas,   de  giande  volume,   -tão   levada*   paia  destino lgno_ 
lado,   tudo   connoime   £otO&   em  nosso  podei. 

Oac  a ic&e.ilda  álea  esta  compieendlda dentio  do  - 
polo  uibano  Isolado,scb  nQ   VI11,cilada  peP.a  Lei  Hunlclval nQ   1626 

de   04   de maio   de   1.97?.,   Colmada poi  vaite.  da Seiia  do  liapetlnga, 

especificada  come   "ponto   de.  a.fiação  tuiZstlca"  pelo  Vecieto  Munlcl 

P_al  n°   1.3S3  de  21   de  Movembio   de   1.977,diploma legal  esse  etaboia 

do   em  atendimento   ã  Lei   Estadual  n°   99 7   de   2 1   de  Maio   de   1.976,   - 

legulamentada  pelo   Vecieto  n°   8468  de  0?   de. òctcmbio   de   1.9 76,   que 

dispõe sobie  a pievenção  e  o   contiole da  poluição   do  melo  ambiente, 

expiessamente  contendo   noimas   de  aplicação   peles  Municípios. 

Toi   dtte.imlnaçãc   da   Lei  Qipãnlea Municípios   - 
Vecieto   Lei   Cowplemtnta*  nQ  9   de   51   de   dt.zev.bio   de   1.9 69,compete  - 
ao   Município: 

"piovei, concciientemente, com o Estado sobie a defesa - 

da $loia e da £auna, dos bens e locais de valoi histôil 

co ,aitcstlco, tuiA.sti.co ou aiqueológlco,bem como £azei 

cessai, no exeicZclo do podei de polZcla-admlnlstiatlva, 

as atividades que vlolaiem as noimas de saúde,sossego,- 

higiene, seguiança, funcionalidade,estética, moialldade 

e  outias   de Inteiesse  da  coletividade". 

CONPERE. 
COM O ORlOl^l 

Alice de 
o i r 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

c &■ L 
Atendendo ao clamor públicoi cri^^I,   cons 

^ «n r>    <~- unanime  ao  Plenário,   com o  coce 

ventuais irregularidades na aprovação  ou na  execução    do 
Loteamentc   denominado  "Vista  ia liíontaní   ",   situado nesta 
cidade,   na   Serra  do  Itapetinga,   na  dat 

ce",   constatou que   3°^ B  justifica tive 
do  local,   em verdade   o   empreendedor de 

i   "in i£ 
- rapjE . 

rido loteamen 
u  c^^om o  rer: esen .c,   vem,   cou .^i,',_^ extra 

, 4-A <jp fl p c   (jp  T- p .-i ra- da  região,   / indo   cr o im c ■ 
\Lut-»   picpaxuuoa,     üaj.jiauaa   eui   ia — a   £,ci   i LS,    ^~   ^^.^-x— 

de volume, sao levadas rara destino ignorado, tudo confor 

cie fotos em nosso poder. 

Que a referida drea esta" compreendida dentro do polo ur- 

bano isolado, soe nS VIII, criado pela Lei Lluricipal r? 

1626 de o4 de Jíaio de 1976, formada por parte da Serra 

do Itapetinga, especificada como "porto de atração turís- 

tica" pelo Decreto BJunicipal n? 1383 de 23 de Novembro 

de 1977, diploma legal esse elaborado em atendimento à 

Lei Estadual nS 997 de 21 de Maio de 1976, regulamentada 

pelo Decreto nfl 8468 de 08 de Setembro de 1976, que dis- 

põe sobre a prevenção e o controle da poluição do  meio 

los Municípios. 

expressamente contendo normas de aplicação pe- 

pete  ac 

rir-jrrf 

Tini r- í m e n u3 v r   nO    o   A• 

ri "4 p o     3 O ^    T *"■ t-*^ -■ r\ ~* -r- ^ r\ r*    mm.        "OOC T*e 

7"|       ri p     T^p r» o^hro     ri £>     "1  Or, O r* rfcTn_ 

ámicíri; 

r
vr£z ~*n       C OT1C OT*rGH"tí BIDP tte.   C03B  c   -'oiado   sobre  a 

flpf feâa da flora e da fauna, õcs bens e locais - 

de valor histórico, artístico, turístico eu ar- 

queológico, bem como fazer cessar, no exercício, 

do poder de polícia-administrativa, as ativida- 

des que violarem as ncftmos de saúde, sossego,hi 

giene, segurança, funcionalidade, estética, mo- 

ralidade   e   outras  de   interesse  da ecletividade.' 

Considerando  que  a  atividade   de   extração   e   tratamento   de 

minerais   está configurada  dentre   ac   "fontes   de  poluição" 

CONSãRE CO.A  O   ü.(7   IN   L 

Alice de Jtyus Nety Brajon 
Diretora     G • r a. I 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCA 
ESTADO PE SÃO PAULO 

pelos diplomas legais específicos,   acima   enuiu 

Estadual  nfl   997 de  H..o5.1976  e/c.   Decrete ::ur:eir,al    nfi 
1355  de 24.11.1977)   que,   expressamente: 

. n â i I1C    Caiu J C _p_C , ompntp 

A -• m-i. 

men te 
~r.r: 

>calizaçao  i: atividades de pea - 
guisa  c   extração  de  minérios,   especi 
de 

tente 
ura—-XO   , 

o  Decreto—Lei 
Código  de Mia 

e,  certos estarmos da inexistência de      qual- 
quer autorização  eu consentimento deste MD    Phâei» RrM>n. 

tive  para  c  exercício  regular da atividade   extra.tiva ora 
denunciada, mesmo porque tal atividade fere frontalmente 

federal r.£  227 de 28  de Fevereiro de 1967- 

raçao,   cm seu artigo  22  -  ire.   7,   somos  de 
parecer e  regamos,   como medida preliminar,   sem prejuizo- 

das conclusões  finais  do  inquérito que  se  processa    para 

a  responsabilização   do  infrator,   ou dos  infratores  even- 
tuais,   no  que concerne à aprovação  e  à  execução  do Lotea 

mento  denominado avista da Montanha»   e à desenfreada ex- 
tração  de grani-to  do local,   que  esse  Poder Executivo,com 

fundamento  no   inciso   II  do  artigo 15  da  Constituição Fe- 

deral,   determine,   de   imediato,   a paralisação  da menciona 

da  atividade   extrativa,   por entender-mos,   smj.,   ofensiva 
ao   interesse  da Municipalidade  nela   evasão   ãe   renda  nela 

infração  das  disposiçõec legais  que  regulamentam a maté- 

ria  e pelo  desrespeito à proteção ambiental,   competência 

do  Município   "ut"   decisões pacíficas  de  nossos Egrégios- 
Eritoufaais  (ia EPA.113/175 - pp;..113/178 - RT.455/271). 

6 . P - í 

coJi±+ 
0s^ht 

Aüce f^^,. 
"ry Br*Íorl 

ti ^ ,V 
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PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   ATIBAIA 
ESTADO   DE   SÃO    PAULO 

D 3 c a 0 N JO 1.3^5/77 

de 24- de novembro  de 1 ?77 

Suspende no Município, temporariamen- 
te, a vigência de Alvarás de Licença1 

para o funcionamento e de localização 
de atividades de pesquisa e extração' 
de minérios, especialmente de Granito 
e dá outras providências.-.-.-.-.-•-• 

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO que cumpre ao Executivo local, defender, con 

correntemente com o Estado, a ecologia local, bem como preservar da 

poluição, sob qualquer de suas formas, seu clima, ar, solo e recur- 

sos hídricos, bem como os pontos turísticos e locais de valor nisto 

rico, artístico ou turístico (Lei Orgânica dos Municípios - arte 42 

ne III; 

CONSIDERANDO que o poder de polícia administrativa, lhe' 

Conferido pela mesma L. 0. M. - artC 42 V e VII, dando-lhe pie 

na capacidade jurídica tendo em vista o superior interesse da Cole- 

tividade para os seguintes atos da administração: 

a) conceder licença ou autorização para abertura e funcio 

namento de estabelecimentos industriais, comerciais e 

similares; 

b) fazer cessar, as atividades que violarem as normas de 

saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, es 

tética, moralidade e outras de interesse da coletivida 

de; 

CONSIDERANDO que, no poder de fazer cessar atividades que 

se enquadrarem nos itens acima, está implicitamente, configurada - 

sua capacidade para suspender ou cassar Alvarás de funcionamento' 

e licenças de localização; 

CONFERE COM  O   ORIGINAL 
V 

Alice de yesas bkty Brajon 
--■£> = *■- f •-*»-1 -**—v~ 1 (m .m. ■ ■   I 



W   PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   ATIEgú/y,^ 

w 
ESTADO    DE   SÃO    PAULO 

(fls. 

CONSIDERANDO  que a Lei Estadual nC 997, de 31-05-76 e 

seu Regulamento pelo Decreto n2 8468, de 08 de setembro de 1976, 

entre as fontes de poluição, consideram "as atividades de extra- 

ção e tratamento de minerais" (arte 57 n. I do Decreto n2 8468/ 

76 cit ); 

CONSIDERANDO ainda, a existência de indústrias extra- 

tivas, que já eram titulares de Alvará de Funcionamento e licen- 

ça de localização, desde data anterior à legislação anti-poluido 

do meio ambiente e de defesa da ecologia local; 

CONSIDERANDO ainda, que as licenças de instalação e 

de funcionamento, somente são expedidas pela CETESB, com a pre 

via apresentação de certidão da Prefeitura Municipal, declarando 

que o local e o tipo de instalação estão conformes suas leis e 

regulamentos administrativos (art2s. 58 a 66 do Decreto 8468/76- 

cit ); 

CONSIDERANDO que, as industrias já em funcionamento e 

titulares do respectivo Alvará, desde data anterior a da lei e 

decreto citados, estão isentas da apresentação do Alvará de licen 

^P de instalação, como é obvio, devendo, entretanto, e obrigato- 

riamente, fazê-lo quanto ao de funcionamento, ex-vi dos artfis e 

Decr. referidos, 

DECRETA: - 

Artigo 1C - Fica suspensa, provisoriamente a tramita - 

ção de processos protocolados nesta Prefeitura, requerendo Alva- 

rás de Licença de funcionamento e de localização das empresas de 

mineração, em especial as de Granito. 

Parágrafo único - Esta restrição vigorará até a solu - 

ção final às representações impregnatórias impetradas pela Muni- 

cipalidade ao DNPM. ( Departamento Nacional da Produção Mineral). 

C \*J2. 
)t\  O  ORIGINAI 

ÃS de J&s Ner^ra/on 

na 
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M 
i&NL PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   ATI 

jgBf ESTADO   DE   SÃO   PAULO (fls.    3 

Artigo 22 - As empresas extrativas, que já estavam em 

funcionamento, como titulares de Alvará desta Prefeitura em data' 

anterior às referidas deverão, dentro de 90 (noventa) dias a con- 

tar desta data, apresentar para o arquivamento, os Alvarás de Fun 

cionamento, expedido pela CETESB, bem como os de pesquisa ou de 

concessão de lavra, originários do DNPM. 

Artigo 3e - -Ás empresas infratoras ficarão sujeitas às 

sanções cominadas no arte. 80 do Decr. 8468/76 cit. 

^^ Artigo 42 - Todos os processos referentes à mineração - 

Tieverão ser, inicialmente, enviados à Procuradoria desta Prefeitu 

ra, para estudo e parecer do respectivo titular não podendo ter 

qualquer outra tramitação, sem o cumprimento da formalidade ora - 

determinada. 

Artigo 5C - Os Alvarás de licença para funcionamento e 

autorização de localização, terão modelo especial e serão expedi- 

dos com a assinatura do Prefeito Municipal. 

Artigo 62-0 presente Decreto entrará em vigor, na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

£        PREFEITURA DA   ESTÂNCIA DE ATIBAIA, PALÍCI0 "JERÔNBIO DE 

CAMARGO", aos 24 de Novembro de 1.977. 

- Dr. José Aparecido Ferreira Franco - 

/ PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado e arquivado no Gabinete do Prefeito, na data1 

supra. 
■'.' _     v 

■ /      -  José Euler Soares Guzzi - 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

CONFERE COM O  ORIGINAL 

Alice de Jesks Nery^Brajon 
Dlr.ter»     e o r o l 

V. 



PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  DE  ÃTIBÃIÃ # 
ESTADO   DL   SÃO   PAULO 

Ú   È   n _0 i>  1.3^>3/77 

de 23   novembro de 1 977 

r,-^ecifica pontos de atração 
turística e dá outras provi 
dências.-.-.-.-.-.-•-•-•-•~• 

O PPJSP3IÍ0 MUNICIPAL DÂ  SSÍÂKCIà i>4 A^iBAlÁ, no u-o   de 

suar, atribuições legais, e, 

COifSIDSRAlíDO que, no- temos do artigo 4^, n^ III, da Lei 

Orgânica dos uunicípios, üecreto-lei Complementar n^ 9, de 31 de 

dezembro de 1 969, compete ao Município "prover, concorrentemente1 

com o estado, sobre a defesa da flora e da fauna, do- bens e Io 

cais de valor histo'rico, artístico, turístico ou arqueológico" ;bem 

como, pelo n2 VII do mesmo artigo e .Decreto-lei citados, «: 

ces-ar, no exercício doj22g^Lde ^olícia administrativa, a«=» ativi- 

dade^ que violarem as normas de saúde, sossego, higiene, segurança, 

funcionalidade, estética, moralidade e outras de interesse da cole 

tividade", cujo exercício éimanente ao Poder Executivo Municipal. 

COLÍSrDERÀíJDO que a egrégia Câmara Municipal, na defesa da 

'comunidade contra a poluição ambientai, editou e o tíxecutivo apro 

vou, a Lei n^ 1.409, de 12 de junho de 1 97?, dispondo -obre a Io 

calização de atividades industriais e comerciais, no iunicípio. 

COiíSIiX&lAHDO o_ue o Governador do i*tado promulgou a Lei 

ne 997, de 21 de maio de 1 976, regulamentada pelo jJecr^to n*... 

o.463, de 08 de setembro de 1 976, di-pondo sobre a prevenção e o 

controle da poluição do meio ambiente, e, expressamente, contendo1 

normas de aplicação pelos Município. 

0Oi?SI.0]áHAHD0 mie, do mesmo modo, o gstaAo editou a Lei n^ 

1.172, de 17 de novembro de 1 976, delimitando a* áreas de prote 

ção relativas aos nananciai-, cursos e reservatórios de.  rí-rua;    } 

^ 

•J  £  0   3 i í â:  "  «WSSB COM o  OR,GlNAL 

Alice de Jety 
Dlr.t 

*     O • r *  I 
BrajítyM 

««■- —I 



P R E F E ITURA_M_JSTÍNÇ1£ _DE 
===== ESTADO   PbSÃcTPAULO 

lrtlco lfl - Ho Bunicínio da Estância ^e Atibaia, *, eõ* 

prados ponto-, de atrativo turístico: -. 

a) - o perímetro --nano, definido pola   lei 

ni 1.5*4, de 27/4/1 977 ou outra poste ' 

rior, e, en especial, mai- o~. ■.•gulntOTS 

I_o Uqneu "João Batista Conti" 

II - a Biblioteca Publica *amieipal 

III - o Parque municipal "âdmundo Zanoni" 

IV - o Parque da"' Âma- 

V - o Balneário (et construção) 

VI - a fazenda "^rota funda", de proprie- 

dade da íiunioipalidade e que -erá fu 

turo parque.municipal 

VII - a Feira Permanente de Produtor   de 

Atibaia 

VIII - aledra ^ySnàe1JÍ^l^^Í^^ 
»+*2™°^ eólica, para efeitos—de 
no^^ri^cão^Pelo decreto  nS_^_ 

X^U/77, de 16/5/1 977 

IX - A Represa da Usina 

X - as margens do- Hio Atidaia e Atidai- 

nha e -eu- afluente-,, em toda a  ex 

tensão do -.eu curso no Município 

XI _ a? fonte- de apua mineral, já mani ' 

f estadas ou a manifestar 
a«„ noaoata^ e Atibaia Clu yj_j  _ o Parque da- uaseava c -~L- — 

"be de Montanha 

XIII  -  o-  ponto--  turísticos  que   «e   tran-.for 
narem em área de  laser  e  forem con-i 

derados incluido«3 no Plano  .Diretor. 

b) _ todo o perímetro já delimitado ou a -er 
delimitado, como interlicto a atividade-. 

industriais  e  comerciai-- 
SERE CO* O omcmM 
Y 

Direto r a 



\*?lrX£m =———=— ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

■ p . u 
■    )  I 

l   "T a> 

TIBAÜ *fít 

Artigo  2*   - Publicado  o presente  >)ec:  .-.o,   "era designada, 

.elo  Chefe  do^ecutivo Municipal,   Coesão  pnrr- a elaooracão       do 

Plano  Diretor do Município,   dentro Oafl  diretriz   xraçadc-       pelo' 

FUUriSS  e   a aer  submetido  à Gamara Municipal,   no^   termos  do   que  diZ 

■nõe a Lei Orgânica dos Municípios. 

àrti50   3*  - Ate   oue   sejam elaborada-  lei- municipal"     pró 

.ria.  e oertinentes,   e,  no  oue  couber,   ,erá adotada no Município   ■ 

da Estância de Atibaia,   a legislação do Estado de São Paulo reíe   ■ 

rento   l proteção  oontra a poluição  ambiental,   do  solo,   do  ar,   «ono 

ra e dos mananciais,   cursos d«água,  fontes  e denai. recursos hídrx 

co, ou ainda,   oue possam vir a afetar a ecologia da região. 

Artigo 4^  - ü presente Decreto,  revogada* a<i disposições» 

em contrário,  entrará em viSor,  na data de  nua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA,  PALÁCIO  -rafe» D3 - 

OAMAUGO",   aos  23 de novembro de 1 977. 
/ 

_ Dr.  José" parecido Ferreira Franco - 

/ PREFEITO MUlíICIPAL 

j 

\ 

I 

Publicado e arquivado no Gabinete do Prefeito, na data su 

Á-Opl  %*****   &*** 'tytififl 

- José Euler Soare"  Guzzi  - 

CHEFE DO  GABINETE DÜ PREFEITO 

iQtf$&R& COM 
O  ORIGINA^ 

Brajon 

ec do/ 
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(Proc. 7643/77) 

n 

5 I I   N9   ^626 
de 04 de maio de 1 975 

Consiaera urbanas as área? 
constantes dos pólos urba 
nos isolaaos N9s I.TT TTT~ 
iv,v,VI,vii e VIII.-;:.": 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCT* n- * 
atribuições legais  aue Th     ESrANCIA D* ATIBAIA, usando de suas 

Y    j-eyais, que lhe sao conf^r^^ 
artigo 26 do Decreto-lei m  1  COnferi^s pelo parágrafo 39  do 

ureto lel Complementar n9 9  /i„ ■>-. - 
1 969 - Lei 0rgSnica dQs M        "   

9< de 31 - -««bro  de 

prazo, a seguinte lei: - ' pr0mux9a' P<« decurso  de 

Artigo lç - Flcara consideradas urh;,,, 
dos pólos urbanos isolados nos i  11 TT        " """  const»tes 

a seguir descritos s  caracterL I IV' V' W' V" * "»• 

~ laborados Pela Z^Tll^Z^^    *~* 

POLO  N9  I 

Composto pelos bairros RTRPTD*^ r>~„ 

;0 e pelo loteamento « c™ I0  7T ^^ ' "* 

V«* - *rea de ai,M M, gue .^ d.°^.-.'-
t&'  ' 

F° - MU e segue com distância de 9 000m e      ""^  "° 
o marco dois (M2) , oravado „, ^'^ "7? "* 
Desse marco seoue ™ *      divisa do Município de Malripo- 

L de  4"o m    cr:    nd°o"and°  ^ ^  * """^       « 
rernio Dias»    ^ada d    T" ' ^ ^ ^^^     R°d° ,   listrada  de  Campo  Larao     *i-Z  ~ 
o  a margem dl„lta  da Betr£  a^^L"""  <"»   <M3> < 

*a  reta,   com distancia  de  5.500m e     Io  ^     " ZT~ 
uatro   ÍM41      eMw»,»„ ,., NE'   ate     ° 

(M4J,   cravado  na   linha  do  perímetro  urbano  exista 

h-o co. a ^:::;, r p::; :strada vra -—-* do i , d& ' ate o marco cinco íMm 0 a margem da Estrada Velha  DaT «• ''   crava~ 
«*•— de l.BOOm e ^ J. "J" f* ""* **- «t..  com 

' Perpetro urbano existente  até o " C°nfr°"tafS°  »» 
%! e' ate ° n,arc° "» («D, marco de  1„I 

POLO  N£  li 

Composto pelo bairro de MARACANÃ e pelo lot„„   . .. 

^ • ^°  - •--*«. Possui uma área oe í ^ ' 
descreve: "começa no marco um [Ml, cravado S ',  T' ^ "^ 

i-üvaao a estrada  Fazenda' . 

U 

toa 

Lei 

uo j 
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MIE 

tíe 62m, confrontando desde o marco 34 con João Pereira co Pr? 

ou Hfus sucessores, até o marco 3(JCDI.,   dai deflete à esçuerc-, 

ilnna rena ue iuòm, avCs o marco 4UCL-2í; daí uefiete ã.direita 

OUí» linna reta ae 57«m, até o marco 41CSA; daí deflete ã esquer- 

um.   na coniluència de ur.i córrego e segue pele mesmo curso, nurs 

i.tãncla QC 7yum até o marco 4ZCJL;A na margem de estrada ce acesso; 

d»l eogue pexa mesma margem, numa distância de t»2a até o marco   ' 

43CSA: aaí ueílete à aireita, segue llnna reta ce 35a até o  aar- 

co  HCSh:   dai aeziece á eseuerua seque linha sinuosa de 20Sm   até 

o cerco 4SCSAr dai deflete à esquerda, segue linha reta oe 35:íI até 

Aarco 4 6CSA, na margem da referida estrada; dai segue no mesmo ' 

runo atravessando a estraca, um trecho de terra e outro de suoerfí 

cie ae água do laço artificial numa distância ae 116m, aré encor. ' 

trar o ponto iniciai oeste perimetro, que acusa aproximadamente  , 

urx área de 1.02/.500m2:. 

POLO  KÇ  VIII 

rormac.o por parte da SEREft DO ITAPETIIÍGA, o [ olo ei., questão, 

jo-rui uma área de 8,^2 Km2, que assiE se descreve: "cor.eça no 

:-arco ui. (Kl) , cravaco na divisa do ílunlclpio de Bom Jesus cos ler 

ices v Ecgut por ura linha reta, com distância ce 1.240: e ruxao ' 

i.«. 7L? r.C VV, passando pelo sope da Pedra Grande, ate o r.arcc cin 

Ví VSZ) do perímetro urbano existente. Desse marco, segue acempa f 

rg^r.cv r perJ: etro j" referi de. percorrendo a distância ce ?.COOm' 

-:• o )Aç po« vr_# at£ o narco C (;•:;)., tarrlin. fc já referido perí- 

metro urbfro. Dal deflete ã direita c reçus cem distância ds 3.700to 
■- rumo co /õo 00, NF# atê Q marco fet,  [y?)( cr.va<r- a r.^-_   e^ 

^-r3 = d* estrada Laranja Azeda: cri acorvesrd.a a estradz cm lues ' 

t-iO, cr:r: distância de l.COOm, até o :. -rc: cito (.'!), tami ám ._r, 

rln-etro, cravado na divisa do Iiuniclpio cc '.o- :e:m dos Percõt 

«*■'? tOr.to segue pela divis* do Município, COJ1 dist_£í.cia c't ' 

- -HCm, cruzando core a estrada Peér?. Crendo., até o marco uni Cl) , 
'■' -rco de início" . 

Ártico 29 - Esta Lei entrará c: vigor na data de sua pufcli- 

-?"0, revogsdac ?r   disposições em contrário. 

PRSIiJITlÀ/. Titi  ;~5 TANGIA DE ATILAIS, PALÁCIO "JiSKÔKIKO P-i  CA 

'^--.0' , aos 04 de :aaio de 1 S7u. 

pe 

Ir, 

- Dr. JOGO /(parecido Ferreira Franco - 
/ 

/PFLFEI70 MC*!ICIPAL 

Publicada e arquivada nc Gabinete do Prefeito, m data   su 

•José Eulcr Soares Guzzi 
fjüfiuuüüjfiauMiiSíüfe 
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>ÇAO — 499 — FEDER 

|3    O presente Decreto-Lei entrará em vigor na dat* de sua publicação 
*£MU disposições em contrário. / 

*^f>stello Branco — Presidente da República. 

"^TbeR    Fed..   1966.   pàg.   1747 

DECRETO-LEI N. 226 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967       V   l£ 

^    iunto ao Departamento de Administração do Ministério do Trabalh 
<** Je Previdência Social o Serviço da Conta "Emprego e Salano 

. .   Fica criado   junto ao Departamento de Administração do ^mistério 

•ÍTT-Pí n 4 923 (*), de 23 de dezembro de 1965. 

Jcrpreenderá os seguintes setores: 
j __ Secretaria; 
U _ Setor de Orçamento; 
ni — Setor Contábil; 
IV — Setor de Tomada de Contas; 
V — Setor de Controle Bancário. rte^m- 

'    « 3,   AOS funcionários "f™"*»^»"^3^?° PoV^TefaMouToã 

jata ?rsss^ wss.*^ssss «& 
Soumente com o Cheíe do Serviço, de que trata o artigo 2.. 

Art  5'   Fica o Departamento de Administração do Ministério f Trabalho e 

fJolncia S inclSido entre os órgãos ^f* ^^4^'d4£bro * 
«abro de 1964 para os efeitos do artigo 9." da Lei D. 4.923, de 23 de aezemoru 
BR. 

Art. 6.»   O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
mogadas as disposições em contrário. 

H. Castello Branco — Presidente da República. 

•"«   V.   LEX.   Leg.   Fed..   1964.   pàg.   1356;   1965.   pág.   1.872. 

f DECRETO-LEI N. 227 - DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação  ao Decreto-Lei n. 1.985 (•). (Código de Minas), 

de 29 de janeiro de 1940 

CÓDIGO VS UISBKAÇÃO 

CAPITULO   I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1,   compete  à União   admmistrar OS ^^^^J^^^. 
*^duçíio mineral e a distribuição, o comercio e o concurso o.e piuuu 

' 0 

CONFERE COM O  ORIGINAI 

Alice de 
Dlr.t 

i Brajon 
Q     G«ral 
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LEGISLAÇÃO -30 

ti 

U; 

da* substâncias minerais. Vara «   .   ^ 

io, qsandtrttepaBdçrde exnfediçào de     j 

Concessão SI 

m 

tos déste2Cc3Sye
s^

eS de aprove» 

I — redime de Autorização e CM 
vara de autorização do Minoro da 
Governo Federal; 

ência^reSr^ em obj 
próprio do Ministério <ta Kndâ relssua-Oo-produtor no órgàji 

p^^BíüMsaasBjs".rlusivamente- d° «*«*»-.< 
'execução *^°£ £&l%^~™™»«° * * 6SpeCÍa1' ^Pender J 

Art. 3.v Este Código regula: 

fósseisTenconíSs Tslpe^T^oSeSofZ^ SU?stánci^ "ünerais oo \ minerais do País; ^Perncie oumtenor da terra, formando os recurso!! : 

II — o regime de seu aproveitaram 

a^^V£gSS^GOTÍ^ral da *"**»> da tavr» e de outro.1 

ou &*£58Ti2áSS oudSinn?vid
t
ualizad,a de substancia «***\ 

lor econômico; . nüna^aS em SmTa ^^spínsf"' ' *" *** »| 

ses:Art- 5°   Classlíica^e as jazidas»efeito deste Código, em 9 (nove) djf 

Classe I - jazidas de substânciawais metalíferas- 

trução cifil, * " JaZldaS de ^bstânoiànerais de emprego imediato na «W 

Classe III _ jazidas de fertilizante 
Classe IV - jazidas de combustíveis sólidos- 

ClasSsSe VI~ *TT í r°ChaS b6teaS e P^obetuminosas; 
r a      ll~ J       SS de gemas e ^ornamentais; 

dentes? ~ J&ZldaS de ^erais^lriais, não incluídas nas classes jW 

Classe VIII _ jazidas de águas mes- 
classe IX — jazidas de águas siaMeas 

gaze! nzturãTSdS te?ub£tr^&S *?*" ** comb^tíveis líquidos. 
8 o„    , ÍíT;        

SUDStancu«erais de uso na energia nuclear        í 

constará de d^C5?°G^rS^SS28niH!! relaci°"^as em cada classe,"' 
gresso tecnológico Governo Fedendo alterada quando o exigir o prí 

resuftíi da° ^Ltot^o^nSt^0"^^0 ^^ SUa <*****4 

§ 4 •   Cabe ao D.NP.M. dirimir dü—óbre a classificação das jazidas, 

de lavra, em dí^caSoria" mÍnaS" —° a  íorma representativa do direito: 

julho>Idne^J3^eifqU
teadtaP'n

a
a
e^laV^a• ?** tra^itòriamente  suspensa a 16 de 

creto n. 24.642   d"  10 de^ulho deT^ COnformidade d° artigo 10 do De 

torgído^peT Governo5 Federa? direit0 *ra é consubstanciado em decreto ou- 

Parágrafo único.    Consideram-se p»ntegrantes da mina: 

mineração e aSVen^ffrE^'   má(5uira*are]hos  e instrumentos  destinados » 

na área de concessãoda m?na°        P™ ^'^ deSde qUe éSte seJa realÍZ8d0 
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b>   semdões ir 
c) animais e \ 
d) materiais ni 

cedida; e 
e) provisões n 

(cento e vinte) dias 

Art. 7.' O apnr 
pesquisa, do Ministi 

i por decreto do Pres 
brasileiro, oo a soei. 

Parágrafo único 
mento das minas m- 
te mesmas condiçoeí 
tação das Msaas Coi 

Art. 8.' Faculta-: 
torização, o aproveit 
enquadradas na Cias 
para o preparo de a 
como matériaprima, 

§ 1." O licencia] 
ção do contribuinte r 
minerais. 

§ 2.' Após o Li« 
nzação e Concessão, 
positivada ocorrência 
se II. 

§ 3.'   Não estão 
mentação de terras e 
sários à abertura de • 
trução de fortfficaçõe 

Art. 9.'   Kar-se-á r 
terizado como garimp 

Art. 10.   Eeger-se-: 
I — as jazidas df 
II — as sobstãnci 
III — os espécime 

tos de Ensino e outro 
IV — as águas mi 
V — as jaadas de 

Art. 11. Serão re: 
*âo, subordinados aos 

a) o direito de p 
DO D.N.P.M., pleiteand 
nando-se por jrioritár 

b) o direito de p 
joniO do imposto unice 
de março de 1367. 

Art. 12. O direito 
jjer objeto de transferi 
der, mas o proprietárit 

I — transferir ou c 
Coes futuras; 

II — renunciar ao 
Parágrafo único. 

terceiros a partir da si 

)NmRB COM O   ORIGIN. 

Hèe-afe fosus Nety.Brajon 



-    -    ■•■■-_    ■■■      ■' 

utor 

,-eidões indispensáveis ao exercício da lavra; 
ais e   veículos empregados no serviço; 

teriais necessários aos trabalhos da lavra, quando den 

'—visões   necessárias  aos  trabalhos  da   lavra,  para  um 
f vinte) dias. 
..   o aproveitamento das  iazidas  depende de Alvará de Autorização  de 

**    do Ministro das Minas e Energia;  e de Concessão de Lavra, outorgada 
.—to do Presidente da República, atos esses conferidos, exclusivamente, a 

ou a sociedade organizada no País como Empresa de Mineração. 
PTflfo único.    Independe de concessão  do  Governo Federal  o  aproveita- 

'"'Jfsjnínas manifestadas e registradas, as quais, no entanto, ficam sujeitas 
m condições que este Código estabelece para a lavra, tributação e fiscali- 

II 

d», Minas Concedidas. 
^*""1_« «■   Faculta-se ao proprietário do solo, ou a quem dele tiver expressa au 

*:. n aproveitamento imediato, pelo regime de Licenciamento, das jazidas 
•^Snidas na Classe II, desde que tais materiais sejam utilizados "in natura" 
SÜB preparo de agregados, pedras de talhe ou argamassas, e não se destinem, 
>***. matéria-prima, à indústria de transformação. 

,,. o Licenciamento cabe às autoridades locais, mas é necessária a inseri- 
ndo contribuinte no Ministério da Fazenda, para efeito do imposto único sobre 

"ti"   Após o Licenciamento, o interessado poderá optar pelo regime de Auto- 
*.. e Concessão, o qual será obrigatório, se, no correr dos trabalhos,  ficar 

Jurada ocorrência comercial de substância mineral não enquadrável na Cias- 

Não estão sujeitos aos preceitos deste Código, os trabalhos de movi- 
do de terras e de desmonte de materiais "in natura", que se fizerem neces- 
í abertura de vias de transporte, obras gerais de terraplanagem e de cons 
de fortificações. 

Art. 9."   Far-se-á pelo regime de Matrícula o aproveitamento definido e carac- 
IKtndo como garimpagem, faiscação ou cata. 

Art. 10.   Reger-se-ão por leis especiais: 
I — as jazidas de substâncias minerais que constituem monopólio estatal; 
H — as substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico; 
ni — os espécimes minerais ou fósseis, destinados a Museus, Estabelecimen- 

to óe Ensino e outros fins científicos; 
IV — as águas minerais em fase de lavra; e 
V — as jazidas de águas subterrâneas 

Art. 11. Serão respeitadas, na aplicação do regime de Autorização e Conces- 
*o. subordinados aos preceitos deste Código: 

■ ) o direito de prioridade, que é a precedência de entrada do requerimento 
■■ D.N.P.M., pleiteando a autorização de pesquisa ou concessão de lavra, desig 
■Mdo-se por prioritário o respectivo requerente; 

b) o direito de participação nos resultados da lavra, que corresponde ao dí 
*s» do imposto único sobre minerais, aplica-se às concessões outorgadas após 14 
•f BMJ-çO de 1967. 

■ Art. 12. O direito de participação de que trata o artigo anterior não poderá 
■■ Objeto de transferência ou caução separadamente do imóvel a que correspon- 
di*, mas o proprietário deste poderá: 

I — transferir ou caucionar o direito ao recebimento de determinadas presta- 
<"■• futuras; 

D — renunciar ao direito. 
^^»rágrafo   único.    Os atos enumerados neste  artigo   somente  valerão  contra 
teüeirt)s a partir da sua inscrição no Registro de Imóveis. 
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f. As Pessoas naturais ou jurídicas que exerçam atividades de násbni.. 

lavra, beneficiam en to, distribuição, consumo ou  indlistrjsjfcgcão de res^J^S* ■ 
ZTÂ^\f° oh,ri^àas a íteüitM aos agentes  do DeSiSSffi KUl«S55&££ 
duçao Mineral a inspeção de instalações. eqmpamentcVe trabalhos, ber/iom'^ 
fornecer-lhes informações sobre: \* f VV^r00 ■ 

I — volume da produção e características qualitativ-asNiQ^^jiHos; 
-    *J ~" condições técnicas e econômicas da execução dos serviços ou da exrjlnr». 

çao das atividades, mencionadas no "caput" deste artigo; expior». 
III — mercados e preços de venda; 
IV — quantidades e condições técnicas e econômicas do consumo de produtos 

CAPITULO   II 

Da  Pesquisa Mineral 

Ar^ í.4-.  Entende-se por pesquisa mineral  a execução dos trabalhos necess*V 
nos a definição da jazida, sua avaliação e a determinação da exiqüibilidade do K«I 
aproveitamento econômico. 

§ 1.°      Apesquisa mineral  compreende, entre  outros,  os seguintes  trabalho»1 

de campo e de laboratório: levantamentos geológicos pormenorizados da área i 
pesquisar, em escala conveniente; estudos dos afloramentos e suas correlações-  : 

levantamentos geofísicos e geoquímicos; aberturas de escavações visitáveis e exfrl 
cuçao de sondagens no .corpo mineral; amostragens sistemáticas; análises físicas" 
e químicas das amostras e dos testemunhos de sondagens- e ensaios de benefid*'Í 
mento dos minérios ou das substâncias minerais úteis, para obtenção de concco-1 
trados de acordo com as especificações do mercado ou aproveitamento industriaii 

.     § 2."   A definição da jazida resultará da coordenação, correlação e interpreta-i 
çao dos dados colhidos nos trabalhos executados, e conduzirá a uma medida da»1 
reservas e dos teores. 

§ 3." A exeqüibilidade do aproveitamento -econômico, resultará da análise pnH 
liminar dos custos da produção, dos fretes e do mercado. ~ji 

Art. 15. A autorização de pesquisa só poderá ser outorgada a brasileiro, pe»J 
soa natural ou jurídica, ou a empresa de mineração, mediante expressa autoriza-f 
çao do Ministro das Minas e Energia proferida em processo regularmente exanil-1 
nado e informado pelo D.N.P.M. 

Parágrafo único. Os trabalhos necessários à pesquisa serão executados sob I 
a responsabilidade profissional de engenheiro de minas, ou de geólogo habilitado % 
ao exercício da profissão. 

Art. 16. A autorização de pesquisa será pleiteada em requerimento dirigido I 
ao Ministro das Minas e Energia, entregue mediante recibo no Protocolo do DÜ.:À 
PM., onde será mecanicamente numerado e registrado devendo ser apresentado I 
em duas vias e conter os seguintes elementos de informação e prova: 

I — nome, nacionalidade, estado civil, profissão e domicílio do requerente; « 
se tratando de pessoa jurídica, cópia do Alvará de Autorização para funcioE 
como Empresa de Mineração e, também, prova de registro desse título no Dep 
tamento Nacional do Registro do Comércio; 

II — designação das substâncias a pesquisar, a área em hectares, denom 
■ cao e descrição da localização da área pretendida em relação aos principais « 
dentes  topográficos  da  região, o nome dos   proprietários das terras abrange 
pelo perímetro delimitador da área, Distrito, Município. Comarca e Estado; 

III — planta, em duas vias. figurando os principais elementos de recor_- 
mento. tais como, estradas de ferro, rodovias, pontes, túneis, marcos quilométn-; 
cos, rios, córregos, lagos, vias, divistiS  das propriedades  atingidas e confronti 
tes, bem assim a definição gráfica da área, em escala adequada, por figura peoro*^ 
trica,  obrigatoriamente formada por segmentos de retas  com orientação  Nortr.' 
Sul e Leste-Oeste verdadeiros, com 2 (dois) de seus vértices, ou, excepcionalmífrj! 
te. 1 (um), amarrado a ponto fixo e inconíudível do terreno, e os lados definid 
por comprimentos e rumos verdadeiros, além de planta de situação da área: 

^GISLAÇAO 

IV — prova 
V — plano 

^lógico, de re 
previsto para a 
oU da disponibi 

a) o  reque 
ONP-*4-. Para 

^mo quanto à 
balhos; 

b) o D.N.P 
to de crédito, rr 
execução dos tr 

c) o plano 
base para a ava 

Parágrafo ú 
no de terceiros, 
ma de sua real 

Art- 17. Se 
mento desacom; 
cionados nos it< 

§ 1*   Para 
mentos necessá 
60 (sessenta) d 
"Diário Oficial" 

§ 2.- Esgol 
Geral do D.NP 

Art. 18. A 
assegurará ao i 
casos: 

I — se a ái 
de lavra, mani 

II — se ni 
a mesma área. 

Parágrafo 
terá adquirido 
mediante simp 

Art. 19. Ir 
do, cabendo ac 
peças apresent 

Art. 20.   E 
querente será i 
to dos emolun 

Parágrafo 
Ihimento ao E 
Parte Disponh 
lumentos corr 

Art. 21. A 
das Minas e E 
irea d» pesqu 
Ücial em hects 

Parágrafo 
blicado no "D 

Art 22.    i 
mais constant 

I — o títi 
sarios ou cónj 
^cessor satis 
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üíftSS fe?supSnt^r^SLnos ao eus,, dos tra- 
**n° -«__ ..„t, om pstahelecimen 
yS>05; 

to dir. 
)lo do» 
iprestrtj 

jerenHKl! 
fundi?- 
no Ti 

de 
Inc 

abr 

qt 
con 
fur» 

ç&o 

os d« 
da 

«-Ura a avaliação judicial de indenização ao p    F requerida em terre- 

1*0 desacompanhado ^ qualquer anterior. 

dSeSÜE Í S£ rd^a0dad°pSEçTó da exigência do D.N.PM, no 

Tttrio Oficial" da Umao. requerimento será indeferido pelo Diretor- 
Ç 2°   Esgotado o prazo do § 1., o requerara» 

a mesma área. ,M„. Hrr-unstâncias, nenhum  direito 
Parágrafo  único.   Ocorrendo *£$£,£*£ %?&££, que será arquivado 

(cri adquirido o requerente com a P??£™*ç«>        ^ 
«ediantp simules despacho do Diretor-Geral üo u.iN.rjvi. 

Ar,  20.   Estando li™ . *-■ « nfro^Tr»» Í?KÍS»» «^^-- «juerente será convidado a efetuar dentro do prazo ae 
to dos emolumentos relativos a outorga^ P(„.mn,=a depender?  de reco- 
^ Parágrafo único     Aoutorga de cada^v«à^ ^^^6 ^ _ 
fcünento ao Banco do Brasil S  A.   a conta ou    d   8 de outuDro de 1964. de emo- 
Hrte Disponível", instituído pela Le   ^4425 (   ^f^^^ do Pais. 
tomentos correspondentes a 3  (três) mwou» Ministro 

A,t  ,.   A automação fjggt^~3güC&SiÍZfSfZ 
tUT^-Í£?*ÍL35XL2*!SJ"ai.foSlI^Vi^o e extensão supet- 

u.    A  BU««—v~    ,    - -* indicadas as propriedades compieenum^ — 
.    - J?eàSlí^ietó^ e extensão super 

'ici*l em hectares. 

._.  __*..<.«.  n«s snmiintes condições, além das c 
^do no "Diário Oficial" da União, e transcrito no u,~ i«^ ~ ~ 
Art. 22.   A autorização será confenda nas seguintes condições, além das 

**** constantes deste Código: istantes deste Código: wm^mlrns neces- 
1 - o titulo será pessoal e f-^^r^^fsuts^LTomScratíèrde qu^c 

*"os ou cônjuge sobrevivente, bem como n    %s"c^ss|° artigo 16; 
****sor satisfaça os requisitos dos numero I. IV e V. do arug 

t !.! 

.1 

!ii 

'i 1.1 

__—_ 
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II — a autorização valera por 2 (dois) anos, podActoTài leuâVUlWDew 
1    um) ano, mediante requerimento do interessado, protocolizado até 60 f. 
ta) dias antes de expirar-se o prazo de autorização, observadas as seguintes 
Q.1ÇÜ6S. ^^^      J • | %" 

a)    do requerimento de renovação deverá constar relatório^ctBrTra 
cia    ef' IúS™ °S resultados obtidos. assim como, justificativa do prosseguime 

b)_   o titular pagará emolumentos de outorga do novo Alvará e da taxa de 

III — os trabalhos de pesquisa não poderão ser executados fora da área 
nida no Alvará de Pesquisa; 

. , IV —" a Pesquisa em leitos de rios navegáveis e flutuáveis, nos lagos e na 
taiorma submarina, somente será autorizada sem prejuízo ou com ressalva 
fnrt^T5 da

t
navegacao ou flutuação, ficando sujeita, portanto, às exigências 

forem impostas nesse sentido pelas autoridades competentes; 

/ H= 
V 7~ a pes5uisa na faixa de domínio das íortificações, das estradas de fer 

/ riaL^°£°^las'- aís mananciais de água potável, das vias ou logradouros públic 
[jíSestlvêre^m;^sentimento das autoridades sob cuja jurisdição V 

ri2ac*o7B
Srt«^creSpeÍt^OS °S direitos de terceiros, ressarcindo o titular da nu: 

í^f^oc ^PS e PreJuLzos Que ocasionar, não respondendo o Governo pelaT 
rmtaçoes que, daqueles direitos possam advir; ^™ ** M 

YS*~~ as substâncias minerais extraídas durante as pesquisa   só noderão 
PM^utnrt area Para «**» e ensai°s industriais, podendo, nó entanto  o 
íaií' tha^    a. alienação de quantidades comerciais destas substãnncias 
rais, sob as condições que especificar; 

VIII — na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo de vigência da autor 
çao, e sem  prejuuso de quaisquer  informações pedidas pelo D.N.PM    o titi 
apresentará Relatório circunstanciado, elaborado por profissional legalmente 
bilitado, com dados informativos sobre a reserva mineral da jazida   a qualid 
?? 5$SZn£ °U sub.Stan"a mineral ütil e a exeqüibilidade de lavra, nomeac te sobre os seguintes tópicos: 

a) situação, vias de acesso e de comunicação; 
b) planta de levantamento geológico da área pesquisada, em escala adeqi 
c) descrição detalhada dos afloramentos naturais da jazida e daqueles 

aos pelos trabalhos de pesquisa; 

nera^    qualidade do mineno ou substância mineral útil e definição do corpo 

e) gênese da jazida, sua classificação e comparação  com outras da n 
natureza; 

f) tabulação dos volumes e teores necessários ao cálculo das reservas me 
das, indicada e inferida; 

g) relatório dos ensaios de beneficiamento; e, 
h)    demonstração da exeqüibilidade econômica da lavra. 

Art. 23.    Qualquer que seja o resultado da pesquisa, fica o titular da a: 
zaçao obrigado a apresentar o relatório dos trabalhos realizados dentro do pr 
de sua vigência. 

Parágrafo único. £ vedada a autorização de novas pesquisas até que o tit 
faltoso satisfaça a exigência deste artigo. 

Art.  24.    No caso de retificação do Alvará de Pesquisa, o prazo começar* 
correr a partir da data do Alvará retificador. 

Art. 25. As autorizações de pesquisa ficam restritas às áreas máximas que 
rem fixadas em Regulamento que será baixado por decreto do Governo Fede" 

Art. 26. Cada pessoa natural ou jurídica poderá deter, no máximo, 5 (cii 
autorizações de pesquisa para jazidas da mesma Classe. 

Art. 27. O titular de autorização de pesquisa poderá realizar os trabalhos i 
pectivos, e também as obras e serviços auxiliares necessários, em terrenos de 

^PGISLACAO 

(nio público ou par 
í0S respectivos propr 
. uma indenização p; 
Urtjs de pesquisa, obs 

I — a renda não 
jja propriedade, reíer 

II — a indenizaç: 
propriedade na exten 
Ja  salvo no caso pr< 

III — quando os 
toris toda a* propried: 
de pesquisa, a inden 
»enal máximo de tôd: 

IV — os valores « 
comparação com vai 
região; 

V — no caso de 
do o titular da pesqu 

VI — se o titular 
autorização, não junt 
tários ou posseiros d' 
o Diretor-Geral do D. 
Direito da Comarca < 

VII — dentro de 
municação, o Juiz ma 
a que se refere este 

VIII — o Promc 
ação, como represent 

IX — a avaliação 
contados da data do i 
aivo os recurso que 1 

X — as despesas 
lar da autorização de 

XI — julgada a i 
depositar quantia co; 
para pagamento  da 

XII — feitos êss' 
prietários ou possein 
rá seu despacho ao 1 
da Pesquisa, às auto 
balhos; 

XIII — se o pra- 
comunicará ao Juiz, 

XIV — dentro de 
o inciso anterior, o . 
correspondente ao VF 

XV — feito esse 
*°lo, dentro de 8 (o 
«luisa no prazo da f 
D-NPJví. e às autorid 

XVI — concluídi 
Ç*° e o Diretor-Geral 
r*d* a ação judicial 

Art. 28.    Antes d< 
■* Julgarem lesadas 

Art. 29.   o titula; 
* — a iniciar os 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA/2 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia, aos 05 de agosto de 1.981 

Exmo. Sr. 

TAKAO 0N0. 

DD.Prefeito Municipal da 

Estância de Atibaia. 

NESTA 

Através deste, venho ã presença de Vossa Excelência, soli_ 

citar que determine ao Departamento competente dessa Prefeitura, o envio a 

esta Casa, com a máxima urgência , do processo em inteiro teor ,do Loteamento - 

ATIBAIA VISTA DA MONTANHA, localizado na Serra da Pedra Grande, a fim de que a- 

Comissão Especial de Inquérito possa estudá-lo . 

Sendo só para o momento, aproveitamos a oportunidade para- 

renovar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

-Presidente da Comissão Especial de 

'Inquérito - 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAI 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia, aos 05 de agostj cie 1.981 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Venho através deste, ã presença de_Vossa Excelên_ 
£ia, para solicitar que se digne colocar ã disposição da Comissão Especial de 

Inquérito , o Advogado desta Casa de Leis para acompanhar todo o trabalho da - 

referida Comissão, com relação ao LOTEAMENTO ATIBAIA VISTA DA M0NTANHA_. 

Sem mais para o momento, desde jã agradeço a 

atenção. 

EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

-Presidente da CE. I. 

EXmo.Sr. 

ORLANDO FERRO. 

DD.Presidente da Câmara Municipal 

da Estância de Atibaia. 

NESTA 

ÇOM&RB CJ 

y 
p|r»*° 



II   CÂMARA MUNICIPAL i-v^ESIÂNa^DEATTBAIA 
■ í   "foi ' ~. „„   , T-    r.»tn/-i 

ESTADC :> TAULO 

- De 0 5 de agosto   de   1.9SI   - 

In&tltixi  Comí&òão   Eiptcial  de   Inquérito  - 

paKã  CLpufian.   ie O Loíe.amenío "ATIBA7A VISTA 

PA MONTANHA", localizado   na  StnJia  da   Vedra 

Giande.,poderá   causar  prejuízos   a  cidade  e 

sua  pai.6aQQ.tn. 

Antigo   79:- F^ca caiada a Comlòòão   Especial   de   InqaítUtç, 

composta   por   3 Vz*itado*.<U   deita   Cata,    com   a   finalidade   de apurar   pos_ 

slvels   irregularidades   no   processo   de aprovação   e na   execução   do   Lote 

"amento   denominado   "   ATIBAIA VISTA VA   MONTANHA ", bem como s& £4* 6 W»P*1 

encUmeníÓ causará   prejuízo   5 cidade,   sua  paragem,tua   iloKa   e   iauna, 

"atendendo   requerimento   nQ   UE/èl,prot.geral   32è/èl,de  autoria  do   V erea_ 

do*   EVJSON  ANTÔNIO   TEIXEIRA e OUTROS,devidamente   aprovado   na   21a.Sessão 

Ordinária   desta  Câmara  Municipal. 
Artigo   29:- A premente  Comissão   Especial  de  Inquérito   - 

iunc^onarE  por   prazo   Indeterminado,   até.  que se   chegue   a   conclusão 

llnal. 
Artigo   39:- lote Vecreto   Legislativo   entrará  em  vigor     - 

na   data   de  sua   publicação, regando   as   dUpoAlçõ&i   em   contrario. 

CÂMARA MUNICIPAL VA   ESTÂNCIA VE  ATIBAIA, AOS 05 VE   AGOSTO   VE   1.961. 

- /' 

ORLANDO FERRO 

- P/ie-4-ídeKiíe- 
Comlssão   Eòpeclal   de   Inquérito 

composta  por   3   Vereadores:Edison  Antônio 

TelxelraiPMVB);    PEDRO   TACCOUem   filiação 

paKtídânia]   e  MAURÍCIO   AP.PETRUCI(PVS), 

sendo   a   presidência   do   Vereador   EVISOh! 

ANTÔNIO   TEIXEIRA. K1PÊR&  ^ 

Aí.05/O á/SJ. Ç° wr 

oR{ GlNAL 

Braj°n 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ES'    NCIA DE ATIBAIA 
ESTADO DE SÃO PAU! 

Requerimento   n.°    144/8) 
r> i       o       o o /•  / <■ n 
Protocolo  geral  n.        OC±/ OJ. 

Senhor Presidente 

Oi  V eneadone-í,  abaixo aíslnados,  na fionma negimentxil, 

nes peitos amente passam a expon z finalmente nequenc.n o seguinte'- 

a)-    A impnensa local,  atAaves  do ttUr-4emanãnlo,   " 0 AT1BA1ENSE ", 

uUUmamente vem dedicando gnandes opacos do. suas  edições ao pnoblema do I0t2.am2.n_ 

to da uma OAOJX na " PEDRA GRANVE ",   denominado:  " AT7BAIA VISTA VA MONTANHA " ; 

fa)- Oconne que o h2.h2Jii.do I0t2jx.m2.nic , salvando nestas condições , a 

nesponsabUUdade do atual Che^e do Ex2.cuuU.v0, faoi aprovado na adniinistnação ante_ 

_lon; 

c\- Em deconn.encia do vasto noticÁJVbio a nes peito,  tendo Inclusive    já 

sido neallzadas neunloes pana as  qualò  lonam honmulados convites ao povo em Q2Aal; 

d)- Mas,  inh2JU.zm2.nt2.,  algumas pe&soas pon lalta de conhecimentos 

sobne a sistemática 2. t/iarnitação das Leis,   2. outnos Atos 0{,lclalí>,tem genenallzado- 

0 pnoblema daquele lot2.am2.nto atnUbulndo nesponsabUUdade aos polZtlcos  em genal,   2. 

de    manelna especifica aqueles que ocupam cangos  na vida pública do mu.nicA.pio, 

Inclulndo-se Veh.eadon.2A, etc.; 

e)- Vlante do expôsto,entendem oi slgnatánlos, todos,Veneadones legill 

mamente eleitos pelo povo, e consequentemente pontadones de um MANDATO POPULAR, que 

se tonna necessánlo, a pnesldencla desta CASA, VíA a público esclanecen, que pana - 

a apnovaçao de loteamentos, não e necessanla a mZnÁma Intenhenenclxx do Poden Legis>_ 

latlvo, visto que o assunto e da excluòiva competência e da alçada do Pne^elto 

desta Estância. Ao Executivo, atnaveò dos pajiecen.es dos seus nespectlvos assessones 

cabe a apnovaçáo e fiscalização de tudo quanto se nelaclone com a apnovação de lote 

amenlos. 

Salão Pnesidente "John Kennedy" aos 03 de agosto de 7.957   . 

aa)-GASPAR CAMARGO 

aa)-EV!S0N ANTÔNIO TEIXEIRA 

aa)-VURVAL MANT0VAN1N1 

aa)-PEVR0 TACCO 

aa)-VOUGLAS MURILO  PATROCÍNIO 

aa)-JÕSE MUN1Z VE SOUZA 

aa)-VJÕG0 RABAWEDA LOPES 

AA)-SEBASTIÃO THE0V0R0 PINTO NETTÕ 

aa)-MAURÍCIO APAREC1V0 PETRUC1 

aa)-LUll GENEROSO GONÇALVES 

Apnovado;0falclc-se. 

aa)-PEVR0 MATURANA 

-Vice Pnesldente- 

03/0&/8L 

INFERE COM O ORIGINAL 

 ._. :..„.L.L... 

Diretora JJ Secretaria 
ALICF 

•E D_ j. NE?.Y ERíOlON 
— Diretora  da Se ?cre!ar a 
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PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   ATIBAIA 
s* gjg£     (Proc.   3213/77) 

ST 
ESTADO    DE    SAO    PAULO 

DECRETO    m     1.341/77 

de  16  de maio     de   1 977 

Declara de utilidade públi- 
ca, para desapropriação ami_ 
gável ou judicial,á área de 
127.930 c2, localizada no 
Bairro do Itaoetinga e deno 
minada   "FEDHA   32ANDE".-.-.- 

0   PREFEITO L3JNICIPAL DA SSTníICIA  DE  ATIBAIA,   no   uso   de     suas 

atribuições   legais,   e,   nos   termos   do  Decreto-lei   Federal  n-   3.365, 

de 21 de junho de 1 941, seu artigo 5e - letra "i1 

D- E C H E T A: - 

Artigo 12 _ Fica declarada de utilidade pública, para o lis 

de ser desapropriada, amigável ou judicialmente, uma área de tcrrc 

no, com a área de 127.950 m2 (cento e vinte e sete mil e ncvecen - 

tos e cinqüenta metros quadrados), no Bairro do Itapetinga e deno- 

minada "Pedra Grande" e cuja propriedade consta pertencer a Cha 

teaubriand leme; ds Liaria Puth dos Santos, também conhecida como 

üâ Ruth Bscobar; Cia Têxtil Brasileira e Comandante Hélio Leitão / 

de Almeida, e cujas divisas e confrontações sao as constantes do 

Llemorial, que a seguir, se transcreve: - "Partindo do marco Um - 

(LLAí, segue com distância de 26,00 m e rumo89s59' NE até o marco1 

Dois (U 2); deflete a esquerda e segue com distância de 110 m e ru 

mo 40500' NE até o marco Três (L 3); deflete a esquerda e segue / 

com distância de 290 m e rumo 0256' IHi' até o marco Quatro ('ul 4);de_ 

flete a esquerda e segue com distância de 130 m e rimo 279C0' ITV7 

até o marco Cinco (li 5). Do marco Um (LI l) até o marco Cinco (li 5) 

confronta com Chateaubriand Leme. Do marco Cinco (U 5) deflete a 

direita e segue com distância de 330 m e rumo l^OO1 NE até o marco 

Seis (lu 6), confrontando com Chateaubriand Leme e Cia. Têxtil 3ra_ 

sileira; deflete a esquerda e segue com distância de 112 m e rumo 

74200' ir.7 até o marco Sete (LI 7); deflete a esquerda e segue com 

distância de 223 m e rumo 29^00' S',7 até o marco Oito (li: 8). Do mar 

co Seis (í«3 6) até o marco Oito (LI 8) confronta com Hélio Leitão de 

Almeida. Do marco Oito (li 8) deflete a esquerda e se^ue com distân 

cia de 224 m e rumo 3g57' S77 até o marco Nove (Lú 9),  confrontando ^ 

ÇpUFãRB COM O  ORIGINAL 

Alice de L 
Dlret ovr a       O   © r a   | 



PREFEITURA   DA   ESTÂNCIA   DE   ATIBAIA 
ESTADO   DE ~ SÁÒ   PAULO J ' 

\\ 

(jfls.   2) 
co 22  Eélio   lei tã*   í9 o   â 1       - - \\ " " I

-
LU

'-   ^e Axaeiaa   e L pri^  P«+>I  ri«» V 
C: 9)   deílot*  a „««,     ., W9-     '   ?6rco Iíove 
v     j,   oeAicte  a  esquerda  e  se5ue  co.  distanciais ££ 
60*28'   SE  ate   o   .arco  De~   fv   í«. r ^"' rU"°        " 

"XCJ  ^e-   U.   10;,   comrontando   coc  "" ^,+v,     a 
Santos  e  Chateaubria-d  lece     To r,       ,.-       ? " °S 

e   ,Pn,0 ,-     - Barc0 Dez  (:" 10    Reflete a  direita 
-S!^     H/1StanCÍa   dC   *«  ^   -  —   42,28-   SE  até  o    .rcc ^ 

U 11;;   deflete  a  direita   e   B»m,a ••   -.-     • 
3o00-   s-v .+ ' ^      C0GJ  Qlstancis  3e 2:.;  B e rusio    - j-uu     o./  ate  o   carco   de  partida   /--   -, N 
.   .      ,  _ e rar^1G"   U D,   confrontando  coc       Chatea» 
briana   Leoe.   Atibaia     io   i„ °'-^t-aa- 
Tpr     . *   '   10 ~~ ^aic  üe  1 3V7.  a)  ;7ilson A.  lafarello' iec.   A-r.   - C5J2A 22887/Dp». aiareixo 

Ar ti 
de uc "Ce: P 2Ç - A área desapropriada destina-se à construção - 

"  ^^C0"  '  ^i™1  â°  teleférico a ser instalado. 

trata o^-e^J! 'J  '! natUrSza "e"*» « ães3Propriaçao de  que 

-proPrr;:;r;;-a:r::;0-:: — ae ^ ^ aa 

Sua ■JS&:^^j^"" - — - - - , xevoSaaas as aisposiçoes eu: contrário. 

P« w 3SI.,:ciA ,2 ^ PAMCI0 „JSB0;jl:;o ^ 
MÂHGO   ,   a0a  16  de zaaio  de  1 977. 

- Dr.   José' parecido  Ferreira  Tranco 

PRECEITO SÜHICIPAI 

CA 

Publicado   e  arquivad 
pra. o no Gabinete do Prefeito, na data su 

-  José'  Euler  Soares   Guszi   - 

CHZPE  DC   C-A3Ii]2T2 EO   PEEEEITO 

GINAL 

o»'e * o 
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lido de  y%x 

Nos, os rh.^ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- J%<^ / 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do ped: 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prQ 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ boje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 

p..^2i.O?^- 
^. *t 3 ^  -   6 ^ 
V V*\>    ^x\> 

16.^^-ÔG\ 
./t.fii? ■ 63Q 

A £*&   1*3 
¥^oíT- 4-2-b 
^3?fr éo^ 
e^VO^tá 

/Jtl. jJF 
€$?9Y^$  

; wy*— 

tíu -   rQ^G M "J3 2 •?èlt ■ -  KiiJy?/-£2£1 
LsaiL, ^^^-^P 

»-> /^> 
^ 

l6.°iB^.6^S. 
(hJUÀsur*_   vSo^l-e-i   cCç, ^-tvx^ ^O GL>^^1 

ügçLutfe.ar '*-'—^vu^i *4S*^JL £JL M tlã £±l 
IMJüJL 

l{\ v—6*0 1 

£ç£_ tf 6. 

^gVyvye>*,->i Oalogvvrdb^ <£& c^v 
[3 0^ QteB4aj£ / 7  <V 

iMT) 

/J.*f/.  V9V.PJ- 
xq <fi^ 

. ^t/H^ft^/W-^ j \(oí.Giki 
jfc—M .sn 

déQ^^O 
Wto- 5d Z 
3^6^ 

dBiÈ&j   dl Ppams*. &.<Ql(>Qrwt7yhtf> iktíZd^.n^fri,   ^ &^~çn 



07- 

Nosf os pbr»ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- fQÒ/ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat» 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, e problema de sobrevivência. 

Assi R.G. 

£.5-;y.<£S3--^-7. 
%$2&J&k zâJP, 
./.?. %*?s,£ffs 

ai^ £<i x* £<€/*? Yff- 
£Jh é ?tía<r>&&- 

7Jt3.m_^P 
álá£ Lá Z 

& ./?<?<>. <£M 
£j2Hlám 

JU^àJ>: 

/.^S^é^f 
)U   m   feMS 

Qõ  o 77- ML mjsi 
(4L&LL* ?°^ 

te.   U&UéSã. 
fia.  BJíMJLÍÍ 

mim. 

Cr.c. /éto&éee-jgo 
A>&    *>€>/£ /D Z 

£^£d&£$£ 
6, ?Z<Í ??6 
^ 4^<f, 4fD 

fcg-  J:Se?o^9a 
&2SLML 
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Nos, os rh^ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- t$& 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfi 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar , hraje, e problema de sobrevivência. 

—f* 1=^ y— 

^~t^ 

\ Crxj^n. cÂ<yKyb&uu& ^Y&& .OCL, 

± ^o2. dfí&ãl o 

Cb-l.òH.Ji? 
L3oZi.ru 

iü<&£J±Ú£L 
a HSI *SS SLi 

/ 5&6.JÇY 

éL 5 O 3 iá^ 
l);r^^ X^LiL: <L-Qxu*uJ& 

xÚdX éúò^hr rf, ^6 

$3HLMã 
3^o2jgã 

%K*^ÍA 
h^vúr^Ç V- P^2 j   £ </ 3 

U}JL-212 
füLa^-füg 

^KJmÃM: 
%HoiM 

a *^.^v 
v^l '}~^cã ̂^^"Mr?. 

^^^MZ^^R. 
2JLLL13J. 
ZSãkJílU 

1 diil gfc    ioJH/.^cj^ 

r ^v 

Prv   m^g^ 
"Z/ 

/**.<_ I-^JM—]) fr^^iJZ^ 

J^v.LgT^» ^aooSixtua 

£ W^. ^77 
ã^^kjvjs^j ci-KfOc ,     Av\ U'yfr 

Sv-v^Sr^ 
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Nos, os rhpíxo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— ÊQ\ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 

Assi R.G. 

/i/' /J5^;^ 

ia 
s&aJ. i  A<í£/>\í?t ,   i "T Qfli^J 

J-UA 1 UAI <±c   ■ <XAAS*LU rs      ■-.   

~Z7 UáL 

(   l> / (ú çIAA ei/y I 

S j   ft9C5r/; 

BnvOgg 
^ 

ft.wi (X Y^SO i-o Uktg   QU 

Tv€kc lORoVcv^o 13. 55 3    26^ 
Ilumina.  V),ú),nhl \W& f \Q- àiL Ltt i b O fugi 

Ô- sC^. ^O-^-vp-" Ab    C^-r~0/> 

4*-Â iât^gg 11A tíStS- 

.JLorÜÃAUajus- J."^-  o/v^sb. 

^        UA V/A \\AAKA$ MCAM/TN 

àW^lJ 

3)n^>:^OA. GoliaÃQJbD (^dc\A- 
\tS CUB^ 

13   <wy_Vb 

-fà\ VjmQfQui i 5   ,Om&\ 
O   Qua ,*vs. 

4/aciaaJsaQ /itrorí^rx ò w>v. J v-^ _L^ avicv 

QMAA&/*0 15 O^Gbfr 
ymkkiAAAG^- 1$        OA^L 

'i7 /úhuíx |5 cvY\çn 
/'■***!*,■*?    r/5L SjJjáLOt, B^u & i£i y?7fo 

A_ cZiâfeéSfr ̂ ,/^^^^-< L£JLXU9&. 

fru,j 
!<-o>A2lKs £^a^# /5 ^v-uO'j 

Vjflx/^    V^i^d,   VjflfeM^ 

Ei  toa 
ivg m LLLiíL 

Spkífiti ^d™ pMratJq,    U?g?r?Áj£L 

~^Z 
CW^trr> 

lã.jQÊftki 
JS CXi^v\n^> 

/g OL-nOs 

jb jüçrv^G.r\Jjd   5) c Jxrl^C    ^PAJOXÍU^ "~d '& 

,o.a]u,w;. y AAI^ IX ^jub (X -£w_ 

$    fl/Vxgfl 

1 S        CWEfr 
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Nos, os rhrixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape— #75C/ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat» 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita— 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional» 

Preservar ,hoje, e problema de sobrevivência. 

R.G. 

6\^).rt Vo6 
ULmMÊ 
icv^w 

d^^^^í^o^Ap 

&&2M 
(1 ÇVruzS 

16 6UM>-) 

ifaautx &h 16 au&i 

ik>k 
'OÁuAJDct y//ÃJ?aéc' À/Slrrvl'Áz 

/0 CLyyv^, 

/v4cu+du\,    /'jei.g 

"gc^^ /? OJté*/- 

46   CbryQi 

iG   CWvçA 

&/^v*- 
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A   (p    Q>.r^J&\ 
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r 

'/^^\J_.   ULiLJ-k^.e>C \n.L<j.n*í-*Ks 

^e^^^^^Á^ 
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fla.^c;q     ^e st. «^-g.'- -fZ-CK.     r BP^CI /o o. VN o 5 
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jfúllOÒ 

A: éLââiâÁJL      *■? #*w 
y^t^^u ~tc/'2,z /,(?>>; Z 4d 

QJUM 
S£ j9 9S? 
g?yn?? 

IMbu M. 
/6 ocn^) . 
ida ym 
M Osftf) 

\r>ÁV)tf. feo^ úe^<&% JLS dMJ>0^ 

15_ 
 -iri.f   |    ■   «.   ■■■ >- -  

ÍQAcmdcfê/vmrh í      
scxxx OJL 

■ib   C0V&? 
Q/yMB^ 
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Nos, os pbrixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- flf 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçax daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 

ic2 130 (3V 

n^.rtxo. â.t.  CcbVa/tO-   -JBJL£L iLhi£j£& 
Jlr^vCu   l?iQj^r>.   y. l7l970£A 16   3^1  1c?S 

jp  JúztuM.   fá^iJaqjA/õL 

ÜjuAsJzeiJáztGJsf a~-rr^c 

u ÜÍLM2 
/3 553 27 S 

-7, 
W/ZMA;    Ô Ca/rvicLo Ho 7 U 3 13 
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y ò ±ò. <//?■ 
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( rrU^ex. )    /Á a^v91 
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NÓs, os pbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- flj/ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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l\los, os rh?ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- fv\f 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de ^ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos ,   finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional» 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os phrixo assinados, favoráveis a preservação da Berra de Itape—  ~/i 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de j*^ 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de ^ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar, hoje, e problema de sobrevivência. 
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NÓs, os rhr»ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de I tape- fy^ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os phrixa assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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NÓs, os Pbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- /7/ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prQ 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, é problema de sobrevivência. 

./ 
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NÓs, os Pbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- fljs 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos f finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar,hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- / 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pra 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os Pbrixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém I de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar,hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura   >•» 
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Nos, os rhr^ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-C^ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prja 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os PK-íXO assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-^y/ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat» 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de ■ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçãr daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar,hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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NÓs, os rhcixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçã daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 
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NÓs, os rbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porám á de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, é problema de sobrevivência. 

R.G. 
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NÓs, os rhr»£xo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-tf/ 

tinga, manifestamos*nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçâV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rbr^ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape-^Z* 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat» 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rhpixo assinados, favoráveis à preservação" da Serra^e Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçãj daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 
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32" otiSÍ? rra de I tape- cf^r Nos, os rhrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra ae   ltap< 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém B  de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar , boje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rbrixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape-^d 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

... petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

.porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar,hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rh.^ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-Ji>-j| 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar, hoje, e problema de sobrevivência. 

R.G. 
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NÓs, os rhr>ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— cr'/, 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta— 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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36"  o£> Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-jQgp^ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de    i 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. <fA 

Porém B de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os pb^ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de J''jf 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta— 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar ,hroje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G, 
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Nos, os rhr>ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de I tape- Gjn 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém B de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 

^7^g■ (Ã 
'nc/tiG 

R.G. 

vero ^ 9 9<s.Òié 
-P 6Sò tel 

ZJL. AO sjt     \ fc snor 
/g  cm&i 

(tZ<CJ2 /%'<?T/0\ 

■\OSl £ psusvtx JÂ. /f IP, Ct^vC^ 

f(/Af>Ái'    friÁic/jJjeo,   (l/fi .ÇrUJjC /á .V70.J.7/ 

l&ü 
&h.0hOM 

•?t'i /<fú'^ 

Kooti^^ /i]jwoú-o<oi  \J^JX/<VO~- 

iu.n,uüW^ ,(-P ■    La cXM£n 

g^jjslsUüh   +À1   o^^> . 
-JlA 

Aá U"JVWL*J<—y-=—i— 

JM 

ja^-caa^- 

^g 6^/etU ria 0r^<ãd(l 

~ JR CXM^J 

sáfjgJajrre-Jê   i 
c.p. frt.Mij 

n àQ\.&*ji 

Züá/íL 
rfc^o.floclu^/rtjicig JQ auf*>  
>rfo'ggL, - e^ 

Wrc//cti?    ^  (IJIT- 

avA>üS 

1,1        (   ,L 

vro>      -     .jr^> trA(^r^.t-Q     Jg OTCvOO 

^DtJrnÀa, JlVlaMo *&m\toK 

HWijvnA ■wn-nCV. AO-, 

IdJJAPm  í ■    JUi cr. 

'MM<X< ± 
rf  ggg   JJ. 169.062 . 

J\M!^CX> 

<?. a. n. <^Q.^3^ 



42- 

Nos, os rbr>ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de fíJr 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ',hraje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rh^ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de j,ry 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar, hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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44- 

Nos, os PHPíXO assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape-   .^ 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de PjfÇ 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. çp 

Porám ê" de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, ó problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 

\?.&ri.0«33<=d>6(X5 

g &. I g 51 C M d \ 

(I Jf»S> Vi? 

%      ifo. 964. XfrÇ-  

?>   8.<JSJ.JS4> 
^»   õfcò^o (oot^ 



45- 

Nos, os rhrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de cr 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, é problema de sobrevivência. 

R.G. 
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Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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48- 
Nos, os rbr-ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de ~L<M? 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é" de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pra 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar',hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de JÓ/ 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ,hoje, e problema de sobrevivência. 

R.G. 
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Nos, os rhr«ixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de (hfl 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *ta- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pr£ 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar , hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 

'T^e^s. £áZ£(£toa& 
ijji^^i. 

g-£.    OÒQSH^G 

A u A /, „• A^ J^^^Ao ia A^U ^ g.    j£ LEU onà 

£J\   <S.6Z^.ç<S' 
ÇfG-  <P.£Qo-93F. 

ias* x. ?7-z. as. 

&j£    (£ /?£ 6àé> 

JZf.   2,ÁO 

<^nhE   SjQgBSZZi 
&& y*MJ£xJJ2£2 

#&-  &?rj>-r&? 
ti.r     fa 1461   O-t*      6?  

%t &&& ^-i■ «^-fJrr,, _c; n#jr~ tâüzááJLu^i 
&w* eày&I 

0- f- %3JS. 

X -       &C ~2üt~ U*7-'-j 



52- 

Nos, os rhr-ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de ~L*j> 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar , boje, e problema de sobrevivência. 
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Nos,   os   rh.-ixo   assinados,    favoráveis   a   preservação' da   Serra   de   Itape- 

tinga,   manifestamos   nosso   total   apoio   ao   encaminhamento   do   pedido   de 

Tombamento   da   área   em   questão,   ao   Condephat, 

Porem   e   de   grande   importância   ressaltar   que   a   defesa   da   Serra   de   *ta 

petinga   faz   parte   de   movimento   nacional   pela   preservaçã)    daquilo   que/ 

ainda   restou   no   Território   Brasileiro. 

Declaramos   ,   finalmente,   que   a   preservação   do   Meio   Ambiente   assume   prfl 

porções   que   ehvolvem   a   própria   Segurança   Nacional, 

Preservar\ hoje,   e   problema   de   sobrevivência. 

Assinatura 
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NÓsr os rhrixo   assinados, favoráveis a preservação' da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porém ó de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de lia- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçSV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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NÓs, os rhpixo assinados, favoráveis a preservação" da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. Q<rl 

Porém é  de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçâV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os phriKO assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. ^yf 

Porém B   de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita^ 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rbpixo assinados, favoráveis a preservação" da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos, nosso total apoio ao encaminhamento do pedido .dè 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, Jjfc 

Porém I de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de 11a?^ 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional»" 

Preservar \ hoje, e problema de sobrevivência,     . "•■" 

R.G. 
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NÓs, os rhríxo assinados, favoráveis a preservação" da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. J^j^ 

Porám B   de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de l\aW 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar;hoje, e problema de sobrevivência. 
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Nos, os pb."»ixo assinados, favoráveis a preservação' da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. rf&k 

Porém e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *táí 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ',hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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NÓs, os rh.-ixo assinados, favoráveis à preservação' da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porám ê* de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de I*(? 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar;hoje, é problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rhrixo   assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, Cz^- 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita-^ 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 
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NÓs, os rhrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. ^3j 

Porém B   de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha-J 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar;hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 

o.-\M_ 
2 

yJJ>lAt^CC     ULltiCuAci   \QXÍMd^ ^^iSULACK. 

CLC     OZ<j    <jfLQ   (S^fr-SO 

gjg g 34a?n 

J C^IA. 

do   *?iUfi 

àatl   &uL   Câ 

VVlO n iam L l&/wu ^7 o. 

R.G.  <ZM°)\ nan . 
R.G. 3.176 *2* 

$j£L3JL2}L UH 
%6   ôGI/éyc/ 

S^?,3V9 
HQ,CQ  l-AU5ft4q 

l)^i/.oi^ 
g 6. G }&S'<XQ f, 

T) £     fr.^W?   SJ.9 

í-Afí^l/y^ll        ^ q^rvftj 

£-^Tv.dnnTr )f nnot? 

E^fuda^Te      j^túaaáQL 
há: ÀA>ÀÍ.   \ ò OAVQ^ 

VJbuúre, ^0^ 
fâyj 

fK^v~Oo- 

l?/wv^      Aí 
^ 

A-Q- ^ ffgi 

  6sfuçlH^Te t^     cyt^o 



69- 

Nos, os Phrixo assinados, favoráveis a preservação" da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de^oC^ 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. jrffà 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ita-^ 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçâV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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Nos, os rhpixo   assinados, favoráveis a preservação" da Serra de Iiape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Ha- 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rh.^ixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de ita— 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rbcixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombarnento da área em questão, ao Condephat. P^ 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de I1&Z 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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Nos, os rbrixo   assinados, favoráveis a preser 'íçao da Berra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encan'nhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. Jj 

Porém e de grande importância ressaltar que a isfesa da Serra de Ita 

petinga faz parte de movimento nacional pela p;eserveçãr daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\hoje, e problema de sobrevivência. 
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Nos, os rhfixo assinados, favoráveis a preservação da 5erra de Iiape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tqmbamento da área em questão, ao Condephat, c^y* 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *\.tflyM 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçÊb daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar ',hoje, e problema de sobrevivência. 
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Nos,   os   r»hpix0   assinados,    favoráveis   a   preser' Tção   da   Serra   de   Itape- 

tinga,   manifestamos   nosso   total   apoio   ao   encaminhamento   do   pedido   de 

Tombamento   da   área   em   questão,   ao   Condephat. 

Porem   e   de   grande   importância   ressaltar   que   a   t'efesa   da   Serra   de   I 

peting"a   faz   parte   de   movimento   nacional   pela   pj eservaçãV   daquilo   que/ • 

ainda  restou   no   Território   Brasileiro. 

Declaramos   ,   finalmente,   que   a  preservação   do  Keio   Ambiente   assume   prfl 

porções   que   envolvem   a   própria   Segurança   Nacional, 

Preservar\hoje,   e   problema   de   sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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78- 
Nos, os rhpixo assinados, favoráveis a preser^ção da Berra de Itupe- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 0-? 

Porem e de grande importância ressaltar que a ("efesa da Serra de 'ta 

petinçja faz parte de movimento nacional pela preservação- daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Keio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar^hoje, e problema de sobrevivência. 

;inatura 
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vau* déü mgmsiuD .  
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79- 
Nos, os rb.^ixo assinados, favoráveis a preser' ação da Serra de I tape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. wf 

Porém é de grande importância ressaltar que a i'efesa da Serra de *ta- 

peting'a faz parte de movimento nacional pela pj eservaçãj daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos ,   finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prQ 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\hoje, e problema de sobrevivência. 

R.G. 
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80- 
Nos, os rbr>ixo assinados, favoráveis a preser1 ação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, d^jJ. 

Porém e de grande importância ressaltar que a refesa da Serra de I 'ttS-- 

peting'a faz parte de movimento nacional pela pieservaçãV daquilo que/ ■ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Keio Ambiente assume prp. 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\boje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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81- 
Nos,   os   rhr>ixo   assinados,    favoráveis   a   preser* ação   da   Serra   de   Itape- 

tinga,   manifestamos   nosso   total   apoio   ao   encaminhamento   do   pedido   de 

Tombamento   da   área   em   questão,   ao   Condephat. ~*i/$L 

Porém   e   de   grande   importância   ressaltar   que   a   i'efesa   da   Serra   de   Ita- 

peting*a   faz   parte   de   movimento   nacional   pela   preservação    daquilo   que/ 

ainda  restou   no   Território  Brasileiro. 

Declaramos   ,   finalmente,   que   a   preservação   do  Meio   Ambiente   assume   prp. 

porções   que   envolvem   a   própria   Segurança   Nacional. 

Preservar\hoje,   e   problema   de   sobrevivência. 

Assinatura 
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82- 
Nos,   os   rh.^ixo   assinados,   favoráveis   a   preser' nçao   da   Serra   de   Itape- 

tinga,   manifestamos   nosso   total   apoio   ao   encaminhamento   do   pedido   de 

Tombamento   da   área   em   questão,   ao   Condephat. 

Porem  e   de   grande   importância   ressaltar   que   a   refesa   da   Serra   de 

peting'a   faz   parte   de   movimento   nacional   pela   pj eservaçêb    daquilo   que/ ■ 

ainda  restou  no  Território   Brasileiro. 

Declaramos   ,   finalmente,   que   a  preservação   do  Keio   Ambiente   assume   pro, 

porções   que   envolvem   a   própria   Segurança   Nacional. 

Preservar\ hoje,   e   problema   de   sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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83- 
Nos, os rhrixo   assinados, favoráveis a preser'oçao da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. e^iJtâC 

Porem e de grande importância ressaltar que a t'efesa da Serra de *tS— 

peting'a faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Keio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura i    /    / R.G. 
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84- 
Nos, os rbplxo assinados, favoráveis a preser' ação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat» v^Tn 

Porem e de grande importância ressaltar que a t'efesa da Serra de *ta- 

peting'a faz parte de movimento nacional pela preservação daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Keio Ambiente assume pro. 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assina R.G. 
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85- 

Nos, os rhrMxo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, </-< 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de »X0P 

petinga faz parte de movimento nacional pela preservaçêb daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos f finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria 5egurança Nacional, 

Preservar', hoje, e problema de sobrevivência. 

Assi R.G. 
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FL.N? 86. 

Nos, os rbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. ^yíL 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de It&z 

peting"a faz parte de movimento nacional pela preservaçãr daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional. 

Preservar\ boje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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FL.N? 90. 
Nos, os rbrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape— 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, 

Porem e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de I "t« 

peting'a faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que ehvolvem a própria Segurança Nacional» 

Preservar^hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G. 
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95- 
Nos, os rhrixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat. D^tffâ) 

Porém é de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de Tta- 

peting"a faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro. 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume pro. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura 
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96- 
Nos, os rh.^jxo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, -^zç} 

Porém e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de *Ta- 

peting*a faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prfl 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G, 
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97- 
Nos, os rhpixo assinados, favoráveis a preservação da Serra de Itape- 

tinga, manifestamos nosso total apoio ao encaminhamento do pedido de 

Tombamento da área em questão, ao Condephat, irZZÍÍt 

Porém e de grande importância ressaltar que a defesa da Serra de lía- 

peting'a faz parte de movimento nacional pela preservaçãV daquilo que/ 

ainda restou no Território Brasileiro, 

Declaramos , finalmente, que a preservação do Meio Ambiente assume prp. 

porções que envolvem a própria Segurança Nacional, 

Preservar\ hoje, e problema de sobrevivência. 

Assinatura R.G, 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do.. 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

 n.° / (a)  

Interessado : 

Assunto: 

Solicito a abertura de processo, 

INTERESSADO; Câmara Municipal da Estância de Atibaia, 

Comunidades Ecológicas de Atibaia    e 

CONDEPHAAT. 

ASSUNTO: Serra de Atibaia ou de Itapetinga ^incluin- 

do a Pedra Grande. 

Ã STCR para completar a instrução do processo naquilo 

que for cabível: cartas,plantas,documentos. 

GP., 09 de novembro de 1982 

2- Jo 67'C/Z 

*ty^ 

ã^>, W**/*** 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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Segue  , juntad..ín3:£... nesta data, 
-dacumanta 
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rubricad...í5r:„.. sob n.°„ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTUR 

Interessado : 

Assunto: 

* 

* 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

IgOC.CONDSPHAATn Q22366/ 82 (a).. 

CÂMA.M MUNICIPAL DA E3TÍNCIA DE ATIBAIA-Comunidade Scológ^ 
cas de Atibaia e CONDSPHAAT 
Estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetin- 
ga incluindo a Pedra Grande. 

Ao Snr. Consüiiietro 

pára 
u 

ra relatar 

a Paulo WI tí?Z/fl 

ÍESIDENTE 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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Segue  , juntad....ibr„ nesta data, rubricad....í£k... sob n.°„ 
-2Q 



Interessado : 

Assunto: 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

2SÍ 
Folha  de informação rubricada  sob  n.°  ../Z..L+ 

doP.CONDEPK^T n0 22366/ 82   (a) / 

Câmara Municipal da Estância de Atibãia, comunidade Eco- 

lógica de Atibâia e CONDEPHAAT 

Estudo de Tombamento da Serra de Atibãia ou de Itapetin- 

ga, incluindo a Pedra Grande 

PARECER 

0 presente processo reúne vasta documentação sobre a partici- 

pação da Comissão Especial de Inquérito da Câmara de Vereado- 

res de Atibãia (C.E.l.) e entidades preservacionistas, envol- 

vendo a defesa ambiental e situações contenciosas na Serra de 

Itapetinga e a Pedra Grande, situados naquele município, do' 
qual cumpre destacar: 

1. Solicitação da abertura do processo de tombamento da Serra 

de Itapetinga pela C.E.l. e pela "Pedra Grande Inter-ação' 

Ecológica de Atibâia", datado de 10/10/82 (Pg. 2), acompa- 

nhado, em anexo final, de um substancioso abaixo-assinado1 

de pessoas favoráveis ao encaminhamento do pedido (Pgs.185 
â 254) . 

2. Cópia da Ata do debate realizado sobre a Serra de Itapetin 

ga no início de outubro de 1982, contendo manifestações dos 

professores Dr. Aziz Nacib Ab'Saber, José Pereira de Quei- 

roz Neto e Dr. Fãbio Feldman, entre outros, tecendo consi- 

derações sobre as condições naturais e legais registradas' 

na ãrea (Pgs. 3 â 181. 

3. Copia do ofício do Diretor da 9a. Diretoria Regional do ' 

SPHAN ao Prefeito Municipal de Atibãia, datado de 14/09/82, 

demonstrando preocupação com o comprometimento da Serra de 

Itapetinga e Pedra Grande, solicitando esforços no sentido 

de assegurar a integridade do seu patrimônio natural e pai 

sagístico, propondo ao final colaboração com a Prefeitura1 

para este fim (Pg. 26). 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

1% 

Interessado: 

Assunto: 

Folha de informação rubricada  sob n.° 

^P.CONDEPHAAT no  22366/ 82 (a) _  

Câmara Municipal da Estância de Atibáia, comunidade Eco- 

lógica de Atibáia e CONDEPHAAT 

Estudo de Tombamento da Serra de Atibáia ou de Itapetin 

ga, incluindo a Pedra Grande 

4. Copia do Mandado de Segurança impetrado em 16/9/81 pela so 

ciedade civil "Atibáia Vista da Montanha Imóveis S/C Ltda',' 

contra ato do Prefeito Municipal embargando atividades de 

seu interesse em loteamento situado na região da Serra de 

Itapetinga (Pgs. 27 â 37). 

5. Cópia das informações prestadas pela Prefeitura de Atibáia 

ao Juízo de Direito da Comarca, refutando alegações do re- 

ferido mandado de segurança (Pgs. 38 â 46). 

6. Cópia do parecer do Ministério Público do Estado de São ' 

Paulo (Pgs. 47 â 51) e da sentença do Juízo de Direito de 

Atibáia (Pgs. 52 â 79), a propósito do processo em causa. 

7. Pareceres dos professores José Bueno Conti e Augusto H.Vai- 

ro Titareili, do Departamento de Geografia da F.F.L.C.H. ' 

da U.S.P., solicitados por oficio da C.E.I. (Pag. 111) a 

colaborar nos estudos sobre a Serra do Itapetinga (Pgs. 80- 

81 e 90-93). 

8. Oficio do Sindicato dos Arquitetos do Estado de São Paulo' 

de 16/08/82, dirigido ao Presidente da C.E.I., manifestan- 

do preocupação com as ameaças â Serra de Itapetinga e enca 

minhando um parecer público sobre a matéria (Pg. 86-87). 

9. Cópias solicitadas pela C.E.I. á Prefeitura da Estância de 

Atibáia dos seguintes decretos e Leis: 

Decreto n9 1.134/75 de 12/11/75 que regulamenta Lei 1.486' 

de 12/6/75 sobre parcelamento do solo (Pgs. 95' 

â 108). 

Decreto n? 1.237/76 de 30/07/76 que dipõe sobre a proteção 

ao meio ambiente (Pgs. 109-110). 
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Interessado : 

Assunto 

Folha de informação  rubricada  sob  n.° 

do.P.^Cp.NDEPHAAT n.«222fifL/ &2 (a)  

Câmara Municipal da Estância de Atibáia, comunidade Eco- 

lógica de Atibáia 

Estudo de Tombamento da Serra de Atibáia ou de Itapetin 

ga, incluindo a Pedra Grande 

Decreto n9 1.389/77 de 24/11/77 suspendendo alvarás de li 

cença para exploração de minérios (Pgs. 165 ã 

167) 

Decreto n? 1.766/81 de 10/08/81, regulamentando a Lei' 

1.726 de 3/11/80 estabelecendo medidas especi- 

ficas para a preservação ecológica da área da 

Pedra Grande (Pgs. 140-141). 

Decreto n9 1.383/77 de 23/11/77 especificando pontos de a 

tração turística entre os quais se encontra a1 

Pedra Grande (Pgs. 168 â 17 0) 

Decreto n9 1.341/77 de 16/05/77 considerando a Pedra Gran 

de de Utilidade Publica para fins de desapro - 

priação (Pgs. 183-184). 

10. Copia do oficio do Deputado Emílio Justo ao Comandante Ge 

ral da Polícia Militar do Estado de São Paulo de 15/09/81, 

solicitando providências para debelar o incêndio na região 

da Serra do Itapetinga e abertura de inquérito para apura 

ção das responsabilidades (Pgs. 117-118). 

11. Copia fornecida pela Prefeitura referente â Planta que de 

limita a área de Proteção Ecológica no Município (Pagina1 

121), prevista na Lei 1.726 de 3/09/80 (Pags. 135 â 138). 

12. Copia do relatório apresentado pela firma "Atibáia Vista1 

da Montanha", esclarecendo sua participação na defesa e 

preservação da Serra de Itapetinga (Pags. 122-127) 

13. Cópia do ofício do Presidente da C.E.I. ao Diretor da Di- 

visão Regional Agrícola solicitando vistas ao processo nP 

173.865/80, que propõe a desapropriação da gleba de terras 

formada pelo Morro da Pedra Grande para criação do Parque' 
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Folha de informação rubricada  sob n.c 

do P.CONDEPHAAT ..n o 22366/ 82 (a) 

Interessado i 

Assunto 

Câmara Municipal da Estância de Atibãia, comunidade Eco- 
lógica de Atibãia 

Estudo de Tombamento da Serra de Atibãia ou de Itapetin 

ga, incluindo a Pedra Grande 

Estadual de Atibãia (Pag. 131). 

14. Cópia da documentação fotográfica relativa â exploração ' 

do granito no loteamento "Atibãia Vista da Montanha" CPag. 
142-160). 

15. Cópia do decreto legislativo n9 06/81 de 05/08/81 que cria 

a C.E.I. para apurar problemas trazidos pelo loteamento ' 

(Pag.181) e cópias das atas referentes â primeira e segun 

da reuniões desta comissão, propondo as medidas iniciais1 

(Pags. 128 â 130). 

Considerando a natureza complexa da documentação podemos con- 

cluir pela presença de condições paisagística notáveis, subme 

tidas a fortes pressões especulativas, mal contidas pelas inü 

meras tentativas públicas de criação de um Parque, definição' 

de uma ãrea de Proteção Ecológica e declaração de utilidade ' 

publica, o que recomenda a aplicação deste recurso legal de 

âmbito estadual que ê o tombamento. A existência de uma carta 

topográfica relativamente recente, na escala de 1:50.000, fa- 

cilita a tarefa da delimitação do conjunto montanhoso confor- 

me a proposta do Prof. Dr. Aziz Nacib Ab'Saber, que considera 

faixas diferenciadas para o tombamento, incluindo diretrizes1 

para conciliar desenvolvimento regional e preservação, e que' 

deve ser incorporado a este processo, para possibilitar a ime 

diata notificação por edital dos proprietários. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 1983 

TITARELLI AUGUSTO  HUMBERTO VAI 
jnselhei 
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JORGE  FELDMANN J.  F.  MIRANDA  LEÃO FÁBIO  FELDMANN 
SARA C.   FELDMANN MARÍLIA  DE CASTRO VALENTE PAULO S.  PIMENTEL 

advogados 

DIGNÍSSIMA COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO DA CÂMARA MUNI 

CIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA. 

i/tMP 

Solicitam-nos parecer sobre a legalidade .'. 

da licença de aprovação do loteamento denominado ATIBAIA 

VISTA DA MONTANHA pela Prefeitura Municipal. Não foram 

apresentados quesitos. 

-I- 

Inicialmente, cumpre-nos observar que reque 

remos a Prefeitura Municipal expedição de certidão de 

inteiro teor do processo administrativo que culminou com 

a licença supra-referida. Baseou-se tal requerimento ■ 
na nossa condição de cidadãos, com fundamento no para-1 

grafo 35 do artigo 153 da Constituição Federal e artigo' 

58 da Lei Orgânica dos Municípios do Estado de São Paulo. 

0 pedido dessa certidão surgiu de denúncia' 

encaminhada ã Associação Paulista de Proteção â Natureza, 

motivada pela preocupação por parte de cidadãos atibaien 

ses com possíveis danos ecológicos que poderia causar a 

implantação do referido loteamento na área. As únicas' 

informações, disponíveis â época eram aquelas constantes' 

do memorial descritivo do loteamento bem como de nossa ' 

observação pessoal no local a ser por ele abrangido. Des 

sa forma, foi elaborado o pedido visando obter esclareci 

mentos quanto a certas exigêndias supostamente determina 

das pelo Poder Executivo Municipal no que se referia: ao 

alto grau de declividade observado na área - em alguns ' 

locais alcançando 50%; as condições geológicas da área ' 

verificando a sua adequação ã edificação. Outro ponto' 

a chamar a nossa atenção é a existência de Lei Municipal 
Pça. da República. 162 - 2.° and. - Tels. 259-4916 - 259-7348 - 259-9485 - S. Paulo 



JORGE  FELDMANN J.  F.  MIRANDA  LEÃO FÁBIO  FELDMANN 
SARA  C.  FELDMANN MARfLIA  DE CASTRO VALENTE PAULO S.  PIMENTEL 

advogados 

-2- 

que qualificava a zona abrangendo inclusive o loteamen 

to como de preservação ecológica. 

No prazo legal a Prefeitura Municipal exa 

rou a certidão requerida, fornecendo informações gené- 

x ricas,contudo sem responder as dúvidas específicas. Re 

sumimos a seguir os pontos elevantes verificados  na * 

certidão: 

1. A aprovação do loteamento foi reque- 

rido em 9 de março de 1.977, com a anexação dos docu-' 

mentos exigidos pela legislação. Em dezembro do mes- 

mo ano foi modificado o pedido constante no requerimen 

to inicial, transformando a sua natureza de aprovação' 

para regularização, partindo da premissa de que se tra 

tava de loteamento de fato já implantado. 

2. Após inúmeras discussões entre os 

diversos departamentos da prefeitura acerca da possibi 

lidade jurídica do loteamento em tela enquadrar-se den 

tro da hipótese de regularização de loteamento previs+ 

ta por lei municipal, foi, num primeiro momento,aprova 

da a expedição de alvará de regularização, tendo sido 

recolhidas as taxas a ela concernentes. Prevaleceu , 

posteriormente, a tese defendida pela assessoria econô 

mica no sentido da inviabilidade jurídica daquele en-' 

quadrtamento, de maneira que foram lançadas novas taxas, 

as quais foram pagas pela loteadora parceladamente. 

Em cumprimento a legislação municipal foi 

firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa lotea 

dora instrumento particular de cessão de lotes como ga 

rantia de execução de melhoramentos urbano.^ Este ins 

trumento particular foi transformado em contrato de 

caução de lotes como garantia. 

3. Em 6 de abril de 1.979 foi expedido1 

alvará de licença provisório.Após o pagamento de todas 

as parcelas do débito fiscal relativo ;as taxas do alva 
/ ... v yra retro foi o mesmo substituído por um definitivo em   "^ 

18 de junho de 1.9 80. 
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4. Na data de 6 de agosto de 1.9 81, foram 

as obras do loteamento embargadas pela Prefeitura Munici 

pai sob a alegação de extração ilegal de minérios, espe- 

cialmente granito. A loteadora impetrou mandado de se 

gurança contra esse ato administrativo, tendo sido aco-* 

lhida pelo Juízo de Ia. Instância, estando o processo es 

perando data de julgamento pelo Tribunal de Justiça. 

-II- 

Abrimos um parênteses por instantes para te 

cer alguns comentários sobre os,itens 1 e 2. 

Vale lembrar que a principal vantagem de 

enquadramento na hipótese de regularização de loteamento 

é a redução das taxas municipais, pois estas são menores 

nesta situação do que em se tratando de aprovação. 

Com efeito, a assessoria legal da prefeitu- 

ra defendia a tese favorável ao pedido da loteadora, * 

pois, na sua opinião,foi lhe apresentada "farta documen- 

tação, provando que os trabalhos preliminares para im- ' 

plantação do loteamento, tiveram inicio em 1.974, com o 

levantamento aerofotogramétrico, terraplenagem, etc " ; 

por sua vez,a assessoria econômica partia de pressupôs-'^ 

tos opostos no sentido de se estar face a loteamento no- 

vo, alegando que "alegando que o simples fato de tais ' 

trabalhos e pesquisas, preliminares ã elaboração e apre- 

sentação do projeto técnico nesta prefeitura, terem-se 'X 

iniciado há longo tempo,não lhe retira caráter de lotea- 
.V- 

mento novo". E, acrescentava que " esposar entendimen- 

to contrário seria fraudar a lei, pois bastava a cada Io 

teador comprovar que iniciou há algum tempo os trabalhos 

preliminares de implantação do loteamento e poderia bene 

ficiar-se da tributação mais benéfica".(grifo nosso) 

As ponderações da assessoria econômica são 

inatacáveis, uma vez que decorrentes de uma interpreta-1 

ção eivada por critérios de razoabilidade e bom senso. 

A sua adoção representou sinal de prévalen-*' 

ça de um mínimo de moralidade administrativa^ 

Pça. da República, 162 - 2.° and. - Tels. 259-4916 - 259-7348 - 259-9485 - S. Paulo 



JORGE FELDMANN J.  F.   MIRANDA  LEÃO FÁBIO  FELDMANN 
SARA C.   FELDMANN MARlLIA   DE CASTRO VALENTE PAULO S.  PIMENTEL 

advogados 

-4- 

Com adoção do único entendimento razoável - 

de que se trata de loteamento novo, procedeu-se a novo 

lançamento para recuperar ao erário público a diferença ' 

entre o valor de taxa de aprovação(Cr$600.885,00) e o da 

taxa de regulamentação(Cr$49.341,00). Esta diferença re 

presentava o montante de Cr$551.542,00 aproximadamente,em 

1.978, tendo sido paga parceladamente sem juros ou corre- 

ção monetária, em dez prestações mensais por força de ' 

acordo celebrado entre a loteadora e as autoridades muni- 

cipais. 

Consistiu esse parcelamento num ato de dis- 

cutível legalidade, em razão da dispensa da correção mone 

tãria e juros, revelando-se contrário ao espírito da le 

gislação tributária moderna, que veda favoritismos indese 

jãveis e lesivos ao patrimônio público. De se notar, ' 

ademais, que o inciso II do.artigo 237 do Código Tributá- 

rio Municipal estabelece que o débito parcelado será sem- 

pre pago com todos os acréscimos legais. 

Consoante despacho do prefeitura de então a  A. 

remissão dos acréscimos legais devem-se a uma excepciona- x   v 

lidade do caso, não muito clara,ao nosso ver, alegando ra 

zões de eqüidade.   É evidente que a utilização da eqtiida 

de, muito mais do que a de qualquer outro critério, pren- 

de o aplicador da lei a uma desejada conduta que está  a 

lhe exigir uma apreciação valorativa mais profunda da si 

tuação concreta com que ele se depara normalmente.   Por1 

essa razão, na especifidade do campo tributário, raras  '^ 

são as oportunidades dadas ao administrador público para 

se valer  de uma maior margem de discricionariedade, ex- 

ceção  feita nos casos de silêncio da lei: "Pela eqüidade, 

o intérprete e o aplicador não só suprirão a lei silêncio 

mas também interpretarão e adaptarão a lei que se apresen 

tar absurda, em sua impersonalidade e ^generalidade abs-' 

trata, para as condições inusitadas do caso especial con- 

creto." (conforme ALIOMAR BALEEIRO, em seu Direito Tribu- 

tário Brasileiro). 
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Concluimos, pois pela necessidade de maior 

parcimônia na concessão"de parcelamento de débitos fis- 

cais que não critérios vagos. Não excluimos a possibl X 

lidade de mediante ação judicial vir a se discutir a 

questão do parcelamento concedido no caso ora em tela e, 

por via de conseqüência, apurar a responsabilidade dos 

envolvidos, obrigando-os a restituir o prejuízo causado1 

as finanças municipais. 

Vamos a questão urbanística propriamente ' 
dita. 

-III- 

A questão da qualificação legal do solo é 

de fundamental importância e deveria estar condicionada' 

necessariamente a estudos de impacto ambiental, para que 

todas as conseqüências de um determinado tipo de uso e 

ocupação pudessem ser apreciadas e, assim, fosse possí-11 

vel a escolha de um modelo legal mais próximo do ideal , 

dentro de diretrizes que melhor correspondessem as aspi- 

rações da sociedade. 

Do ponto de vista jurídico existe tal pos- 

sibilidade, desde um momento em que a nossa Constituição 

consagrou expressamente o princípio da função social da 

propriedade em seu artigo 160, inciso III. Este dispo- 

sitivo de caráter programático tem eficácia jurídica ime 

diata, direta e vinculante, estabelecendo um dever de 

sujeição pelo legislador ordinário. Resta, no entanto, 

a falta de uma maior conciência da sua força e importân- \ 

cia para que tal dispositivo ganhe maior substancialida- 

de e concretude. 

lyy, hlju^kw Aliado a esse fator temos uma conciência ' X 

da progrâ-Lica ambiental incipiente, de maneira que cer-1 K 

tos instrumentos jurídicos, como o próprio zoneamento ur 

bano, não são utilizados em sua plenitude, sendo que  a 

sua utilização visa alcançar apenas alguns objetivos, fa 

zendo prevalecer geralmente os interesses econômicos  ' 

imediatos sobre os demais.   Na maior parte dos municí-' 

pios brasileiros, como ê o caso de Atibaia, a que se   ' X 

acrescentar o problema da distribuição tributária    da 
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receita, que obriga as autoridades municipais a opções ' 

imediatistas,no afã de incrementar as finanças munici- ' 

pais.   Não é este o caso de Atibaia ? 

De acordo com a manifestação do Sindicato* 

dos Arquitetos do Estado de São Paulo " O processo de * 

ocupação do solo no Município de Atibaia tem sido feito1 

de forma rápida e descontrolada. Toda a região compreen 

dida entre o córrego do Piqueri e o espigão da Serra so 

'freu nos últimos anos uma devastação grave porém ainda a 

tempo de ser corrigida. A atenuação do processo destru 

tivo e,até a reversão deste processo além de ser de res 

ponsabilidade precípua do Estado em seus poderes e ins-' 

tâncias, pode ser almejada por uma conveniente legisla-' 

ção de Uso e Ocupação do solo". 

A qualificação urbanística da Serra de Ita 

petinga onde se pretende instalar o loteamento como zona 

urbana foi dada pela lei municipal n9 1.62 6 de 4 de ' 

maio de 1.9 78, portanto, em data posterior ao primeiro ' 

requerimento da loteadora, de 9.3.77, bem como da aprova- 

ção dada pelo prefeito municipal da expedição do alvará1 

de regularização, em 9.3.78. 

Cumpre ressaltar que estudando a legisla-* 

ção que nos foi enviada não encontramos referência algu- 

ma a qualquer qualificação urbanística anterior da área.Assu  \ 

mimos, pois, um pressuposto básico, a ser confirmado, de   \ 

que a  data do requerimento inicial já havia sido a mesma 

objeto de lei especial incluindo-a dentro do perímetro * 

urbano, quer como zona urbana ou de expansão urbana.   A 

assunção dessa premissa é crucial, porque "só o solo pia 

nejado para funções urbanísticas pode ser objeto de lo-' 

teamento.   Fora disso ê desordem urbanística, é permi- 

tir o crecimento desordenado das cidades, vilas e povoa- 

ções" (conforme. JOSÉ AFONSO DA SILVA, em seu Direito Ur- 

banístico Brasileiro).   Dever-se-ia ainda cotejar essa' 

suposta lei municipal com os critérios estabelecidos  em 

outras normas atinentes a materia,especialmente o artigo 

32 do Código Tributário Nacional e o artigo 12 0 da Lei ' 

Orgânica dos Municípios. 
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A primeira observação critica a ser feita 

é que a inclusão da Serra do Itapetinga no perímetro ur- 

bano, deveria ter sido acompanhada de uma legislação ade 

quando o uso e ocupação do solo â suas condições natu- ' 

rais. Alias, isto foi feito posteriormente ao requeri- 

mento de aprovação do loteamento, como a lei que tornou' 

a área como de preservação ecológica e a que dispôs so 

bre localização de estabelecimentos industriais e estabe 

lecimentos de comércio especial e sobre o parcelamento ' 

dd solo em geral, respectivamente lei n9 1.726/80 e ... 

1749/80. 

Vale mencionar novamente a já citada mani- 

festação do referido sindicato dos arquitetos, segundo a 

qual a "importância de toda a Serra do Itapetinga e o 

seu papel regulador do clima, dos ventos, bem como sua 

responsabilidade pela qualidade medicinal da água, signi 

ficam que a sobrevivência do caráter de "Estância Clima 

tica" da cidade, depende diretamente da manutenção do ' 

ecossistema como um todo. Somente uma política efetiva 

de preservação ambiental poderá manter o nível da qualiH 

dade de vida para as gerações futuras". 

Os depoimentos dados a essa comissão são 

absolutamente convincentes, no sentido de desmonstrar ' 

que a implantação de loteamentos em certas parcelas da 

Serra constituir-se-ia em grave ameaça a natureza local, 

muito mais séria do que o tipo de ocupação agro-pastoril 

anteriormente praticado. É o que observa o Professor ' 

Titarelli: 
"Destaque-se ainda que a Serra de Itapetin 

ga é um importante dispersor de drenagem de caráter re 

gional. O seu flanço NNW, voltado para a cidade, é dre 

nado principalmente pelos tributários da margem direita' 

do Ribeirão Itapetinga, que nascendo ao sul da "Pedra ' 

Grande" tem um rumo dirigido para o norte até alcançar o 

Rio Atibaia, dispondo-se quase paralelamente â serra, on 

de mantém várias bacias de captação e uma dezena de ca 

beceiras de drenagem especialmente vulneráveis. 
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Como a urbanização sempre ê acompanhada de 

uma certa impermeabilização do solo, com redução de in-' 

filtração devido às canalizações e obras que disciplinam 

o escoamento, é de se esperar que os trechos assim ocupa 

dos manifestem um agravamento da torrencialidade do regi 

me hidrológico, com excessos de descarga concentrados na 

estação das chuvas, em contraposição â intermitência do 

fluxo e desaparecimento de fontes na estiagem. 

Quanto aos riscos existentes para os notá- 

veis atributos climáticos característicos desta região1 

serrana, devemos considerar os efeitos da ocupação em ' 

dois níveis: 

a) em relação ao clima regional as alterações seriam ir 

irrelevantes, pois ele depende de mecanismos genéti- 

cos que transcedem â região considerada; 

b) em relação aos climas locais e microclimas, aqueles 

que mais diretamente interessam aos habitantes da 

área, poderiamos encontrar variações significativas 

decorrentes das alterações no revestimento vegetal 

em parte já processada. Tais mudanças estão liga-' 

das ao balanço térmico terra-atmosfera, que depende 

das taxas de reflexão e absorção das radiações sola- 

res, substancialmente alteradas pelo uso urbano e 

mesmo agrícola, e que também repercutem nos índices' 

de umidade". 

A estas observações poder-se-ia juntar a 

de outros eminentes técnicos, todas elas no mesmo senti 

do: a implantação do loteamento nos seus moldes acarreta 

ria prejuízos irreversíveis ao eco-sistema local. 

Suscita tal constatação uma questão de or- 

dem jurídica para solucionar o conflito estabelecido: o 

proprietário respaldado no direito de propriedade e, de 

outro lado, a comunidade fundamentando-se, por sua vez, 

no princípio da função social da propriedade. Lembre-se 

que o objeto da preocupação da comunidade ê a própria ' 

paisagem da cidade, dentro do princípio de que os recur- 

sos naturais devem ser "salvaguardados em benefício das 

gerais atuais e futuras, por meio de cuidadoso planeja-' X 
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planejamento ou adminiátração, conforme o caso"(Conferên 

cia das Nações Unidas em Estocolmo - 1972). 

-IV- 

G ;conflito acima é solucionado ã luz da 

legislação do parcelamento do solo, municipal e federal, 

onde encontramos dispositivos vedando expressamente o 

parcelamento em áreas com declividade superior a 30%, em 

áreas onde as condições geológicas não aconselhem ã edi 

ficação ou área de preservação ecológica. Diz o artigo 

69 da lei municipal n9 1.486 de 12.6.75: " 

"Não serão permitidos loteamentos em 

terrenos alagadiços e onde as condi, 

ções geológicas não sejam propícias 

ã edificação." 

Encontramos no mesmo sentido, com maior  ' 

clareza o artigo 39 da lei n9 6766/79 que veda expressa- 

mente o parcelamento do solo em: 

- com declividade igual ou superior 

a 30%, salvo se atendidas as exi- 

gências específicas das autorida- 

des competentes; 

- em terrenos onde as condições geo 

lógicas não aconselhem a edifica-* 

ção; 

- em áreas de preservação ecológica. 

Qualquer alegação quanto a não sujeição do 

loteamento Atibaia Vista da Montanha â lei federal é 

carecedora de fundamento jurídico porquanto "a preponde- 

rância do interesse público sobre as conveniências dòs.i 

cidadãos, como conseqüência decorrente da soberania da * 

lei, justifica em princípio a sua aplicação a todos os 

fatos por ela regulados, para que a legislação mais mo-* 

derna, possa realizar inteiramente a sua finalidade bené 

fica... " (in Aplicação e Retroatividade da Lei, A. Coe-* 

lho de Branco Filho, 1934, p.20). A própria loteadora1 

reconhece a sujeição ao regime jurídico da nova lei e 

aproveitou-se de tal circunstância na veiculação promo-' 

cional do empreendimento.  Na hipótese de negar essa su 
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sujeição tipificar-se-a crime contra Administração Públi 

ca, de acordo com o previsto no artigo 50 da própria lei 

federal. 

-V- 

A exposição até aqui força desde logo a 

conclusão da nulidade do ato administrativo da licença ' 

aprobatória do loteamento, sujeitando-o a anulação por 

parte do Poder Judiciário ou da Administração. Determi 

na o artigo 29 da lei n9 4.717,de 29 de junho de 1.965 , 

que são nulos os atos lesivos ao patrimônio das entida-' 

des públicas, dentre as quais encontramos os municípios, 

nos casos de ilegabilidade do objeto, isto é, quando o 

resultado do ato importa em violação de lei, regulamento 

ou outro ato normativo. 

Entende-se patrimônio público como englo-' 

bando os bens e direitos de valor econômico,artístico,es 

tético, histórico ou turistico. 

Temos,portanto, todos os elementos para * 

sustentar a anulação do ato. Observe-se que a anulação1 

não penetra na questão do mérito isto ê conveniência e 

oportunidade do ato. A colocação da matéria nestes ter 

mos implicaria falar em revogação, sujeitando a Adminis- 

tração Pública em uma eventual indenização. A jurispru 

dência é pacífica, como se depreende, por exemplo da sú- 

mula 473 do Supremo Tribunal Federal: "A Administração' 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornem ilegais, porque deles não se originam di-' 

reitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e res- 

salvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

-VI- 

Por derradeiro, cumpre-nos fazer breve co- 

mentário sobre o mandado de segurança impetrado pela lo- 

teadora contra ato do Prefeito Municipal que embargou ' 

uma suposta extração mineral de granito por parte da im 

petrante. A denegação da segurança pelo juízo de Ia. ' 

instância, apôs minudentes exames da questão, comprova o 

nosso sentimento, comungado pelo juiz, de que a autorida 
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autoridade municipal coatora "valeu-se de um expediente, 

atribuindo â impetrante a exploração de minério, apenas1 

para contornar o fato notório, do conhecimento, represen 

tado pelas pressões exercidas por grupos de preservação' 

ecológica e das belezas naturais, que têm feito manifes- 

tações em várias regiões entre as quais, Atibaia"(ã pagi 

na 2 4 da sentença no processo 863/81). 

0 fato de maior relevo a comprovar a condu 

ta da municipalidade é a não anexação de importante pro- 

va, representada pelo contrato firmado entre a loteadora* 

e a "Importação e Exportação Landi Ltda", constante do 

processo administrativo. Segundo esse contrato a lotea 

A dora pagaria pela prestação de serviços de terraplanagem 

com a dação do material retirado, sendo que "as pedras ' 

menores não aproveitáveis pela contratada serão utiliza- 

das pela proprietária nas obras do loteamento". 

Tal omissão ao nosso ver levou o julgador' 

a se convencer de que a loteadora não extraia granito pa 

ra seu aproveitamento econômico, através de comercializa 

ção. Ora, o fato da loteadora não visar prioritariamen 

te a extração de minério não implica não estar se proce 

dendo â sua exploração comercial, eis que contratou ter- 

ceiros para serviços do loteamento, porém pagando-lhes ' 

em espécie. Pode-se imaginar inclusive que estes ter-' 

ceiros estejam agindo por conta própria, mas de tal cir- 

9 cunstância não decorre a isenção de sua responsabilidade 

"in vigilando". 
Induziu, ao nosso ver, a loteadora o digno 

juízo de Ia.,instância a erro, convencendo-o de que o 

granito era utilizado exclusivamente no loteamento. 

Do ponto de vista jurídico a que se ressal 

tar que a sentença tem alcance restrito aos termos da 

impetração, sendo despida, como,a final, ressaltou seu 

prolator. Partiu ele da premissa de que a aprovação do 

loteamento era legal. Com a sua anulação fica resolvi- 

da a questão 1 
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-VII- 

Concluindo', somos de opinião de que a licen 

ça é passível de anulação, solução essa que não traz ne 

nhum encargo ao erário público. Ressaltamos, ainda, a 

importância do papel da comunidade que passa a atuar jun 

to aos órgão públicos, de maneira a forçá-lo a cumprir ' 

com as suas aspirações: 

"Todos os direitos do mundo foram conquista 

dos com luta; todas as normas importantes do direito come 

çaram por serem arrancadas aos que se lhe opunham, e todo 

direito, direito de um povo ou direito de particular, su- 

põe que se esteja continuamente disposto a mantê-lo. 0 

direito não é pura teoria, mas uma força viva." 

(Rudolf Von Jhering) 

FÁBIO JOSÉ FELDMANN 

•T  OAB/SP. 57.092 

São Paulo, 10 de  janeiro de 1.983, 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA/ COMUNIDADES ECOLÕ 
GICAS DE ATIBAIA E ÇONDEPHAAT. 

Assunto:Estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetinga 

incluindo a Pedra Grande. 

Interessado: 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

ATA N9 543 SESSÃO DE 08/02/83 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade, parecer do 

Conselheiro-Relator Augusto Humberto Vairo Titarelli, propondo 

o tombamento e agilização das diretrizes para conciliar desen- 

volvimento e preservação da natureza, na Serra de Atibaia ou ' 

de Itapetinga incluindo a Pedra Grande. 

GP., 08 de fevereiro de 1983. 
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MINUTA DE RESOLUÇÃO 

PEDRA GRANDE 

RESOLVE: 

Artigo 19 - Fica tombada a Serra de Atibaia ou de Itapetin 

ga, incluindo a imponente Pedra Grande, na face em que tais aci - 

dentes estão voltados para o sítio da cidade de Atibaia. Com Vis- 
as;* ix^cyvVv-*- £-*-<) ; 

tas a um tombamento zoneado e flexivel,^e reconhecido para a área v 

da Serra de Atibaia e Pedra Grande, três unidades de formas rele- 

vo, tipos de solos, tecidos ecológicos a saber: A. O domo de esfo 

liação da Pedra Grande, propriamente dito; B. a face principal da 

Serra Grande voltada para o sítio urbano de Atibaia, comportando1 

um campo de matacões em que se alternam afloramentos de blocos ro 

chosos arredondados e bolsas irregulares de solos argilo-arenosos, 

outrora totalmente florestados; C. os patamares inclinados enlate y 

ralmente semi-convexos do piemonte da Serra, com decomposição mais 

homogênea de rochas, onde existem condições para o estabelecimen- 

to de uma zona tampão-ecolôgica, suficiente para evitar a prolife 

ração de loteamentos predatórios e atividades incompatíveis com a 

criticidade geomorfolõgica, ecológica e hidrolÕgica da Serra. Com 

o tombamento ora efetuado, pretende-se garantir a preservação mui 

tipla das diferentes faixas de relevo e tecidos ecológicos da ci- 

meira e vertentes da Serra de Itapetinga, desde os mais altos pa- 

tamares do piemonte da Serra, atê ao seu topo, onde se situa o do 

mo de esfoliação da Pedra Grande. O tombamento, ora definido, tem 

por objetivo principal a preservação de um bem natural dotado de 

inegável excepcionalidade paisagística, e/ que se constitui em ele 

mento relevante para a leitura da paisagem de uma importante área 

de lazer, situada a poucos quilômetros do centro da estância cli- 

mática de Atibaia,, e, a menos de 100 Km de raio em relação ao cen 

tro da Metrópole Paulistana. 

Artigo 29 - A área de tombamento envolve um poligono irre- 

gular, grosso-modo orientado de N para S, contendo um eixo maior' 

de JOSOOt) (comprimento) por um eixo menor de «^00_*>j (largura), envol 

vendo terras pertencentes ejscJiisJ-vaineíite^AO município de Atibaia. 
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O polígono que circunscreve a área tombada é delimitado por   ?p 

pontos, cujas coordenadas estabelecidas em cartas topográficas do 

antigo Instituto Geográfico e Geológico do Estado de São Paulo,nas 

escalas de 1:100.000 e 1:50.000, estão representadas no mapa ane- 

xo . 

Artigo 39 - Tendo em vista conciliar os esforços integra - 

dos para a preservação da Serra de Atibaia, sem ruptura total com 

formas adequadas de uso dos solos, em propriedades rururbanas^pré 

-existentes na área atingida pelo tombamento, fica estabelecido o 

seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensáveis para* 

garantir um caráter zoneado, flexivel e monitoriável, para a pre- 

servação múltipla do bem tombado. 

1. A Pedra Grande, na categoria de mais proeminente núcleo rocho- 

so exposto da Serra de Atibaia, e, na qualidade de domo de es- 

foliação aparentado com os famosos "pães de açúcar" do Brasil' 

Tropical atlânticoj_fica sujeita a restrições totais de uso pre 

datõrio. Tanto como unidade geomorfolõgica, quanto como área ' 

de refúgio de flora seca, onde ocorrem documentos de paleo-flo 

ras em condições de aridês rochosa, o conjunto da Pedra Grande 

fica protegido integralmente, não podendo ser aberta â minera- 

ção de qualquer tipo, nem tão pouco â predação de sua flora e 

fauna especializadas. A partir do tombamento não podem ser re- 

movidas placas ou fragmentos de rocha da Pedra Grande e suas ' 

vizinhanças (laterais ou basais), num entorno aproximado Qè 300 

metros. Ficam protegidas suas caneluras, blocos residuais e ' 

blocos tombados por efeito da gravidade. Não podem ser removi- 

dos, queimados ou maltratados, os componentes mais representa- 

tivos da vegetação rupestre da Pedra Grande (bromélias e cacta 

ceas) , assim como, espécies associadas de matas secas desenvol. 

vidas entre os setores rochosos e os primeiros setores dotados 

de depósitos de cobertura e horizontes mais continuos de solos. 

2. Para tornar mais efetiva a preservação das íngremes vertentes1 

da Serra de Atibaia^ na sua face principal, voltada para oeste 

-noroeste, ei induzir a uma melhor organização do espaço^ a mé 

dio e longo prazos, fica estabelecido para toda a encosta da ' 

Serra, abaixo e nos lados da Pedra Grande, ate ao nível dos ' 

mais altos patamares de seu piemonte, o módulo mínimo de 5 hec 
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tares, destinados exclusivamente a sítios de lazer e eventuais 

projetos turísticos e parques municipais, de impecável planeja 

mento paisagístico. Nessas encostas íngrimes com solos descon- <^_ 

tinuos, eriçados por matacões, fica proibida a remoção ou des- ^ 

mantelamento de qualquer bloco de grani to, assim como t, qualquer 

escarificação mecânica das bolsas de solos existentes entre os 

blocos rochosos. 

As matas e capoeiras existentes nas porções superiores das ver 

tentes principais da Serra e em seu reverso^, não podem ser re- 

movidas, a fim de garantir a manutenção das cabeceiras de tor- 

rentes d'água da Serra, et a integridade física e ecológica da 

estrutura superficial e da ecofisiologia da paisagem. Matas e 

capoeiras das vertentes médias e baixas da Serra devem ser con 

servadas ao máximo do possível. Em casos de partilha do espaço 

em módulos (de 5 hectares ou mais) devem ser feitas cercas vi- 

vas, duplas ou tríplices, visando atenuar efeitos das enxurra- 

das. Eventuais habitações em sítios de lazer devem ser projeta 

das com leveza, harmonia e senso ecológico, para evitar fenòme 

nos de derruição em cadeia na frágil estrutura superficial da 

paisagem. Projetos turísticos eventuais somente serão conside- 

rados quando tiverem um partido original perfeitamente adequa- 

do ãs condições físicas e ecológicas das Íngremes vertentes ' 

sub-rochosas da Serra. 

Prevê-se o estabelecimento de sinuosas faixas de servidão, pa- 

ra o acesso â Pedra Grande, que não agridam âs condições físi- 

cas e ecológicas da Serra. Tais faixas de servidão, a serem es 

tabelecidas por doação ou desapropriação, em comum acordo en - 

tre a Prefeitura, os proprietários e o CONDEPHAAT, destinam-se 

exclusivamente a trilhas para pedestres ou cavaleiros.Todos os 

projetos - habitações, turismo, servidões - deverão ser apre - 

ciados e receber a aprovação do CONDEPHAAT. 

Não serão aprovadas propostas de implantação de residências em 

cabeceiras extremas de drenagens (bacias de captação de águas), 

a fim de se evitar a desperenização dos cursos d'água nascidos 

nos altos da Serra. Identicamente, não serão autorizadõ)s quais v 

quer barragens de riachos ou torrentes, provenientes da Serra. 

A meia-serra baixa, representada pelo nível dos patamares mais 

altos do peimonte da Serra (850-900m), sujeitos a uma disseca- 

ção relativamente forte, constituirá uma zona de tampão ecoló- 
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gico, destinada ao estabelecimento de chácaras e pequenos sí- 

tios, com módulos de 5.000 m2 para mais. Para essa faixa de ' 

piemontes suspensos da Serra - situada desde o limite superior 

dos patamares até 1000 m de distância, na direção do lado ex - 

terior da Serra/- serão considerados projetos de habitações de 

campo, até 40 0 m2 de projeção sob o terreno, inseridas em pro- 

jetos de paisagismo ecológico, correntes e adaptados ãs frá - 

géis condições dos tecidos ecológicos regionais. 

Nessa área tolera-se o plantio de aleias de essências nativas, 

apenas no que diz respeito aos limites de propriedades, sob a 

forma de cercas vivas. 

4. Projetos turísticos especiais, vinculados ao Programa de "Áreas 

Especiais e Locais de Interesse Turístico" da EMBRATUR, elabo- 

rados com todas as precauções inerentes ao paisagismo ecológi- 

co, compatíveis com padrões corretos de preservação e destina- 

dos a uma ampla clientela social poderão ser estudados para si 

tios paisagisticamente relevantes no interior da área tombada. 

Fica prevista a possibilidade de implantação de parques esta - 

duais e municipais, de área restrita, em glebas localizadas em 

terras devolutas ou desapropriadas. Todos os projetos, turísti 

cos ou de parques, estão obrigados a um cuidado extremo em tu- 

do o que diga respeito âs propostas de construtivismo, acessos 

não lesionantes, re-implantação de massas florestais hetereogê 

neas (cabeceiras de drenagem, capoeiras descontínuas)» e^im - 

£*,  plantação de cercas vivas. 

5. As áreas em disputa judicial ou objetos de processos de usuca- 

pião ficarão sob a responsabilidade da Procuradoria do Patrimô 

nio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservando-se 

o CONDEPHAAT o direito de orientar o processo eventual de reci 

clagem de tais espaços para fins de lazer comunitário. 

As áreas devolutas, por ventura existentes no interior do espa 

ço do Tombamento, serão motivo de considerações especiais en - 

tre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da 

Procuradoria Geral do Estado^ e Prefeitura Municipal de AtLbaia. 

. Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área' 

de tombamento e de seu entorno imediato (faixa de 300 m a par- 

tir dos limites da área tombada). Identicamente. é vedada a ins_ 

talação de qualquer núcleo de carvoaria ou a presença de ativi 

?/■ 
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RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

dades poluidoras nesta área 

S 
Artigo 49 - Nesse ATO DE TOMBAMENTO fica prevista a criação N 

de uma Comissão inter-õrgãos públicos para controle da organização 

do espaço, ordenação dos acessos e revisão periódica da situação e 

fetiva da preservação da natureza, na região da Serra de Atibaia. 

Dessa Comissão inter-institucional devem participar: 

1 . Representantes de todas as Secretarias de Estado do Governo de 

São PauloVatravés de especialistas de reconhecida competência1 

no campo da organização do espaço e do gerenciamento de recur - 

sos naturias; 

2. Delegados de órgãos federais, instalados em São Paulo, ligados' 

a áreas integradas ou conexas, especialmente convidados para co- 

laborar nas tarefas de gerenciamento dos recursos naturais bási 

cos da Serra de Atibaia (IBDF, SEMA, DNPM, INCRA, SPHAN); 

3. Representante da Prefeitura municipal de Atibaia. 

NOTA: Instalações prê-existentes (sedes de chácaras e sítios, clu- 

bes de campo, sedes de antigas fazendas)/ ou setores de Io - 

teamentos já aprovados pela Prefeitura^ serão mantidos na ín 

tegra, com suas funções originais. Os proprietários de gle - 

bas ou futuros módulos de preservação devem submeter os futu 

ros projetos de construção â aprovação do CONDEPHAAT, antes' 

do encaminhamento ã Prefeitura de Atibaia. 

50.000 - IV-982 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

doP.ÇQÈJDEPHMT.   n° 2236fr 82       (a) 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, CCMUNIDi^S ECOLÓGICAS DE 
ATIBAIA e CONDEPHAAT. 

\ssunto:Estudo de toitibaitento da Serra de Atibaia ou de Itapetinga incluindo 
a Pedra Grande. 

6f'     S,£-   twci   ^M^AíX   noY/^6tf*> /M 

KZ\Tf NACIB   AB^J 
PRESIOB 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR 
COORDENADORIA DE AÇÃO REGIONAL 

Jjf 

PONTO LATITUDE SUL LONGITUDE W 

1 23012»50" 46232» 561» 

2 23e09'44" 46e32'19" 

3 23eo8«46" 46e31,49" 

4 23eo7,33M ^6e30'26" 

5 23c07,38" 46e30'08" 

6 232o8'10" 46e30'38" 

7 23eo8'28'* 46Q30'22»' 

8 23eo9'22" ^6s30'36" 

9 23Q10'20" 46230'39" 

10 23aii*i4" 44e3l*28" 

11 23Q12'21" 46231'54" 

12 23el4'26" ^6e33'36" 

13 23el'í'51" 46o32'55" 

1-4 23ei4'30" '16230'51" 

15 23Bl4'47" 46230'42" 

16 2321V22" 'i6229'l6" 

17 23908'57" 
/i6229'21" 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

gfí 

•£ 
N  O T   I  F   I  C  A  Ç A O 

De acordo com o artigo 29 da Ordem de Serviço 

n9 01/82 - Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT - notifi- 

camos a todos os interessados que o Senhor Presidente do Egrégio 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõ 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 09 de novem- 

bro de 1982, determinou a abertura de processo de estudo de Tomba- 

mento da Serra de Atibaia ou de Itapetinga, incluindo a Pedra Grande. 

Essa medida visa preservar importante área remanescente em estado 

natural do patrimônio paisagístico do Estado. 

A deliberação da abertura do processo de Tom- 

bamento assegura a preservação do Bem até decisão final da autorida 

de, não sendo permitida qualquer intervenção em termos de desmata- 

mento, parcelamento territorial ou descaracterização da área. 

São Paulo, 22 de abril de 1982 

DEPUTADO JOÃO PACHECO E CHAVES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

SO.000 • IV-982 Impi. Serv. Gflf. SICCT 
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v o T ;T F T C AçãO 

De acordo com o artigo 29 da Ordem de Serviço 

n9 01/82 - Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT ■» notifi- 
camos a todos os interessados que o Senhor Presidente do Egrégio 

Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, em 09 de novem- 

bro de 1982, determinou a abertura de processo de estudo de Tomba- 

mento da Serra de Atibaia ou de Itapetinga, incluindo a Pedra Grande. 

Essa medida visa preservar importante área remanescente em estado 

natural do patrimônio paisagístico do Estado. 

A deliberação da abertura do processo de Tom- 

bamento assegura a preservação do Bem até decisão final da autorida 

de, não sendo permitida qualquer intervenção em termos de. desmata- 

mento, parcelamento territorial ou descaracterização da área. 

São Paulo 

DEPUTADO J( 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÃRK 

HAVES. i 

DA  CULTURA V 1 
í • j 
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PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

DIA 26/04/83 

PÃG. 19 

Cultura 
GABINETE DO SECRETARIO 

Notificação 
De acordo com o artigo 2." da Ordem de Serviço n.° 01/82 

— Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT — 
notificamos a todos os interessados que o Presidente do Egré- 
gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CONDE- 
PHAAT, em 9 de novembro de 1982, determinou a abertura de 
processo^djjjssüidode Tombamento da Serra de Atibaia ou de 
Itapetinga, incluindo a Pedra Grande. Essa medida visa pre- 
servar importante área remanescente em estado natural do 
patrimônio paisagístico do Estado. 

A deliberação da abertura do processo de Tombamento 
assegura a preservação do Bem até decisão final da autorida- 
de, não sendo permitida qualquer intervenção em termos de 
desmatamento, parcelamento territorial ou descaracteriza- 
ção da área. 

(26-27-28) 
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DIÃRIO   OFICIAL  DO   ESTADO 

27/04/83 

Cultura 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Notificaçfto 
De acordo com o artigo 2.° da Ordem de Serviço n.° 01/82 

— Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT — 
notificamos a todos os interessados que o Presidente do Egré- 
gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CONDE- 
PHAAT, em 9 de novembro de 1982, determinou a abertura de 
processo de estudo de Tombamento da Serra de Atibaia ou de 
Itapetinga, incluindo a Pedra Grande. Essa medida visa pre- 
servar importante área remanescente em estado natural do 
patrimônio paisagístico do Estado. 

A deliberação da abertura do processo de Tombamento 
assegura a preservação do Bem até decisão final da autorida- 
de, não sendo permitida qualquer intervenção em termos de 
desmatamento, parcelamento territorial ou descaracteriza- 
ção da área. 

(26-27-28) 



DIÁRIO  OFICIAL   DE   28/ABRIL/1983 

Cultura 
GABINETE DO SECRETARIO 

Notificação 
De acordo com o artigo 2.° da Ordem de Serviço n." 01/82 

— Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT — 
notificamos a todos os interessados que o Presidente do Egré- 
gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CONDE- 
PHAAT, em 9 de novembro de 1982, determinou a abertura de 
processo de estudo de Tombamento da Serra de Atibaia ou de 
Itapetinga, incluindo a Pedra Grande. Essa medida visa pre- 
servar importante área remanescente em estado natural do 
patrimônio paisagístico do Estado. 

A deliberação da abertura do processo de Tombamento 
assegura a preservação do Bem até decisão final da autorida- 
de, não sendo permitida qualquer intervenção em termos de 
desmatamento, parcelamento territorial ou descaracteriza- 
ção da área. 

(26-27-28) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n. 

^P.CONDEPHAAT n.0.2.23.66./82 (a)  

Interessado : 

Assunto: 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
Comunidade Ecológica de Atibaia e CONDEPHAAT, 
Estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de 
Itapetinga incluindo a Pedra Grande, 

Aò STCR para providenciar conforme solicitado 

ã fls. 283, elaboração ãáL Mapa jâ delimitado, da 

área principal de tombamento da Serra de Atibaia 

e Pedra Grande. 

CONDEPHAAT/SE, de maio de  1983. 

JÜDÍTOí^íaiIARI 
Diretor* Substituta 

Secretaria     Executiva 
CONDEPHAAT 

Sra.  Diretora Executiva 

Conforme solicitado sefue às fls.   292,   o mapa 1:50.000 

da área a ser tombada com respectivas coordenadas    dos 

onze pontos que determinam o polígono,   assim,   tornando 

sem efeito as antigas coordenadas expostas na folha 285. 

Segue na contra-capa 4 cópias do mesmo mapa para serem 

encaminhadas às Prefeituras envolvidas (Atibaia e Bom 

Jesus dos perdões)  e a quem interessar. 

Pedimos também que se faça ALTERAÇÕES na minuta de Keso 

lução de Tombamento fl.   2,   artigo 2°  : 

- Onde se lê :   "...envolvendo terras localizadas exclusi 

vãmente no município de Atibaia. ■ 

Escrever      :   "...envolvendo terras localizadas nos Muni 

cípios de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões." 

- Onde se lê  :   "...  nas escalas 1:100.000 e 1:50.000,..." 

ESCREVER      :   "...  na escala 1:50.000,...» (segue) 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Ê o que tínhamos a providenciar e informar. 
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arq. VICTOR HUGO MORI 
06/07/83 
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P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO Nçjty DE 6 DE ■-^UAJU^OO   DE 1983. 

. JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto n9 

13.426 de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a Serra de Atibaia ou de Itapetin- 

ga, incluindo a imponente Pedra Grande, na face ec que tais aci- 

dentes estão voltados para o sítio da cidade de Atibaia. Com vis 

tas a um tombamento zoneado e flexível, são reconhecidas para a 

área da Serra de Atibaia e Pedra Grande• três unidades de formas 

relevo, tipos de solos, tecidos ecológicos a saber: A. 0 domo 

esfoliação da Pedra Grande, propriamente dito; B. a face princi- 

pal da Serra Grande voltada para o sitio urbano de Atibaia,/com- 

portando um campo de matacões em que se alternam afloramentos \de 

blocos rochosos arredondados e bolsas irregulares de solos arg^- 

lo-arenosos, outrora totalmente florestados; C. os patamares ii 

clinados e lateralmente semi-convexos do piemonte da Serra, com\ 

decomposição mais homogênea de rochas, onde exister. condições pa 

ra o estabelecimento de uma zona tampão-ecolõgica, suficiente pa 

ra evitar a proliferação de loteamentos predatórios e atividades 

incompatíveis com a criticidade geomorfológica, ecológica e hi- 

drológica da Serra. Com o tombamento ora efetuado, pretende-se 

garantir a preservação múltipla das diferentes faixas de relevo 

■e tecidos ecológicos da cimeira e vertentes da Serra de Itapetin 
ga, desde os mais altos patamares do piemonte da Serra,  até ao 

IMPRENSA  CRCIAL DO fSTADO   -  Mod.lo Ofictal 18 
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P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

ESTADO DE SAO PAULO 
- fls. 02 - 

seu topo, onde se situa o domo de esfoliaoão da Pedra Grande. O 

tombamento, ora definido, tem por objetivo principal a preserva- 

ção de um bem natural dotado de inegável excepcionalidade oaisa- 

gística e que se constitui em elemento relevante para a leitura 

da paisagem de uma importante área de lazer, situada a poucos 

quilômetros do centro da estância climática de Atibaia e a menos 

de lOOkm de raio em relação ao centro da Metrópole Paulistana. 

Artigo 29 - A área de tombamento envolve um polígono irregu 

lar, grosso-modo orientado de N para S, contendo um eixo maior 

de 10.500m (comprimento) por um eixo menor de 2.500m (largura), 

envolvendo terras localizadas nos Municípios de Atibaia e Bom Je 

sus dos Perdões. O polígono que circunscreve a área tombada.é de 

limitado por 11 pontos, cujas coordenadas estabelecidas em cart) 

topográficas do antigo Instituto Geográfico e Geológico do Esta-| 

do de São Paulo, na escala 1:50.000, estão representadas no n\lpp< 

anexo. 

Artigo 39 - Tendo em vista conciliar os esforços integrai 

para a preservação da Serra de Atibaia, sem ruptura total CA 

formas adequadas de uso dos solos, em propriedades rururbanas 

pré-existentes na área atingida pelo tombamento, fica estabele- 

cido o seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensá- 

veis para garantir um caráter zoneado, flexível e monitoriável, 

para a preservação múltipla do bem tombado. 

1. A Pedra Grande, na categoria de mais proeminente núcleo rocho 

so exposto da Serra de Atibaia e na qualidade de domo de es 

foliação aparentado com os famosos "pães de açúcar" do Brasil 

Tropical Atlântico, fica sujeita a restrições totais de uso 

predatório. Tanto como unidade geomorfolõgica quanto como ã- 

rea de refúgio de flora seca, onde ocorrem documentos de pa^ 

leo-floras em condições de aridez rochosa, o conjunto da Pe- 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  -  Modtlo Oficial 18 
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P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

o2^ 

ESTADO DE SAO PAULO 
- fls. 03 - 

dra Grande fica protegido integralmente, não podendo ser aber 

to à mineração de qualquer tipo, nem tampouco â predação de 

sua flora e fauna especializadas. A partir do tombamento não 

podem ser removidas placas ou fragmentos de rocha da Pedra 

Grande e suas vizinhanças (.laterais ou basais! num entorno 

aproximado de 300 metros, Ficam protegidas suas caneluras,blo 

cos residuais e blocos tombados por efeito da gravidade. Não 

podem ser removidos, queimados ou maltratados, os componentes 

mais representativos da vegetação rupestre da Pedra Grande 

bromélias e cactâceas], assim como, espécies associadas ãt 
matas secas desenvolvidas entre os setores rochosos e os p/ 

meiros setores dotados de depósitos de cobertura e horizc 

mais contínuos de solos. 

Para tornar mais efetiva a preservação das íngremes vertei 

da Serra de Atibaia na sua face principal,voltada para oesl 

noroeste, e induzir a uma melhor organização de espaço a 

dio e longo prazos, fica estabelecido para toda a encosta da" 

serra,abaixo e nos lados da Pedra Grande até ao nível do mais 

altos patamares de seu piemonte,o módulo mínimo de 5 hectares, 

destinados exclusivamente a sítios de lazer e eventuais proje 

tos turísticos e parques municipais, de impecável plane- 

jamento paisagístico. Nessas encostas íngremes com solos 

descontínuos, eriçados por matacões, fica proibida a remoção 

ou o desmantelamento de qualquer bloco de granito, assim como 

qualquer escarificação mecânica das bolsas de solos existen-^ 

tes entre os blocos rochosos. 

As matas e capoeiras existentes nas porções superiores das 

vertentes principais da Serra e em seu reverso não podem ser 

removidas, a fim de garantir a manutenção das cabeceiras de 

torrentes d'água da Serra e a integridade física e ecológica 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO   -   Modelo Oficial li 
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P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

ESTADO DE SAO PAULO 
- fls, 04 - 

da estrutura superficial e da ecofisiologia da paisagem. Matas 

e capoeiras das vertentes médias e baixas da S°rra devem  ser 

conservadas ao máximo do possível. Em caso de partilha do espa 

ço em módulos ide 5 hectares ou mais) devem ser feitas cercas 

vivas, duplas ou tríplices, visando atenuar efeitos das enxur- 

radas. Eventuais habitações em sítios de lazer devem ser proje 

tadas com leveza, harmonia e senso ecológico, para evitar fenô 

menos de derruição em cadeia na frágil estrutura superficial / 

da paisagem. Projetos turxsticos eventuais somente serão 

derados quando tiverem um partido original perfeitamente ay 

quado às condições físicas e ecológicas das íngremes veJ 

tes sub-rochosas da Serra. 

Prevê-se o estabelecimento de sinuosas faixas de servidãc 

ra o acesso ã Pedra Grande, que não agridam ãs condições 

cas e ecológicas da Serra. Tais faixas de servidão, a serem 

tabelecidas por. doação ou desapropriação, em comum acordo entr< 

a Prefeitura, os proprietários e o CONDEPHAAT, destinam-se ex- 

clusivamente a trilhas para pedestres ou cavaleiros. Todos os 

projetos - habitações, turismo, servidões - deverão ser apre - 

ciados e receber a aprovação do CONDEPHAAT. 

Não serão aprovadas propostas de implantação de residências em 

cabeceiras extremas de drenagens (bacias de captação de águas) 

a fim de se evitar a desperenização dos cursos d'água nascidos 

nos altos da Serra. Identicamente, não serão autorizadas quais 

quer barragens de riachos ou torrentes, provenientes da Serra. 

3. A meia-serra baixa, representada pelo nível dos patamares mais 

altos do piemonte da Serra (850-900m), sujeitos a uma disseca - 

ção relativamente forte, constituirá uma zona de tampão ecoló- 

gico, destinado ao estabelecimento de chácaras e pequenos si - 
2 tios com módulos de 5.000m para mais. Para essa faixa de pie- 

montes suspensos da Serra - situada desde o limite superior dos 

patamares até l.OOOm de distância, na direção do lado exterior 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO  -  Modele Oficial 18 
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P/.CONDEPHAAT 

N9   22.366/82 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO 
- fls. 05 - 

da Serra - serão considerados projetos de habitações de campo, 
2 ate 400m de projeção sob o terreno, inseridas em projetos de 

paisagismo ecológico, correntes e adaptados ãs frágeis condi- 

ções dos tecidos ecológicos regionais. 

Nessa área tolera-se o plantio de aléias de essências nativas, 

apenas no que diz respeito aos limites de propriedades, sob a 

forma de cercas vivas. 

4. Projetos turísticos especiais,vinculados ao Programa de "Ãreas 

Especiais e Locais de Interesse Turístico" da EMBRATUR, elab;; 

rados com todas as precauções inerentes ao paisagismo ecolc 

co, compatíveis com padrões corretos de preservação e desi 

dos a uma ampla clientela social,poderão ser estudados paj 

tios paisagisticamente relevantes no interior da área tombt 

Fica prevista a possibilidade de implantação de parques estí 

ais e municipais, de área restrita, em glebas localizadas 

terras devõlutas ou desapropriadas. Todos os projetos, turístij 

cos ou de parques, estão obrigados a um cuidado extremo em tu- 

do o que diga respeito ãs propostas de construtivismo, acessos 

não lesionantes, re-implantação de massas florestais heterèogê 

neas (cabeceiras de drenagem, capoeiras descontínuas) e implan 

tação de cercas vivas. 

5. Instalações pré-existentes Csedes de chácaras e sítios,clubes 

de campo, sedes de antigas fazendas) ou setores de loteamentos 

já aprovados pela Prefeitura serão mantidos na íntegra, com 

suas funções originais. Os proprietários de glebas ou futuros 

módulos de preservação devem submeter os futuros projetos de 

construção ã aprovação do CONDEPHAAT, antes do encaminhamento 

ã Prefeitura de Atibaia. 

6. As ãreas em disputa judidical ou objetos de processos de usuca 

pião ficarão sob a responsabilidade da Procuradoria do Patrimô 

nio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservando-se o 

IMPRENSA OFICIAL DO  ESTADO   -   Modelo Oficial 18 

■   —:■■'-*■..»■    ■i:i-^^ii.mil   0nnmy.*«~'-   • 



P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

»Çí 

ESTADO DE SÃO PAULO 
- fls. 06 - 

CONDEPHAAT o direito de orientar o processo eventual de reci- 

clagem de tais espaços para fins de lazer comunitário. 

7. As áreas devolutas, por ventura existentes no interior do es- 

paço do Tombamento, serão motivo de considerações especiais en 

tre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da 

Procuradoria Geral do Estado e Prefeitura Municipal de Atibaia. 
8. Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área 

de tombamento e de seu entorno imediato Cfaixa de 30Om a par- 

tir dos limites da área tombada], Identicamente,ê vedada a ins 

talação de qualquer núcleo de carvoaria ou a presença de ativi 

dades poluidoras nesta área. 

Artigo 49 - Fica previsto neste ato de tombamento a criação 

de uma Comissão Especial mista de órgãos e especialistas, incluin 

do participação local, para acompanhar o tombamento, a aplicação 

de diretrizes e a implementação das medidas de preservação. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no Livro do Tombo-competente, o imóvel em referência,pa 

ra os devidos e legais efeitos. 
Artigo 69 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, ao de 1983, 

JOAO^PACHECÕ-^E CHAVE 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
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COOR DENA DA S 

PONTO 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

LATITUDE 

23° 12'   50 

23° 09' 44" 

23° 08' 46" 

23° 07' 19" 

23° 07' 38" 

23° 08' 10" 

LONGITUDE 

46° 32'   56" 

46°  32'   19" 

46° 31'    49" 

46°  30'   26" 

46° 30'  08" 

46° 30'  38" 

PONTO 

07 

08 

09 

10 

LATITUDE 

23° 08' 28" 

LONGITUDE 

46° 30   22 
23° 09   22 

23° 10    20 

23° II     14 

23°   12'   37" 

46°  31     13 

46° 30'   39" 

46°  31     28 

46° 3J'   54" 

TOMBAMENTO 

SERRA DE ATÍBAIA OU 
ITAPETINGA 

ESCALA    I ' 50.000 

ARO.   VICTOR   HUGO  MORI 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
FONTE'   MAPA  IGGSP-1962 

'«34 

"32 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° „ 

do P. CONDEP HAAT        n 0 2 2 3 6 6   ,   82        (a) 

Jt 

Interessado      CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  DE   ATIBAIA 

Assunto Estudo  de  tombamento  da  Serra de Atibaia ou  de   Itapetin- 

ga  incluindo  a  Pedra  Grande. 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIB' 

Of. Exp. n.° 20.8/83 

r-c 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L - <z<z ã^/^ 
Atibaia,  24   de mai o de  19   83 

Excelentíssimo Senhor Secretário 

E com as atenções voltadas para a proteção ' 

da riqueza natural que dispomos, com a preservação da " SERRA DO ITA 

P^ETINGA" dádiva divina que proporciona condições de salubridade a ' 

grande parte do Estado de São Paulo, e ciente de que o espTrito que1 

norteia vossas ações está sempre também voltado para as causas de iii 

terisse da coletividade, é que ousamos vir a Vossa Excelência solic^ 

tando vossa interferência junto ao CONDEPHAAT a fim de que esse con_ 

£eituado Conselho de Defesa do Patrimônio decida ao requerido pela ' 

Edilidade de Atibaia, em 29 de outubro de 1.982,sobre o Tombamento ' 

da "Serra do Itapetinga", com a maior brevidade possível ,evitando ' 

ações depredatorias que já estão ocorrendo naquele 1ocal ,satisfazen_ 

d_o, destarte, o anseio da nossa população na proteção da riqueza na_ 

tural da região. 

Tendo a certeza de que Vossa Excelência dará 

toda atenção a nossa solicitação, antecipadamente agradecemos e reno 

vamos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

EDI ANTÔNIO TEIXEIRA 

Presidente- 

I 

Ã   Sua Excelência, 

Dr. JOfiO PACHECO E CHAVES. 

DD.Secretário de Estado da Cultura 

Em  Mãos- ANTÔNIO AU0USTO ARANTES NETO 
PiMtdnto 



Encaminhe-se ao STCR para elabo- 

rar minuta de ofício. 

CONDEPH£AT/SE em, 7/6/83. 

JUDT?tt<MONARI 

Diretora Substituta 

Secretaria /Executiva 

CONDEPHAAT 

-2>*A.  !><>l£s)0«.fl VA      ^.^ 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

Of. Exp. n.°... 

ESTADO DE SAO PAULO 

Atibaia,    10 de outubro 

Ao 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio I StCRETAtlA DA füLTOf A 
Histórico,  Arqueológico,   Artístico e Turístico do Estado     CONDEP MA* À—• 
Sao Paulo - Sao Paulo 

Prezados Senhores 

UTS82 

("*«'».) 

17 

A Comissão Especial de Inquérito da Câmara de Vereadores 

de Atibaia,  criada pelo Decreto Legislativo 6/81 e a  Pedra Grande Inter-Açao 

Ecológica de Atibaia,  entidade legalmente constituída,   sob n? 220,  livro A. 3 , 

de Registro de Pessoas Jurídicas,  do Cartório de Registro de Títulos e Docu - 

mentos,  vem requerer junto ao CONDEPHAAT abertura de processo de tomba- 

mento da Serra do Itapetinga,  com base nas razoes e documentos que seguem 

em anexo: 

RAZÕES 

a. As lapas e os rochedos da Serra do Itapetinga fazem par- 

te de um extenso complexo cristalino que particularmente aflora com extrema 

arte,   graça e harmonia nesta região,   constituindo juntamente com a montanha 

e sua cobertura de flora,   arranjo de rara beleza estética que contribui de form; 

considerável como elemento de leitura e identificação de Atibaia.    Nao e justo 

que uma beleza regional seja dilapidada em função dos interesses de uns poucoi 

(loteadores e comerciantes de granito). 

b. Atibaia esta situada num complexo local de transição en- 

tre a Serra da Cantareira e o planalto da Mantiqueira.  Em termos técnicos 

trata-se de uma área de transição ecológica de extrema fragilidade, isto e, 

área limítrofe entre dois diferentes ecossistemas.  Lugares como este, na 

natureza,   sao reservas que,  no caso de Atibaia,  a cada ano,   sofre uma agres - 

sao pela destruição das florestas,   dos lagos,   sobretudo pela predaçao das en   - 

costas da Serra,  pelas tentativas de especulação com o espaço regional. 

c. A Serra do Itapetinga,  com a Pedra Grande e a Toca 

Grande,  constitui tradicional área de lazer da população,  que hoje se encontra 

impedida pelos loteamentos e proprietários de usufruir livremente das lapas, 

fontes, cascatas e demais belezas naturais. 

d. Elemento do Brazao de Armas de Atibaia: "No terceiro 



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
ESTADO DE SAO PAULO 

Atibaia, 

campo do brazao, uma Serra,   em sua cor natural,  lembra .a Serra do Itapetin- 

ga,  acidente geográfico tao característico de Atibaia,  que bem pode ser claesi 

ficado como um dos seus pontos mais importantes de referencia.*   O Brazao 

de Armas de Atibaia foi criado pela Lei Municipal n? 282,  de 21 de junho de 

1954. 

DOCUMENTOS 

e. Enviamos em anexo o Processo da Comissão Especial   de 

Inquérito da Câmara,   em andamento, bem como um abaixo-assinado de pesso 

as favoráveis a preservação da Serra do Itapetinga,  que manifestam total 

apoio ao encaminhamento do pedido de tombamento da área em questão,   ao 

CONDEPHAAT. 

Sendo o que se nos apresenta no momento,   colocamo-nos ao 

seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam ne 

cessarios,   subscrevendo-nos. 

Atenciosamente, 

Teixeirí Edilson Antônio Teixeira -  Presidente da 
Comissão Especial de Inquérito 

Euclides B.   Sandoval -  Presidente da 
Pedra Grande Inter-Açao Ecológica de 
Atibaia 

3«nAt/ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
-CONDEPHAAT 

São Paulo, 28 de julho de 19 83 

OFlCIO GP-N9 379/83 

Senhor Presidente 

Em atenção ao ofício encaminhado en 

24 de maio último, o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, tem o 

prazer de comunicar a Vossa Senhoria o tombamento da Serra de Ati 

baia ou Itapetinga incluído a Pedra Grande, conforme P.esolução n9 

14, de 6/7/83 desta Secretaria, ora anexada. 

Certos de termos atendido os inte- 

resses dessa coletividade da qual Vossa Senhoria é um dos mais 

ilustres representantes, nos despedimos com protestos da mais al- 

ta consideração e estima. 

Atenciosamente. 

/ 

ANTÔNIO AUGUSTO APANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

EDISON ANTÔNIO TEIXEIRA 

DD.Presidente da Câmara Municipal da 

Estância de Atibaia - SP 

VHM/sl 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob n. 

P.CONDEPHAAT           22366      82 
do   n.° / (a).. 

Interessado      CÂMARA  MUN.DA   ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA 

Assunto Estudo  de  tombamento  da  Serra de  Atibaia ou de   Itape- 

tinga   incluindo  a  Pedra  Grande. 

Â Dna  Judith 

Para as providências finais 

GP., 04 de agosto de 1983. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 
PttsktMts 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Grlf. SICCT 
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N9 22.366/82 

f 
B03^; 

ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 14 DE 6 DE julho DE 1983. 

JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei n9 14 9, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto n9 

13.426 de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a Serra de Atibaia ou de Itapetin- 

ga, incluindo a imponente Pedra Grande, na face em que tais aci- 

dentes estão voltados para o sítio da cidade de Atibaia. Com vijs 

tas a um tombamento zoneado e flexível, são reconhecidas para a 

área da Serra de Atibaia e Pedra Grande três unidades de formas 

relevo, tipos de solos, tecidos ecológicos a saber: A. O domo de 

esfoliação da Pedra Grande, propriamente dito; B. a face princi- 

pal da Serra Grande voltada para o sitio urbano de Atibaia, com- 

portando um campo de matacões em que se alternam afloramentos de 

blocos rochosos arredondados e bolsas irregulares de solos argi- 

lo-arenosos, outrora totalmente florestados; C. os patamares in- 

clinados e lateralmente semi-convexos do piemonte da Serra, com 

decomposição mais homogênea de rochas, onde existem condições pa 

ra o estabelecimento de uma zona tampão-ecolôgica, suficiente pa 

ra evitar a proliferação de loteamentos predatórios e atividades 

incompatíveis com a criticidade geomorfolõgica, ecológica e hi- 

drolõgica da Serra. Com o tombamento ora efetuado, pretende-se 

garantir a preservação múltipla das diferentes faixas de releva 

e tecidos ecológicos da cimeira e vertentes da Serra de Itapetirk^ 

ga, desde os mais altos patamares do piemonte da Serra,  até ao 

ov: ^J 
0EUZ2  ~UEl if9" 
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seu topo, onde se situa o domo de esfoliacão da Pedra Grande. O 

tombamento, ora definido, tem por objetivo principal a preserva- 

ção de um bem natural dotado de inegável excepcionalidade oaisa- 

gística e que se constitui em elemento relevante para a leitura 

da paisagem de uma importante área de lazer, situada a poucos 

quilômetros do centro da estância climática de Atibaia e a menos 

de lOOkm de raio em relação ao centro da MetrÕDole Paulistana. 

Artigo 29 - A área de tombamento envolve um polígono irregu 

lar, grosso-modo orientado de N para S, contendo um eixo maior 

de 10.500m (comprimento) por um eixo menor de 2.500m (largura), 

envolvendo terras localizadas nos Municípios de Atibaia e Bom Je 

sus dos Perdões. 0 polígono que circunscreve a área tombada é de 

limitado por 11 pontos, cujas coordenadas estabelecidas em carta 

topográficas do antigo Instituto Geográfico e Geológico do Esta- 

do de São Paulo, na escala 1:50.000, estão representadas no mapa 

anexo. 

Artigo 39 - Tendo em vista conciliar os esforços integrados 

para a preservação da Serra de Atibaia, sem ruptura total com 

formas adequadas de uso dos solos, em propriedades rururbanas 

pré-existentes na área atingida pelo tombamento, fica estabele- 

cido o seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensá- 

veis para garantir um caráter zoneado, flexível e monitoriável, 

para a preservação múltipla do bem tombado. 

1. A Pedra Grande, na categoria de mais proeminente núcleo rocho- 

so exposto da Serra de Atibaia e na qualidade de domo de es 

foliação aparentado com os famosos "pães de açúcar" do Brasil^ 

Tropical Atlântico, fica sujeita a restrições totais de uso 

predatório. Tanto como unidade geomorfolõgica quanto como á- 

rea de refúgio de flora seca, onde ocorrem documentos de pa- 

leo-floras em condições de aridez rochosa, o conjunto  da Pe- 
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dra Grande fica protegido integralmente, não podendo ser aber 

to ã mineração de qualquer tipo, nem tampouco à predação de 

sua flora e fauna especializadas. A partir do tombamento não 

podem ser removidas placas ou fragmentos de rocha da Pedra 

Grande e suas vizinhanças (.laterais ou basais) num entorno 

aproximado de 300 metros. Ficam protegidas suas caneluras,blo 

cos residuais e blocos tombados por efeito da gravidade. Não 

podem ser removidos, queimados ou maltratados, os componentes 

mais representativos da vegetação rupestre da Pedra Grande 

bromélias e cactãceas), assim como, espécies associadas de 

matas secas desenvolvidas entre os setores rochosos e os pri- 

meiros setores dotados de depósitos de cobertura e horizontes 

mais contínuos de solos. 

Para tornar mais efetiva a preservação das íngremes vertentes 

da Serra de Atibaia na sua face principal,voltada para oeste- 

noroeste, e induzir a uma melhor organização de espaço a mé- 

dio e longo prazos, fica estabelecido para toda a encosta da 

serra,abaixo e nos lados da Pedra Grande até ao nível do mais 

altos patamares de seu piemonte,o modulo mínimo de 5 hectares, 

destinados exclusivamente a sítios de lazer e eventuais proje 

tos turísticos e parques municipais, de impecável plane- 

jamento paisagístico. Nessas encostas íngremes com solos 

descontínuos, eriçados por matacões, fica proibida a remoção 

ou o desmantelamento de qualquer bloco de granito, assim como'" 

qualquer escarificação mecânica das bolsas de solos existen- 

tes entre os blocos rochosos. 

As matas e  capoeiras existentes nas porções  superiores das 

vertentes principais da Serra e em seu reverso não podem ser / 

removidas, a fim de garantir a manutenção das cabeceiras  de 

torrentes d'água da Serra e a integridade física e ecológica 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO   -   Mod.lo  Oficial 18 

fl 



P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

s> 

ESTADO DE SAO PAULO 
- fls. 04 - 

da estrutura superficial e da ecofisiologia da paisagem. Matas 

e capoeiras das vertentes médias e baixas da S°rra devem ser 

conservadas ao máximo do possível. Em caso de partilha do espa 

ço em módulos (de 5 hectares ou mais) devem ser feitas cercas 

vivas, duplas ou tríplices, visando atenuar efeitos das enxur- 

radas. Eventuais habitações em sítios de lazer devem ser proje 

tadas com leveza, harmonia e senso ecológico, para evitar fenô 

meno<=5 de derruição em cadeia na frágil estrutura superficial / 

da paisagem. Projetos turísticos eventuais somente serão consi 

derados quando tiverem um partido original perfeitamente ade - 

quado às condições físicas e ecológicas das íngremes verten - 

tes sub-rochosas da Serra. 

Prevê-se o estabelecimento de sinuosas faixas de servidão, pa- 

ra o acesso â Pedra Grande, que não agridam ãs condições físi- 

cas e ecológicas da Serra. Tais faixas de servidão, a serem es 

tabelecidas por doação ou desapropriação, em comum =»cordo entre 

a Prefeitura, os proprietários e o CONDEPHAAT, destinam-se ex- 

clusivamente a trilhas para pedestres ou cavaleiros. Todos os 

projetos - habitações, turismo, servidões - deverão ser apre - 

ciados e receber a aprovação do CONDEPHAAT. 

Não serão aprovadas propostas de implantação de residências em 

cabeceiras extremas de drenagens (bacias de captação de águas) 

a fim de se evitar a desperenização dos cursos d'água nascidos 

nos altos da Serra. Identicamente, não serão autorizadas quais 

quer barragens de riachos ou torrentes, provenientes da Serra. 

A meia-serra baixa, representada pelo nível dos patamares maisV 

altos do piemonte da Serra (850-900m), sujeitos a uma disseca - 

ção relativamente forte, constituirá uma zona de tampão ecoló- 

gico, destinado ao estabelecimento de chácaras e pequenos si - 

tios com módulos de 5.000m para mais. Para essa faixa de pie- 

montes suspensos da Serra - situada desde o limite superior dos 

patamares atê l.OOOm de distância, na direção do lado exterior 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  -  Mod.lo Oficiíl 18 
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da Serra - serão considerados projetos de habitações de campo, 
o 

até 400m de projeção sob o terreno, inseridas em projetos de 

paisagismo ecológico, correntes e adaptados ãs frágeis condi- 

ções dos tecidos ecológicos regionais. 

Nessa área tolera-se o plantio de aléias de; essências nativas, 

apenas no que diz respeito aos limites de propriedades, sob a 

forma de cercas vivas. 

4. Projetos turísticos especiais,vinculados ao Programa de "Ãreas 

Especiais e Locais de Interesse Turístico" da EMBRATUR, elabo- 

rados com todas as precauções inerentes ao paisagismo ecológi- 

co, compatíveis com padrões corretos de preservação e destina- 

dos a uma ampla clientela social,poderão ser estudados para si 

tios paisagisticamente relevantes no interior da área tombada. 

Fica prevista a possibilidade de implantação de parques estadu 

ais e municipais, de área restrita, em glebas localizadas em 

terras devõlutas ou desapropriadas. Todos os projetos, turísti 

cos ou de parques, estão obrigados a um cuidado extremo em tu- 

do o que diga respeito âs propostas de construtivismo, acessos 

não lesionantes, re-implantação de massas florestais heteréogê 

neas (cabeceiras de drenagem, capoeiras descontínuas) e implan 

tação de cercas vivas. 

5. Instalações prê-existentes Csedes de chácaras e sítios,clubes 

de campo, sedes de antigas fazendas) ou setores de loteamentos 

já aprovados pela Prefeitura serão mantidos na íntegra, cor 

suas funções originais. Os proprietários de glebas ou futuros 

módulos de preservação devem submeter os futuros projetos dé 

construção ã aprovação do CONDEPHAAT,  antes do encaminhament<p| 

ã Prefeitura de Atibaia. V 
6. As áreas em disputa judidical ou objetos de processos de usuca- 

pião ficarão sob a responsabilidade da Procuradoria do Patrimo 

nio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservando-se o 
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CONDEPHAAT O direito de orientar o processo eventual de reci- 

clagem de tais espaços para fins de lazer comunitário. 

7. As áreas devolutas, por ventura existentes no interior do es- 

paço do Tombamento, serão motivo de considerações especiais en 

tre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da 

Procuradoria Geral do Estado e Prefeitura Municipal de Atibaia. 

8. Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área 

de tombamento e de seu entorno imediato Cfaixa de 3Q0m a par- 

tir dos limites da área tombada). Identicamente,ê vedada a ins 

talação de qualquer núcleo de carvoaria ou a presença de ativi 

dades poluidoras nesta área. 

Artigo 49 - Fica previsto neste ato de tombamento a criação 

de uma Comissão Especial mista de órgãos e especialistas, incluin 

do participação local, para acompanhar o tombamento, a aplicação 

de diretrizes e a implementação das medidas de preservação. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no "Livro do Tombo competente, o imóvel em referência,pa 

ra os devidos e legais efeitos. 

Artigo 69 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,   aos   6^d&-±et±bo de 1983. 

JOÃO PACHECO E/CHAVES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
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COORDENADAS 

PONTO 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

LATITUDE 

23° 12'   50" 

23° 09' 44" 

23° 08' 46" 

23° 07   19 

23° 07' 38" 

23° 08' 10" 

LONGITUDE 

46° 32    56 

46° 32    19 

46° 31'    49" 

46° 30    26 

46° 30'  08" 

46° 30'   38 

PONTO 

07 

08 

09 

10 

LATITUDE 

23° 08' 28" 

23° 09'22" 

23° 10'   20" 

23° li' 14 

23°   12'   37" 

LONGITUDE 

46° 30' 22" 

46° 3l'    13" 

46° 30' 39' 

46° 31     28 

46° 31*    54' 

TOMBAMENTO 

SERRA DE ATI BAIA 
ITAPETINGA 

OU 

ESCALA     l> 50.000 

ARQ.   VICTOR   H.   MORI 

SECRETARIA  DE  ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
FONTE--     IGGSP J 
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20 D.O.E.: Scç. I. Sâo Paulo. 53 (1IS). sexta-feira, R j 

U2L: 
iul.J^J 

Oe.m Ps tis ia Martin* — dever* informar s* a carta da- 
tada óc 2: í í.3 t df S-.J« lavra, um» vez que n>^ esta assinada. 

Mtfria Rita de Cássia Gouvea «Mana d»" M-ra^s Artcniel* 
to) — rí?vT3 comparece*" rara a«siner documentos constan- 
tes dc seu Prr-rr-íso Imoothario. 

Aparecida Maria He.rzan — deverá providenciar Alvará 
Judicial ou Kcrmal de Partilha, paia que oossa receber a es- 
critura definitiva. 

Joio Carvalho— reiterando caria de "6-4-^3 devepa forne- 
cer os i*çuintcs documentos: Habite se (Pós to de Saúdt); 
Certidão da íverbaçáo da construçio no Recstro de Imóveis 
Da M«t 14.945. Certidáo negativa de debito*; Frova de Quita- 
çflo para com oenRenheiro responsável peía obra. no pra:ode 

Tadeu Machado (re f. Proc. Imob. de Ciauríionor Leite de 
Barres reiterando carta de 7-G-S3, juntar xerox do Imposto 
Pre-disl. endereço e valor vcr.:i! do Imóvel, relativo a 82 e 82; 
Distribuidores Civeis expedidos peto distribuidor da Comarca 
de llape-eerica da Serra em nome dos vendedores e comprado- 
res atualizados, até agora, declaraçío do tsíxido civil do ven- 
dedor (prazo 15 dias). 

Mnria da Conceição Sacramento— (praro 15 dias) 
Karia Honôna de Oliveira Klávio (prazo 1Ü dias): deve- 

rão cumprir extticncias em seus processos imobiliários, 
Fernando Lduardo Pereira — destra averbar o mudança 

da Razio Social da Firma na mal. 27027 RC Empreendimen- 
tos S/A Ltda.. para PX l: ninharia e Empreendimentos Ltda. 
Juntar negativa de protestos no nome atual da Firma vende- 
dora, no prazo estipulado até 29 do corrente mês. quando en- 
tío ocorrera a porem pcâo do processo. 

DIVISÃO DE ATIVIDADES COMPLF.MENTARES 

SEÇÀO DE CONTROLE DE SEGUROS EM GERAL. 

Comunicado 

Comunicamos àqueles que obtiveram financiamento do 
IPESP, para aquisição ria casa própria, antes ca instituição 
do Sistema Financeiro da Habitação do BNH e. que pasam 
anualmente o prêmio de seguro contra riscos de Incêndio, pa- 
ra o fato de que os recibos para reposição de tais recolhimen- 
tos. corre*pondentes ao período de 1-7-S3 a 1-7-Í4, ji se encon- 
tram á disposição de todos junto a Seção de Controle de Segu- 
ros em Geral (IP-44). á Rua Sele de Abril. 127. 2.° andar (Ga- 
leria das Artes). fone: 259-0133. ramais 137 c 13á. devendo ser 
retirados e pagos o inais rápido possível. Informamos ainda 
Sueopagameníocmquc.t^oe obrigatório, conforme cláusula 

a escritura de financiamento e a sua nao efetivação implica 
não so iva perda ao direito de cobertura no caso de sinistro, 
mas também em rescisão contratual. 

(7-8-9) 

DIVISÃO DE CONTROLE DA ARECADAÇAO 

Despachos da Diretora, de 7-7-83 

Deferindo: 
o pedido de Elyseu Freitas Valle Germano Filho, RG 

(380713 - Processo IF-37C6/83. sobre "Revalidação da Inscri- 
ção Facultativa no regime da Pensão Mensal"; 

o pedido de Maria Anséiica Milano de Campos. RG 
2452C26 - Processo IP-S70S/S2. sobra "Reinscriçao r.o regime 
daPcnsâo Mensal". 

Indeferindo o pedido de restituição de contribuições para 
O regime da Pensão Mensal, constante do Processo iP-4443/82 
— Constança Ferreira de Barro] — RG 1.641.462. por já ter si- 
do atendido pela Secretaria da Fazenda, 

Inslituto do Assistência Módica 
co Servidor Público Estarjutil 

Despachos do Superintendente, de 28-8-83 
Deferindo: 
os pedidos de "Ir.scriçflo Facultativa" constantes nos pro- 

cessos IAMSPE: 27-13/03 — 26.c Cartório de Notas da Capital; 
6SbC/S3-- Amonio Benedito Ribeiro Pinto; 7196/83— Ana Ro- 
sa Portes: 7248/83 — NerflU de Negreiros; 7255/83 — Júlio Al- 
perto Ifcrturzf; 5285/83 — José Francisco Chapas; 7352/63 — 
Tcófiio Sccco; 7468/83 — Waldir Sebastião de Nitevo Campos 
Júnirr; "ÍS27/S3 — José Manoel Ribeiro de Paula: 7537/83 — 
Osvaldo Magalhães Júnior; 7539/83 — Jurandir de Souza Oli- 
veira; 7555/83 — José Valério de Souza; 

o. pedido de ""Cancelamfnto de Inscrição" constante no 
Processo 1A MS PE: M2Ô7S3 — Darcy de Moraes Seixas. 

Indeferindo: 
o pedido de "Reconsideração" constante no Processo 

IAMSPE: 452S/S3—A!;iyde Ferraz de Camargo. 
O pedido de "Inscrição Facultativa" constante no Proces- 

so IAMSPE: 7249/83 — Hélio de Souza. 

TRABALHO 
Secretário: 

ALMIR PA2Z1AN0TT0 PINTO 

Doportamonto do Administração 
Despachos da Diretora 

Autos SRT-1043/83 — Divisão de Maleiial e Serviços — 
ConfectAo de placas patrimoniais para rechapeamento dos 
bens desta Pasta: "ílomoíoco a dccisAo â<\ Comissío JulRado- 

- ra de Licitações, que adjudicou, pelo menor preço, á firma 
-    Caiimplacas Ltda., o objeto do Convite 16/83. para confecção 

de 6.804 placas patrimoniais em alumínio, com a sigla SRT., 
numeradas de 0ü01 a 204 e de 11.501 a 18.099, perfuradas nas la- 
terais, para rechapeamentn des bens desta Posta, observadas 
as formalidades lesais de acordo com o inciso II, do artigo 1.°, 
da Resolução SRT. 21 de 23-7-fil, publicada no D.O. de 27-7-82." 

SECRETARIA  DA FAZENDA 
Coordenação  da   Acfmtniitiacato Tribulifi* 

DELEGAM RECIOKAL mWtfXA DA BStitOE S. PAULO (OST-1) 
DCPCNCfHCiAS 

coerrofii* oe ern:rBA MIPIM 
RUI  fii"('»"o  •> ■(-..,.   !..■;,.-.   101 

COi.ETOBH Ot C*'E<HAS 
Rui Arnbtwir* to C.  RcOO»[)utfJ#.  1 

COLtTCH'*  DC  0'Ar>CM* 

COICTCVA  TC   EUDU 

COlCtoniA pf riHfiAZ u£ vAr.CuNCctOS 
ft.i*  J*p«-\   u   .    ..   ,  

OObKfCWM OF ÍRitiCtSCO «C«UTO 
Hi,i VffQM KwtNW C* I/II»«>'|. Í7        

COIíTíM» A OS  ín**4CO ti* ROCHA 
A-. T «• S*<»-t»tf, ttíJ  

CIf lUIfOUt 

or«o - .««H 

«MO - «II» 

Km - •MM 

«MO - «MM 

C7,M - 4JL22J1 

C77» - 40r-«C8O 

B>1 - mw 
O.W, - 4»JCM 

mm - f" 
«TO - «1-iO.J 

«Wi - 44WU, 

MM - <«V,«1 

MM - 4N-HO 

MM - ««»« 
MM - «•«• 
tino - «MM 

OIHI wn 

Au:o«SRT-1O60/83— Cíittr>^U'doSecrft3r.o— Cc.feccio 
de exemplarei do folbeto iue versa snhreotema "Forriatio 
d».* A-; ••."..;■*■■» Profissional p tua trnnsforma<áo em S-ndira- 
:o": ' Horat'lo(ta a Decisão d^ Cv-mis*ão Juüradora de Licita- 
■;6es. q«e ad}Ud)COU. pelo menor prt co. a firma Fund.icAo Ca- 
sa <io í'.iu*no Trabalhador, o *if>j^iCí do Coa\ite 15,c.t, para 
coafecçío do VOOd exemplares do foi beto MFormáç5o d^* Asso* 
Ctacáo Prf*r';ssionale a sua Tt.ir.sSrrnaçao em Sir.dic.no", em 
folhas de iS.4 cm de larpura x ZO.US cm. de altura, observadas 
■d-, formalidade* legais de acomo com o inciso II, do artigo I.°. 
da Rtsoluçáo SRT. 21 de 23-7-11, publicada no D.O. cm 27-7- 
«2." 

COMISSÃO PARA JULGAMENTO DOS PEDIDOS 
DE INSCRIÇÃO EM REGISTRO CADASiRAL 

Processo SRT 1275/80 — Firma Amelco S.A. Indúsina 
Eletrônica — Deferindo em 22 6-E3 o pedido de in-rrKã') no 
Cadastro de Fornecedores, como também, a emissão do Cer- 
tificado de Regularidade Juridico-Fiscal. tendo cm vista as 
iníormaçoes constantes do processo. 

CU L TURA 
Secretário: 

JOÃO PACHECO E CHAVES 

-rr-, 

j ríeçso^oprlarcüo. p"-* to« 
pre^rií tortos <* o CONDxi- 
:"i trÜhasparaDetíestres 
latutaci^es, turtsmo. sei • i- 
receber a aprovação C'.* 

DECRETOS DE 7-7-83 
Designando, nos termos do art. 123, do Dec. 20.955-83. e 

em cumprimentoâ clausute sexta. H 1." e 2.°, do convênio ce- 
lebrado em |.**9-7S, entre o Gcrvarno do Estado de Sãn i'eu!o c 
a Mitra Arquidiocesana de São Paulo. Margarida de L.TT^, pa- 
ri', na qualidade de membro c como representante do Gover- 
no do Estado. dc-São Paulo, integrar o Conselho Deliberativo 
do Museu de Arte Sacra de Sflo Paulo, do Departamento de 
Museus e Arquivos, da Secretaria da Cultura, em virtude do 
falecimento do Conselheiro Américo P.ibeiro dos S2ntos, até o 
fim do mandato dos demais membros, designados por decreto 
pt^licad3a 1."-12-78. 

Dispensando, nos lermos do art. 163. do Dec. 20.355-83. 
Randcu de Azevedo Marques, RG 8.570.362. da função de 
membro do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar- 
queológico. Artístico e Turístico do Estado — CO.NDE- 
PHAAT. da Secretaria da Cultura. 

Gabinete do Secretário 
ResoiuçfioH, dee-7-83 

O Secretario F"xtraorc;nário da Cultura, nos termos do ar- 
tigo 1.° do Decreto-lei 142. de 15 de agosto de láó3, e co Decreto 
13.X26.de 16 de março de IS79. resolve: 

Artigo 1." — Fica tombada o Serra de Atibaia ou de ítape- 
tinir.ga, incluindo a imponente Pedra Grande, na face em q-'e 
tais acidemes estão voltados para o sitio da cidr.de de Atibaia. 
Com vistas a um tornbamentu zoneado e flexível, sao reconíie* 
cid*s para a árta da Serra de Atibaia e Pedra Grande tres 
unidades de formas relevo, tipos de solos- tecidos ecológicos a 
saber: A. O domo de csfoliiiçào da Pecira Gf-.ide. propria- 
mente dito: R. a face principal da Serra Orr^' voltada p.ira 
o sítio urbano de Atibaia. comportando uni campo de mata- 
côes em que se alternam afloramentos de blocos rechosos ar- 
redondadob e bolsas irregulares de solos argi!o-arenos&s."ou- 
trora totalmente florestados; C. os p:.tamares mclinacr.s e la- 
teralmente semi-convexos do Pie monte da Serra, com decom- 
posição mais homogênea de rochas, onde existem condições 
para o estabelecimento de uma zona lampão-ecológica. sufi- 
ciente p^ra evitar a proliferação de loteamentos predatórios e 
atividades incompatíveis com a cnticidrtüe geomorfclógica, 
ecológica c hidrológica d;: Scrr?. Com o lombamento ora efe- 
tuado, pretende-se garaiÃlf a preservação múltipla das dife- 
rentes faixas de relevo e tecidos ecológicos da cimeira e ver- 
tentes da Serr.T de Iiapetminga. desde os mais altos patama- 
res do Pie monte da Serra, at;,- ao seu topo, onde se situa o do- 
modeesfoUaçÃoda Pedro Grunde. O tombamcnto. ora defini- 
do, tem por objetivo principal a preservação de um bem natu- 
ral dotado de inegável cxcepcionalidnríe paisagística e que se 
constitui em elemento relevante para a leitura da paiftagem 
de uma importante área de lazer, situada a poucos quilôme- 
tros do centT, da estância climática de Atib?ia e a menos de 
100 km de raio em relação ao centro da Metrópole Paulii"ana. 

Artigo 2." — A área de tombamento envolve um polígono 
irregular, grosso-modo orientado de N para S. contendo um 
eixo maior de 10.500 m (comprimento) por um eixo menor de 
2.503 m (largura), envolvendo terras localizadas nos Municí- 
pios de AtiDaia e Bom Jesus dos Perdoes. O polígono que cir- 
cunscreve a área tombada é delimitado por 11 pontos, cujas 
coordenadas estabelecidas em carta topográticas do antigo 
Instituto Geo/rafico c Geológico do Estado de Sdo Paulo, na 
escala 1:5o.000. estão representada no mapa anexo. 

Artigo 3.° — Tendo em vista conciliar os esforços integra- 
dos para a preservação da Serra de Atibaia, sem ruptura total 
com formas adequadas de uso dos solos, cm propriedades ru- 
rurbanas pre-existentes na área atingida pelo tombamento. 
lica estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes considera- 
das indispensáveis para garantir um caráter zoneado, flexí- 
vel e monitoriavel, para a preservação múltipla do bem toin- 

1. A Pedra Grande, na categoria de mais proeminente nú- 
cleo rochoso exposto da Serra de Atibaia c na qualidade de do- 
no de esfoMacáo aparentado cem cs famosos "pães de açú- 
car" do lirosil Tropical Atlântico, fica sujeita a restrições lo- 
tais de uso predatório. Tanto como unidade geomorfológica 
quanto como área de refúgio de flora seca. onde ocorrem do- 
cumentos de paleo-íloras em condições de aridez rochosa, o 
conjunto da Pedra Grande fica protegido integralmente, n3o 
podendo ser aberto á mineração de qualquer tipo, nem tam- 
pouco á predaçao de sua flora e fauna especializadas. A partir 
do tombamento n3o podem ser removidas placas ou fragmen- 

" tos de rocha da Pedra Grande e suas vizinhanças (laterais ou 
basais) num entorno aproximado de 300 metros. Ficam prote- 
gidas suas caneiuras, blocos residuais c blocos tombados por 
efeito da gravidade, Não podem ser removidos, queimados ou 
maltratados, os componentes mais representativos da vege- 
tação rupestre da Pedra Grande (bromélias e cactáceas). as- 
sim como. espécies associadas cie malas secas desenvolvidas 
entre os setj.-es rochosos c os primeiros setores dotados de de- 
pósitos de cobertura e horizontes mais contínuos de solos. 

2. Para tornar mais efetiva a preservação das íngremes 
vertentes da Serra de Atibaia na sua face principal, voltada 
para ocsle-n^t oeste, c induzir a uma melhor organização de 
espaço a médio e ler.go prazos, fica estabelecido para toda a 
encosta da seita, abaixo c nos lidos da Pedra Grande até ao 
nível dos mais aílos patamares d<" seu picnionte, o modulo mí- 
nimo de 5 hectares, destinados exclusivamente a sítios de la- 
zer e eventuais projetos turístico*; e parques municipais, de 
impecável planejamento paisagístico. Nessas encostas íngre- 
mes com SüIOS descontínuos, eriçados por matacOes, fica proi- 
bida a remoção ou o desmantelamento de qualquer bloco de 
granltO, assim como qualquer cscarificaçâo mecânica das 
bolsas de setes existentes entre os blocos rochosos. 

As matãs>e capoeiras existentes nus porções superiores 
das vertentes principais da Serra ** em seu reverso não podem 
ser removMes, a fim de ?-íran;<r n manutenção tidí cabecei- 
ras de tom-ntcs d 'água d,i üerra v a integridade fisica e ecoló- 
gica da estrutura superficial e da ecofisioloei* da paisagem. 
Malas e capoeiras das vertentes medi;;'; r baixas da Serra de- 
vem iercon*ervadas ao máximo i\n possível, Em caso de par- 
tilha cio espaço cm módulos (de 5 hectares ou mais) devem 
ser fciia: cercas vivas, duplas ou tríplices, visando atenuar 
efeilus das enxurradas. Eventuais habitações em sitio-, de la- 
zer devem ser projetadas com leveza, harmonia e senso ecoló- 
gico, para evitar fendnenos de d*rrui<,âo rni cadeia na fr.igil 
estrutura superficial da paisagem. Projetos turísticos even- 
tuais somente serão considerados quando tiverem um partido 
original perfeitamente adequado ns condições físicos e tcoló- 
gicasda* íngremes vertentes sub-ruchosas da Serra. 

Pretè-n- o estubtleClmentu c'e sinuosas faixas d-1 servi- 
dão, para o acesso a Pedra Grande, quecânagridamâs c»ndi- 
çóes lisicrts e ecológicas da Setra. '1 ais faixa» de servidão, a 

serem fstahe'ecidtes por doação 
mum aeordi entre a Prefeitura. ■ 
PHAAT.destinum-seexclusrvam 
ou cavaiCiro». Iodos os projetos - 
dies — deverão ser apreciados 
CONDEHJAAT. 

Náo serão apiovadas propôs*as de implantação de resi- 
dências em cabeceiras extremas de drenagens (bacias da 
captação de Águas) a fim de sn evitar a riespereniraçáo dos 
cursos d'águj nascidos nos alt^" da Serra. Iruácnticarnente, 
náo serão tuteruadas quaisriuer barragens de riachos ou tor- 
rentes, provenientes da Serra. 

3. A meia-serra bnixa. representada pelo nível dos pata- 
mares m;'is altos éo piemonte ds Serra (550-Suum), sojeiins a 
uma dissecacJ » remtiVamente forte, constituíra uma sono ;ie 
tampáo ecológico, dest irado ao estabelecimento d*« chácaras 
e pequenos sítios cetn módulos de 5.0ô0m3para mais. Para es- 
sa faixa de piem nt ntes suspensos de Se-rra — situada desde o 
limite superior dos patamares att l.0f>0m de distancia, na di- 
reçáo do laHo exterior du Serra — serdo considerados projetos 
de habitações de cr:r.po. até ^f*0ir,^ de projeçÃO snb o terreno, 
inseridas cm projetos de paisagismo ecoiu£Í.':ü, correntes e 
adaptados às irãgcis condições dos tecidos ecoiO^icos regio* 

Nessa área tolcra-se o plantio de tlêtas de essências nati- 
vas, apenas no QUC diz respeito aos limites de propriedades, 
soba forma de cercas vivas. 

4. Projetos turísticos especiais, vinculados ao Programa 
de "Áreas Especiais e Lucais de Interesse Turístico" di EM- 
BRATUR. elaborados com tod;-.s as precaucóei ir.erert:<.:; r.o 
paisagismo eco!ogico, com?at'ive;s cem padrões corretos de 
preservação * dec.inacos a uma ampla clientela socai pode- 
rão ser estudados para sitios paisagisticamente reievjir.fes no 
interior dj ãre.i tombada. Fica prevista a possibilidade d* im- 
plantação de parques estaduais e municipais, de ar^a restri- 
ta, em glebas localizadas em terras devolutasou desapropria* 
das. Todos os projetos. luristico*; nu de parques, esta-) obriga- 
dos a um cuidado extremo em tudo o que diga respeito ás pro- 
postas de construtivisnto. acessos não ipsionartes. re- 
implantaçáo de n;;issas florestais helereoqêneas (cabeceiras 
de drenagem, capoeiras descontínuas) e implantação de cer- 
cas vivas. 

5. Instalações pré-existentes (sedes de chácaras e sítios, 
clubes de campo, sedes de antigas faxendasj ou setores de lo- 
teamentes já aprovados pela Prefeitura scráo mantidos n-» in- 
tegra, com si.vs funçiVes oriain^i?. ÜS proprietários de glebas 
ou fuluros módulos d? preservaçflo devem submete; o^ 'utu- 
ros projetos de construção á aprovação do CCND&PKAAT. 
antes do encd.-nir.y-.amentoã Prefeitura de Atibaia. 

6. As ireas em disputa judidieía! ou objetos de processos 
de osucapiSo ficarão sob a resrorssiibiüdude da Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário di Procuradoria Geral do Estado, 
reservando-se o CONDEPHAAT O direito de orientar o pro- 
cesso eventual de reciclagem de tais espaços para fins de la- 
zercomuniijrio. 

7. As áreas develutas, porventura existentes no interior 
do espaço do Tomba mentO, serão motivo Jc consideracf".:; es- 
peciais entre o CONÕÉPHAAT, a Procuradoria oo Patrim6- 
nio Imobiliário da Procuradoria Ger.:l do ^isl-ido e Prefeitura 
Municipal dc Aübaia. 

S. NãO serão toleradas quaisquer Instalações industriais 
na área de tombamento e de seu entorno imediato (faixa ele 
309m a partir dos limites oa área tombada). Identicamcnte, é' 
vedada a Instalação de qualquer núcleo de carvoaria ou a pre- 
sença de atividades poluidoras nesta arca. 

Artigo 4." — Pica previsto neste* ato dc tombamento a 
criaçáo cie uma Cor.iissáo Especial mista rít: orgâoi e espucia- 
listas. incluindo p:.rticipaç5o local, pnra acompanhar o tom- 
bamento. a apiic-tçâo de diretriics e a Implementação das 
medidas de preservação. 

Artigo Í.c — Pica o Consvlho de Defesa do Patrimônio 
Histórico. Arqueológico, Artístico c TurKtico do Estado auto- 
riiudo a inscrever no Livro do Tombo Competente, o imóvel 
em referência, para os devidos e legais efeitos. 

Artiço 5." — Esta resolução entrará ern vigor na data cc 
sua publicaçáo. 

COORCf1JOÍS 
-.»T. ^..riu.t !..>'.« •j.-»i .»ti'»ii ■  

0. ?5« U'  so' ^-.•SJ' S!." 07    ■   ?V> Ofl' M* •»• »' ■" 

OJ 2^08' .6" V,~> H'   •>? 09   ,  !>' IO   !0 «»• y> yj 
1 ..." :.   ?'« 

n 21' O'' 35" «■• ;o' o«" ii   i ?r» i?' :i' 1 n* »í  ■.» 

>"-" lfO»'iO- *»*»' ;e' 1 ! 

SERRA DE  ATIBAIA OU  ITAPtTINGA 

iECI-ETARiü GE E'T'.no [■„ clr.TU«    COMOEPH 

Dtspsch05 do Secretário. <lf M 
Nm termos (t<» ArtiRn 5r,2 ijo C-diiío Civil 

riíoo Museu lltsío-iro e PadaüóflICO hcrníini! 
dc Albuquerque cm ItnpctininKu u''vlr ' :'!J 

ledosobfoloi devidamente diwrimiiwd'». ;i l' 
cesm 03035/62 que constituem o acer vo djiiu.' 
dus de doadotcl desconhecidos. 

Nos lermos :io Artigo 51'.' do Cúdiso ç\ il 
rUooMuseu Hisioticoe PadaKOftico Armpnd 
»m S.JO Joílo d.i Hoa Visln ncslc E«t»do a »*< 
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mm* SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

313 

São Paulo, 11 de agosto de 1983 

OFlCIO GP-N9 414/83 

P.CONDEPHAAT 22366/82 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Serra de Atibaia ou 

Itapetinga, incluindo a Pedra Grande, localizada parte nesse Muni 

clpio e parte na cidade de Bom Jesus dos Perdões, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 8 de julho último. 

Aproveitamos a onortunidade oara apre- 

sentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 
/- 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

% 

Senhor 

GILBERTO SANTANA 

DD.Prefeito Municipal de 

ATIBAIA  -   SP 

JM/sl 

/ 50.000 - IV-982 impf. Urw. Gríf. SICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 11 de agosto de 1983 

OFlCIO GP-N9 413/83 

P.CONDEPHAAT 22366/82 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Serra de Atibaia ou 

Itapetinga, incluindo a Pedra Grande, localizada parte nesse Muni 

cípio e parte na cidade de Bom Jesus dos Perdões, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 8 de julho último. 

Aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr. PAULO GERALDO DE PAULA 

DD. Delegado de Polícia Civil 

Rua José Bonifácio, 680 

Atibaia - SP 

JM/sl.   . 

/ 
50.000 - IV-TO2 Impr. Ser». Crif. StCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo,11 de agosto de 1983 

OFÍCIO GP-N9 412/83 

P.CONDEPHAAT 22366/82 

Senhor Prefeito 

>>. 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocõpia da Resolução de Tombamento da Serra de Atibaia ou 

Itapetinga, incluindo a Pedra Grande, localizada parte nesse Muni 

cípio e parte na cidade de Atibaia, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 8 de julho último. 

Aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

/" 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

IRINEU CORREIA DIAS 

DD. Prefeito Municipal de 

BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 

JM/sl 

/ 50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gfíf   SICCT 

— - —. -- -■ - , .   ..^-T- 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

3/6, 

São Paulo, 11 de agosto de 1983 

m 

OFICIO GP-N9 411/83 

P.CONDEPHAAT 22366/82 

Senhor Delegado 

Temos a honra de encaminhar-lhe junto a 

este, xerocópia da Resolução de Tombamento da Serra de Atibaia ou 

Itapetinga, incluindo a Pedra Grande, localizada parte nesse Muni_ 

clpio e parte na cidade de Atibaia, publicada no Diário Oficial 

do Estado de 8 de julho último. 

Aproveitamos a oportunidade para apre- 

sentar-lhe protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

Dr. CLÁUDIO LEITE SIQUEIRA 

DD.Delegado de Polícia Civil 

Rua João José Batista, 591 

Bom Jesus dos Perdões - SP 

JM/sl 

50.000 ■ IV-983 Impe. S«rv. Gfíf. SICCT 



m SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA ^ 
Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

~ CONDEPHAAT - 

São Paulo, 17 de agosto de 1983 

OFÍCIO GP-N9 418/83 

Senhora Diretora 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossa Senhoria para informação, copias das Resoluções de Tomba- 

mento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetinga, Boturuna, Re- 

serva Estadual da Cantareira -- Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal), Parque Estadual do Jaraguá e Maciço da Juréia, 

tendo'em vista os últimos entendimentos mantidos entre este ór- 

gão  e esse Departamento. 

Com nossos cordiais cumprimentos, subs- 

crevemo-nos, 

atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhora 

MARIA HELENA PEREIRA TEIXEIRA MENDES 

DD.Diretora do Departamento Nacional da 

Produção Mineral - DNPM 

Rua Loefgren, 2225 

Capital 

CEP - 04040 

JM/sl 

50.000 - XI-980 'mPr- Serv- Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar CEP 0100 9 

-CONDEPHAAT- 

"> 

Sao Paulo, 17 de agosto de 1983 

OFÍCIO GP-N9 419/83 

Prezados Senhores 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossas Senhorias para informação, copias das Resoluções de Tom- 

bamento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetinga, Boturuna, Re 

serva Estadual da Cantareira - Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal), Parque Estadual do Jaraguá e Maciço da Juréia, 

tendo em vista os últimos entendimentos mantidos entre este ór- 

gão e essa Assessoria. 

Com nossos cordiais cumprimentos, subs- 

crevemo-nos, 

Atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE DA 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Rua Riachuelo, 115 

Capital 

CEP - 01007 

JM/sl 

50.000 - XI-980 Impr; Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

-CONDEPHAAT- 

W, 
/' 

São Paulo,17 de agosto de 1983 

OFÍCIO GP-N9 420/83 

Senhor Secretário 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossa Senhoria para informação, copias das Resoluções de Tomba- 

mento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetinga, Boturuna, Re- 

serva Estadual da Cantareira - Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal) , Parque Estadual do Jaraguá e Maciço da Juréia.-ten 

do em vista os últimos entendimentos mantidos entre este órgão 

e esse Conselho. 

Com nossos cordiais cumprimentos, subs- 

crevemo-nos, 

atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO • 

Presidente 

Senhor 

Arqt9 JOSÉ PEDRO OLIVEIRA COSTA 

DD.Secretario Executivo do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente - CONSEMA 

Rua da Consolação, 2333 - 129 andar 

Capital 

CEP - 01301 

JM/sl 

50.000 - XI-980 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP 01009 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo,17 de agosto de 19 83 

OFICIO GP-N9 421/83 

Senhor Delegado 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossa Senhoria para informação, cópias das Resoluções de Tomba- 

mento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetinga, Boturuna, Re- 

serva Estadual da Cantareira - Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal),Parque Estadual do Jaragaã e Maciço da Juréia,ten 

do em vista os últimos entendimentos mantidos entre este órgão 

e esse Instituto. 

Com nossos cordiais cumprimentos,subscre 

vemo-nos, 

» 

atenciosamente. 

ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

JOSÉ ADRIANO LOPES CASTELLO BRANCO 

DD.Delegado do IBDF 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

Alameda Tietê, 637 

Capital 

CEP   -   01417 

JM/sl 

50.000 - X1-980 Impr. Serv. Grif. SICCT 
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PI SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 17 de agosto de 1983 

OFICIO GP-N9 422/83 

Senhora Superintendente 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossa Senhoria para informação, cópias das Resoluções de Tomba- 

mento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetininga, Boturuna, Re 

serva Estadual da Cantareira - Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal), Parque Estadual do Jaraguá e Maciço da Juréia, 

assim como das Diretrizes relativas ao "Plano Sistematizador de 

Proteção dos Recursos Naturais do Estado de São Paulo",tende em 

vista os últimos entendimentos mantidos entre este órgão e essa 

empresa. 

Com nossos cordiais cumprimentos, subs- 

crevemo-nos, 

* 

Atenciosamente. 

y 

í\-i~A^U     /h~    A<*t<A 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhora 

Dra. ROSA CRISTINA DE ITAPEMA CARDOSO 

DD.Superintendente de Pesquisas de 

Impactos Ambientais - CETESB 

Av.Frederico Herman Jr, 345 

Capital 

CEP  -   05459 

JM/sl 

50.000 - X1-980 Impr. Serv. Gréf. SICCT 
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I SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
Rua Libero Badarõ, 39 - 119 andar - CEP 01009 

-CONDEPHAAT- 

cr- 

OFÍCIO GP-N9 423/83 

Senhor Coordenador 

São Paulo, 17 de agosto de 1983 

% 

Pelo presente temos o prazer de enviar a 

Vossa Senhoria para informação, cópias das Resoluções de Tomba- 

mento das Serras do Japi, Atibaia ou Itapetinga, Boturuna, Reser- 

va Estadual da Cantareira - Parque Estadual da Capital - (Horto 

Florestal), Parque Estadual do Jaraguá e Maciço da Jurêia, tendo 

em vista os últimos entendimentos mantidos entre este órgão e 

essa Coordenadoria. 

Com nossos cordiais cumprimentos, subs- 
crevemo-nos, 

atenciosamente, 

« 

/ A-, 
ANTÔNIO AUGUSTO ARANTES NETO 

Presidente 

Senhor 

EDUARDO PIRES CASTANHO FILHO 

DD. Coordenador da Coordenadoria da 

Pesquisa de Recursos Naturais 

Av. Miguel Stefano, 3900 

Capital 

CEP  -   04301 

JM/sl 

50.000 - XI-V80 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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pfotha de Informação     " "* 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 323 

Do . Número i 

P.CONDEPHAAT 22366 

Ano Rubrica 

82 l li 

A Dona Dilma Nassifi 

* 

de ordem do Senhor Presidente do 
Conselho, para inscrição do Bem em questão no Livro 

do Tombo competente. 

CONDEPHAAT/SE em,l£4e agosto de 1983 

JUDIBU 
Diretora/Substituta 

Inseri tç, no Livro do, lombo 
Arqu.eologico,$tnografico e Paisagístico, 
sob o n°12,p.30lf,   - 
em 01/09/86. 

MARIA  RITA  MANCINI 
Biblioteca ia Chefe de Seção 

Técnica - iubstituta 
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AO 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente 

4 

OMCüÁJQOJW^ OU. 

R.  G. J4.6M.ÒQO-Q res\ dente à    "iSjua.   'hvdgcwt g& Clndna' 

Bairro 

Cidade Estado m^ap- 
TelefoneÓlJV 0^0*4 CEP OSÒ^^I'~~QÕO     ,   vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para 

MyuÀ)4AÀ(lXL>UÂ>' ck 

ík 
jod/qyv^r 

no imóvel que se localiza a 

Bairro - CIDADE 

ESTADO 

N° do Contribuinte 

Seguem em anexo, os documentos. 

CONDEPHAAT CONUti-r.MH. 5. 

1-ier 

TERMOS EM QUE 
P.   DEFERIMENTO 

São Paul o, 0^-7   de axmò& de 1T»3 

&®f/ ASL   (K)>^ fesp^. % 4 /DV <;^^*u<z# 

* ÂXCACAvt) 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografia(s) tirada(s) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998, para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado:. 

Processo de Tombamento *. 7.7,7>f>f, ífK2 -JTIMJA 

STCR. 22dejunhodel999. 

~l^^j/i£ú^ 
arq. Tereza C. R. E. Pereira / hist. Edna H. M. l^pfiide 

Colaboração; arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
 Turístico do Estado de São Paulo.  

Bem Tombado, fipa^ ae ATRAíA OU DE rfimrr.iiiUfeA Proc de Tomb. :£23Ç6  /flg. Res.: _^t_ JZJQ3J£& 

Foto:  ^t^PK, t^RAec^ll 

Obs.: Fotos a serem anexadas do processo de tombamento. 

Data:   OSlQPr 



,* 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
 Turístico do Estado de São Paulo.  

Bem Tombado: 6E-RR/í W. faLt* oore tofcdkm Proa de Tomb.:22.^,g  (Qg, Res.: JU±_   ^/o^/ftS 

% 

* 

Foto: WAL-TF*. ^RAeoN» Data:   QS/CW 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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Registro de Imóveis e Anexos 
COMARCA DE ATIBAIA       -        ESTADO DE SÃO PAULO 

Serventuário: JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 

V 

Ofício n9 445/2000 

! 
Senhor Diretor 

Atibaia, 6 de outubro de 2.000 

Y>^-<^\sXl^ 

- -z-^i /-4-O/GJO. 

Conforme a Resolução n9 14 de 6 de julho de 1983 

(Proc. CONDEPHAAT n9 22366/82), publicada no D.O.E de 8/7/1983, foi tom 

bada pelo Exmo. Sr. Secretário Extraordinário da Cultura a Serra de Ati 

baia ou de Itapetinga, que abrange terras localizadas no município de A 

tibaia e no de Bom Jesus:dos Perdões. 

Estabelecem as Normas dos serviços extrajudiciais 

da Corregedoria Geral da Justiça do Estado que : "Independentemente de 

seu registro no Livro 3, também serão averbados, ã margem das respecti - 

vas transcrições ou matrículas, os atos de tombamento de bens imóveis - 

promovidos e requeridos pelo órgão competente, federal, estadual ou muni 

cipal, do serviço de proteção ao patrimônio histórico e artístico" (Pro- 

vimento n9 58/89, cap. XX, n9110.1). 

Embora decorrido longo tempo desde o tombamento, 

até agora não foram requeridos os atos pertinentes neste Registro Imobi- 

liário, em cuja circunscrição estão incluídos os dois municípios. 

A região de Atibaia - devido ãs suas belezas na- 

turais, ao seu clima, aos seus eventos culturais e ã proximidade da Capi 

tal- atravessa uma fase de extraordinário desenvolvimento, com expansão 

do zona urbana que, parece-nos, já se aproxima ou abrange a área tombada, 

com crescente número de edificações. Isso naturalmente tem senão caas^qüên 

cia a valorização dos imóveis e, lamentavelmente, a ação ae_-Ra?6fissionais 

inescrupulosos que promovem o parcelamento irregular de terrenos 

Preocupados com esses fatos, soli s informa- 

Rua Benedito Almeida Bueno, 457 - Fone 484-8911 - CEP 12940-000 - ATIBAIA - SP 



Registro de Imóveis e Anexos 
COMARCA DE ATIBAIA       -        ESTADO DE SÃO PAULO 

Serventuário: JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 

$^ X 

f 

Oficio n9 445/2000- continuação 

informa) çôes das mencionadas Prefeituras. Ambas informaram não ter demar- 

cada a área tombada, acrescendo a Prefeitura de Atibaia, porém, a notícia 

de que: " Para todas as edificações situadas dentro do polígono de tomba - 

mento (anexo), exigimos a apresentação de documento expedido pelo C ONDE - 

PHAAT (aprovação e/ou indeferimento)"  (sic, cópias anexadas). 

Pelo exposto, vimos pelo presente consultar esse Órgão 

sobre a possibilidade de serem providenciados os atos registrais nos regis 

tros das propriedades imóveis atingidas (com expressa indicação dos pro - 

prietários respectivos e números de registros e matrículas) de forma que - 

não venham tornar-se frustrados os objetivos visados pelo ato de tombamen- 

to, que sempre contou com a aprovação da maioria do povo atibaiense, o qual 

realizou vários movimentos para que tal medida governamental se realizasse. 

Agradecendo, desde já, a sua atenção, apresentamos  a 

Vossa Excelência protestos de nossa elevada estima e consideração. 

O- 
José Roberto Lopes Barreto 

Oficial do Registro de Imóveis 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor Diretor do CONDEPHAAT 

Avenida Paulista, 2644- 19 e 29 andares 

01310-300- São Paulo- SP 

Rua Benedito Almeida Bueno, 457 - Fone 484-8911 - CEP 12940-000 - ATIBAIA - SP 



P.CONDEPHAAT 

N9   22.366/82 

T 
o 

ESTADO   DESAO   PAULO 

3? O 

# 

RESOLUÇÃO N9 14 DE 6 DE julho DE 1983. 

JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei n9 14 9, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto n9 

13.426 de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a Serra de Atibaia ou de Itapetin- 

ga, incluindo a imponente Pedra Grande, na face em que tais aci- 

dentes estão voltados para o sitio da cidade de Atibaia. Com vis 

tas a um tombamento zoneado e flexível, são reconhecidas para a 

área da Serra de Atibaia e Pedra Grande'- três unidades de formas 

relevo, tipos de solos, tecidos ecológicos a saber: A. 0 domo de 

esfoliação da Pedra Grande, propriamente dito; B. a face princi- 

pal da Serra' Grande voltada para o sitio urbano de Atibaia, com- 

portando um campo de matacõe^s em que se alternam afloramentos de 

blocos rochosos arredondados e bolsas irregulares de solos argi- 

lo-arenosos, outrora totalmente florestados; C. os patamares in- 

clinados e lateralmente semi-convexos do piemonte da Serra, com 

decomposição mais homogênea de rochas, onde. existem condições pa 

ra o estabelecimento de uma zona tampão-ecolõgica, suficiente pa 

ra evitar a proliferação de loteamentos predatórios e atividades 

incompatíveis com a criticidade geomorfolõgica, ecológica e hi- 

drolõgica da Serra. Com o tombamento ora efetuado, pretende-se 

garantir a preservação múltipla das diferentes faixas de relevcx 

e tecidos ecológicos da cimeira e vertentes.da Serra de Itapetin-^ 

ga, desde os mais altos patamares do piemonte da Serra,  até ao 

o - 
QUIZZ   ~LLCL n 

V/;O-Ví$3?:IY-!JU;::^.:;-:! 

^J- 
/ 

IMM1NJA  OflCIAl   DO   11IADO   -   M.d.l.   CXLW 



P.CONDEPHAAT 

N9 22.366/82 

A 

^misim^ 

ESTADO DE SAO PAULO 
- fls. 02 - 

O 

seu topo, onde se situa o domo de esfoliacão da Pedra Grande. O 

tombamento, ora definido, tem por objetivo principal a preserva- 

ção de um bem natural dotado de inegável cxcepcionalidadc oaisa- 

glstica e que se. constitui em elemento relevante para a leitura 

da paisagem de uma importante área de lazer, situada a poucos 

quilômetros do centro da estância climática de Atibaia e a menos 

de lOOkm de raio em relação ao centro da Metrópole Paulistana. 

Artigo 29 - A área de tombamento envolve um polígono irregu 

lar, grosso-modo orientado de N para S, contendo um eixo maior 

de 10.500m (comprimento) por um eixo menor de. 2.500m (largura), 

envolvendo terras localizadas nos Municípios de Atibaia e Bom Je 

sus dos Perdões. 0 polígono que circunscreve a área tombada é de 

limitado por 11 pontos, cujas coordenadas estabelecidas em carta 

topográficas do antigo Instituto Geográfico e Geológico do Esta- 

do de São Paulo, na escala 1:50.000, estão representadas no mapa 

anexo. 

Artigo 39 - Tendo em vista conciliar os esforços integrados 

para a preservação da Serra de Atibaia, sem ruptura total com 

formas adequadas de uso dos solos, em propriedades rururbanas 

pré-existentes na área atingida pelo tombamento, fica estabele- 

cido o seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensá- 

veis para garantir um caráter zoneado, flexível e monitoriãvel, 

para a preservação múltipla do bem tombado. 

1. A Pedra Grande, na categoria de "mais proeminente núcleo rõcho 

so exposto da Serra de Atibaia e na qualidade de domo de es 

foliação aparentado com os famosos "pães de açúcar" do Brasil-'' 

Tropical Atlântico, fica sujeita a restrições totais de uso\ 

predatório. Tanto como unidade geomorfolõgica quanto como a- 

rea de refúgio de flora seca, onde ocorrem documentos de pa- 

leo-floras em condições de aridez rochosa, o conjunto da Pe- 
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dra Grande fica protegido integralmente, não podendo ser aber 

to ã mineração de qualquer tipo, nem tampouco ã predação de 

sua flora e fauna, especializadas. A partir do tombamento não 

podem ser removidas placas ou fragmentos de rocha da Pedra 

Grande e suas vizinhanças Claterais ou basais 1 num entorno 

aproximado de 300 metros. Ficam protegidas suas caneluras, blo 

cos residuais e blocos tombados por efeito da gravidade. Não 

podem ser removidos, queimados ou maltratados, os componentes 

mais representativos da vegetação rupestre da Pedra Grande 

bromélias e cactãceas), assim como, espécies associadas de 

matas secas desenvolvidas entre os setores rochosos e os pri- 

meiros setores dotados de depósitos de cobertura e horizontes 

mais contínuos de' solos. 

Para tornar mais efetiva a preservação das Íngremes vertentes 

da Serra de Atibaia na sua face principal,voltada para oeste- 

noroeste, e induzir a uma melhor organização de espaço a mé- 

dio e longo prazos, fica estabelecido para toda a encosta da 

serra,abaixo e nos lados da Pedra Grande até ao nível do mais 

altos patamares de seu plemonte,o módulo mínimo de 5 hectares, 

destinados exclusivamente a sítios de lazer e eventuais proje 

tos turísticos e parques municipais, de impecável plane- 

jamento paisagístico. Nessas encostas íngremes com solos 

descontínuos, eriçados por matacões,- fica. proibida a remoção 

ou o desmantelamento de qualquer bloco de .granito, assim como 
qualquer escarificação mecânica das bolsas de solos existen- 

tes entre os blocos rochosos. 

As matas e capoeiras existentes nas porções superiores das 

vertentes principais da Serra e em seu reverso não podem ser 

removidas, a fim de garantir a manutenção das cabeceiras de 

torrentes d'água da Serra e a integridade física e ecológica 

tf 
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da estrutura superficial e da ecofisiologia da paisagem. Matas 

e capoeiras das vertentes médias e baixas da S°rra devem ser 

conservadas ao máximo do possível. Em caso de partilha do espa 

ço em módulos ide 5 hectares ou mais) devem ser feitas cercas 

vivas, duplas ou tríplices, visando atenuar efeitos das enxur- 

radas. Eventuais habitações em sítios de lazer devem ser proje 

tadas com leveza, harmonia e senso ecológico, para evitar fenô 

menos de derruição em cadeia na frágil estrutura superficial / 

da paisagem. Projetos turísticos eventuais somente serão consjL 

derados quando tiverem um partido original perfeitamente ade - 

guado às condições físicas e ecológicas das Íngremes verten *■ 
tes sub-rochosas da Serra. 

Prevê-se o estabelecimento de sinuosas faixas de servidão, pa- 

ra o acesso â Pedra Grande, que não agridam ãs condições físi- 

cas e ecológicas da Serra. Tais faixas de servidão, a serem es 

tabelecidas por doação ou desapropriação, em comum acordo entre 

a Prefeitura, os proprietários e o CONDEPHAAT, destinam-se ex- 

clusivamente a trilhas para pedestres ou cavaleiros. Todos os 

projetos - habitações, turismo, servidões - deverão ser apre - 

ciados e receber a aprovação do CONDEPHAAT. 

Não serão aprovadas propostas de implantação de residências em 

cabeceiras extremas de drenagens (bacias de captação de águas) 

a fim de se evitar a desperenização dos cursos d'água nascidos 

nos altos da Serra. Identicamente, não serão autorizadas quais 

quer barragens de riachos ou torrentes, provenientes da Serra. 

A meia-serra baixa, representada pelo nível dos patamares maisV/ 

altos do- piemonte da Serra (850-900m), sujeitos a uma disseca - 

ção relativamente forte, constituirá uma zona de tampão ecoló- 

gico, destinado ao estabelecimento de chácaras.e pequenos si - 
2 tios com módulos de 5.000m  para mais. Para essa faixa de pie- 

montes suspensos da Serra - situada desde o limite superior dos 

patamares até l.OOOm de distância, na direção do lado'exterior 
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da Serra - serão considerados projetos de habitações de campo, 

até 400m de projeção sob o terreno, inseridas em projetos de 

paisagismo ecológico, correntes e adaptados âs frágeis condi- 

ções dos tecidos ecológicos regionais. 

Nessa ãrea tolera-se o plantio de aléias de, essências nativas, 

apenas no que diz respeito aos limites de propriedades, sob a 

forma de cercas vivas. 

4. Projetos turísticos especiais,vinculados ao Programa de "Áreas 

Especiais e Locais de Interesse Turístico" da EMBRATUR, elabo- 

rados com todas as precauções inerentes ao paisagismo ecológi- 

co, compatíveis com padrões corretos de preservação e destina- 

dos a uma ampla clientela social,poderão ser estudados para si 
tios paisagisticamente relevantes no interior da área tombada. 

Fica prevista a possibilidade de implantação de parques estadu 

ais e municipais, de área restrita, em glebas localizadas em 

terras devõlutas ou desapropriadas. Todos os projetos, turísti 

cos ou de parques, estão obrigados a um cuidado extremo em tu- 

do o que diga respeito às propostas de construtivismo, acessos 

não lesionantes, re-implantação de massas florestais heterèogê 

neas (cabeceiras de drenagem, capoeiras descontínuas) e.implan 

tação de cercas vivas. 

5. Instalações pré-existentes (sedes de chácaras e sítios,clubes 

de campo, sedes de antigas fazendas) ou setores de loteamentos 

já aprovados pela. Prefeitura' serão mantidos na  íntegra,  coirt  ' 

suas funções originais. Os proprietários de glebas ou  futuros / 

módulos de preservação devem submeter os futuros  projetos  d( 

construção â aprovação do CONDEPHAAT,  antes do encaminhament 

ã Prefeitura de Atibaia. 

6. As áreas em disputa judidical ou objetos de processos de usucaí 

pião ficarão sob a responsabilidade da Procuradoria do Patrimo 

nio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, reservando-se o 
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CONDEPHAAT o direito de orientar o processo  eventual de reci- 

clagem de tais espaços para fins de lazer comunitário. 

7. As áreas devolutas, por ventura existentes no interior do es- 

paço do Tombamento, serão motivo de considerações especiais en 

tre o CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da 

Procuradoria Geral do'Estado e Prefeitura Municipal de Atibaia. 

8. Não serão toleradas quaisquer instalações industriais na área 

de tombamento e de seu entorno imediato Cfaixa de 300m a par- 

tir dos limites da área tombada].. Identicamente,e vedada a ins_ 

talação de qualquer núcleo de carvoaria ou a presença de ativi_ 

dades poluidoras nesta área. 

Artigo 49 - Fica previsto neste ato de tombamento a criação 

de uma Comissão Especial mista de órgãos e especialistas, incluin 

do participação local, para acompanhar o tombamento, a aplicação 

de diretrizes e a implementação das medidas de preservação. 

Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado autorizado a 

inscrever no "Livro do Tombo competente, o imóvel em referência,pa 

ra os devidos e legais efeitos. ■ 
Artigo 69 - Esta resolução entrará em vigor na data ■ ,de sua 

publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,-aos 6 ■lho. de 1983. 

s^u uA 
JOÃO PACHECO E/CHAVES 

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 
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Registro de Imóveis e Anexos 
COMARCA DE ATIBAIA        - ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorvuntuúíiu: JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 

£1 ~x 

Ofício no 180/2000 

Atibaia, 23 de maio de 2.000 

Senhor Prefeito Municipal 

Conforme Resolução ns 14,de 1 G/7/1D83 (Pro- 
cesso CONDEPIIAAT na 22.266/82) , foi tombada a Serra de Atibaia ou de Ita-- 
petinya, incluída a Pedra Grande, sendo estabelecidas restrições para as- 
segurar a sua preservação. 

Contudo, até o momento não foram requeridas 
averbações do tombamento nas matrículas dos imóveis abrangidos e, conse - 
qüentemente desconhccc-sc quais estão sujeitos âs restrições. A Resolução 
tem como anexo um croquis da ãrea tombada que, contudo, nada pode esclare-- 
cer a respeito. Tudo isso inibe a ação deste Registro Imobiliário, para - 
assegurar a finalidade do ato. 

A cidade encontra-se em acelerado processo 
de crescimento, com expansão de sua zona urbana e implantação de parcela- 
mentos do solo. Assim, parece-nos que o tombamento constitui medida de gran 
de importância para a cidade, de vocação turística, preservando as suas be- 
lezas naturais. Mas, para que se concretize a sua finalidade,parece—-nos -• 
necessária a atuação rigorosa e conjunta dos órgãos que possam impedir a 
frustração dos objetivos do tombamento, como por exemplo o Município, atra 
vés de Fiscalização, exercendo o seu poder de polícia, e o Registro de I - 
móveis, impedindo a regularização de empreendimentos que contrariem as dis 
posições legais pertinentes. A resolução prevê, mais, que projetos de cons 
trução na área tombada devem ser submetidos ã aprovação do CONDEPIIAAT, an- 
tes do encaminhamento ã Prefeitura de Atibaia. 

Pelo exposto, solicitamos a V. Exa. se di- 
gne informar o seguinte: 
1. A Prefeitura tem demarcada a área tombada ? Era caso positivo, tem ela- 
borada a relação dos imóveis atingidos, podendo dela fornecer cópia a este 
Registro Imobiliário, para orientação :' 
2. Para projetos de ocupação do solo na área tombada vem sendo exigida a 
prévia aprovação do CONDEPIIAAT '.' 

Agradecendo desde já sua atenção, apresen 
tamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração. 

Jos 
.O 

oberto Lope 

Oficial 

:s Barreto 

Ao Exmo. Sr. 

PEDRO MATURANA 

MD. Prefeito Municipal da Estância de 

Atibaia 

Rua Benedito AlmuicJ.) Bucno, 4ü7 - Fone 484-8911 - CEP 12940-000 - ATIBAIA - SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria dos Assuntos Jurídicos 

Atibaia, 08 de junho 

Oficio SAJ 027/00 

IlEF. - Oficio n° 180/2000 

limo. Sr. Oficial 

Cumprimentando-o respeitosamente, servimo-nos do presente para transmitir a Vossa 
Excelência, cm atenção ao expediente cm epígrafe, em que solicita várias informações 
a respeito da Serra de Atibaia ou de Itapetinga, tambada pelo CONDEPHAAT, os 
esclarecimentos prestados pela Secretaria de Obras Municipal, nos seguintes termos: 

" 1 - A Prefeitura não tem a área demarcada. 

2 - Para Iodas as edificações situadas dentro do polígono do tombamento (anexo), 
exigimos a apresentação de documento expedido pelo CONDEPHAAT (aprovação 
e ou indeferimento). " 

Colocando-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveitamos o 
ensejo para renovar a Vossa Senhoria, os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

OnuhrziigaiB 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 
DD. Oficial do Registro de Imóveis 
ATIBAIA 

Avenida 9 de Julho, 266 - Centro - Atibaia - São Paulo 
Telefone: 7874-2045 - FAX - 7874-2148 

l*-Mail - pcaJuridico(w)alincl.coni.br 
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Registro de Imóveis e Anexos 
COMARCA DE ATIBAIA       -        ESTADO DE SÂO PAULO 

Serventuário: JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 

Ofício n9 251/2000 

Atibaia, 18 de agosto de 2.000 

Senhor Prefeito Municipal 

Conforme Resolução n9 14,de 16/7/1983- Processo 00- 
DEPHAAT n9 22.266/82 (cópia anexa), foi tcmbada a Serra de Atibaia ou de Ita 
petinga, incluída a Pedra Grade, sendo estabelecidas restrições para assegu- 
rar a sua preservação. Embora em várias disposições seja feita menção apenas 
ao município de Atibaia, no art. 29 é esclarecido que o tombamento abrange - 
terras situadas neste município e nesse município de Bom Jesus dos Perdões . 

Porém, até o momento não foram requeridas por aque- 
le Órgão averbações do tombamento nos imóveis atingidos e conseqüentemente - 
desconhece-se quais estão sujeitos às restrições.A resolução tem como anexo 
um croquis cem a configuração da área tombada que, contudo, nada pede escla- 
recer a respeito. Isso inibe a ação deste Registro Predial para colaborar - 
cem a finalidade do ato. 

Essa cidade, como Atibaia, encontra-se em processo- 
de crescimento, com expansão de sua zona urbana e implantação de parcelamen- 
tos do solo. 0 tombamento constitui medida de grande importância para as ci- 
dades, preservando suas belezas naturais e incentivando o turismo. Mas, para 
que se concretize a finalidade visada, é necessária a atuação rigorosa e con 
junta dos órgãos que possam impedir a frustração dos objetos do tombamento , 
além do CONDEPHAAT, os Municípios, através de fiscalização, exercendo o seu 
poder de polícia e o Registro de Imóveis, impedindo a regularização de empre 
endimentos que contrariem as disposições legais pertinentes. Em outras pala- 
vras, o Registro Predial agirá de acordo cem o ato administrativo anteceden- 
te, a aprovação pela Prefeitura, que, como previsto na resolução, deverá ter 
como precedente a aprovação pelo CONDEPHAAT. 

Pelo exposto, solicitamos a V. Exa. se digne infor 
mar o seguinte: 

1. Essa Prefeitura tem demarcada a área tombada pertencente ao Município ? 
Em caso positivo, tem a relação dos imóveis atingidos, podendo dela fornecer 
cópia a este Registro Imobiliário, para orientação ? 

2. Para projetos de ocupação do solo na área tombada vem sendo exigida a pré 
via aprovação do CONDEPHAAT ? 

Agradecendo desde já sua atenção, apresentamos a 
Vossa Excelência protestos de elevada consideração. 

>j—"^V? 
José/Roberto Lopes Barreto 

Oficial 

Ao Exmo. Sr. 

JORGE GONÇALVES DA FONSECA 

MD. Prefeito Municipal de 

Bom Jesus dos Perdões 

Rua Benedito Almeida Bueno, 457 - Fone 484-8911 - CEP 12940-000 - ATIBAIA - SP 
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Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões 

Ofício n° 171/00 
Gabinete do Prefeito 

Bom Jesus dos Perdões, 21 de Setembro de 2000 

Prezado Oficial 

Venho por meio deste, em atenção ao ofício n° 

351/2000, de 18 de agosto de 2000, primeiramente externar nossos 

agradecimento pela atenção dispensada. 

Com relação às informações solicitadas, esclarecemos 

que não vem sendo exigida a prévia aprovação do CONDEPHAAT, uma vez 

que esta Prefeitura não tem demarcada a área tombada. Por outro lado, 

informamos que serão tomadas as providências necessárias à demarcação. 

Sendo só para o momento, apresento na oportunidade 

os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente   A 

àd^2j^m CARLOS RIGj^fKJran^., 
Prefeito Miini£ip$r#'/<'>■■■ vo>' 

«*PV^ 

Um o. Sr. 
JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 
DD. Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 

• .,f* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

m 

CONDEPHAAT 22366 
Numero 

82 
.      , Rubrica 

Assunto: Registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis das propriedades abrangidas 
pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetinga. 

Interessado: Sr. José Roberto Lopes Barreto -Oficial da Comarca de Atibaia. 

À Diretoria Técnica: 

Neste processo de tombamento -Serra de Atibaia ou Itapetinga, Resolução 
14 de 06 de junho de 1983- anexou-se o oficio endereçado ao CONDEPHAAT sob n° 
445/2000, cujo signatário, Sr. José Roberto Lopes Barreto, é o oficial do Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia. 

A questão central da providência solicitada pelo oficial é o respectivo 
registro das propriedades imóveis atingidas pelo citado tombamento; especificando para tal, 
conforme segue a requisição, a indicação dos proprietários, os registros e as matrículas. 

Em consulta ao presente processo verificamos que não consta do mesmo 
qualquer relação de proprietários da área tombada. Encontramos sim notificações do 
CONDEPHAAT do ano de 1983, referentes à abertura do estudo de tombamento -fls. 286 
a 290- e adiante, a notificação do tombo -fls. 313 e 315, ambas dando ciência à 
Minicipalidade de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões, municípios abrandidos pelo polígono 
tombado, quanto ao ato da proteção. 

O Sr. José Roberto Lopes Barreto também menciona no ofício a Norma da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado que, através de provimento, determina as 
averbações e registros dos atos de tombamento promovidos pelos órgãos competentes. 
Supomos que tal norma incida exclusivamente aos Registro de Imóveis. Como resta dúvida, 
sugiro a esta Diretoria, a concorrência para esclarecimentos da Dra. Eliana de Oliveira. 

Concluo assim que neste Órgão, infelizmente, não temos meios ou dados 
anteriores a serem fornecidos ao Cartório que as requisita. 

Sugiro por fim e pelos motivos envolvidos que se providencie cópias da 
Resolução de Tombamento e as reitere junto às Prefeituras de Atibaia e Bom Jesus dos 
Perdões, ouvindo-se antes, como solicitei, as recomendações da Dra. Eliana a respeito. 

Sem mais a relatar, 

Atenciosamente, 

STCR, 30 de de 2000. 

LUIZ FRA60NI 
Arquitito 

CFUA 81646/D-SP 
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holtia de Inlormacao | 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO í 

Do Número i 

Processo 22.366 
Ano Rubrica i 

82 

Int.:   CÂMARA  MUNICIPAL  DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - COMUNIDADE 
ECOLÓGICA DE ATIBAIA E CONDEPHAAT 

Ass.: estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetininga incluindo a 

Pedra Grande 

n 
Sr. Presidente, 

A Resolução de Tombamento deverá ser registrada no livro do 

Tombo respectivo, dando ciência para averbação, no caso de bens imóveis ao 

Cartório de Imóveis, no caso de bens móveis, ao Registro de Titulo e 

Documentos. 

Lembramos também que essas providências deverão ser tomadas, 

pois ante a ocorrência de uma infração , para representar a Promotoria de 

Justiça é necessária a certidão da averbação do tombamento à margem da 

inscrição do imóvel no respectivo Cartório de Registro de Imóveis (art. 1°,§ 1o, 

Dec. Lei 149). Ou seja, além da comunicação prevista na lei, o Conselho deve 

solicitar ao Cartório a prova da averbação por meio da respectiva certidão. 

GP/Condephaat 20 de fevereiro de 2001. 

Èy&C &JLASÍ cJU. Gti uJLo<^ *- 

ELIANA DE OLIVEIRA 
Assessora Jurídica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-968/02 
Processo 22.366/82 

São Paulo, 13 de maio de 2002. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, 

vimos por meio deste solicitar a relação dos proprietários dos imóveis 

abrangidos pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetininga, no 

Município de Atibaia, conforme Resolução em anexo, tendo em vista não 

constar no processo epigrafado qualquer relação de proprietários da 

área tombada, bem como a necessidade de notificar os mesmos sobre a 

incidência de tombamento na área. 

Certos da habitual atenção e reiterando nossos 

protestos de alta estima e elevado apreço. 

:enciosarrente, 

ROBERTO F. MELflEM 
ente 

Exmo. Senhor 
JOSÉ ROBERTO TRICOLE 
DD. Prefeito Municipal de Atibaia 
Av. da Saudade, n° 252 
ATIBAIA - SP 
12940-000 

/malc- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax-3337.3955 

yfl 
SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-969/02 
Processo 22.366/82 

São Paulo, 13 de maio de 2002. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, 

vimos por meio deste solicitar a relação dos proprietários dos imóveis 

abrangidos pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetininga, no 

Município de Bom Jesus dos Perdões, conforme Resolução em anexo, 

tendo em vista não constar no processo epigrafado qualquer relação de 

proprietários da área tombada, bem como a necessidade de notificar os 

mesmos sobre a incidência de tombamento na área. 

Certos da habitual atenção e reiterando nossos 

protestos de alta estirr/áj e elevado apreço 

Atenciosamente, 

ORERTO F. MELHEM 
Presidente 

limo. Senhor 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 
DD. Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 83 
BOM JESUS DOS PERDÕES -SP 
12950-000 

/malc- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ' 

olha de Informação 
ubricada sob n " 

*J& 

■ Doi 

Pn 

Número 

rocesso 22.366 

Ano 

2002 
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INT.: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetininga 
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Presidente 
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REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 
03663 / 2002 

V 
Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer,  através do presente,  a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. 

CNPJ   I -        (Telef. (   44l/l_<&CX£, 

jíf j Poder Público. 

Ender. 

Mun. 

Bairro 

CEP \xpAo.eao 
Pt.T)tn# 

UF &P 
Ender: 

Bairro: 

JjUfifL CíL (Ijtfrur^ 

Município 4ffiMa5a 
N.°do 

contribuinte 

Denúncia Solicitação de regularização 
Solicitação de informações Pedido de tombamento 
Solicitação de aprovação 

Outra: 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

m Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

[ Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis /Anúncios) 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
em andamento: 

N." Processo 
para referência: 

o&2-3Gà/&Z, 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, SO de    O ^ de C&JJóZ. 

assinatura 
Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização guando o assunto for "Cartazes / Painéis I Anúncios": 

1. O presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma 
reconhecida, não sendo aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitamente, sem a 
cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN, não sendo fornecidos 
ofícios aos interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PÃIRÃ PREENCHIMENTO 

(nome do técnico responsável) 

Abrir 
1 processo 

N.* processo 
aberto 

1 
Área natural. 

Edificação. 

i Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Anexar ao 
processo 

T£ I Deferido | Indeferido 

Data: 

sável pela indicação) 
ãW*Q& 

\W.S&l&Lr 
E exigida 
Resposta? 

sim nao 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio /material 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

(esclarecimentos no verso) 

Proa para 
referência: 

Data máxima 
para resposta 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 
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pJIBAU 

Prefeitura da Estância de Atibaia 

GABÜUTINJo PREFEITO 

Ofício n° 00872/2002-GP 
Ref.: Ofício GP-968/02 

Processo 22.366/82 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Atibaia, aos 19 de julho de 2002. 
-Av. 

Prezado Senhor 

Em atenção ao Ofício acima referenciado, vimos transmitir a 
Vossa Senhoria a inclusa relação de proprietários da área tombada na Serra de Atibaia ou de 
Itapetinga, constantes do nosso Cadastro Imobiliário. 

Na oportunidade, renovamos a Vossa Senhoria nossos votos de 
elevada estima e apreço. 

fosé Roberto Tricoli - 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONDEPHAAT  - Presidência 

£rn.3o_/.ol./oAx^ 
Recebido por 
Horii 

limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
DD. Presidente do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
Rua Mauá, 51 - 2o andar - Bairro da Luz 
01028-900 - SÃO PAULO/SP 

SPF/DC/mvm. 

Av. da Saudade, 252 - Centro - Atibaia - SP - CEP 12940-560 
Tel. (Oxxll) 4414-2002120031200512006120121201312014 - Fax (Oxxll) 4411-0563 

Site: www.atibaia.sp.gov.br 
E-mail: secretariadogoverno@amhanet.com.br 
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equerimento de Serviços 
Ofício n° 00872/2002-GP 

INT.: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

ASS.: Encaminha relação de proprietários da área tombada na Serra de 
Atibaia ou de Itapetinga - Atibaia. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao processo 22.366/82; 
3. Ao STCR para ciência e prosseguimento. 

GP/Condephaat, 31 de julho de 2002. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT -  Conselho de  Defesa do  Patrimônio  Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

Ofício DT-154/02 
Processo 22.366/82 

São Paulo, 30 de agosto de 2002 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste reiterar os termos do 

nosso Ofício GP- 969/02 (cópia anexa), que solicitou a relação dos 

proprietários dos imóveis abrangidos pelo tombamento da Serra de 

Atibaia ou Itapetininga, nesse Município, 

Certos da habitual atenção e no aguardo de um 

breve retorno, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

limo Senhor 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 
DD. Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua D. Duarte Leopoldo, n° 83 
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 
12950-000 

/fsa.- 



4» 

2 Si PI, 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax - 3337.3955 

?# 
SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-199/03 
Processo 22.366/82 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 15 de janeiro de 2003 

Vimos por meio deste reiterar os termos dos 

nossos Ofícios GP-969/02 e DT-154/02, que solicitaram a relação dos 

proprietários dos imóveis abrangidos pelo tombamento da Serra de 

Atibaia ou Itapetininga, nesse Município. 

em mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

JOSjÉi ROBERTO F. MELHEM 
\Presidente 

limo. Senhor 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 
DD. Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua D. Duarte Leopoldo, n° 83 
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 
12950-000 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado. 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax-3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-588/03 
Processo 22.366/82 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2003 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste reiterar os termos dos nossos 

Ofícios GP-S69/02, DT-154/02 e GP-199/02, que solicitaram a relação dos 

proprietários dos imóveis abrangidos pelo tombamento da Serra de Atibaia 

ou Itapetininga, nesse Município. 

m mais p-ara o momento, subscrevemo-nos, 

sncios 

5E ROBERTO F. MELHEM 
\Pre4idente 

Senhor 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 
DD. Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua D. Duarte Leopoldo, n° 83 
BOM JESUS DOS PERDÕES - SP 
12950-000 

/fsa.- 
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Prefeitura da Estância de Atibaia 
ESTADO DE SAO PAULO 

Departamento de Meio Ambiente 

Atibaia, 05 de março de 2004. 

Ofício: 65/04 
Ref. Informação 

Vimos por meio deste informar que a Prefeitura da Estância de Atibaia - P.E.A. 

contratou serviço de topografia para a demarcação do polígono tombado na Serra do 

Itapetinga pela Secretaria de Estado da Cultura, através do Condephaat, em 1983 ( Resolução 

81). 

O processo P.E.A. para contratação é o de número 13.445/03 e o prazo para 

fiscalização dos trabalhos é de 03 (três ) meses, contados desta data. 

Atenciosamente. 

I 
Eng° Agro Carlos Alberto de Aquino 

Diretor de Meio Ambiente 

VÍi 

Ao Condephaat 

Exmo. Sr. José Roberto S. Melhem 

Rua Mauá, 51 

São Paulo 

Cep 01028-000 

'JONDEPKáAT - P|<rtd*now 

EmJÜ/e»_€./i$LL    /        - .. 
R.C.bldo por ^Jt^-^r*^ 
Hcne  «* 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
5^(0 

Do 
Ofício 65/04 

Número Ano 
2004 

Rubrica 

INT.: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

ASS.:   Informa   a   contratação   de   serviço   de   topografia   para   demarcação   do 
polígono tombado da Serra do Itapetinga. 

1. A SA para juntar ao respectivo Processo; 
2. Ao STCR para ciência. 

GP/Condephaat, 19 de maio de 2004. 

/fcsm., 

C0ÇjnrPHAÍT 

Em   Z<2      OiT , 

Ho---tíí2S.b__ José Guilherme Savoy de Castro 
Diretor Técnico do STCR 

CREA17 518/D-SP 

60 l^s<^->r^y \s 

fa^*~ 

c^S^" 
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WALTER LUIZ FRAGtNl 
Arquitíto 

CREA 81646/D-SP 

V 
A7 ç^ 

I   1       j 

! Guilherme Savoy de Cast{«^ 
'Diretor Técnico do 8TCR 

CREA17 518/D-SP 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico. Artístico e        — 
Turístico do Estado. 
Rua Mauá n" 51 - 3o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 
e-maü: cortócpnaatíâcoiidcphaíit.sp.gov.b;- 

3,43- 

Ofício GP-1501/04 
Processo 22.366/82 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 14 de junho de 2004 

á 

Acusando o recebimento do vosso Ofício n° 65/04, que 

informa sobre a contratação do serviço de topografia para a demarcação do polígono 

tombado na Serra do Itapetininga, vimos solicitar que, se possível, nos seja enviado 

cópia do material após a conclusão do serviço. 

mais Dará o momento, subscrevemo-nos, 

osarrrente, 

M ROBERTO F. MELHEM 
^Presidente 

4 Senhor 
Eng. Agr. CARLOS ALBERTO DE AQUINO 
DD. Diretor de Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Atibaia 
Av. da Saudade n° 252 
ATIBAIA-SP 
12940-000 

/fsa.- 
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CONDEPHAAT 
REQUERIMENTO DE SERVIÇOS 

3 
00765 / 2005 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Venho requerer, através do presente, a realização de serviços conforme a documentação anexa e 
características abaixo discriminadas. 

8 
| 

1 (O 
UJ 
cc 
m 

I 
< 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Telef.   jAl\  iJ   _   Q,Q _       v    V CEP      .    ■ \ab9-UQ- <8fiO 
Ender. -Çj-. -QU^JLCíXXJO cu^ysxxdou Qés&Qlta* 
Mun. CctjL&cucu UF SP 

Ender: SjUütOu    CUJ   OOtdÜTX^ (X/    QUU    3 * O^&JTL^ QCu 
Bairro: 

■    N.°do      J 
contribuinte 

Município CoCübrú-Ou 
Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações Pedido de tombamento Retomo de informações (inf. Processo) 

"Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra: 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N.° Processo CADAN (Somente para 
Cartazes / Painéis / Anúncios) 

N.° Processo 
em andamento: 

Nome de Processo para 
referência: 

N.° Processo 
para referência: 

Nestes termos, pede deferimento, São Paulo, O&de abril de 2005. 

 ar  
assinatura 

Observações específicas para o caso de solicitação de informações, de aprovação ou de 
regularização quando o assunto for "Cartazes / Painéis / Anúncios": 

1. 0 presente requerimento deverá ser assinado pelo proprietário do anúncio ou do imóvel, com firma reconhecida, nâo sendo 
aceitas procurações. Salientamos que o serviço é prestado gratuitame nte, sem a cobrança de qualquer taxa. 

2. As deliberações do CONDEPHAAT serão comunicadas diretamente ao CADAN,  nâo sendo fornecidos ofícios aos 
interessados, conforme Ordem de Serviço n.° 02/2000. 

PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELO CONDEPHAAT 

to- *'r^ôv\ 
(nome do técnico responsável) (resppflsãvefpi 

Dar seqüência?    X  S 

Data: 

Não 

ela indicação) 
iv^/of 

(esclarecimentos no verso) 

Abrir 
processo 

Anexar ao 
processo: 

Proc. para 
referência: 

N.° processo 
aberto 

É exigida 
Resposta? 

sim não 
Data máxima 
para resposta 

Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

f 



REQUERIMENTO DE SERVIÇOS N.°       00765 12005 

LISTA DE ANEXOS 

CONDEPHAAT 
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Anexo Descrição Quant. 
folhas 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS. CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COfAAkCA DE ATIBAIA       -       ESTADO DE SÃO PAULO 
R. Benedito Almeida Bueno.n0.457-Fone :4412-8911 -CEP. 12940.000 

Oficial    JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 

Ofício n. 109/2005.-wjcf 

Atibaia, 30 de março de 2005. 

R.c«fctdo par  To^, C    IVO-KV * 

Senhor Diretor 

Conforme a Resolução n. 14, de 06 de julho de 1983 (Proc. 
CONDEPHAAT n. 22366/82), publicada no D O E de 08/7/1983, foi tombada 
pelo Exmo. Sr. Secretário Extraordinário da Cultura a Serra de Atibaia ou 
Itapetinga, que abrange terras localizadas no município de Atibaia e no de Bom 
Jesus dos Perdões. 

Estabelecem as Normas dos serviços extrajudiciais da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado que: "Independentemente de seu 
registro no Livro 3, também serão averbados, à margem das respectivas 
transcrições ou matrículas, os atos de tombamento de bens imóveis promovidos e 
requeridos pelo órgão competente, federal, estadual ou municipal, do serviço de 
proteção ao patrimônio histórico e artístico" (Provimento n. 58/89, Cap. XX, n. 
110.1) 

Embora decorrido longo tempo desde o tombamento, até 
agora não foram requeridos os atos pertinentes neste Registro Imobiliário, em 
cuja circunscrição estão incluídos os dois municípios. 

A região de Atibaia - devido às suas belezas naturais, ao seu 
clima, aos seus eventos culturais e à proximidade da Capital - atravessa uma fase 
de extraordinário desenvolvimento, com expansão da zona urbana que, parece- 
nos, já se aproxima ou abrange a área tombada, com crescente número de 
desmembramentos e edificações. Isso naturalmente tem como conseqüência a 
valorização dos imóveis e, lamentavelmente, a ação de profissionais 
inescrupulosos que promovem o parcelamento irregular de terrenos. 



Preocupados com esses fatos, solicitamos informações dasJ \\\ 
mencionadas Prefeituras. A Municipalidade de Bom Jesus dos Perdões nada 
respondeu e a deste Município, informou não ter demarcada a área tombada, 
acrescendo mais, em sua informação, de que * Para todas as edificações situadas 
dentro do polígono de tombamento (anexo) exigimos a apresentação de 
documento expedido pelo CONDEPHAAT (aprovação e/ou indeferimento)" (sic, 
cópias anexadas). 

Pelo exposto, vimos pelo presente consultar esse Órgão sobre 
a possibilidade de serem providenciados os atos registrais nos registros das 
propriedades imóveis atingidas (com expressa indicação dos proprietários 
respectivos e números de registros e matrículas) de forma que não venham 
tornar-se frustados os objetivos visados pelo ato de tombamento, que sempre 
contou com a aprovação da maioria do povo atibaiense, o qual realizou vários 
movimentos para que tal medida governamental se realizasse. 

Agradecendo, desde já, a sua atenção, apresentamos a Vossa 
Excelência protestos de nossa elevada estima e consideração. 

XD o 

Roberto Lopes Barreto 
Oficial do Registro de Imóveis 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor JOSÉ ROBERTO F. MELHEM 
MD Presidente do CONDEPHAAT Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá, n. 51, 3o andar. Bairro Luz 
São Paulo - SP. 
01028-900 



ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria dos Assuntos Jurídicos 
"5 

Atibaia, 08 de junho de 2000 

Ofício SAJ 027/00 

REF. - Oficio n° 180/2000 

limo. Sr. Oficial 

Cumprimentando-o respeitosamente, servimo-nos do presente para transmitir a Vossa 
Excelência, em atenção ao expediente em epígrafe, em que solicita várias informações 
a respeito da Serra de Atibaia ou de Itapetinga, tambada pelo CONDEPHAAT, os 
esclarecimentos prestados pela Secretaria de Obras Municipal, nos seguintes termos: 

"1 - A Prefeitura não tem a área demarcada. 

2 - Para todas as edificações situadas dentro do polígono do tombamento (anexo), 
exigimos a apresentação de documento expedido pelo CONDEPHAAT (aprovação 
e/ou indeferimento). " 

Colocando-nos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveitamos o 
ensejo para renovar a Vossa Senhoria, os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

)&GfZJ. Oml 
Secretário d& Assuntos Jurídicos 

limo. Sr. 
JOSÉ ROBERTO LOPES BARRETO 
DD. Oficial do Registro de Imóveis 
ATIBAIA 

Avenida 9 de Julho, 266 - Centro - Atibaia - São Paulo 
Telefone: 7874-2045 - FAX - 7874-2148 

E-Mail - peaJuridico@atinet.com.br 
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3 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 
Ofício 109/2005 

Número Ano 
2005 

Rubrica 

INT.:   OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS 

ASS.: Solicita informações referente área da Serra de Atibaia e Itapetinga,    no 
Município de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões. 

/fcsm 

Ao STCR para manifestação. 

P/CondepbiaatJ 13 de 

ROBERTO 
Pres 

José Guilherme Savoy cfe Ostro 
Diretor Técnico do Si CR 

CRÊA17 513/D-SR 

4><JÍ_   wt© ® ò 

LTER LUIZ FRAG0NJ 
Arquittto 

•    ^^CREA 81646/D-SP 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3 

Do 
Ofício 109/2005 

Número Ano Rubrica 

Interessado: Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das 
Pessoas Jurídicas. Ofício 109/2005 
Assunto:   Solicita   informações   referentes   à   área   da   Serra   de   Atibaia   ou 
Itapetinga. 

Sr. Diretor Técnico: 

O Oficio em questão, remetido pelo Sr. José Roberto Lopes Barreto, Oficial do Registro de 

Imóveis da Comarca de Atibaia, trata na realidade de reiteração do que foi atendido 

anteriormente, neste Serviço Técnico, em 2000 -ofício 445/2000-; documentação juntada, à 

época, ao processo CONDEPHAAT n° 22366/82, o de tombamento da Serra de Atibaia ou 

Itapetininga que inclui a Pedra Grande, (conforme fls. 328 e 329 daquele documento). 

Após manifestação do STCR, naquela data, e da Assessoría Jurídica (fl. 344 e 345 cópias 

anexas), foi encaminhado aos municípios de Atibaia e Bom Jesus dos Perdoes, as solicitações 

da relação de proprietários de imóveis abrangidos pela área tombada em questão, para que 

estes proprietários fossem devidamente notificados (fl. 346 e 347, cópias anexas). 

O presente oficio, como mencionamos, volta agora a tratar do mesmo assunto. 

Cabe salientar, portanto, a pendência das averbações, a quem de direito, como exposto 

no parecer do STCR em 2000. 

Quanto aos ofícios expedidos pela nossa Presidência, houve atendimento do município de 

Atibaia que nos enviou a relação de propriedades localizadas na área tombada da Serra (fls. 

352 a 359, também juntadas ao processo de tombamento). Quanto ao município de Bom Jesus 

dos Perdões, apesar das reiterações dessa Presidência, não se obteve resposta. 

Observamos, contudo, que a relação de propriedades fornecidas pela Prefeitura de Atibaia, 

soma 1.677.939 m2 (167,8 ha), correspondendo a apenas uma fração da área tombada que é 

de, aproximadamente, (1.952,5 ha). Assim, mesmo considerando somente a parcela da área 

total pertencente à Atibaia, é bem provável que o número de propriedades, naquele município, 

seja superior ao informado. 

Sugiro, por fim, que se dê seqüência ao assunto com as recomendações já conhecidas da 

Assessoría Jurídica do Órgão. 

STCR, 13 de julho de 2005> 

Walter Luiz Fragoni - arquiteto. 

JU d 

ÍÍ/Q^A ** 
/ ^/flO^I0 }  %>(&*<* *Cf- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Deu 
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CONDEPHAAT 22366 
j Numero a 

82 
AnOHaaa «Rubrica 

~i 
Assunto: Registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis das propriedades abrangidas 
pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetinga. 

Interessado: Sr. José Roberto Lopes Barreto -Oficial da Comarca de Atibaia. 

À Diretoria Técnica: 

Neste processo de tombamento -Serra de Atibaia ou Itapetinga, Resolução 
14 de 06 de junho de 1983- anexou-se o ofício endereçado ao CONDEPHAAT sob n° 
445/2000, cujo signatário, Sr. José Roberto Lopes Barreto, é o oficial do Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia. 

A questão central da providência solicitada pelo oficial é o respectivo 
registro das propriedades imóveis atingidas pelo citado tombamento; especificando para tal, 
conforme segue a requisição, a indicação dos proprietários, os registros e as matrículas. 

Em consulta ao presente processo verificamos que não consta do mesmo 
qualquer relação de proprietários da área tombada. Encontramos sim notificações do 
CONDEPHAAT do ano de 1983, referentes à abertura do estudo de tombamento -fte 286 
a 290- e adiante, a notificação do tombo -fls. 313 e 315, ambas dando ciência à 
Minicipalidade de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões, municípios abrandidos pelo polígono 
tombado, quanto ao ato da proteção. 

O Sr. José Roberto Lopes Barreto também menciona no ofício a Norma da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado que, através de provimento, determina as 
averbações e registros dos atos de tombamento promovidos pelos órgãos competentes. 
Supomos que tal norma incida exclusivamente aos Registro de Imóveis. Como resta dúvida, 
sugiro a esta Diretoria, a concorrência para esclarecimentos da Dra. Eliana de Oliveira. 

Concluo assim que neste Órgão, infelizmente, não temos meios ou dados 
anteriores a serem fornecidos ao Cartório que as requisita. 

Sugiro por fim e pelos motivos envolvidos que se providencie cópias da 
Resolução de Tombamento e as reitere junto às Prefeituras de Atibaia e Bom Jesus dos 
Perdões, ouvindo-se antes, como solicitei, as recomendações da Dra. Eliana a respeito. 

Sem mais a relatar, 

Atenciosamente, 

STCR, 30 de outubro de 2000. 

LUIZ FRAGONi 
Arquitito 

CRIA 81646/0-SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO r^ ? 

■Ooi 

Processo 
Número ■ ■ Ano 

22.366 
■■■■■ «Rubricai 

82 I 

Int.:   CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  DE  ATIBAIA -  COMUNIDADE 
ECOLÓGICA DE ATIBAIA E CONDEPHAAT 

Ass.: estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetininga incluindo a 

Pedra Grande 

Sr. Presidente, 

A Resolução de Tombamento deverá ser registrada no livro do 

Tombo respectivo, dando ciência para averbação, no caso de bens imóveis ao 

Cartório de Imóveis, no caso de bens móveis, ao Registro de Títulos e 

Documentos. 

Lembramos também que essas providências deverão ser tomadas, 

pois ante a ocorrência de uma infração , para representar a Promotoria de 

Justiça é necessária a certidão da averbação do tombamento à margem da 

inscrição do imóvel no respectivo Cartório de Registro de Imóveis (art. 1°,§ 1o, 

Dec. Lei 149). Ou seja, além da comunicação prevista na lei, o Conselho deve 

solicitar ao Cartório a prova da averbação por meio da respectiva certidão. 

GP/Condephaat 20 de fevereiro de 2001. 

tu CUXS<Z-r eJU. Q^jíu^^-^ 
ELIANA DE OLIVEIRA 

Assessora Jurídica 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002 Fax-3337.3955 

Ofício GP 
Processo 

■968/02 
22.366/82 

Prezado Senhor, 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

São Paulo, 13 de maio de 2002. 

K& 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, 

vimos por meio deste solicitar a relação dos proprietários dos imóveis 

abrangidos pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetininga, no 

Município de Atibaia, conforme Resolução em anexo, tendo em vista não 

constar no processo epigrafado qualquer relação de proprietários da 

área tombada, bem como a necessidade de notificar os mesmos sobre a 

incidência de tombamento na área. 

Certos da habitual atenção e reiterando nossos 

protestos de alta estima i elevado, apreço. 

Aienciosarrente, 

ROBERTO F. MÉ 
Presidente 

I 

Exmo. Senhor 
JOSÉ ROBERTO TRICOLE 
DD. Prefeito Municipal de Atibaia 
Av. da Saudade, n° 252 
ATIBAIA - SP 
12940-000 

/malc- 

'&È 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - Sâo Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

Ofício GP-969/02 
Processo 22.366/82 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

1 

São Paulo, 13 de maio de 2002. 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, 

vimos por meio deste solicitar a relação dos proprietários dos imóveis 

0p abrangidos    pelo tombamento da Serra de Atibaia ou Itapetininga, no 

Município de Bom Jesus dos Perdões, conforme Resolução em anexo, 

™ tendo em vista não constar no processo epigrafado qualquer relação de 

proprietários da área tombada, bem como a necessidade de notificar os 

mesmos sobre a incidência de tombamento na área. 

protestos de alta estinVa 

Certos da habitual atenção e reiterando nossos 

e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

/ 

ORERTO F. MELHEM 
Presidente 

limo. Senhor 
PAULO AFONSO FERREIRA BUENO 
DD. Prefeito Municipal de Bom Jesus dos Perdões 
Rua Dom Duarte Leopoldo, n° 83 
BOM JESUS DOS PERDÕES -SP 
12950-000 

/malc- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO rsçp 

7 Do n B I Número a 

tequerimento de Serviços 
>ffeto-rr°"008'7^200«2-GP— 

103663 

■■■AnoiBBa «Rubrica 

20P2 

ENT.: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

.ASS.: Encaminha relação de proprietários da área tombada na Serra de 
Âtibaia ou de Itapetinga - Atibaia. 

1. Ao Controle de Processo para registro de entrada; 
2. À SA para juntar ao processo 22.366/82; 
3. Ao STCR para ciência e prosseguimento. 

GP/Condephaat, 31 de julho de 2002. 

Ao arquiteto j£tKjÀ 
para   manifestação „,„,.,,,„„«««!;? 

S.T.C.R.»__/(L-/ 
.,...-,..- 
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LTER LUIZ FRAGONI 
* Arquitito 

<^   CREA 81646/D-SP 

Assinatura i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
m 

Do 
Requerimento de Serviços 

Número Ano 
2006 

Rubrica 

INT.:    OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS 

ASS.: Solicita informações. 

Juntar ao respectivo Processo, retornando ao GP. 

/jcc. 

GP/Condeoftaíat, 24 de Outubro de 2006. 

to Degelo 
te 

í!'HÍ; A I 

/J/te./._o4. 
Racebido por. . 

Horas.„/£d.. 

j<£_r2-> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

i*r 3 
Do 
Processo CONDEPHAAT 

Número 
22.366 

Ano 
82 

INT.:   CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

ASS.: Estudo de tombamento da Serra de Atibaia ou de Itapetininga incluindo a 
Pedra Grande. 

Encaminhar pa/avDr.a Eliana de Oliveira para manifestação. 

Condephaat^O de Outubro de 2006. 

/jcc. 



fijg Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° 01793/2007-GP 
Ref.: Encaminhamento 

03051 

Atibaia, aos 20 de agosto de 2007. 

Prezado Senhor 

Atendendo ao solicitado verbalmente por Vossa Senhoria, 
transmito, a cópia da demarcação do Perímetro do Tombamento da Serra do 
Itapetinga, conforme Resolução n° 14, de 06 de julho de 1983. 

Atenciosamente. 

-/jo^sérRoberto Tricoli - 
^^REFEITO MUNICIPAL 

bebido por .^Vy? gAyAaQ^ 
H«rtt 

limo. Sr. 
WALTER LUIZ FRAGONI 
DD. Arquiteto do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, n° 51 - 3o andar - Santa Efigênia 
01.028-900 - SÃO PAULO /SP 

/bfcmo. 
Avenida da Saudade, 252 - Centro - Atibaia - SP - CEP 12940-560 
Tel: (11) 4414-2002 - Fax: (11) 4411-0563 
www.atibaia.sp.gov.br - governo@atibaia.sp.gov.br 

Estância de 

Atibaia 
Í-HIPEITURA 



03051      2010 

MMS Construções e Comercio Jj.da. 
Arquitetura - Engenharia - Topografia 

TOMBAMENTO 

DA SERRA DEATIBAIA 

OU 

ITAPETINGA 

Al. Lucas Nogueira Garcez n° 1.309b - Vila Tliaís - Atibaia - S.P - CEP: 12942-020 
Fone/Fax: (Oxxll) 4411- 1077 
E-mail: máximo, (fbjuol. com. br 



MMS Construções e Comercio Lida. 
A rquitetura - Engenharia - Topografia  

Demarcação do Perímetro do TOMBAMENTO da Serra deAtibaia 
ou Itapetinga 

Resolução n° 14 de 6 de julho de 1983. 

Artigo 2° - A área de tombamento envolveu um polígono irregular, grosso-modo orientado de |N 
para S, contendo um eixo maior de 10.500m (comprimento) por um eixo menor de 2.500m 
(largura), envolvendo terras localizadas nos Municípios de Atibaia e Bom Jesus dos Perdões. O 
polígono que circunscreve a área tombada é delimitado por 11 ponto, cujas coordenadas 
estabelecidas em carta topográficas do antigo Instituto Geográfico e Geológico do Estado de São 
Paulo, na escala 1:50.000. 

As cartas do Instituto Geográfico e Geológico do Estado de São Paulo são referenciadas no 
DATUM Horizontal córrego alegre Minas Gerais. 

1 
Al. Lucas Nogueira Garcez n° 1.309b - Vila Thaís - Atibaia -S.P- CEP: 12942-020 

Fone/Fax: (Oxxll) 4411-1077 
E-mail: máximo. @uol. com. br 



MMS Construções e Comercio Lida. 
Arquitetura - Engenharia - Topografia 

Demarcação da Poligonal 

Para a demarcação da polígono, fizemos o transporte de coordenadas, do marco oficial do 
IBGE - 91609 - VALINHOS, coordenadas UTM: E = 298530,856   N= 7454985,116 - no 
sistema atual SAD-69 para o nosso escritório situado na As. Lucas Nogueira Garcez, 1.309, 
com coordenadas UTM: E = 340996,026    N = 7442302,8139 

Executamos a transformação das coordenadas da poligonal do tombamento, latitude/longitude, 
para coordenadas UTM no sistema SAD-69. 

Com as coordenadas transformadas, iniciamos os trabalhos de implantação dos pontos do 
tombamento, marcos de concreto na seguinte dimensão: 0,25 x 0,25 x 0,25, com um ponto 
topográfico em chapa de aço inoxidável. 

Entre os pontos de vértices, foram implantados, pontos de alinhamento com equidistância de 
lOOm aproximadamente, em lugares possíveis de acesso. 

Metodologia do Trabalho 

Equipamentos utilizados: 

- GPS Promark II, precisão pontual 20mm + ou - lppm, com base de referência no 
nosso escritório. 

- Pontos implantados com o GPS no modo statico e ajustados com Estação Total. 

Sistema de Coordenadas: 

SAD-69 
MC-45 
Elipsóide UGGI67    a = 63 78160,00 

b = 6356774,719 

J 
L 

Al. Lucas Nogueira Garcez n° 1.309b - Vila Thaís - Atibaia - S.P - CEP: 12942-020 
Fone/Fax: (Oxxll) 4411- 1077 
E-mail: máximo. @uol. com. br 



POLIGONAL 
UTM Córrego Alegre UTM SAD-69 

Ponto Latitude Longitude Este Norte Este Norte 
1 23°12'50M 46°32'56" 341498,7179 7431924,1802 341516,9676 7431961,0896 
2 23°09'44" 45°32'19" 342490,1330 7437656,5087 342508,3830 7437694,2215 
3 23°08'46" 46°3r49" 343324,6300 7439449,5030 343342,8796 7439487,2145 
4 23°07,19" 46°30*26" 345657,8599 7442150,0870 345676,1082 7442187,7973 
5 23°07*38" 46°30'08" 346175,9693 7441570,9617 346194,2174 7441608,6723 
6 23°08'10" 46o30'38" 345332,7148 7440577,8773 345350,9632 7440615,5884 
7 23o08'28" 46°30'22" 345793,5792 7440028,9352 345811,8274 7440066,6466 
8 23°09*22" 46°31'13" 344360,1883 7438352,9119 344378,4371 7438390,6242 
9 23°10'20n 46°30*39" 345345,7374 7436578,9784 345363,9856 7436616,6916 
10 23°11'14" 46031'28" 343969,6274 7434903,4796 343987,8762 7434941,1938 
11 23°12'37" 46°31'54" 343257,1853 7432342,7286 343275,4344 7432380,4442 

c>b 



POLIGONAL TOMBAMENTO KS) 



PONTO 01 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 341498,7179 

N: 7431924,1802 

SAD-69 

E: 341516,9676 

N: 7431961,0896 

Yf 

Cravado na propriedade do Sr. 

Acesso: Estrada do Bairro do Portão, que vai ao Clube da Montanha, próximo ao acesso ao Clube, do lado 
esquerdo. 



PONTO 02 

j% 
Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 342490,1330 

N: 7437656,5087 

SAD-69 

E: 342508,3830 

N: 7437694,2215 

Cravado na propriedade do Sr. 

Acesso: Pelo loteamento Bosque dos Eucaliptos até o cruzamento entre as Ruas 01 com a Rua 10, segue à 
direita por picada 70m. 



PONTO 03 A <l> 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 343324,6300 

N: 7439449,5030 

SAD-69 

E: 343342,8796 

N: 7439487,2145 

Cravado na propriedade do Sr. 

^p Acesso: Av. Rio de Janeiro - San Fernando Valley. 

:?%■„ +»<* 
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PONTO 04 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 345657,8599 

N: 7442150,0870 

SAD-69 

E: 345676,1082 

N: 7442187,7973 

rp 

Cravado na propriedade do Sr. ULRJKE MJLZ 

Acesso: Estrada do bairro Laranja Azeda, s/n° - Pousada Jatobá. 

x-    - •Jfeitóãfer4 
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PONTO 05 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 346175,9693 

N: 7441570,9617 

SAD-69 

E: 346194,2174 

N: 7441608,6723 

^i\ 

Cravado na propriedade de ULRJKE MILZ 

Acesso: pelo loteamento Portal dos Nobres. 



Coordenadas: 

PONTO 06 

Córrego Alegre 

E: 345332,7148 

N: 7440577,8773 

SAD-69 

E: 345350,9632 

N: 7440615,5884 

cravado na propriedade do Sr. 

Acesso: Estrada que vai à Pedra Grande + ou - 6km à direita sem acesso (por picada) + ou - 600m. 

■ 



PONTO 07 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 345793,5792 

N: 7440028,9352 

SAD-69 

E: 345811,8274 

N: 7440066,6466 

ty 

Cravado na FAZENDA CASCATINHA 

Acesso: Estrada que vai à Pedra Grande + ou - à esquerda 170m sem acesso (por trilha). 



PONTO 08 

^ 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 344360,1883 

N: 7438352,9119 

SAD-69 

E: 344378,4371 

N: 7438390,6242 

Cravado na propriedade do Sr. MARJON CLEAN 

Acesso: Estrada que vai à Pedra Grande, até a pousada da INGRID, acesso à direita e mais 800m por picadas 
(sem acesso). 

*■ -.   ■"*"" * 
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PONTO 09 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 345345,7374 

N: 7436578,9784 

SAD-69 

E: 345363,9856 

N: 7436616,6916 

Cravado na propriedade da CIA TÊXTIL - Município de Bom Jesus dos Perdões. 

Acesso: Estrada que vai à Pedra Grande até a sede da Fazenda, segue + ou - 1200m por picada sem acesso. 

A 



PONTO 10 

Coordenadas: Córrego Alegre 

E: 345345,7374 

N: 7436578,9784 

SAD-69 

E: 345363,9856 

N: 7436616,6916 

Cravado no SÍTIO PACAEMBÚ- Município de Bom Jesus dos Perdões. 

Acesso: Estrada Bairro do Portão à Pedra Grande + ou - 800m por picada. 



PONTO 11 

ty*° 

Coordenadas: Córrego Alegre SAD-69 

E: 345345,7374 E: 345363,9856 

N: 7436578,9784 N: 7436616,6916 

Cravado na propriedade de - Município de Bom Jesus dos Perdões. 

Acesso: Estrada Bairro do Portão à Pedra Grande + ou - 1.500m de caminhamento por picada. 
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Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de São Paulo 

limo. Sr. 
WALTER LUIZ FRAGONI 
DD. Arquiteto do CONDEPHAAT 
Rua Mauá, n° 51 - 3o andar - Santa 
Efigênia 
01.028-900 - SÃO PAULO/SP 

Carta 
8.74.02.0905-7/06DR/SPI 

PM Estância de 
Atibaia 

COftRE\0*" 

Avenida da Saudade, 252 - Centro - Atibaia - SP - CEP 12940-560 
Tel: (11) 4414-2002 - Fax: (11) 4411 -0563 
www.atibaia.sp.gov.br - governo@atibaia.sp.gov.br 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR       PESO / WEIGHT (kg)        VALOR DECLARADO/INSURED VALUE 

RA        24897786        4 

Atibaia 
P   K   C   F   t   I   T   U   «   A 



SíP 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico ÀfrcX-—' 

Do 
CONDEPHAAT 

N° 
22366 

Ano 
1982 

N° de Protocolo UPPH 
03051/2010 

1. Foi solicitado verbalmente pelo Diretor Técnico do GCRBT, Walter Fragoni, que 

juntássemos a documentação que foi encontrada fora dos autos. 

2. Como o processo ainda não estava registrado no novo sistema, foi efetuado seu 

cadastro e feita a juntada da referida documentação. 

3. Verificamos ainda que o processo não encontra-se arquivado até a presente data. 

4. Sugerimos então o encaminhamento ao Diretor Técnico do GCRBT para ciência e 

após à Coordenadora Marília Barbour, para aprovação do seu arquivamento. 

UPPH, 24 de agosto de 2010. 

MAR 
Assiste 

UPPH/Núcleo de Ap 

TURSI 
Técnico II 

iolAdministrativo/Protocolo 

/mat. 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

PROCESSO CONDEPHAAT 22366 1982 Zfc 
-4 

Despacho: 4602-2010 

Int.: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 
Assunto: 

À Coordenadoria: 

Solicito ciência dos documentos anexos folhas 384 a 401 e despacho da 

arquiteta Márcia Tancler na folha 402. O material técnico - pontos geo-referenciados 

do tombamento da Serra de Itapetinga, bem tombado, nos municípios de Atibaia e 

Bom Jesus dos Perdões - foi cedido pela Prefeitura da Estância de Atibaia há 

aproximadamente três anos (2007) e encontrava-se em pasta de consulta do GT deste 

então. 

Por se tratar do processo de tombamento o mesmo deverá ser despachado 

para o Centro de Documentação desta Unidade. 

UPPH, 25 de agosto de 2010. 

Walter Luiz Fragoni 

LUIZ FRAGONI 
Diretor do Qf upo de Conservação • 

Restauro de Bens Tombado* 
CRcA 030061Ô4C3 



J^L. GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

UPPH - Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

1*SÍP3/ I 

Despacho: 4699-2010 

Int.: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

ASS.: 

Ciente do conteúdo dos documentos anexos, encaminhe-se o presente processo ao 

Centro de Documentação para as providências cabíveis. 

UPPH, 30/8/2010 

Coordenadora da UPPH 

M 

PROCESSO CONDEPHAAT 22366 1982 

ào. cofx (Wféo oute^, dtWut\9 & yxitâfapp 

dO/Oft/âOlO 

MARlUA BARB0UR HERMAN CAGGIAN0 
Coordenadora da UPPH 
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